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Submete à apreciação do Congresso Nacional o ato constante da Portaria nº 9.721, de 7 de junho 
de 2023, que renova a autorização outorgada à Associação do Movimento de Radiodifusão 
Alternativa de Giruá para executar, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, serviço 
de radiodifusão comunitária no Município de Giruá, Estado do Rio Grande do Sul. 

(ÀS COMISSÕES DE COMUNICAÇÃO E CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA 
(ART. 54 RICD) PROPOSIÇÃO SUJEITA À APRECIAÇÃO CONCLUSIVA (PARECER 09/90 
- CCJR) REGIME DE TRAMITAÇÃO: ART. 223 - CF) 
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MENSAGEM Nº 759 

 

 

 

Senhores Membros do Congresso Nacional, 

 

Nos termos do art. 49, inciso XII, combinado com o § 3o, do art. 223, da 

Constituição, submeto à apreciação de Vossas Excelências, acompanhado de Exposição de 

Motivos do Senhor Ministro de Estado das Comunicações, o ato constante da Portaria nº 9.721, 

de 7 de junho de 2023, publicada no Diário Oficial da União de 26 de junho de 2023, que renova, 

a partir de 30 de junho de 2020, a autorização outorgada à Associação do Movimento de 

Radiodifusão Alternativa de Giruá, para executar, pelo prazo de dez anos, sem direito de 

exclusividade, serviço de radiodifusão comunitária, no Município de Giruá, Estado do Rio Grande 

do Sul. 

 

 

Brasília, 7 de julho de 2024. 



 

EM nº 00329/2023 MCOM 
  

Brasília, 29 de Junho de 2023 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

Submeto à sua apreciação o Processo Administrativo nº 01250.054023/2019-73, 
invocando as razões presentes na Nota Técnica nº 4251/2023/SEI-MCOM, com aplicação do Parecer 
Referencial nº 001/2022/CONJUR-MCOM/CGU/AGU, emitido pela Consultoria Jurídica deste 
Órgão, acompanhado da Portaria nº 9721, 07 de Junho de 2023, publicada em 26 de junho de 2023, 
que renova a outorga da ASSOCIAÇÃO DO MOVIMENTO DE RADIODIFUSÃO ALTERNATIVA 
DE GIRUÁ (CNPJ nº 05.467.547/0001-15), executante do serviço de radiodifusão comunitária, no 
município de GIRUÁ, estado do RIO GRANDE DO SUL. 

Diante do exposto, e em observância ao que dispõe o § 3º do art. 223 da Constituição 
Federal, seja encaminhada mensagem ao Congresso Nacional, para apreciação, já que a renovação da 
outorga da autorização, objeto deste Processo, passará a produzir efeitos legais somente após 
deliberação do Congresso Nacional. 

Respeitosamente, 

 
  
  

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
Assinado eletronicamente por: Sonia Faustino Mendes 



Documento assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2 de 24/08/2001,
que institui a Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico
http://www.in.gov.br/autenticidade.html, pelo código 05152023062600016
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termos deste Parecer Técnico. No âmbito das competências dispostas na Lei 11.105/05
e seu decreto 5.591/05, a Comissão concluiu que o presente pedido atende às normas
da CTNBio e à legislação pertinente que visam garantir a biossegurança do meio
ambiente, agricultura, saúde humana e animal.

A CTNBio esclarece que este extrato não exime a requerente do
cumprimento das demais legislações vigentes no país, aplicáveis ao objeto do
requerimento.

A íntegra deste Parecer Técnico consta do processo arquivado na CTNBio.
Informações complementares ou solicitações de maiores informações sobre o processo,
deverão ser encaminhadas, via Sistema FALABR, através da página eletrônica do
Ministério da Ciência, Tecnologia e Inovação.

SÉRGIO PAULO BYDLOWSKI

EXTRATO DE PARECER TÉCNICO Nº 8.562/2023

O Presidente da Comissão Técnica Nacional de Biossegurança - CTNBio, no uso
de suas atribuições e de acordo com o artigo 14, inciso XIX, da Lei 11.105/05 e do Art. 5º,
inciso XIX do Decreto 5.591/05, torna público que na 262ª Reunião Ordinária da CTNBio,
realizada em 15/06/2023, a Comissão apreciou e emitiu parecer técnico para o seguinte
processo:

Processo SEI nº: 01245.009208/2022-06
Requerente: Instituto de Ciências Biológicas da Universidade Federal de Minas

Gerais - ICB-UFMG
Endereço: Av. Presidente Antônio Carlos, 6627. Pampulha. BH. MG. 31270-901.
CQB: 038/97
Assunto: Solicitação de parecer para execução de atividade de pesquisa com

Organismo Geneticamente Modificado - OGM da classe de risco 2 em áreas com nível de
biossegurança NB-2.

Extrato Prévio: 8324/2022, publicado no Diário Oficial da União em
15/06/2022

Decisão: DEFERIDO
A Presidente da Comissão Interna de Biossegurança do Instituto de Ciências

Biológicas da Universidade Federal de Minas Gerais - ICB-UFMG, Dra. Juliana Alves da Silva,
solicita parecer técnico da CTNBio para execução de projeto de pesquisa com OGM da
classe de risco 2. O projeto a ser executado e denominado: "Identificação de compostos e
fármacos ativos contra as formas bradizoítos de Toxoplasma gondii", sob a
responsabilidade do Profa. Dra. Erica dos Santos Martins Duarte. No âmbito das
competências dispostas na Lei 11.105/05 e seu decreto 5.591/05, a Comissão concluiu que
o presente pedido atende às normas da CTNBio e à legislação pertinente que visam
garantir a biossegurança do meio ambiente, agricultura, saúde humana e animal.

A CTNBio esclarece que este extrato não exime a requerente do cumprimento
das demais legislações vigentes no país, aplicáveis ao objeto do requerimento.

A íntegra deste Parecer Técnico consta do processo arquivado na CTNBio.
Informações complementares ou solicitações de maiores informações sobre o processo,
deverão ser encaminhadas, via Sistema FALABR, através da página eletrônica do Ministério
da Ciência, Tecnologia e Inovação.

SÉRGIO PAULO BYDLOWSKI

EXTRATO DE PARECER TÉCNICO Nº 8.563/2023

O Presidente da Comissão Técnica Nacional de Biossegurança - CTNBio, no uso
de suas atribuições e de acordo com o artigo 14, inciso XIX, da Lei 11.105/05 e do Art. 5º,
inciso XIX do Decreto 5.591/05, torna público que na 262ª Reunião Ordinária da CTNBio,
realizada em 15/06/2023, a Comissão apreciou e emitiu parecer técnico para o seguinte
processo:

Processo SEI nº: 01245.009742/2023-95
Requerente: Centro de Desenvolvimento e Inovação do Instituto Butantan - DIIB
Endereço: Instituto Butantan - Avenida Vital Brasil, 1500, Butantã - São Paulo -

SP, CEP - 05503-900
CQB: 516/20
Assunto: Solicitação de parecer para execução de atividade de pesquisa com

Organismo Geneticamente Modificado - OGM da classe de risco 2 em áreas com nível de
biossegurança NB-2.

Extrato Prévio: 8879/2023, publicado no Diário Oficial da União em
26/06/2023

Decisão: DEFERIDO
A Presidente da Comissão Interna de Biossegurança da Área de

Desenvolvimento e Inovação do Instituto Butantan - DIIB, Dra Carla Lilian de Agostini
Utescher, solicita parecer técnico da CTNBio para execução de projeto de pesquisa com
Organismo Geneticamente Modificado, denominado "Cultivo de Influenza H5N1 e/ou H5N8
em células MDCK, testes de soroneutralização" a ser desenvolvido nas instalações da
instituição, sob a responsabilidade do Dr. Renato Mancini Astray. No âmbito das
competências dispostas na Lei 11.105/05 e seu decreto 5.591/05, a Comissão concluiu que
o presente pedido atende às normas da CTNBio e à legislação pertinente que visam
garantir a biossegurança do meio ambiente, agricultura, saúde humana e animal.

A CTNBio esclarece que este extrato não exime a requerente do cumprimento
das demais legislações vigentes no país, aplicáveis ao objeto do requerimento.

A íntegra deste Parecer Técnico consta do processo arquivado na CTNBio.
Informações complementares ou solicitações de maiores informações sobre o processo,
deverão ser encaminhadas, via Sistema FALABR, através da página eletrônica do Ministério
da Ciência, Tecnologia e Inovação.

SÉRGIO PAULO BYDLOWSKI

EXTRATO DE PARECER TÉCNICO Nº 8.564/2023

O Presidente da Comissão Técnica Nacional de Biossegurança - CTNBio, no uso de
suas atribuições e de acordo com o artigo 14, inciso XIX, da Lei 11.105/05 e do Art. 5º, inciso XIX
do Decreto 5.591/05, torna público que na 262ª Reunião Ordinária da CTNBio, realizada em
15/06/2023, a Comissão apreciou e emitiu parecer técnico para o seguinte processo:

Processo SEI nº: 01245.009755/2023-64
Requerente: Centro de Desenvolvimento e Inovação do Instituto Butantan - DIIB
Endereço: Instituto Butantan - Avenida Vital Brasil, 1500, Butantã - São Paulo - SP,

CEP - 05503-900
CQB: 516/20
Assunto: Solicitação de parecer para execução de atividade de pesquisa com

Organismo Geneticamente Modificado - OGM da classe de risco 2 em áreas com nível de
biossegurança NB-2.

Extrato Prévio: 8878/2023, publicado no Diário Oficial da União em 26/06/2023
Decisão: DEFERIDO
A Presidente da Comissão Interna de Biossegurança da Área de Desenvolvimento e

Inovação do Instituto Butantan - DIIB, Dra Carla Lilian de Agostini Utescher, solicita parecer
técnico da CTNBio para execução de projeto de pesquisa com Organismo Geneticamente
Modificado, denominado "Desenvolvimento de um método analítico de correlação estatística
para titulação de cepas vacinais de vírus Dengue" a ser desenvolvido nas instalações da
instituição, sob a responsabilidade do Dr. Renato Mancini Astray. No âmbito das competências
dispostas na Lei 11.105/05 e seu decreto 5.591/05, a Comissão concluiu que o presente pedido
atende às normas da CTNBio e à legislação pertinente que visam garantir a biossegurança do
meio ambiente, agricultura, saúde humana e animal.

A CTNBio esclarece que este extrato não exime a requerente do cumprimento das
demais legislações vigentes no país, aplicáveis ao objeto do requerimento.

A íntegra deste Parecer Técnico consta do processo arquivado na CTNBio.
Informações complementares ou solicitações de maiores informações sobre o processo,
deverão ser encaminhadas, via Sistema FALABR, através da página eletrônica do Ministério da
Ciência, Tecnologia e Inovação.

SÉRGIO PAULO BYDLOWSKI

SECRETARIA DE CIÊNCIA E TECNOLOGIA
PARA TRANSFORMAÇÃO DIGITAL

PORTARIA SETAD/MCTI Nº 7.151, DE 19 DE JUNHO DE 2023

Cancelamento de habilitação à fruição dos incentivos
de que tratam o art. 4º da Lei nº 8.248, de 23 de
outubro de 1991, e os arts. 2º, 3º e 4º da Lei nº
13.969, de 26 de dezembro de 2019.

O SECRETÁRIO DE CIÊNCIA E TECNOLOGIA PARA TRANSFORMAÇÃO DIGITAL DO
MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA E INOVAÇÃO, no uso das atribuições que lhe
conferem o art. 4º e o parágrafo único do art. 6º do Decreto nº 10.356, de 20 de maio de
2020, tendo em vista o disposto no art. 4º da Lei nº 8.248, de 23 de outubro de 1991, nos
arts. 2º, 3º e 4º da Lei nº 13.969, de 26 de dezembro de 2019, e considerando o que
consta no Processo MCTI nº 01245.012391/2022-19, de 1º de agosto de 2022, resolve:

Art. 1º Cancelar, a pedido da pessoa jurídica interessada, a habilitação à fruição
dos incentivos fiscais de que tratam o art. 4º da Lei nº 8.248, de 23 de outubro de 1991,
e os arts. 2º, 3º e 4º da Lei nº 13.969, de 26 de dezembro de 2019, de titularidade da
empresa UNISELLER - INDUSTRIA COMERCIO E SERVICOS LTDA., inscrita no Cadastro
Nacional da Pessoa Jurídica do Ministério da Fazenda - CNPJ/MF sob o nº 01.798.790/0001-
65, concedida pela Portaria Interministerial MCT/MDIC/MF nº 897, de 28 de dezembro de
2001, publicada no Diário Oficial da União - Seção 1 de 4 de janeiro de 2002.

Parágrafo único. O cancelamento não desobriga a pessoa jurídica interessada
quanto ao cumprimento das obrigações estabelecidas na legislação até a data em que se
manteve habilitada aos incentivos.

Art. 2º Fica revogada a Portaria Interministerial MCT/MDIC/MF nº 897, de 28
de dezembro de 2001.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

HENRIQUE DE OLIVEIRA MIGUEL

Ministério das Comunicações

GABINETE DO MINISTRO

PORTARIA MCOM Nº 9.468, DE 17 DE MAIO DE 2023

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso das suas atribuições,
observado o disposto no Decreto nº 5.371, de 17 de fevereiro de 2005, e alterações, e o
disposto no art. 490 da Portaria nº 9.018, de 28 de março de 2023, publicada no Diário
Oficial da União em 06/04/2023, bem como o que consta do Processo nº
53115.036694/2021-25, resolve:

Art. 1º Outorgar autorização à TELEVISÃO PIONEIRA LTDA., pessoa jurídica
inscrita no CNPJ sob o nº 09.590.480/0001-62, para executar, por prazo indeterminado, o
serviço de retransmissão de televisão, ancilar ao serviço de radiodifusão de sons e
imagens, com utilização do canal 28 (vinte e oito), em caráter primário e com tecnologia
digital, no município de LUZILÂNDIA, estado do PIAUÍ.

Art. 2º A autorização ora outorgada tem caráter precário e objetiva-se a
retransmitir os sinais provenientes da TELEVISÃO PIONEIRA LTDA., pessoa jurídica
concessionária do serviço de radiodifusão de sons e imagens, inscrita no CNPJ sob o nº
09.590.480/0001-62, cuja outorga foi deferida por meio do Decreto nº 87.190, de 19 de
maio de 1982, publicado no Diário Oficial da União de 21 de maio de 1982, para execução
do serviço no município de TERESINA, estado do PIAUÍ.

Art. 3º A presente autorização reger-se-á pelas disposições do citado Decreto e
demais normas específicas.

Art. 4º Para fins de execução do referido serviço deverão ser observados os
prazos para a obtenção da autorização de uso de radiofrequência junto à Anatel e
solicitação do licenciamento da estação, estabelecidos no art. 24 do Decreto nº 5.371, de
17 de fevereiro de 2005, alterado pelo Decreto nº 10.405, de 25 de junho de 2020.

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

JUSCELINO FILHO

PORTARIA Nº 9.721, DE 7 DE JUNHO DE 2023

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso da atribuição que lhe
confere o art. 87, parágrafo único, inciso IV, da Constituição Federal, considerando o
disposto no art. 6º, parágrafo único, da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo
em vista o que consta do processo nº 01250.054023/2019-73, invocando as razões
presentes na Nota Técnica nº 4251/2023/SEI-MCOM, com aplicação do Parecer Referencial
nº 001/2022/CONJUR-MCOM/CGU/AGU, emitido pela Consultoria Jurídica deste Órgão,
resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 30 de junho de 2020, a
autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO DO MOVIMENTO DE RADIODIFUSÃO ALTERNATIVA
DE GIRUÁ, inscrita no CNPJ nº 05.467.547/0001-15, para executar, sem direito de
exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária no município de GIRUÁ, estado do
RIO GRANDE DO SUL.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro
de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso
Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

JUSCELINO FILHO

PORTARIA Nº 9.722, DE 7 DE JUNHO DE 2023

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso da atribuição que lhe
confere o art. 87, parágrafo único, inciso IV, da Constituição Federal, considerando o
disposto no art. 6º, parágrafo único, da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo
em vista o que consta do processo nº 01250.013669/2020-34, invocando as razões
presentes na Nota Técnica nº 1689/2023/SEI-MCOM, com aplicação do Parecer Referencial
nº 00001/2022/CONJUR-MCOM/CGU/AGU, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 22 de julho de 2020, a
autorização outorgada à Associação Cultural de Radiodifusão de Putinga, inscrita no CNPJ
nº 08.867.561/0001-02, para executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de
Radiodifusão Comunitária no município de PUTINGA, estado de RIO GRANDE DO SUL.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro
de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso
Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

JUSCELINO FILHO



 01250.054023/2019-73
 

PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA
Casa Civil

 
                   OFÍCIO Nº 1149/2024/CC/PR

Brasília, na data da assinatura digital.      

 

A Sua Excelência o Senhor
Deputado Luciano Bivar
Primeiro Secretário
Câmara dos Deputados – Edifício Principal
70160-900 Brasília/DF

 

 

Assunto: Radiodifusão.

 
 
 

Senhor Primeiro Secretário,

 

Encaminho Mensagem do Senhor Presidente da República, na qual submete à
apreciação do Congresso Nacional o ato constante da Portaria nº 9.721, de 7 de junho de 2023,
publicada no Diário Oficial da União de 26 de junho de 2023, que renova, a partir de 30 de junho de
2020, a autorização outorgada à Associação do Movimento de Radiodifusão Alternativa de Giruá,
para executar, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusão
comunitária, no Município de Giruá, Estado do Rio Grande do Sul.

 

Atenciosamente,

 
 

RUI COSTA
Ministro de Estado

Documento assinado eletronicamente por Rui Costa dos Santos, Ministro de Estado da Casa Civil da
Presidência da República, em 18/09/2024, às 17:59, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento
no § 3º do art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade do documento pode ser conferida informando o código verificador 6078975 e o código CRC
F6BF5CEF no site:
https://super.presidencia.gov.br/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0

Referência: Caso responda este Ofício, indicar expressamente o Processo nº 01250.054023/2019-73 SEI nº 6078975

Palácio do Planalto - 4º andar - Sala: 426 - Telefone: 61-3411-1121

CEP 70150-900 - Brasília/DF - https://www.gov.br/planalto/pt-br

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://super.presidencia.gov.br/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
https://super.presidencia.gov.br/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
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AssocIaçao do Movimento de Radiodifusão Alternallva de Glrua

Rádio Comunitária ALTERNA TIV A FM
CNPJ: 05.467.547/0001-15 -Inscrição Municipal: 5822

Rua Aimoré n° 600, Bairro Centro - Giruá - RS - CEI': 98.870000
Radioalternativafm987@g;mail.com - fone - 55-3361-1293

Excelentíssimo Senhor Ministro de Estado da Ciência, Tecl1olo~ia,

Inovações e Comunicações
Secretaria de Radiofusão
Departamento de Radiofusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização

Coordenação Geral de Radiofusão Comunitária
Processos de Renovação de Outorga da coordenação-Geral de Radiofusão Comunitária

ASSOCIAÇÃO DO MOVIMENTO DE RADIODIFUSÃO

ALTERNATIVA DE GlRUÁ com denominação de fantasia I{Á()JO COIVIlJNITARIA

ALTERNATIVA FM, portadora do CNPJ n° 05.467.547/0001-15 entidade de direito

privado, sem fins lucrativos, com sede na Rua Aimoré, nO600, Bairro Ccntro, Município de

Giruá, Estado Rio Grande do Sul, CEP: 98.870.000, executante do serviço de radiofü,ão

eomunitúria, através de seu I'epresenlante legal RAFAEL HELMONTE brasileiro. mal,li'.

solteiro, endereço eletrônieo rafaelbelmonte@ibest.com.br residente e domiciliadu na

Travessa José Azzi, nO37, Bairro Centro, Município de Giruá, Estado do Rio grande do Sul,

CEP: 98.870.000, presidente da Associação do Movimento de Radiodifusão A!ternmi,'a de

Giruá - Rádio Comunitária Alternativa FM, que tem a localização de instalação do sistema

irradiante na Rua Aimoré, nO600, Bairro Centro, Município de Giruá, Estado Rio Grande do

Sul, CEP: 98.870.000, Coordenadas do Sistema Irradiante Estação n° 692197257 latitude

28S021000, longitude 54 W2151 00, entidade acima quali [icada, regularmente autorizada a

prestar serviço de radiodifusão comunitária no município de UI' descritos. vem atra,05 de'

seus dirigentes, abaixo identificados, solicitar a RENOV AÇÃO DE OUTORCiA. CO!l1 ,'istas "

instrução da presente proposta encaminhamos a documentação necessária para a renova~ão c

DECLARAMOS, para os devidos fins que:

a) A pessoa jurídica possui recursos financeiros para o empreendimento pleiteadu:

b) a pessoa jurídica não está impedida de transacionar com a administração pública

federal, direta ou indireta;

c) a pessoajurídiea cumpre o disposto no ar!. 7°, caput, inciso XXXVIII, da Constituição

Federal,

d) a pessoa juridica não executa serviços de radiodifusão sem outorga;

e) a pessoa jurídica não mantém vínculos, inclusive por meio de seus dirigentes. que a

subordinem ou a sujeitem a gerência, á administração. ao domínio. ao comando ou a

orientação de qualquer outra entidade. m~diante compromissos ou relaçôc,;

financeiras, religiosas, familiares, político-partidárias ou comerciais:

fls.I!3

mailto:Radioalternativafm987@g;mail.com
mailto:rafaelbelmonte@ibest.com.br
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R ad io a lte rn a tiv a li1 1 9 8 7 ríz igm a i I .c om - lim e - 5 5 -3 3 6 1 -1 2 9 3

n a re sp o n sab ilid ad e ed ito r ia l e a s a tiv id ad e s d e se le ç ão c d ire ç ão d a p ro g ram ação

v e ic u la d a são p riv a tiv a s d e b ra s ile iro s n a to s o u n a tu ra liz a d o s h á m a is d e d e z an o s ;

g ) n en h um do s d ir ig en te s d a en tid ad e e s tá n o ex e rc íc io d e m an d a to e le tiv o q u e lh e s

a s seg u re im un id ad e p a r lam en ta r o u d e c a rg o s o u fu n çõ e s d o s q u a is d e co rra I l,ro

e sp c c ia l:

h ) to d o s o s d ir ig en te s d a en tid ad e se com p rom e tem ao fie l c um p rim en to d a s n o rm a s

ap lic áv e is a o se rv iç o d e R ad io d ifu são C om un itá r ia . em e sp e c ia l a le i 9 .6 1 2 d e 1 9 9 8 .

D ec re to n " 2 .6 1 5 , d e 1 9 9 8 e a le g is la ç ão q u e d isp õ e so b re o se rv i\ 'o . n o ám b ito d o

f\.! in is té r io d a C iên c ia . T e cn o lo g ia . In o v a çõ e s e C om un ic a çõ e s :

i) to Jo s o s d ir ig en te s d a en tid ad e rc s id em d en tro d a á re a p re te n d id a p a ra in s ta la ç ào d o

se rv iç o . q u e co rre sp o n d e ú á re a lim ita d a p o r um ra io ig u a lo u in fe r io r a q u a tro m il

metros da antena transmissora;

j l to d o s o s d ir ig en te s d a en tid ad e tem bo n s an tc c ed en te s , n ão te n d o s id o co n d en ad o s , em

d ec isã o tra n s ita d a em ju lg ad o o u p ro fe r id a p o r ó rg ão ju d ic ia l c o le g ia d o . p e la p rá tic a

dos ilícitos no art. 11 caput. inciso L alíneas Hh". ~ 'c '~ ."'d'\ >'c'".Hf'~."'g". "h'", "'i", 'T',
"k " . " I" . "m " . "n " , "o " . "p " . " ,]" , d a le i c om p lcm cn ta r n " 6 4 , d e I X d e m a io 1 9 9 0 : c

k ) a em iss , 'ra e n co n tra -se com su a s in s ta la çõ e s e cq u ip am en to s em co n fo rm id ad e com a

ú ltim a au to r iz a ç ão d o M in is té r io d a c iê n c ia , T e cn o lo g ia . in o v a çõ e s e C om un ic a çõ c s ,

d c a co rd o com o s p a râm e tro s té cn ic o s p rev is to s n a reg u lam en ta ç ão v ig en te . c o n s ta n te s

d a re sp e c tiv a lic e n ç a d e fu n c io n am en to .

C ien te s d e q u e a là ls id ad e d a s in fo rm açõ e s aq u i p re s ta d a s p o d e eo n lig u ra r

in fra ç ão p en a l e adm in is tra tiv a , su je ita n d o o s re sp o n sáv e is á ap lic a ç ão d a s san çõ e s

c ab iv e is , é q u e o s d ir ig en te s ab a ix o a ss in ad o s , f irm am es te re q u e r im en to d e

R en o v aç ão d e O u to rg a .

N e s te " T ên llo s , P ed em D e fe r im en to ,

C iiru á . R S , 2 6 d e se tem b ro d e 2 0 1 9 .

~d2~
P re s id en te

T itu lo E le ito r n ° 0 9 6 3 6 9 6 6 0 4 3 4 - G iru ú - R S

C a rte ira Id en tid ad e C iv il n ° I 1 0 4 5 4 6 9 2 2 , E x p ed id a p e la S .JS /D I/R S

C P F n ° 0 0 9 .1 9 9 .1 2 0 /0 I

T rav e ssa Jo sé A zz i, n ° 3 7 , B a irro C en tro , C iiru á , R S . C E P : 9X .R 7 0 .0 0 0

~~l:~vff~
V ice -P re s id en te

T itu lo E le ito r nO 03 4 5 1 6 5 8 0 4 1 X - C iiru ú - R S

I1 s .2 1 3



~.' '''''''1. A sso c i : l \ 'à o d o M o v im e n to d e R a d io d ifu s à o A lte rn a t iv a d e G iru ú

~~~ //1 R ú d io C o n ll l l l i tú r ia A L T E R N A I 'I V f\ F i 'v I

L )I C N P J : 0 5 .4 6 7 .5 4 7 /0 0 0 1 -1 5 - In s c r iç à o M u n ic ip a l : 5 8 2 2

R u a A im o ré nO 6 0 0 . B a ir ro C e n tro - G iru ú - R S - C E p : 9 8 .1 '7 0 (JO O

R ad io a l le rn a t iv a f i1 1 9 8 7@ gm a il .c om - ! ( lI le - 5 5 -3 3 6 J -1 2 9 3

C a r te ira d e Id c n tid a d e C iv i ln " 7 0 3 R 8 9 (J 5 3 4 . e x p e d id a p e la S JS /D I /R S

c r I ' n O 4 2 0 .5 7 9 .3 0 0 /6 8

R u a G u a ra n i , n ° 9 1 8 , B a ir ro S a n ta R ita -S e g e r , G iru ú . R S . C E p : 9 8 .8 7 0 .0 0 0

E d u a rd a P a n z e n h a g m C om im

S e c re tá r ia

T ítu lo E le i to r n O 1 1 4 3 0 4 4 J 0 4 6 9 - G iru ú - R S

C a J1 e ira d e Id e n tid a d e C iv i l n " 2 1 1 5 4 9 3 7 1 6 e x p e d ia p e la S S p /D I /R S

C P F nO 0 4 3 .0 0 5 .4 7 0 /0 9

R u a A r th u r C o r re a d a L u z , n O 2 4 . B a ir ro S a n ta F é . G iru ú . R S , C E p : 9 8 .8 7 0 .0 0 0

~ ~ ::~ t~ ~ 1:~ ,~
S e g u n d o s e c re tá r io

T ítu lo E le i to r n O 0 5 3 2 2 8 3 2 0 4 4 2 - G iru ú - R S

C a r te ira d e Id e n tid a d e c iv i l n O 1 0 4 7 8 4 9 3 2 6 . e x p e d id a p e la S S I '/D I /R S

C P F nO 5 2 1 .1 7 9 .9 5 0 /0 4

R u a F ra n c is c o S ilv e ira R e n z , n O 1 6 9 , B a ir ro M u c h a , G iru ú , R S , C E p : 9 8 .8 7 0 .0 0 0

A d a lb e r to t : t t i~ 'd O d a S ilv a

T e so u re iro

T ítu lo E le i to r n ° 0 3 4 4 9 5 0 6 0 4 1 8 - G iru á - R S

C a r te ira d e id e n tid a d e c iv i l n ° 8 0 3 9 7 5 5 9 8 1 , e x p e d id a p e la S S r lD l/R S

C P F n ° 4 8 6 .2 6 2 .2 8 0 /1 5

R u a S a n ta R o s a , n ° 3 4 , B a ir ro S a n ta R ita , G iru á , R S . C E p : 9 S .8 7 0 .0 0 0

S a n to F e rn a n d e s D om in g o s

S e g u n d o T e so u re iro

T ítu lo E le i to r n ° 0 0 7 0 4 6 2 7 0 4 8 5 - G iru ú - R S

C a J1 e ira d e id e n tid a d e c iv i l n ° 1 0 1 6 1 6 5 4 2 3 , e x p e d id a p e la S S I 'ID I /R S

C P F nO 3 0 9 .5 1 1 .7 8 0 1 9 1

R u a A n h u r fe r ra z d e A lm e id a C am p o s , , ,° 1 3 3 1 , [ J a ir ro rv 1 u c h a , G iru ú . R S , C E I ': 9 8 .8 7 0 .0 0 0

tls .3 /3

mailto:Radioallernativafi11987@gmail.com


'1/!I,'''',1 Associação do Movimento de Radiodifusão Alternativa de (jiruú

.~"'... Rádio Comunitária ALTERNATIVA FM
~ CNPJ: 05.467.547/0001-15 -Inscrição Municipal: 5822

Rua Aimoré n° 600, Bairro Centro - Giruá - RS - CEP: 98.870 000
Radioalternativafm987@gmaiLcom - fone - 55-3361-1293

DECLARACÃO

ASSOCIAÇÃO DO MOVIMENTO DE RADIODIFUSÃO ALTERNATIVA I>E

GIRUÁ com denominação de f:tntasia RÁDIO COMUNITÁRIA ALTERNATIVA FM.

portadora do CNPJ nO05.467.547/0001-15 entidade de direito privado, sem tins lucrativos.

com sede na Rua Aimoré, n° 600, Bairro Centro, Município de Giruá, Estado Rio Grande do

Sul, CEP: 98.870.000, executante do serviço de radiodifusão comunitária, através de seu

representante legal RAFAEL BELMONTE brasileiro, maior, solteiro, endereço eletrônico

rafaelbelmonte@ibest.com.br residente e domiciliado na Travessa José Azzi. Bairro Centro.

Município de Giruá, Estado do Rio grande do Sul, CEP: 98.870.000. presidente da

Associação do Movimento de Radiodifusão Alternativa de Giruá - Rádio ComunitlÍria

Alternativa FM, que tem a localização de instalação do sistema in'adiante na Rua Aimoré.

nO 600, Bairro Centro, Município de Giruá, Estado Rio Grande do Sul, CEP: 98.870.000.

Coordenadas do Sistema Irradiante Estação nO 692197257 latitude 28S021000. longitude

54W2151 00, entidade acima qualificada, regularmente autorizada a prestar serviço de

radiodifusão VEM DECLARAR E ATESTAR QUE A EMISSORA ENCONTRA-SE

COM SUAS INSTALAÇÕES E EQUIPAMENTOS EM CONFORMIDADE COM A

ÚLTIMA AUTORIZAÇÃO DO MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA,

INOVAÇÕES, E COMUNICAÇÃO, DE ACORDO COM OS PARÂMETROS

TÉCNICOS PREVISTOS NA REGULAMENTAÇÃO VIGENTE, CONSTANTES IlA

RESPECTIV A LICENÇA DE FUNCIONAMENTO.

Sendo verdade firmo a presente declaração, sob as penas da Ici.

Giruá, RS, 26 de setembro de 2019.

mailto:rafaelbelmonte@ibest.com.br
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CORSAN

COMPANHIA RIOGRANDENSE DE SANEAMENTO

S istem a C om ercia l Integrado • S C I

Data:

Hora:

Página:

07/10/2019

16:59:

1

CADASTRO. DADOS CADASTRAIS DO IMÓVEL
R elatório: S C 18176

D ados do Im óvel

U nidade de S aneam ento

C ód. Im óvel P rincipal

Localização

C om plem ento de Localização

Logradouro

N úm ero

D ados do U suário

U suário

C P F /C N P J

T ipo D oc.

N ° D oc.

T elefone

094. G IR U A

0001585552-0

094.001.026.6530

: A pto

: 61 - T ravessa JO S E A Z Z I

: 37

: R A F A E L B E LM O N T E

: 009.199.120-01

D ados do E ndereço A lternativo

D estinatário

Logradouro

N úm ero

C om plem ento

B airro

C E P

C idade

UF

F one R esidencia l

F one C om ercia l
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FDC:i\f" LUIS .JUHENICK

r.". (~lJ/'1f-:,'-\NI 918 AP 1

SLC,[F~

;lfli\'iG-Ono GI~~UARS

Nola Flseill I RE. AIO O~r.laratórlo n° 2017iOf>4

Conta de Energia Elétriça

N". 045594638 série U Pago 1 de 1

Dala de Emlssao 04,0912019

Dala de Apresenl ••çio 09/09/2019

Conta Contrato No 91000775-4226

Lole

03

Holeiro de leitura

GIRBU007.00000531

Medidor

6354430

Cliente

0801245821

Reservado ao fisco

F08C.414A. 1446. 7606.064C.903B.6FD6.DB07[~-"" '''''" "...." '''A" , "~.c"" ,-""o,''''''''"'' ''"'"''"óS<DENC<Al. "" "9'"'''' q" '"" ""',,' '''PO'''' ,,,ao",,,,,,, "'00'''' oom"" ""~ S, o,,,',,' 'ao, ""de""" "" ••,,' ~" """,, ""
I,~~"~,-",,,,,~(o!; ,lIr":'j,fTl«nto

! I);,;~(,S l),~ IJI~~QAD[ CONó>Ur.liOOfM

. EDGAR lUI':; JURENICK

E GUI\~,M~I 9Hl AP 1 CPF;420.579.300.68

Si' GER GIHUt, - RS Classinçaç~o: Convencional B 1 Residencial - Mortofãsico 220 V

._ ....

SEU CÓDIGO CONTAJM~SATENDIMENTO PN VENCIMENTO TOTAL A PAGAR (R$)

0800970 0900 0801245821 3081815264 SET/2019 23/09/2019 94,55

www.rge-rs.com.br
r r,lr,n,~/~r~/~~:;!,)DA OPERA Ao _RESERVADO AO FISCO

f: >,,",,"-- ., I Quant Unid Tanfa com Valor Total daJ Base C~lculo AIi(]. ICMS Ba~e C~lculo PIS COFINS Bandeiras

T", w 901~02634564 Rei Faturada Med Tnbutos O em ào ICMS ICMS PISrCOFINS 0.96% 442% Tanf;lrias

" ~t,,' "" ó: ".,ml ••" 1)T,IS, SET,IQ ga.ooo WIIl ll.4400~11\4 44.0\ 401,01 :};).OO n.~'l 44.01 0.42 1 g" V~r"'~~J "1

r' (~'" .E SETll':! ee.ooo .Wh 0.4\785715 4:l.S5 40,S5 30,:>0 :2Z{l 01'395 '3.~9 1.61
2~l",l~

"..,,~.••I•.••, .-')
I I." f" I,,,,\,,,,-"~ SI;:T,l" 6.07 6.01 .}I).(õO 1.~2 5.01' O,Of; O.;:,

(l..l o,~~
• " t "'O"" 91.03

I
UI l' .'1" [~OUIROS SERViÇOS

, .. ', ",",.,'r C.F I•. ~"".,~~' SET i19 :\52

I,
I

I

I,C)' '" UlNSm,pr,oo 94,5S '11.03 27,31 91,ro 0.97 4,0]

~=-
EQUIPAMENTOS DE MEDIÇAO I DATAS DE lEITURA~I',I r.lI~ir O 1:'[. CONSUMO W'!h 0,a5 TARIFA ANEEL

-
""c.

go 29 ':""""><> TI!~ll " \.";1,,:;, le.:'."~ fi"" ("";,,,,~"' I."",I~"""~ i.~T",,,

,.~.".,,''''''\~~ '\;-'l-.'~;f"'" o ~"'.'J'l"J(, ',' [e.,i'" r..•.'()9.'<:'1~ OO'-",!-'2019 M"lopI i,oV°1 1"'1 1'f"'.",,,M",
103 32 ~3~~J.L) ATI'~'" '.Jel ;~.<ar. ,~ ~ 0:-'\0'2"'(0

,;':!~
97 30

~
CO, 29, ,,,

33, 97 27

'" "102 29

;lIlí 100 31

I
~ 86 30

9J 33 INDICADORES DE CONTINUIDADE DE FORNECIMENTO DE ENERGIA

90 30 Para consulta dos indicadores acesse nosso site www.rge.rs.com.br

L. "
30

INFORMAÇOES SOBRE A FATURA

,."lO,;;",." ':"':"J,, ,>e de1u<'l'lo debilo em co~la corrente

, -,,' .,~,. O,""';! I) Ctl'l'O uh',.:e esta conta par(l pagamefl:O

AVISO IMPORTANTE

~~_I __ -
"~'~"~'~O~"~"~od~'~"~'~'~'~'~'~O~O~":;"'~';;";;":;'~d.O:;m~,;;;,Ui;,!.';;O:;d;;,:;";;~;;.LiCoo;;;;~r"~'~'~'~isg,,~ro~m~,~,,~,,~o~,,~""-~~'~'"~"~.~,,.~;;;;,:;.b"'==================JrJumo QUU~O LJ 29 - GIRUA AV SANTO ANGELO 230 _CENTRO
rsUl TEl FILIAL AVENIDA BENTO GOlCALVES 424 _CENTRO
:;1~ILl() PHACA AlAOIO FEHRE:JRA 28. CENTRO

." DEBito AUtoMÁticoNola Fiscal
Conta de Energia Elétrica
045594638 Série U

Banco 748 Agência 0307

CódDébAut-Banco
910007754226

Total a Pagar (R$)
94.55

Data de Vencimento
23/09/2019

:-PI,lIllOllllllOllS9.t5~OnS63n51 833717327096 IOn077~42262 Autenlicaçiio Mec;iniC;l

http://www.rge-rs.com.br
http://www.rge.rs.com.br
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• COM PRO VAN TED E IN S C R iÇ ÃO

J..'" Numero

'i.' 043.005.470_ c09
'\,' "'. Nome

" " , E D U AR D A P AN ZEN H AG EM COM IM

(--_=-===~~------__ ...",=_~•.~_.~:~,.=w~" =._ .•= ,_-:..\

M IN IsT éR IO i>AFAZ£NDA i
~Recelta Federal " " I
~ CadaslJo de Pessoas FI$kas

l '~ ;'. ~ .i>- Nascim~-;'to

I " , ' " ' 1 2 /0 7 /1 9 9 9 .'"

t.2...:~A~IDO,SOMENTE COM COMPROVANIE,bE IDENTlFICAÇÃO_'__)

r

"
CÓDIGO DE CONTRO~E

D D SS . 7 6D 9 ;A D 88 .D FD O .
.:. .

~ .. ~ .

. ' > •• :A autenticidade deste comprovante deverá

..~ ser confirmáda na Internet, rio erydereç.o i
,~ )1

"( :.www.receita.fazenda.gov.br

~ ,',: C o ~ p ro va n teemitido 'pela; ., . l'

~ ~ ~~Secretaria da Rec'~itJFed'eral d~ Bra'~il

i-t'às Óá:10:48 dOdia .12/09/2013. (hora;" dala de Brasilia)!
r~! I
~:~~. :. ~ ~....' digito verificador: OO.~ .,',"c.; .

t~;?~j:.',::_:''?~'~~~"'''J~'~..~',.' "Ó ;" ••• ' ••••. 0'- ••••.•• , ,_ •••

I . '
I : : . ,
1 .. ' : . .. . . . .

-------- --- --------------- --------,

I

http://www.receita.fazenda.gov.br
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DECLARAÇÃO DE RESIDÊNCIA

E u , D E B O R A R A Q U E L D E L IM A P A N Z E N H A G E N , r e s i d e n t e à

T R A V E S S A A R T U R C O R R E A D A L U Z N ° 2 4 , B a i r r o S a n t a F é , C id a d e d e G i r u á /R S

C E P : 9 8 8 7 0 - 0 0 0 , C P F n O 0 2 0 .2 9 5 .6 6 0 - 1 2 , R G n ° 3 1 0 3 9 4 8 3 6 4 , D e c l a r o , a p e d i d o d a

i n t e r e s s a d a A s s o c i a ç ã o d o M o v im e n to d e R a d io d i f u s ã o A l t e r n a t i v a d e G i r u á e p a r a f i n s d e

p r o v a s . q u e a S r a . E D U A R D A P A N Z E N I - IA G E M C O M IM r e s i d e s o b a m e sm a r e s i d ê n c i a

a c im a d e s c r i t a , p o i s a m e s m a é m in h a f i l h a .

P o r s e r v e r d a d e , d a t o e a s s i n o o p r e s e n t e d o c u m e n to , d e c l a r a n d o e s t a r c i e n t e

d e q u e r e s p o n d e r e i c r im in a lm e n t e e m c a s o d e f a l s i d a d e d a s i n f o rm a ç õ e s a q u i p r e s t a d a s .

G i r u á /R S , 2 2 d e A g o s t o d e 2 0 1 9 .

f ~ 7 ~ I ~
E D U A R D A P A N Z H A G E C O M IM
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Tarifa S'lCltl' (:e Energia Elélrica. TSEE lo criada pela lei n° \O ,138. de

26104/2002

DEBORA RAQUEL DE LIMA PANZENHAGEN

TR ARTUR C DA lUZ. 24

STA FE

98870-000 GIRUAIRS

Nota Fiscal

Contil de Lr,,~rgin Elótrica

W 033:'89>04 Série U

Data rJr, EI lhs80: 03/05/2019

Dala da fl.p' eSGlllaçào: 0810512019

Pilg: O' d~Ol

Conla COIl'fnto N° 910004276790

leihlra P'oxirno Mês: 03/06/2019

Lole Roteiro de Leitura N°, Medidor

Iol GIRBU004-000C0566 6639095

PN

801058417

Reservado ao Fisco

CC20. EE5E.371 D.A075 1400 68E9.2402.7499

.. '~~I~\I~~~"J.t~

ll~f"'r~~~" ,Ir Q"I,~ ••;ln ,\""'11 ,Ir Il~\,ll<l': ..\~ htllf:l' r,,,llhb, flCH:l "nlll.~llr ron<lunillnr:l, ",h ,n" rr'f1nn':lI'lItt1:',lr rt"frrrnlr:ln "I'" .Ir 2fllll r d(l' :>no. "nltrlore •. 11"-",,, '11111;"1.,,1,,,r1l
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Oesr.riç5o dos Itens Faturados
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-------------

SUBTOTAL Dl SERVIÇOS PRESTADOS
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R ád io C om un itá r ia A L T E R N A T IV A FM

A sso c ia ç ão d o M ov im en to d e R ad io d ifu sã o A lte rn a tiv a d e G iru ú .

C N P .J : 0 5 .4 6 7 .5 4 7 /0 0 0 1 -1 5 - IN SC . M U N : 5 8 2 2 /2 0 1 3

R u a A im o ré , 6 0 0 - G iru á - R S C E P : 9 8 8 7 0 0 0 0

R ad io a lte rn a tiv a fm 9 8 7@ gm a il.c om - 5 5 3 3 6 1 1 2 9 3

www.alternativafmgirua.com.br

L is ta Q u a lit ic a d a d a D ire to r ia e C o n se lh o s

D IR E T O R IA

N o m e d o d irig e n te : I R a fa e l B e lm o n te

C a rg o : P re s id e n te T it. E le ito r: I 0 9 6 3 6 9 6 6 0 4 3 4

R G : 1 1 0 4 5 4 6 9 2 2 Ó rg ã o S JS /R S C P F : 0 0 9 1 9 9 1 2 0 0 1

E m isso r:

E n d e re ço : R u a Jo sé A zz i, 3 7

M u n ic íp io : G iru á 1U F : R S C E P : I 9 8 8 7 0 -0 0 0

B ra s ile iro S o lte iro -m a io r; R a d io d ifu so r

N o m e d o d irig e n te : I E d g a r L u iz Ju re n ick

C a rg o : V ice -P re s id e n te T it. E le ito r: I 0 3 4 5 1 6 5 8 0 4 1 8

R G : 7 0 3 8 8 9 0 5 3 4 Ó rg ã o S JS /R S C P F : 4 2 0 5 7 9 3 0 0 6 8

E m isso r:

E n d e re ço : R u a G u a ra n i,9 1 8

M u n ic íp io : G iru á 1U F : R S C E P : I 9 8 8 7 0 -0 0 0

B ra s ile iro S o lte iro -m a io r, C o s tu re iro

N o m e d o d irig e n te : I A d a lb e rto F ig u e re d o d a S ilva

C a rg o : T e so u re iro T it. E le ito r: I 0 3 4 4 9 5 0 6 0 4 1 8

R G : 8 0 3 9 7 5 5 9 8 1 Ó rg ã o S S P /R S C P F : 4 8 6 2 6 2 2 8 0 1 5

E m isso r:

E n d e re ço : R u a S a n ta R o sa , 3 8 4

M u n ic íp io : G iru á 1 U F : R S C E P : I 9 8 8 7 0 -0 0 0

B ra s ile iro C a sa d o ; F u n c io n á ria P ú b lico

N o m e d o d irig e n te : I S a n to F e rn a n d e s D o m in g o s

C a rg o : 2 º T e so u re iro T it. E le ito r: I 0 0 7 0 4 6 2 7 0 4 8 5

R G : 1 0 1 6 1 6 5 4 2 3 Ó rg ã o S S P /R S C P F : 3 0 9 5 1 1 7 8 0 9 1

E m isso r:

E n d e re ço : R u a A rth u r F e rra z d e A lm e id a C a m p o s , 1 3 3 1

M u n ic íp io : G iru á I U F : R S C E P : I 9 8 8 7 0 -0 0 0

B ra s ile iro C a sa d o ; A p o se n ta d o

mailto:Radioalternativafm987@gmail.com
http://www.alternativafmgirua.com.br


N om e d o d ir ig e n te : I E du a rd a P a n ze n h a g em C om im

C a rg o : l' S e c re tá r ia T il. E le ito r : I 1 1 4 3 0 4 4 1 0 4 6 9
R G : 2 1 1 5 4 9 3 7 1 6 Ó rg ã o s sP /R s C P F : 0 4 3 0 0 5 4 7 0 0 9

Em is so r:

E n d e re ço : R u a A rth u r C o s ta d a L u z , 2 4

M un ic íp io : G iru á I U F : R s C E P : I 9 8 8 7 0 -0 0 0
B ra s ile ira S o lte ira -M a io r ; P ro fis s ã o B a lc o n is ta d e fa rm á c ia

N om e d o d ir ig e n te : I M ano e l G ilm a r d o Am a ra l B e lm o n te

C a rg o : 2 ' S e c re tá r io T il. E le ito r : I 0 5 3 2 2 8 3 2 0 4 4 2
R G : 1 0 4 7 8 4 9 3 2 6 Ó rg ã o s sP /R s C P F : 5 2 1 1 7 9 9 5 0 0 4

Em is so r:

E n d e re ço : R u a F ra n c is c o s ilv é r io R e n z ,1 6 9

M un ic íp io : G iru á I U F : R s TC E P : I 9 8 8 7 0 -0 0 0
B ra s ile iro C a sa d o ; R a d io d ifu s o r

C o n se lh o C om un itá r io :

N om e d o d ir ig e n te : I D ile n e T e re z in h a D a lla g o M en tg e s

C a rg o : C o n se lh e ira P re s id e n te T il. E le ito r : I 0 3 4 4 8 3 3 1 0 4 4 2
R G : 1 0 3 6 9 4 2 4 3 9 Ó rg ã o s sP /R s C P F : 4 5 5 2 7 3 1 8 0 7 2

Em is so r:

E n d e re ço : R u a In d e p e n d ê n c ia ,3 0 3

M un ic íp io : G iru á I U F : R s C E P : I 9 8 8 7 0 -0 0 0
B ra s ile ira C a sa d a ; E m p re sá r ia

N om e d o d ir ig e n te : I F a b io D e n is M a ye r M a ch t

C a rg o : C o n se lh e iro m em b ro T il. E le ito r : I 0 7 2 8 1 3 2 7 0 4 0 0
R G : 2 0 8 1 6 5 6 7 6 7 Ó rg ã o s sP /R s C P F : 9 6 7 9 3 4 4 9 0 8 7

Em is so r:

E n d e re ço : R u a G u s ta vo Z im p e l, 5 1 1

M un ic íp io : G iru á I U F : R s T C E P : I 9 8 8 7 0 -0 0 0
B ra s ile iro C a sa d o ; P in to r

N om e d o d ir ig e n te : I D a lv a M a ria L e ite d e M ou ra

C a rg o : C o n se lh e ira S e c re tá r ia T il. E le ito r : I 0 3 4 5 1 3 8 0 0 4 9 3
R G : 1 0 1 8 6 8 1 1 3 8 Ó rg ã o s sP /R s C P F : 2 3 4 7 0 1 6 0 0 8 2

Em is so r:

E n d e re ço : R u a S a n ta B a rb a ra ,8 5

M un ic íp io : G iru á I U F : R s C E P : I 9 8 8 7 0 -0 0 0
B ra s ile ira D iv o rc ia d a ; P ro fe s so ra



N om e do d ir ig en te : I A n a Luc ia M ucha

C a rgo : C onse lhe ira m em b ro T it. E le ito r: I 043585820450
RG : 3049365905 Ó rgão SSP /R S CPF : 88222888072

Em isso r:

E nde reço : R ua Fe rnando S oa res da S ilva ,98

M un ic íp io : G iruá I UF : R S CEP : I 98870 -000
B ras ile ira D ivo rc iada ; P ro fissão C oz inhe ira

N om e do d ir ig en te : I M au rilio B o rges de M a tos

C a rgo : C onse lhe iro m em b ro T it. E le ito r: I 023700050400
RG : 5022030026 Ó rgão SSP /R S CPF : 22065334053

Em isso r:

E nde reço : R ua C lem en tino P rado ,554

M un ic íp io : G iruá I UF : R S CEP : I 98870 -000
B ras ile iro C asado ; A posen tado

C onse lho F isca l:

N om e do d ir ig en te : I Ed io João Le ite de A lm e ida

C a rgo : C onse lhe iro P res iden te T it. E le ito r: I 061094830485
RG : 8076921603 Ó rgão S JS /R S CPF : 93216360059

Em isso r:

E nde reço : R S344 , KM 62 , n º1014

M un ic íp io : G iruá I UF : R S CEP : I 98870 -000
B ras ile iro C asado , Em p resá rio

N om e do d ir ig en te : I C a rlo s S an to s de A ssunção
C a rgo : C onse lhe iro S ec re tá rio T it. E le ito r: I 061090900450
RG : 9051530112 Ó rgão SSP /R S CPF : 71289810044

Em isso r:

E nde reço : R uaJoão R e ina ldo R uche l,333

M un ic íp io : G iruá I UF : R S CEP : I 98870 -000
B ras ile iro D ivo rc iado ; A dvogado

T it. E le ito r: 054302210485

CPF : 68356200059SSP /R SÓ rgão

Em isso r:

R ua S ão José ,33

G iruá

C asado , P ro fissão C a lce te iro

N om e do d ir ig en te : Lu iz C a rlo s da Luz B raz

C a rgo : C onse lhe iro

RG : 1051531869

E nde reço :

M un ic íp io :

B iro

1

RAFA .L BE L O TE

I'rcsid ntc Associação do Movimento de Radiodifusão Alternativa de Giruá.
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LEIN'1. 116 DE 29/08183

VÁLIDA EM TODO O TERRITORIO NAC'ONAL -- -------iii
I

~,ft~;ll1l.'1051531869 ~.:-rt~~J 1210812011

11••... o
GENTIL DOS SANTOS BRAZ

AlZIRA DA WZ BRAZ
,,"l.;íIIll.~ AI:I

GIRUA RS

N<,"
LUIZ CARLOS DA LUZ BRAZ

. 683.562.000-59

CARTEIRA DE IDENTIDADE

REPÚBLICA FEDERATIVA 00 BRASIL

RIO QRANDE DO SUL
seORETARIA DA seGURANQA PÚBUCA

INS1TT\JTO.GeRAL DE PERIClAS

OEPARTAMENTO DE IDENTIFICAÇÃO

\

--_. - -_ .._---,-._,--
; ;, ~1i • •,./ .- _.__ .•-- ----
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i' .. - --, ,.",~--- _ 07." ::-C::'-_." ".-CC::.-::-c-.:-c::,.= ..cc.=:-::::.:::::."::.-,.-.-"""""".

•. .~ ' Cornpanhiçl Hi(:tJrtmr:'íense ri;~ S;"HH~:::m 18r~to I
CNP.i 9?Hn?.i'Hljj(l()()í SD

U.S.: 94-GIRUA

RUA BENTO GONCAlVf.S. 99Y

Dwidas ou infonnoções sobre a fatura:

0800 646 6444

Convénio
(ORSAN

121201 B
23

Média
Mensal

18

''llOR Ei);OW
fo$ B.9B

_____ ~_. - 0_. __+ __ ••••• • • _

SUBTOTAL OE SERVIÇOS PRESTAOOS fo$ 76.89

SERViÇO
Desr.rição dn..c;Itens Faturado!>

VALOR

SUBTOTAL DE SERVIÇPS PRESTADOS
FA t.lul ta de Mora 04/2019

FA rw'c. dividcl 2/4
FA .1l1l'Cl:> d..,. Mor'o 04/2019

fo$ 76.88
fo$ 1.97
,$ 6B.88

fo$ I. 19

Pagamento após o vencimento Inddirá muita da 2%, Juros de 1% s.m., mais correçAo monetária.
Após 10 dias, por exigência da lei 11.44512001, art, 40, ~ 2°, haverá emissao de aviso de débito

com previsão de suspensao do abastecimento e custo previsto na Tabela Tarifária vigente.

COR SAN'"INFORJ.lA :CONFORME'E'SOtUdO-DECI'SDRrA"'D~AGfRGS-N.
519/2019 DE 31/05/2019APlIC~DO REAJUSTE DE 7,69% NAS FATURAS
EMITIDAS A PARTIR DA COMPETENCIA JUlHO/19

IT~nNY;i'r(l$
C"
Ch~(, UWlt Re5idu~1
f!:'1 il,-,l'Il'l?~Tola is
£jd,~richia (-01i

Ig;il'i'~.~ílf''olirlaoo
9 • 15 UH
9.2B , 5.Be moA
A'J~eJ"l11? E':a leM
AlJjelll~ ~ IglilJ1.

If.'!'iíf
2 UH
U5 ~lgtL

Ausl?J"l\e
AlJs~nl~

- OPCAO- Oflj-"CONTA-.PElO'COUIGO"£lOO1587958S .. CONVENIO-CORSAN ---.
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EDIO JOAO LEITE DE ALMEIDA
EST RS 344, 1014 KM 62
RDVBR344
98870-000 GIRUAlRS

/-
Nota Fiscal
Conta de Energia Elétrica
r-.oo042687821 Série lJ
Data de Emissão: 06I08I2019
Data de Apresentação: 0910812019

Pág:OlOOO1
Conta Conlm to N" 910020213659

Leitura Próximo Mês: 0410912019

Lote

103
Roteiro de leitura

GIRBU~5

NO. Medidor

13300240

PN

712425458

Reservado ao Ftsco

80E8.6DC5.1825.8232.DF37.0F4AA74C.F383

PREZADO(A} CLIENTE

"'1;'Inlma _ Ibdltt; Htnfl"' atu:tnr.ule~al~ns """ dcironln:ull 11urf(lI ~ ~ •. H:I r=--:l'" ~tfitril';a.Salkttf'os~.n'"fNNlk-m""_.I.c-.rapldn t

WJ:1Jr.InÇlIf' rt'Wnf' mah l"",po para ,"0Jri "" nu oIb-:t.-oIb. lI.l.l~Inf-.çõn ~. ~ q.- comb _ ,..-o. dtoQII eenla.

DADOS DA UNIDADECONSUMIDORA '

EDlO JOAO LBTE DE ALMEJOA CPF 932.163.600-69
-~ EST RS 344; 1014 KM62--- .~---- ---'-~------- CLASSlACAt;ltr.CClJvendonaISI" ResidenCIal =-MoiiOfáslco 220 V o ._-

RDVBR344

98870-000 - GIRUAlRS

ATENDIMENTO PN SEU CODIGO CONTA ME5 • VENCIMENTO TOTALA PAGAR
0800 970 0900

www.rge...rs.com;b iI::1:2425458 4001938848 AG012019 .20108/2019, 408,23

DISCRIMINAÇÃO DA OPERACÃO - RESERVADO AO FISCO

Co< De-tc:riçto dIo ~ •••• -.. .- T~_ ••••• TlUt •..."""'" •••• OCMS •..."""'" •••• """""
•...••..

'" N" 800102820479
.... - •••• T•••••• - OCMS

"""" """""'" I."" ',,,,", T••••••

0605 CGnso.mo lko SkI_ fXWbf-TUSO """'. .:zum
"""

o.45JlJ1tlW In", In", ...., 51.e, 192.03 .0> •••• -0601 e--.TE "'''''' ",-"li •••• 0.42234043 l1a.es 11a.8S 30.00 ".. 178.155 ••• ." ,.•...
0601A6~1:k~~ """lO •••• •••• 30.00 2."2 •••• D,OI ••• ,"""""p
0lS01 AI;kãcn;oIde' e-a:.n Venloetaa """lO •••

.,,. 30.00 1."0 ..,. D.O> ..,. , OI ••••

TcUl~ 313.>0

DEMOS te OUTROS SERVIÇOS •

0807 eoo.tI. ~ lP-CIP ~ "'''".
,..,

.,

:fotal nsOllCiado tt~.12 "'),10

JOIlI AGO

'" "
•.....

.•... ." '" """--•••• '" "'w ,., ".••• "" "
\ "'" '" "fEV

'" ", ""
,..
"2018 DEZ

'" '"I¥:N ,.,
"00Jl '" :lO

ser m '""'" w "

EQUIPAMENTOS DE MEDIÇÃO I DATAS DE LEITURAS

f ••

•••••••
'.00

L...... l8iIw.

0MIII2U1' 05107120"

8257 nu

Para consulta dos Indicadores acesse nosso stt. www.rge--fS.com.br

1:13012"0 AtlY.

INDICADORES DE CONTINUIDADE DE FORNECIMENTO DE ENERGIA

~
I.ZJIOOIIllll,.

TARIFA ANEELHISTORICO DE CONSUMO kWh DIas

INFORMAÇÕES SOBRE A FATURA

AVISO IMPORTANTE _ .
~ Em01/0112019. TI'"' BllInCII pa-.cJU' "Igor,r tarnbitP p«r. c1""'tc. eom

~: etmlUlT'oO m6d1o'Uf)erfo,. 250 kWhlmh., Saiba mahl: _.~eotl\.tw

_J c _

http://www.rge...rs.com;b
http://www.rge--fS.com.br
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CPF . ~ '* . jt . jj .~ -+;'*"";.".. /j.-:~

'~R;OA.LEGRE.'RS ,/.

, . ' : . : : .0 , o

r? '.

R E P Ú B L IC A F E D E R A T 1 v A D O B R A S il

RIO GRANDE DO SUL

S E C R E T A R IA [)A J U S T lt;A E D A S E G U flA N Ç A
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RGESul Distribuidora ~ =~"'re.=-
C£P9)03B.2S ~UoUoPoldo. :AS

de Energia S.A. ""').01»""'-'-62
__ ~~ tnscnçiof:sl.oo.l: I 24JJ305939

CARLOS SANTOS DE ASSUNCAO

R JOAO R RUCHEL 333

MUCHA

98870.000 GIRUA RS

Ntltl F"c.1 / RE ,AIO Pe<:I.'.IOOO n° 2(1l7_~

Contl de Eno'g; •• Eletrk:a

,....0393241126 .,;ri•.•U Pig. 1 do 1

O••la do EnIiuAo O3itl112019

Oala d. ,4,p •• s.om.ç.to 081(1112019

Conta Contrato NQ 9100109502'27

Lote

01

Roteiro de leitura

GlRBU005-o0000460

MedIdor

1230173

Cliente

0801249834

Reservado ao fisco

9180.520F.BC3A. 7154_FE40.35BF .F5A4. 1AA2

PREZADO IA) CLIENTE
o valor lia SlJil contd 'l"II.;da';\ a;:hl'11>'~e 19KJ6!2ú 19 conlorme Realulue Tan/iilio m~cHO8,63 •.••romcbg..oc pela RIl~ 255712019ANEEL

DADOS DA UNIDADE CONSUMIDORA

CARLOS SANTOS DE ASSUNCAO

R JOAO R RUCHEL. 333
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~ A sso c ia ç ã o d o M ov im en to d e R ad io d ifu sã o A lte rn a tiv a d e G iru ú

I:~.d, R ád io C om u n itú r ia A L T E R N A T I V A F iV 1

~ C N P J : 0 5 .4 6 7 .5 4 7 /0 0 0 1 -1 5 -In sc r iç ã o M un ic ip a l: 5 8 2 2

. R u a A im o ré nO 6 0 0 . B a ir ro C en tro - G iru á - R S - C E I ': 9 8 .8 7 0 0 0 0

R ad io a lte rn a tiv a fm 9 8 7 0 1 gm a il .c om - fo n e - 5 5 -3 3 6 1 -1 2 9 3

Conselho Comunitário
Associação do Movimento de Radiodifnsão Alternativa de Giruá

Rádio Comunitária Alternativa FM

f{ d a l" '" ; , , • .d " c • .c n lc 2019

R I:L A TÓ R IO em co n fo rm id a d e c om o A r! . 8 ° d a L e i 9 .6 1 2 . d e 1 9 d e fe v e re iro d e

I '\ ')8 . q u e d e te rm in a q u e o C o n se lh o C om u n itá r io . c om p o s to p o r p e s so a s in d ic a d a s n o

m in ill lo p o r 0 5 (c in c o ) e n tid a d e s d a c om u n id a d e lo c a l. q u e a c om p an h a a p ro g ram aç ão d a

r :i< iio c om u n itá r ia A lte rn a tiv a FM . c om v is ta a o a te n d im en to d o in te re s s e e x c lu s iv o d a

c om u n id a d e c d o s f in a lid a d e s e p r in c íp io s e s ta b e le c id o s n o A r! . 3 ° e 4 ° d a le i 9 .6 1 2 /9 8 q u e

,iL 'te rJ1 1 in a q u e a s em is so ra s d o S e rv iç o d e ra d io d ifu sã o C om u n itá r ia a te n d e rã o . em su a

p ro g ram aç ão . d e te rm in a d a s f in a lid a d e s e p r in c íp io s q u e o b je tiv am o a te n d im en to d a

c ') I1 1 u n id a d e a q u a l e s tá in se r id a , a s a b e r :

A r t. 3 ° O S e rv iç o d e R ad io d ifu sã o C om u n itá r ia tem p o r f in a lid a d e o a te n d im en to a

c om u n id a d e b en e lie ia d a . c om v is ta s a :

I - d a r o p o r tu n id a d e à d ifu sã o d e id e ia s , e lem en to s d e c u ltu ra . tra d iç õ e s e h ú b ito s so c ia is

d;l cUlllullidade:

1 1 - o fe re c e r m e c a n ism o s à fo rm a ç ã o c in te g ra ç ã o d a c om u n id a d e . e s tim u la n d o o la z e r . a

l 'ld tu ra c {) c o n v ív io so c ia l~

I1 I - p re s ta r s e rv iç o s d e u til id a d e p ú b lic a , in te g ra n d o -se a o s se rv iç o s d e d e fe sa c iv il .

"C lllp rc q u e Ile c c s sú r io ;

IV - c o n tr ib u ir p a ra o a p e rfe iç o am en to p ro lis s io n a l n a s ú re a s d e a tu a ç ã o d o s jo rn a lis ta s

c r"d ia lis ta s . d e c o n fo rm id a d e c om a le g is la ç ã o p ro f is s io n a l v ig e n te ;

V - p ~ rm itir a c a p a c ita ç ã o d o s c id a d ã o s n o ex e rc íc io d o d ire ito d e e x p re s s ã o d a f(1 1 " I1 1 a

Ill: lis acessível possível.

A rt. 4 " I\S em is so ra s d o S e rv iç o d e R ad io d ifu sã o C om u n itá r ia a te n d e rã o . em su a

p ro g ram ação . a o s seg u in te s p r in c íp io s :

I - p re fe rê n c ia a lin a lid a d e s e d u c a tiv a s , a r t ís t ic a s . c u ltu ra is c in fo rm a tiv a s em b en e l1 e io

,I" d e s~ n v o lv im en to 1 !e ra l d a c om u n id a d e '- ,

I I - p rom o ç ão d a s a tiv id a d e s a r tís t ic a s e jo rn a lís t ic a s n a c om u n id a d e c d a in te g ra ç ã o d o s

Ilh :1 1 lh ro s da cO lllu n id ad e atendida:

I I1 - re sp e ito a o s v a lo re s é tic o s c SO C Ia IS

i !1 ic g r" I '; l( l d o s m em b ro s d a c om u n id a d e a te n d id a ;

I ls 1 /7
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~1 A ssoc iação do M ov im cn to de R ad iod ifu são A lte rna tiv a de G iruú

~~.J'~ R ád io C om un itá ria A LTERNAT IVA FM

~ CNP .J: 05 .467 .547 /0001 -15 -In sc rição M un ic ipa l: 5822

R ua A im oré nO 600 , B airro C cn tro - G iruá - R S - CEP : 98 .870 000

R ad ioa lte rna tiv a fin987@ gm ail.com - fone - 55 -3361 -1293

IV - não d isc rim inação de raça , re lig ião . sexo , p re fe rênc ias sexua is . conv icções po lítico -

ideo lóg ico -partid á rias e cond ição soc ia l nas re laçõcs com un itá rias .

Si" É vedado o p ro se litism o de qua lquer na tu reza na p rog ram ação das em isso ras de

r;ldiodirusão cOlllunitária.

S 2" A s p rog ram ações op ina tiv a e in fo rm ativa observarão os p rinc íp io s da p lu ra lid ade

li< - op in ião e de versão sim u ltáneas em m atérias po lêm icas . d ivu lgando . sem pre . as d ife ren tes

in le rp re tações re la tiv as ao s fa to s no tic iados.

S 3" Q ualquer c idadão da com un idade benefic iada te rá d ire ito a em itir op in iões sob re

qua isquer assun to s abo rdados na p rog ram ação da em isso ra , bem com o m an ifcsta r id c ias .

p ropostas . sugestões . rec lam ações ou re iv ind icações. devendo observar apenas o m om en to

adequado da p rog ram ação para fazê-lo , m ed ian te ped ido encam inhado à D ireção responsáve l

pe la R ád io C om un itá ria .

A pós aná lise da p rog ram ação ap resen tada pe lo P residen te da assoc iação do

iV lov im en to de R ad iod ifu são A lte rna tiv a de G iruá , com nom e fan tasia R ád io C om un itá ria

,\lte rna tiv a FM . p residen te S I'. R afàe l B e lm on te . este C onse lho C om un itá rio chegou a

< ,,,,,c lu s ,10 que os requ is ito s p rev is to s em Lei estão am p lam en te con tem p lados na p rog ram ação

da R ád io C om un itá ria A lte rna tiv a FM . m an tida pe la A ssoc iação do M ov im en to de

1 ;'ld iod il'u são A lte rna tiv a de G iruá .

A p re le rênc ia a fina lid ades educa tiv as , a rtís ticas , cu ltu ra is e in fo rm ativas (do A r!. 3 " e

,I" da L ei 9 .612 /98 ), é a tend ido em sua to ta lid ade pe la R ád io C om un itá ria , S ão

d ispon ib ilizados espaços em horário s espec ífico s e in se rções du ran te toda a p rog ram aç :1o

m usica l scm pre que há a lgum even to ou in fo rm ação a ser d ivu lgada . a lém da p rog ram ação

hah itua i.

O s inc iso s I. 11 . 111 ,tudo está con tem p lado con fo rm e os p rog ram as: P rog ram a B om dia

,'id "de . recehe a popu lação em gera l com m icro fone aberta a com un idade , traz in fó rm ações de

u tilid ade púb lica . en trev is tas , ab riga toda as assoc iações. s ind ica to s . que tiv e rem in te rcsse em

p ;Jrtic ip a r cm seus d ife ren tes segm en to s. in c lu sive poderes execu tivo c leg is la tivo de fo rm a

i" t.,rm aliva . da m esm a fo rm a no p rog ram a da ta rde C cn tra l Ilits . com prcdom inánc ia m usica l

m ;JS e"g loba a p rog ram ação da m anhã e da opo rtun idade à d ifu são de ide ias . c lem en to s dc

""Itu r" . trad ições e háh ito s soc ia is da com un idade ;

O s inc iso s se repe tem lI. 111 ,jun to com os parág ra fo s S 2", S 3° (do A r!. 3 " e 4" da L ei

(J .(,12 flJ8 ). são sa tisfe ito s to ta lm en te nos p rog ram as 130m D ia C idadc . C en tra l H its . A b rindo a

('o rdeona . S abadaço . onde são traz idas as p rinc ipa is no tíc ias e in fo rm ações a tua lizadas

d ispon ib ilizando cspaço para a m an ifestação da com un idade loca i. E spec ilicam en te no

l'rog ram a B om D ia C idade , o assun to em pau ta é abo rdado po r rep resen tan tes da com un idade

l'/nu L'lllidadcs através de entrevistas.

O Inc iso IV jun to com o S I ° (do A r!. 3 ° e 4° da L ei 9 .612 /98 ) são con tem p lados com o

l~r{)gr<lJl1a das Igrejas Locais: .Jesusentrando em seu lar: Eu quero almas; Vai Missionúrio).

O Inc iso IV c o ~ 1° (do ar!. 4 ° da L ei 9 .612 /98 ). T em as Soc ia is . M ov im en to s Soc ia is .

e 'J1 "rlivo s. econõm icos, de in te resse de c lasses ou qua lquer assun to é tra tado em prog ram ~s.,

1152 /7 ~
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,," ''''.lI A sso c ia ção do M ov im en to d e R ad io d ifu são A ltc rn a tiv a d c G iru ú

f. 4 . R ád io C om un itá r ia A LTERN A T IV A FM

:.,. C N P .I: 05.467.547/0001-15 -In sc riç ão M un ic ip a l: 5 8 22

. R u a A im o ré n ° 6 00 . B a irro C en tro - G iru ú - R S - C E P : 9 8 .8 7 0000

R ad io a ltc rn a tiv a fm 987 ríU gm a il.com - fo n e - 5 5 -3 361 -1 293

d a rú d io B om d ia C id ad e , C en tra l l- lits , A lte rn a tiv a N o tíc ia s , com a p a rtic ip ação d e

"" I1 rc scn tan te s d a com un id ad e . en tid ad c s e au to rid ad e s .

; \ p r o g r a m a çã o m u s ic a l é v a r ia d a e a te n d e a o g o s to d a c o m u n id a d e . p r iv ile g ia n d o

t:u n h ém o s a rtis ta s lo ca is e rcg io n a is in d ep end cn tem cn te d a po s iç ão qu c o cup am no ccnú rio

1 l:1 l ';o n :li: c p e rm itin d o a p c rm an ên c ia in te ra tiv id ad e com o s ouv in te s .

A T c rcc ira Id ad e G rupo C onv iv e r . tem esp aço ab e rto n o P ro g ram a 130m D ia C id ad c .

:I ,,;m com o com un icad o s d o s m esm o s , av iso s e m ú s ic a s e sp ec ia is .

i\ tran sm issão d e ev en to s e sp o rtiv o s . ev en to s re a liz ad o s n o M un ic íp io . A tiv id ad c s

h lu cac io n a is , F e ira s d e S aúd e . M an ife s ta çõ c s P opu la re s . co b e rtu ra jo rn a lis tic a ao v iv o d e

re s ta s . p rom oçõ c s e ev en to s com un itá r io s , co b e rtu ra jo rn a lís tic a com av a lia ç ão do C om crc io

I .o ca l - I lo rú rio s d iv e rso s c in c lu sõ e s co n fo rm e n ece ss id ad e .

Em v irtu d c do qu e fo i m en c io n ado lev ando -se em con ta o qu e fo i o b sc rv ad o , o

r .'o n sc lh o C om un itú rio d a A sso c ia ção do M ov im en to d e R ad io d ifu são A lte rn a tiv a d e G iru ú

con c lu i q u e a R ád io C om un itá r ia A lte rn a tiv a FM , po rtad o ra C N r.l n " 05.467.547/0001-15.

In :J I1 tid a p e la A sso c ia ção do M ov im en to d e R ad io d ifu são A lte rn a tiv a d e G iru ú . p o rtad o ra

C N J> .I n " 0 5 .4 6 7 .5 4 7 /0 0 01 -1 5 . a ten d e fie lm en tc ao s p re ce ito s d a L c i n " 9.612/98. d c 19 d c

ll'v l'l"c iru d e 199X e an exa a es te te rm o d ec la ra tó rio a ap resen tação req u erid a q u e seg u e

a l';lixo .

G R A D E D A P R O G R A M A Ç Ã O D A R A D IO C O M U N IT Á R IA A L T E R N A T IV A F M

D e se ! !u ll lJ a - fe in l a s e x ta - fe in l
~

110 n í r io P r o g r a 111 a ção lD ese riç ão O h j e t i \ ' oi f i n a Iid lid elC ên c 1 '0

( , a s 8 P ro g ram ação G rav ad a l D e ix a r o o u v in te a tu a liz a d o

(S cg und a á sex ta ) M ú s ic a s reg io n a is com o m e lh o r d a I11U S lca

reg io n a l. m o s tran d o a cu ltu ra

d a reg ião a través d a s le tra s

m U S ica iS .

X as ') A lte rn a tiv a N o tíc ia s T raze r as p rim e iras n o tiC Ias

(S eg u n d a ú scx la ) do d ia i n fo rm ando o s

ouv in te s

1 3 0m d ia c id ad e In te rag ir co m a CO III li 1 1id a d e .

In fo rm a tiv o /in te rag e com a d a r op011un id ad e à d i fu sã o d e

I cO lllu n id ad e
id e ia s l h áb ito s S O C ia IS d a

C 0 1 l1 1 1 1 l id a d e : es t il1 lu la lld o ()

'J a s 1 2
la z e r . a cu ltu ra e o co n v ív io

(S eg und a ú scx ta )
so c ia l~ u tilid ad e púb lic a ,

in teg ran d o -se a o s serv iço s d e

d e fe sa c ív i I . sem p re qu e

n e c e s sá r io :

f ls 3 /7



P ro g ram a ç ã o G ra v a d a ! D e ix a r o o u v in te a tu a liz a d o

Músicas regionais com o m e lh o r d a 1ll1151Ca

12 a s 14
regional. mostrando a cultura

d a região. 0 p 0 r lu n iz a n d o

I S e g u n d a il s e x ta )
esse e sp a ç o para as b u IH.I a s

re g IO n a is .

P ro g ram a C en tra I - l i ts /
A b r ir e sp a ç o para o ouvinte

14 a s 17
P ro g ram a ç ã o M u s ic a l e

In te ra g ir . c o lo e a n d o as

(S e g u n d a il s e x ta )
q u a d ro s e sp e c ia is .

l ig a ç õ e s a o v iv o . a tu a liz a n d o

c om o s la n ç am en to s m u s ie a is

P ro g ram a In te g ra ç ã o
D e ix a r o o u v in te a tu a liz a d o

17 a s 19 M u s ic a l/P ro g ram a ç ã o M u s ic a l
m e lh o r d a música

e om d e s ta q u e p a ra a m ú s ic a
c om o

(S e g u n d a il s e x ta )
regional. tradicionalista.

t r a d ie io n a lis ta

19 a s 20 A v o z d o B ra s il

(S e g u n d a il s e x ta )

Programação Evangél ica - A b rir e sp a ç o as Igrejas d o

21) a s 21 :30
.J e su s e s tra n d o em se u la r n o s so m u n ic íp io com lima

(S e g u n d a - fe ira )

p ro g ram a ç ã o q u e traz lima

p a la v ra . ju n tam en te c om

lo u v o re s .

Programaçào Evangélica - A b rir e sp a ç o as Igrejas d o

21 : :1 1 la s 22:30
.J e s u s p a ra to d o s nosso m un ic íp io e om lima

(S eL ! lIn d a - re i ra )

p ro g ram a ç ã o q u e tra z lima

palavra. ju n tam en te COIll

lo u v o re s .

D e ix a r o o u v in te a tu a liz a d o

P ro g ram a ç ã o G ra v a d a / com o m e lh o r d a Ill11SICa

20 a s 00 Músicas regionais re g io n a l . m o s tra n d o a e u ltu ra

(T e rç a -k ira ) d a região. o p o r tu n iz a n d o

e s s e e sp a ç o para as b a n d a s

re g IO n a is .

P ro g ram a B a ilã o /M u s ic a s
Programaçào q u e a b re

20 a s 00
regionais e músicas de raiz

e sp a ç o p a ra a s músicas

(< ) lIa r la -k ira ) regionais e músicas d e raIz.

I

c om in te ra ç ã o d o o u v in te .

I ls 4 /7



~~ Associação do Movim cnto dc R adiod ifusão A lternati,'a de G inui

~~ 4, Rúdio Com unitú ria ALTERNATIVA FM

~ CNPJ: 05 .467 .547/0001-15 - Inscrição M unicipal: 5X 22

Rua I\im oré n" 600 . l3airro C entro - G iruú - RS - CEP: 9X .870 000

Radioalternativalin9X 7iW gm ail.com - fone - 55-3361-1293

Program a Evangélico - A voz Abrir espaço as igrejas do

da Salvação nosso m unicíp io com lima

20 as 21

(O ui n ta-I'c i ra)

programação quc traz lima

I

palavr~ l. jun ta m c nt c Ct)Jll

I
louvores.

I
Dcixar o ouvin te atualizado

I Program ação G ravada/ com o m elhor da m úsica

21 as 00 M úsicas reg ionais rcg ional. m ostrando a cu ltu ra

(O u in ta- fci ra) da
"

oport un iz .andorcglao.

esse cspaço para as bandas

reg ionais.

Programação Deixar o ouvin te atualizado

22 as 00 G ravada/M úsicas reg ionais com o m elhor da música

(Q uin tas e sex tas- reg ional. m ostrando a cu ltu ra

k iras) da região através das Ic tras

I
mUSICaIs .

••
Ilor:írio Programação Oh j c Iiv 0/ fi 11a Iili a li c/G ê 11C ro

L-

6 ils X Program ação D eixar o ouvin te atualizado

G ravada/M úsicas reg ionais com o m elhor da m úsica

regional. músicas

gauchescas. mostrando a

cultura da região através das

I

Ic tras m usicais.

P rogram a Programação dinúmica.

Sabadaço /M usicas partic ipações dos ouvintes

S as 10:30 rcgiolluis/intcrage com a voltado para as músicas

com unidadc rcglOmlls. bandas e grupos

da região.

Programação Deixar o ouvin te atual izado

I
G ravada/M úsicas reg ionais com o m clhor da 11111SICa

IfUO asl2
regional. músicas

I

I
gauchescas. mostrando a

cultura da região através das

I
le tras m usicais.

I Program ação Evangélica - A brir espaço as igrejas do

l3uscai ao Senhor enquanto nosso m unicíp io com um a

12 as 13 sc pode achar progrumaçi1o que traz lima

palavra . jun tam entc com

louvorcs.

13 as 14
Program ação Evangélica - A brir espaço as igrejas do

V ai M issionúrio nosso m unicíp io com um a

lls 5 /7



A s s o c ia ç ã o d o M o v im c n to d c R a d io d i f u s ã o A l tc r n a t iv a d c G iru ú

R á d io C o m u n i tá r ia A L T E R N A T IV A FM

programação que traz lima

p a la v r a . ju n tam c n tc c o m

lo u v o r c s .

I
P ro g r am a ç ã o E v a n g é l ic a - A b r i r e s p a ç o a s ig r e ja s d o

S ó D e u s p o d e f a z c r m i la g r c n o s s o m u n ic ip io c o m um a

1 4 a s 1 5 programação que traz lima

palavra . .iuntamcnte com

lo u v o r e s .

I P ro g r am a P e d iu T o c o u / Programaçào dinümicí.l.

in tc r a ç ã o c o m o o u v in te p a r t ic ip a ç õ e s d o s o u v in te s .

1 5 a 5 1 7 :1 5 v o l ta d o p a r a a s I l l ú s i c a s

r e g i o n a i s . b a n d a s e g ru p o s

I
da região.

P ro g r am a ç ã o E v a n g é l ic a - A b r i r c s p a ç o a s ig r e ja s d o

E u Q u e ro A lm a s n o s s o m u n ic íp io c o m um a

1 7 : 1 5 a s 1 8 programação que traz lima

I

p a la v r a _ ju n tam e n te c o m

lo u v o r e s .

P ro g r am a M ú s ic a c A le g r ia P r o g r a m a ç i l o q u e abre

e s p a ç o p a r a a s m ú s i c a s

1 8 a s 2 1 reglOmus e m ú s i c a s d e raiz.

s e r t a l l e j a s a n t i g a s . c o m

in te r a ç ã o d o o u v in te .

P ro g r am a S a b a d ã o G o s p e l P ro g r am a ç ã o g o s p e l . q u e

abre espaço para as m ú s i c a s

I
2 I a s ( )O e v a n g é l i c a s e a b r e c s p a ç o

p a r a a s outras IgreJas d a

I
c o m u n id a d e .

P r o a n l l n a c ã o d e d o m in 1 ! o
"

( I o n i , - i o P r o g r a m a ç ã o O h j e l i v o / l i n a J id a d e /G ~ n e ro

0 6 a s ( ) l ) :3 0 P r o g r a m a ç à o D e i x a r o ouvinte a tu a l iz a d o

G ra v a d a /M ú s ic a s r e g io n a is c o m o m e lh o r d a m ú s ic a

r e g io n a l . m ú s i c a s

g a u c h e s c a s . m o s tr a n d o a

cultura da região através das

letras I l l u s i c a i s .

P ro g r am a A b r in d o a P ro g r am a q u c tem C01110

I
( ) ') :3 0 a s 1 2

c o rd e o n a / t r a d ic io n a l i s ta o b je t iv o d e s ta c a r o s ta le n to s

lo c a is q u e c u i t i v am a

t r a d i ç ã o g a ú c h a .

I 2 a s ( ) ( )
P ro g r am a ç ã o D c ix a r o o u v in te a tu a l iz a d o

G ra v a d a /M ú s ic a s r e g io n a is c o m o m e lh o r d a m ú s i c a

t l s 6 /7



A s s o c ia ç à o d o M o v im e n to d e R a d io d i f u s à o A l te r n a t iv a d e G ir u ú

R á d io C o m u n i tá r ia A L T E R N A T IV A F M

re g io n a l . m o s t r a n d o a c u l tu r a

d a r e g iã o a t r a v é s d a s le t r a s

m U S ic a iS . a b r in d o e s p a ç o

p a r a a s m ú s ic a s b r a s i l e i r a s .

G iru á . R 5 , 2 2 d e s e te m b ro d e 2 0 1 9 :

D i lc n e T ~ jÇ JC I i~ e s

A s s o c ia ç ã o C o m c l 'e ia l , Im lu s t r i a l ,A g ro p c c u á r ia c sC l 'v iç o s d c G in l l í

C N P J n " 1 1 9 .5 0 U l4 5 /0 0 0 1 -7 4

C o n s c lh c i r o P r c s id c n tc

na va "1arra ci c

S in d ic a to d o s S c n 'id o r c s M u n ie ip a i s d c G ir u á

1 1 9 .9 7 2 .0 5 3 /O 0 0 .- l l l l

C o n s c lh c i r a s c c r c tá r ia

;?itriJ /&úlr
F á b io D c n is M a y c r M a c h t

A s s o c ia ç ã o E C O B U T IÁ

2 9 .3 0 5 .6 1 1 0 /0 0 0 1 -3 3

C o n s c lh e i r o m cm h r I

jI 'ia,-- - J,W
!X J f a L ú c ~ a -a.

, \ s s o r ia ç : io d o C ir c u lo d c P a is c M c s t r c s d o I n s t i tu to E s ta d u a l d c E d u c a ç ã o .J o ã o XXIII

1 l1 l .5 5 0 .4 5 4 /0 0 0 .- 1 l7

C o n s c lh c i r o m cm h ro

t l s 7 /7



//107/2019 Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURíDICA

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)

ACIGI

DATA DE ABERTURA

24/05/1978

I COMPLEMENTO

I MUNICíPIO
GIRUA

COMPROVANTE DE INSCRiÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

I I BAIRROfOlSTRITO
CENTRO

NUMERO DE INSCRiÇÃO

89.501.845/0001.74

MATRIZ

CÓDIGO E DESCRIÇAO DA ATIVIDADE ECONÓMICA PRINCIPAL

94.11-1.00. Atividades de organizações associativas patronais e empresariais

CÓDIGO E DESCRIÇAO DAS ATIVIDADES ECONQMICAS SECUNDÁRIAS

Não informada

NOME EMPRESARIAL

ASSOCIACAO COMERCIAL, INDUSTRIAL, AGROPECUARIA E SERVICOS DE GIRUA

CÓDIGO E DESCRIÇAO DA NATUREZA JURIOICA

399.9 • Associação Privada

[ LOGRADOURO

R RAUL PILLA

I CfP
98.870.000

I ENDEREÇO ELETRÓNtCO

I ~~:: FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)

1 SI! UAÇAO CADASTRAL

ATIVA

I MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

I ;~~~.~?~OESPECIAL

I TELEFONE
(55) 3611.022

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL

28/07/1998

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nO1.863, de 27 de dezembro de 2018.

Emitido no dia 22/07/2019 às 14:56:27 (data e hora de Brasília). Página: 1/1

hllp5 :1fv.NJW.receila.fazenda.gov.br/PessoaJuridica/CNP Jlcnpjreva/Cnpjrev8_ Comprovanle.asp 1/1



rI.~ -'"C - ~ ..
~ 4.1 &li I ••••I
ASSOC IAÇÃO COM ERC IAL, INDUSTR IAL

AGROPECUÁ l~ IA E SERVICOS DE G IRUÁ

O fic io nO 01/2019

Im o(a) Senhor(a) P residente

Rádio Com unitária A lternativa FM

Associação do M ovim ento de Radio fusão A lternativa de G iruá RS

Eu, M ARLON SCHULZ, so lte iro , inscrito no CPF sob o nO 010.333.290-57,

residente e dom iciliado na Rua D r Bozzano, 502 Bairro : Canova, G iruá - RS ,

na qualidade de representante lega l, cargo: P residente da .Associação

Com ercia l. Industria l. Agropecuária e Serviços de G iruá, inscrita no CNPJ sob

nO 89.501.845/0001-74, s ituada na Rua Raul P illa , s/no, Junto ao G inásio de

Esportes, Ba irro Le im ann, s irvo-m e do presente para ind icar á Vossa Senhoria ,

com o leg itim o representante da nossa entidade no Conse lho Com unitário da

Rádio Com unitária 98.7 FM , pe lo periodo de oito m eses, a contar da presente

data , a Senhora:

D ILENE TEREZINHA DALLAGO M ENTGES, brasile ira , casada, inscrita no

CPF sob o n° 455,273.180-72, residente e dom iciliado na Rua Francisco

Leopoldo Uhry, nO 157, Centro , G iruá RS , ficando esta responsáve l por

reportar-se á d ire toria desta entidade, a qua l faz parte .

5533(ii-1022

, M arlon Schulz

I~ua Raul P ila , S /N

G iruá-RS

acig i@ terra .com .br

Q

mailto:acigi@terra.com.br
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22107l2019 Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURíDICA

I

I~

DATA DE ABERTURA

04/05/1989

I COMPLEMENTO

I MUNIC lplo

GIRUA

COMPROVANTE DE INSCRiÇÃO E DE SITUAÇÃO

CADASTRAL

CÓDIGO E DESCRIÇAO DA NATUREZA JURIOICA

313-1 . Entidade Sindical

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)

SISMUG

CÓDIGO E DESCRIÇAO DAS ATIVIDADES ECONOMICAS SECUNDARIAS

Não informada

NOME EMPRESARIAL

SINDICATO DOS SERVIDORES MUNICIPAIS DE GIRUA

NUMERO DE INSCRIÇAo

89.972.053/0001.88

MATRIZ

"'CÓ"O"""GO=E"O"ES"'C"R;;;,ç"A"o"O"A"A"T"'V""O"A"O"E"E"CO'"N"'Ó"M"'C"'A"P"'R;;'N"'C"'P'"A""L----------------------------,

94.20.1.00. Atividades de organizações sindicais

I
LOGRADOURO

R CRISTIANO STUMM

I CEP I I BAIRRO/DISTRITO
98.870-000 CENTRO

--------------
ENDEREÇO ELETRÓNICO

INEXSAN@YAHOO.COM.BR

I :::~: FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)

I SITUAÇAO CADASTRAL

ATIVA

I MOTIVO OE SITUAÇÃO CADASTRAL

I ~~;~~~~O ESPECIAL

TELEFONE

(55) 3361.12011 (55) 8146-5341

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL

28/07/1998

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n' 1.863, de 27 de dezembro de 2018.

Em itido no dia 22/07/2019 às 14:53:46 (dala e hora de Brasília). Página: 1/1

https:lI.WWW.receila.fazenda.gov.br/PessoaJuridica/CNP J/cnpjreva/Cnpjreva_ Comprovanle.asp 1/1
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Oficio n° 0112019

Iilllo;~).3enhor(a) Presidente:

Rádio Comunitária ALTERNATIVA FM

Associação do Movimento de Radiodifusão Alternativa de Giruá -- RS.

CNPJ 0 5 .4 6 7 .5 4 7 /0 0 0 1 -1 5 -Insc. Municipal nO5 8 2 2 /2 0 1 3 .
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OALVA M ARIA LEITE OE M OURA
R PE DIONISIO RASSO, 2095
HORTENCIO
98870-000 GIRUAlRS

Laje Roteiro de Leitura

r 03 GIRBU009-00000083

NO. Medidor

2916875

PN

800978854

Nola Fiscal

Conta de Energia Elétrica

N" 045583876 Série U
Data de Emissão: 0t1/09f2019

Dala de Apresentação: 09/0912019
Pcig: 01 de 01
Conta Conhato N° !J 10007193402
Leitura Próximo M ês: 07/10/2n19

Reservado ao Fisco

3341.2731.10CF30295E7B.1008.2DB2.2B46

li •••••• ~

'" "~1~::"rr]JJ;llilêgg~; t Rife" r,) -.." :~
,\ I EI"(.:,i.O: F.~l;\ tonla rolá tla~.II1c; •• t;\ ('(UU•.• Rf.Slf)ENeIAL. Iuo 11j:l1mC;\ quI' 'lia. larlr,u I' 1I"1,01!'" ••. r~" õlj,lkatl" ••••. "{"rol" nm •.••. , eb.\C' . .'ir n hn0nl n~o" rl'.h1rnd;'l1, :l1""II,t'

.('u •.• ,b.l ••• ('111no""o can.,h ,lt' "'('n!llmenln,
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OALVA MARIA LEITE DE MOURA CPF 234.701.600-82
i\ PE DIONISIO BASSO, 2095 -'-;-- --CLASSii=ICACAo: Convencionai ar Residenclar- Mõnofásit:cf220V-
HORTENCIO

98870-000. GIRUAIRS

, .
0800 970 0900

www.rge-rs.com.br 800978854 3083283056 SET/2019 23/09/2019 225,76

111.15

3,92

, lO ••
".. O~"

""
hrlf.com Valor Tolal a ••• C'lculo

'"
ICMS Bu •• e61eulo

'"
COFINS B.ndelrn

ReI. F'l ••• dl •..., Tnbo,Jo. Oper.,I" ICM S ICMS% PIS/COFINS O.",", ..42% hrllarln

5ET/19 '09,000

"'"
O,UOO$257 48.95 48.95 30,00 14.69 48,95 0,(7 2.16 Ve"",,"'~ Pl

SET/1lI" 109.000

"'"
0.417796 l7 45,~4 45.54 30,00 ,':1.88 45,54 0.44 2.01 2501n

SET/19 8.75 6,15 30,00 2.03 8,75 O." 0.30 V ••""e"~Pl

JUtJ19 1,10 04 Di~~

JUtlHI l.92

JUl/19 0.43

104.69

SETI19

O6OS COM umo U50 SlslemalKW h}- ruso

0001 Consumo' TE

0001 AdlclOM I d •• e.I'd •.I,a V ••rm ••••••

080~ J",,,5 de M OIa

0805 M ,,'la pOIAl,no Pglo

0805 AI"~~laç~o M on••!~r1a

TolalOi'lnblOdor,

O£BITOS DE OUTROS SERVIÇOS

080\ COaR.AJJÇA CREFA,Z 0800 052 505\

0807 ConIr1b CusteIo IP-C1P M unIcIpal

::J;:';;-'-'l$!;';;:h;(íJ.Ili;;,Í:t;_~,'Ji:~,~,iij!J.~.é'~'~iiI'~ '~ 'i1:i[!ii3ii'il!!l!~ltm l!il~ i'lil:t;:i;::ii::::3ii:'oq:::::;::;;;:;:'::i:il~ ll:!r.;;::::;;;;~:;lE:::;:;;::;::n=
Cod O~scrlç30 d~ Openoçlo

115 h"'(l13SS103277S

i~I~M l!I,O .I;~~IM I'WW.i~,:'t~~a~j,
Para consulta dos Indicadores acesse nosso slte www.rge.rs.com.br

FalO'

Muhlpl

1,00

08108/2019

791155

N'

2916815

. 10t,24., _ , 30,U 101,24 ,I, 0,1', 4,41 I , '

Bi!iiffi~@ AA'í@ ;í/J-~~}ii4ªr:=>-
Coneumo T.u ••de r •• dll Lerlur.

[KW hl [%1 P'o.ifno M ~.

109 01/10/1019

o.~

Total Consolidado

fl:;I~.JI~~~t_\tlJ~HWt:'i~
2019 SEr _ 109 211

AGO _ 112 32

JUl _ 115 30

JUN _ 143 29

M Al _ 191 33

"BR _ 176 27"" 295 31

'EV 421 29

Jp.tl 425 31

20180EZ _ 178 30

IJOV _ ISO 33

0lJT _ 125 30

SEr _ 122 30

~
,

~~------~_._-- - -_._------~- --
- - - - - - - - - - - - - - - - - - -- - -- - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - --- - - - - - - - - - -- - - - - --

~ CONSTAOI!BITO: I DOerO(S)

~ 20ro8/19RI 221,13

REGULARIZE ATI! 2410912019, PARA EVITAR A SUSPENSÃO DO FORNECIM ENTO.

Inform"ç6es dos d~bIlo, mal, anllllOS

Vencimento V"lor

20108/2011/ RS 221.13

APOS A SUSPENSÃO COBRAREM OS O CONSUM O REGISTRADO E POOERA OCORRER ARES.

ClsAo 00 CONTRATO APOS 2 M ESES.ART 19 E 10-RESOl4U./10. DOCTO(!J) VENCI-

DOS PODEM SER INDICADOS AOS ÓRGAOS DE PROT. CRI!D1T? CASO POSSUA COBRAN.

ÇA DE TERCEIROS NA CONTA t POSSIVEl>RtFAruRAR SEM O REFERIDO VALOR.

'I A •••
Conlo""e Ar! 172.S 7' d" R",oI41412010 d" ~-'. ,u" ln,talaçto

utlr, 'ui<';l~ ~ suspendo de romeclmenlo 116 90 lnovenll) di",

conidos. co", ••dos <I" <1,,1•• do docum""'o ma;, ."';0-0 vel'lCldo e

n'o P"Qo sucesslVllmenle

A cw~nç. <lo , ••rvlço de l,,'celro InclJld" <ImSUl' fal •• , pode ser

c"ncel,dl. I QlJ81quert,,"'JIO, em flOSSO' Clnll, d<l.I<lnófl'Nl'/'llo.

---
Not", Fiscal

Contil de Enelgiil

N° 045583876 Sêrie U

CódOébAut-8anco

910007193402

Total a Pagar (R$)

225,76

Data de Vencimento

23/09/2019

:

1'"'_'''''''"'"''' Cf'fL ~"e,,"~ Essa conta poderá ser paga no credenciado mais perto de você. Confira a lista completa no sile www.rge-rs.com.br

SULTEL FILIAL AVENIDA BENTO GOLCALVES 424 - CENTRO

QUERO QUERO lJ 29. GIRUA AV SANTO ANGELO 230. CENTRO

GRILLO PRACA ALADIO fERREIRA 28 • CENTRO

http://www.rge-rs.com.br
http://www.rge.rs.com.br
http://www.rge-rs.com.br


2 2 l0 7 l2 0 1 9 Comprovante de Inscrição e de Situaçào Cadastra l

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURíD ICA

rurI
~

DATA DE ABERTURA

2 7 /1 0 /2 0 1 7

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL

2 7 /1 0 /2 0 1 7

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL

I C O M P L EM E N T O

I MUNIC fplO

G1RUA

I TELEFONE

(5 5 ) 3 3 6 1 .2 0 3 0

COMPROVANTE DE INSCR iÇÃO E DE SITUAÇÃO

CADASTRAL

I [ BAIRRO /D ISTR ITO
SANTA FE

TiTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)

CÓO IGO E DESCRIÇAO DA NATUREZA JURfD ICA

399.9 • Associação Privada

NUMERO DE INSCRIÇAo

2 9 .3 0 5 .6 6 0 /0 0 0 1 -3 3

MATRIZ

ENDEREÇO ELETRÓNICO

ESCKRUGEL@GMAIL.COM

"N " 'O " 'M "E "E "M "P ;; ;R "E S Õ C A "R " "A " l- - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - ,
ASSOCIACAO ECOBUTIA

"E "N :; ; '' 'E ''F ''E O '''E ''R " 'A '"T 1 ''V O = R ''E S ''P '' 'O '''N '''S A ''V "E " l" (E ''F 'õ R ''1- - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - ,

I MOTIVO DE SITUAÇÁO CADASTRAL

I ;::~ .~r::o ESPECIAL

I SITUAçAo CADASTRAL

ATIVA

I LOGRADOURO
R PARANA

I CEP
9 6 .6 7 0 -0 0 0

'" "C Ó "O " " "G "O " ''' 'O ''E õ C S C '''R '''Ç '''A ''O ''O '''A '-A ''' ' ' 'V ; ; ; 'O ''A '''O ''E ''E ''C O "N " 'Ó "M " '''C A :-P '''R '''N '''C ''' 'P '' 'A ''l - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - ,
94.99.5-00 • A tiv idades associativas não especificadas anteriormente

CÓDIGO E DESCRIÇAO DAS ATIV IDADES ECONÓM ICAS SECUNOÁRIAS

Não informada

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nO1.863, de 27 de dezembro de 2018.

Em itido no dia 22/07/2019 ás 14:51:00 (data e hora de Brasília). Página: 1/1

I I ttps :IIVNo/IN, rece ita .fa zenda .gov. br/PessDaJ U rid ica/C N PJ Icn pjreva/Cn pjreva _Co m prova n te.a sp 1 /1



Oficio n° 01/2019

IIrno(a). SCl1hor(a) Presidente:

Radio Comunitária ALTERNATIVA FM

Associação do Movimento de Radiodifusão Alternativa de Giruá - RS.

CNPJ 05.467.547/0001-15 -Insc, Municipal nO 5822/2013.

Eu, -l\~C r7 f\'j)O -K {)G tÚ \I[)-J [/f\ EN ' fe K
brasileiro(a), estado civil: $ ( l lL e -L R e ,inscrito(a) ng-.,.,CPF sob o nO

.I..j~4 .(J5 .b8-.-L '"l{) {; EC ,residente e domiciliado na T i((/,.q . /0 c?"q R A Q ,

.1197-r->
situada no endereçõ: ~il IA

tC 1 - '
, r i ' ," J { I { /

na qualidade de representante legal, cargo:

/ ,'v '

da Entidade Nome: /-;' ::= ;'S (2 C / t= 1 Ç 'qú ' Ec C ! .{3 u T I R
/ -"

inscrita no CNPJ sob nO 6~ :J3 0 0 {,f? ,t) ( ? t4 :< 1 3.3

( f : f : : ; R n 11/a
"I .I

(
'T \. _-o

'.-) I R L)A - . ._ ; - ; -c '
. ) - \ _ . ---~ l-,----'~ -----------------

sirvo-me do presente para indicar à Vossa Senhoria, como legitimo representante da

nossa entidade no Conselho Comunitário da Rádio Comunitária 98.7FM, o(a)

Senl1or(a):

''-Jom eEeR tO ggY£f{ I /F le i !T
7 , 7

brasileiro, estado civil: C r7 5 A !7 ( ) ,inscrito no CPF sob nO

9~ .jl 9 3 ! -L4 q ~ 2 : f ' '; 2 . , 'residente e ",domiciliado na

. .- r ; , r/A #,/-:"., '6 .LJõ 2i/0 e e L . . . ; , - - - - - 6 - . /~ l , .~ l '- - - - - - -

Lim itado ao exposto, fique com meus votos de estima e' consideração.

- :iu bA iM w l(' d •.'. \td .~ .' de i } i~ /£ t i • [N ."'"
,o ., '." :,,, , .• ',~" ~ : r;",t~,""'.!. f'.~. ~~I'l';'~ '''''.l)O :': f,I''''' ,'~ , ,~ .~ . " '1 :;'

. mEUs. _ t. LI,:r!, .."_._,ªÚ,l.t!(,L,L.'tt,h",,J

Reconheço a l\~a de RICARDO ROGERIO Jl)R6iíêK,

"\:,i"[!] por SEMELHANÇA com . a exlslen l@ no arq~ , o deste
• TabelIonato. Dou~, /

G iru". 21 de junho de 2019.......-"j
• Solange M aria M edeIros E 'ctev l!n le 'fll,tl do

•• tm o l,: R I 4 .'0 .• S, dfl1 lll1 l R I/ 1,40 ", $ 4,30

(!l1dO I1900002,06111 m~' - L ,

''t tlE lIONATO DE NOTAS DE G IRUÁ
Rua Bento GonçJives, 34 • G lfltil . RS

Fone (551 .HG 1-1.162

Bpl, An,~ LlJll,l rvlcur;:l \/< lrga<~ I
T;IIJC 'li~ iD "~;'_ ;fl:ln ;1

Pitter G abriel c1 .1N"tiv id ,lde Helm lll<lllll

~ .Ji)~ !jl\llü d ,l lJ1J('Ii;1 (]psi"Il.ld :; ..._--_ ._----. __ ::...::__ .-...- .



V A L ID A E M T O D O O T E R R IT Ô R IO N A C IO N A L

R E P Ú B L IC A fE D E R A T IV A D O B R A S i l

R I O O R A N D £ D O S U L

S E c R E T A R L A D A S E G U R A N Ç A P Ú B U C A

I N S T l T U T o - G E R A L D E P E R I C L A S

D E P A R T A M E N T O D e 1 0 0 N T 1 F lC A ç A O

C A R T E IR A D E ID E N T ID A D E

2 0 8 1 6 5 6 7 6 7

F A B IO D E N IS M A Y E R M A C K T

I ' I ~ '

E lD I M A O fT

L O u R D E S N I lV A M A Y E R M A C H T

: o . J • • • • l i J r lÂ l . . I I ) , I .O f i

G IR U Á R S

n l l t A I . !

U o , . t J l l r , A o
1 2 1 0 2 1 2 0 1 5

1 1 # 0I '" O I • • . • ~l.A;6. ••• '1<..1

2 3 /0 6 /1 9 7 9

I I : " I l 'A t> l I '



~,; , I
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•
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\
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FABIO DEN IS MAYER MACHT
PR l GUSTAVO ZIM PEl, 511

CENTRO
98870.()OO GIRUAlRS

Nola F iscal

Conla de Energia E telrica

N"039361980 Série U

Data de Em issão: 03f0712019

Dal a de Apresentação: 08/07/2019

Pág: 01 de 01
Conla Contraio N " 910015395220
leitura Próxim o M ês: 02108/2019

lo te Rote iro de Leitura N°. Medidor

I 01 G IRBU003-00000333 6528625

PN

600626274

Reservado ao Fisco

7048. 77FD .F436. 32E3.D38B.2494.0E4B 9400

(I,-,..In . d ,.. ~u" ~ l:ll m ll"ar~ "rarllr de- 1\1106121119(tm rot"mC ' RC '~u\lC ' TarlM rlo InÍ',II •• 1I,6J"I. II01 l> IlI"Il"••••"ria RC '~ . 2 .:;~7111119 ,\NF.t:I~

116,0616/07/2019JUU2019

CPF 967.934.490-81
_.CLASSIFICAç;to:-t;crr ..••elR :lõ if<1fBT 'RéSldencl:lFM onofãsrco220 V

3083265812800626274

, ., . " ..••

FABIO DENIS MAYER MACHT

PRL üUSTAVO-Z ;M PEl~5í1 ------ ----

CENTRO

98870-000. G IRUA lRS

'. • 1 •

Cod OnC l1ç"oda Operaçb

,,~ N " 916250S31226

0IK lS C""_ O tooSl~_IKWh)- TUSO

0801 COMUIftC I- TE

0001 AdlelO II.1d" Bandel, • ....".,."..

TcI~1O I,lribuldorl

O t:O ITOS DE OUTROS SERV iÇOS

0807 Conlrib . CusteiO IP .C IP "-o 'Ilclp .1

CR t:O ITOS I OEVOLuÇOES

0999 Bônus ll~ jp tl Lei 1043812002

•••• <>.o". u,;, l.rif. com V .1of Tol.1 B•• eCalcUo AO. "MS B",,,C tlc:lA o PIS COFINS B .nd"I".,.., hh ••.•d. ••••• Trlbulo , O p",.çb ICMS ICMS~ PISfCOFINS \.04 '14 4.77~ T .r1farln

MI" 133,000 ••....• 0,43248121 57.52 51,52 30.00 17.2e 57.52 •••• 2,14 V~••

M I" 133,000 •.....• 0,41473885 55,18 55,U I 30.00 18,55 55.1& 0.51 '.03 21 [lIn

JUU1e .,. .,. 30.00 •••• •.,. 0,01 •••••••••1 .

112.91
03 O in

JUU ID 4.35

1,26

L.M " ••

P.o .im o M h

02108121119

T•• " d . P•• dl

'"
Con"umo

IKW hI

'"

F.IO f

MuIIlp l.

\.00

L.M ••••

01lO6t2018

13368

L.M •••••

0310112018

1350t

'"
6528625

E[ijD_la~ i(.].~& itBU
Para consulta dos Indicadores acesse nosso slte www.rge..-s.com .br

TARIFAANEEL' ,,-. -" ,'"

2019 JUL

'"
30 "".~ 'M rr

"..• '" "
-~~0.211(,](00 II.16IIlOOX I

MA' ". "". '" "
MA' '" "m

'" "
''''' '" "2018 DEZ 'U 30

NO ' '" "OU ' 15. 30

SET '" "
AGO

'"
30

'"' '"
,.

~..',

http://www.rge..-s.com.br


2710712019 Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURíDICA

I
DATA DE ABERTURA

30/11/1993

II ~S

D A T A D A SITUAÇAO CADASTRAL

03/11/2005

I I ?::~~*~~SITUAÇAO ESPECIAL

I COMPLEMENTO

I MUNIC lplO
GIRUA

I TELEFONE

I
COMPROVANTE DE INSCRiÇÃO E DE SITUAÇÃO

CADASTRAL

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)

ACOMBAC

r~uro1ERO DE INSCRIÇAO

94.449.91510001-22

MATRIZ

NOME EMPRESARIAL

ASSOCIACAO COMUNITAR/A DOS MORADORES DO BAIRRO CANOVA

"C"'Ó"O;;'G"'O'CõE;;OEC.S;;C"'R"'IÇ"Ã:;;OC;O"A'A"'T1"'V"'O"A;;OE~EC"'O"N"Ó"M""C'"A"P"'R""N"'C"'IP"A-;-L----------------------------,

94.30.8-00 - Atividades de associações de defesa de direitos sociais

CÓDIGO E DESCRIÇAo DAS ATIVIDADES ECON6MICAS SECUNDÁRIAS

94.93.6-00. Atividades de organizações associativas ligadas à cultura e à arte

94.99-5-00 • Atividades associativas não especificadas anteriormente

I f:NDEREÇO ELETRÓNICO

I ~~.:~ FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)

I
SITUAÇAO CADASTRAL

ATIVA

I MOTIVODE SITUAÇÃOCADASTRAL

I :~~~.~::O ESPECIAL

CÓDIGO E DESCRIÇAO DA NATUREZA JURIDICA

399-9- Associação Privada

I
lOGRADOURO

R BORGES DE MEDEIROS

I CEP I I BAIRRO/DISTRITO
98.870-000 CANOVA

--------------

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nO1.863, de 27 de dezembro de 2018.

Em itido no dia 22/07/2019 às 14:52:03 (data e hora de Brasília). Página: 1/1

llllps :llwww.receita.fazenda.gov.br/PessoaJuridica/CNP J/cnpjreva/Cnpjreva_ Comprovante.asp 1/1

http://:llwww.receita.fazenda.gov.br/PessoaJuridica/CNP


R á d io C o m u n itá r ia A L T E R N A T IV A F M

A s s o c ia ç ã o d o M o v im e n to d e R a d io d ifu s ã o A lte rn a t iv a d e G ir u á - R S .

C N P J 0 5 .4 6 7 .5 4 7 1 0 0 0 1 -1 5 - In s c . M u n ic ip a l n O 5 8 2 2 1 2 0 1 3 .

. .
'" = i,1 j" (~ ,, [ ';0 ', ,( ' _ :£ t.\~ ç J :~ .IJL Ç :_ "L C _C .i:U .'1u.''-L 1 _ ) . f L ~ A _ A p t ) S ,

(V 1 i) R A .P O F i ~ : : : : , :D [ 6 .4 I R t :z . O C f i I J L i i 4 - I - f \ . . : L ot'." f i A C

" , '" ' , i , . , , , , C , I 'J F J c ,c ,ll n ° < J ~ . l . j 4 3 ~ '3 Y 5 / Q C ' ( ) 1 ... - .z,~.__o _ •• _

' . i l 'V!," ,-", ,;n (" ,, 'p ç o . R ' . . Q p .R .Ç 1~ .~j)_ E . f V : 1 E : ,1 ? 3 : ; '.d L ü S I ; .J :: ; f~ S 7
/
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' . !~ '. . '( 11 1 )1 ': , .k J ; .:( ( - 'l.. - : , ( :n tF ; P ::iJ ':J in r i i ( ' .~ r ; ' , \ \ /( lS ::: '{ ~ ;H n i ln n i~ , C ()! tH ) !C l~ :! ! .J I~ '~ '.l lC '( 'j l" ;l 'P \.; ' i "
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O'O'lJoUti •..••••• 'frlIa.fTl

25/11/1950

".", ..,.
~

AS5ItM"""'''' 00 0lFIf'l'0IIt

lEIN'7.116 DE 29/08183

coe ORICEU

C tAS 2279 1N0EPENDfNC1A RS

lV B9R. 14

CP

220.653.34(}-53

""'"MAURIUO BORGES DE MATOS

""""'"MAMEDI0 BORGES DE MATOS

XWM RAMOSDE MATOS

.•.' """'"
SAO LUIZ GONZAGA RS

CARTEIRA DE IDENTIDADE



.-.

ASSO

",



[ê J
CORSAN

C o m p a n h ia R io g ra n d e n s e d e S a n e a m e n to

CNPJ 92.802.784/0001-90
U .S .: 94-GIRUA

RUA BENTO GONCAlVES, 999

Dúvidas ~ infonooçõe5 sobre a futura:

0800 64ti 6444

AG£RGS - e800 ~79 00b6

F a tu ra d e S e rv iç o s . A g u a e /o u E s g o to

N ° 0000IOO0IS852210201906 M ê s /A n o 06/2019

" .

UsuMo
t.lAURlLIO BORGES DE ',lATOS

Rua tlHliJHmo DO PRADO, 554

Ig o d o L o c a liz a ç ilo

lS8S2210 29/2940

M ê s /A n o

C o n s u m o

H id rO m e tro

n5t926206

L e itu ra
A n te rio r

S69

D ia s d e
C o n s u m o

29

C o n v ê n io
CORSAN

i?JleiB
18

M é d ia
M e n s a l

17

C o m p o s iç ilo d o s s e rv iç o s

':~",'" ;ço,...,-.ic!J~ó--c;uo\,!!).- SE«lI;o~ICó--l!I<I.iii~
~ :: I if~ : 2 ~ .1 ~ P.i & ],::5

''ALOR f)]Q;iIO

'.! 2.º~

-_._------------_ .. _.-------_ .._-----

SERliIÇO

SUBTOTAL DE SERVIÇOS PRESTADOS

D o s a iç a o d o s lIe n s F a tu ra d o s

SUBTOTAL DE SERVIÇOS PRESTADOS
F A r.1 1 1 1ta de "'ora @ 5 /2 0 1 9

f A - J u r 'o s d e M o r'o O S /2 0 1 9

VALOR

P a g a m e n to e p 6 s o v e n d m e n to In c :ld in lI m u lta d e 2 % . ju ro s d e 1 % a .m ., m a is correção monetária.
A p ó s 1 0 d ia s , p o r e x ig ê n c ia d a L e i 1 1 .4 4 5 1 2 0 0 7 . a rt, 4 0 , ~ 2 -, h a v e rá e m is s ã o d e a v is o d e d é b ito

c o m p re v is ã o d e s u s p e n s A o d o a b a s te c im e n to e c u s to p re v is to n a T a b e la T a rifá r ia v lg e n te .

UTILIZANDO O CARfÃOOE CREDITO. f.lAIORES WFORf.lAÇ ES PElO
"& 0 0 .6 4 6 .6 4 4 4 ...

P~~'mtros

Cor
~ };).~~ i',,..~R,,5:&;d
~ jjlifu;~3 b "i:
E5~f;£,;.:êr.i; :.D l i

"I!'lllil

2 U ~
3.75 m ;{

A ~ ~ l.lf 'it~

AüS9rlle



Comprovante de Inscrição e de S ituaçào Cadastra l

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURíD ICA

II ~ S

DATA DA SITU AÇ AO CADASTRAL

28/07/1998

DATA DA SITU AÇ AO ESPECIAL

I C O M P L E M E N T O

I MUNIC jP IO
GIRUA

I T E L E F O N E

COMPROVANTE DE INSCR iÇÃO E DE SITUAÇÃO D A T AD E A B E R T U R A

, ,CADASTRAL 2 1 /0 3 /1 9 7 4

I BAIRRO /D ISTR ITO
CENTRO

1.llr/ERO DE INSCRIÇAo

8 6 .5 5 0 .4 5 4 /0 0 0 1 -8 7

MATRIZ

C<Jl)IGO E DESCRiÇÃO DA ATIV IDADE ECONOM ICA PRINCIPAL

~4_30.8-00 - A tiv idades de associações de defesa de dire itos socia is

r,0D IGO E DESCRIÇÁO DAS ATIV IDApES ECONOM ICAS SECUNDÁRIAS

:"\,1 .33-6-00• A tiv idades de organizações associativas ligadas à cultura e à arte

~H 39.5-00 • A tiv idades associativas não especificadas anteriormente

I
IJU ,~E. fM l-'I~ f'SAR IAL • . .'.

ASSOCIACAO DO CIRCULO DE PAIS E MESTRES DO INSTITUTO ESTADUAL DE EDUCACAO JOAO XXIII

i , r . ;

L ~ 8 .8 7 0 -0 0 0
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í ÜlD IGO f : DESCRIÇAo DA NATUREZA JURímCA

~33.9 • Associação Privada

I
:;11 ll,.t;".o ESPECIAL
00 ••••••

I LOGRADOURO
R ARTHUR F ALMEIDA CAMPOS

I bl"tjE I~EÇO ELETRONICO

I := : : : : H :'D E R A T lV O RESPONSÁVEL (E F R )

I.S ltUAÇAO CADASTRAL

( "T IV Arr IVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

'\pr~vado pela Instrução Normativa RFB nO1.863, de 27 de dezembro de' 2018.

Em itido no dia 19/08/2019 às 1~:12:39 (data e hora de Brasília). Página: 1/1
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C U R R ÍC U L O P a g i i ,a 7 d e 14, '

TLT - BANCO 13/03/2014 13/03/2014 ECT

POSTAL -

ABERTURA DE .

CONTAS

. TLT - VALE POSTAL 06/03/2014 06/03/2014 ECT

NACIONAL

ELETRONICO

TLT - POSTAL 19102/2014 19/02/2014 ECT

SAUDE

EAD - GRAFOSCOPIA 02/01/2014 15/01/2014 10 SER PRO

E

DOCUMENTOSCOPIA

- CORREIOS

TLT - AVISO DE 27/12/2013 27/12/2013 ECT

RECEBIMENTO

TLT - MAQUINA DE 12/12/2013 12/12/2013 ECT

FRANQUEAR

GALAXY _OPERADOR

TLT - MONOPOLlO 05/12/2013 05/12/2013 ECT

POSTAL DA UNIAO

TLT - 27/11/2013 27/11/2013 ECT

ENDERECAMENTO E

ACONDICIONAMENTO

DE OBJETOS

TLT - AR DIGITAL- . 21/11/2013 21/11/2013 ECT

ENTREGA ,.

TLT - AR DIGITAL.- 14/11/2013 14/11/2013 ECT

DEVOLUCAO

, TLT - AUDITORIA 07/11/2013 07/11/2013 ECT

INTERNA E

FRAUDES

TLT- CULTIVANDO 25/10/2013 25/10/2013 ECT

O CLIENTE

TL T - CARIMBO 24/10/2013 24/10/2013 ECT.

COMEMORATIVO

TLT - SELO 17/10/2013 17/10/2013 ,1 ECT

PERSONALIZADO

TLT - MALA DIRETA 10/10/2013 10/10/2013
. 1

ECT

ESPECIAL

TLT - VENDAS - 03/10/2013 03/10/2013 ECT

CRIANDO

OPORTUNIDADES

CONHECENDO O 09/09/2013 09/09/2013 4 GECAM PR - POLO

SMON DE EDUCACAO/RS

CAPACITACAO EM 31/07/2013 31/07/2013 8 GECAM PR - POLO

MALA DIRETA DE EDUCACAO/RS

POSTAL - MODLJLO

. COMERCIAL

COMO FALAR EM 17/07/2013 18/07/2013 16 GECAM PR - POLO

PUBLICO - 9h' DE EDUCACAO/RS

TLT - CONTROLE 11/07/2013 11/07/2013 -ECT

ELETRONICO

DEVOLUCAO DE

OBJETO- CEDO

TLT - SEDEX E PAC 28/06/2013 28/06/2013 ECT

COM PAGAMENTO

h t tp : / / r h 2 4 h o r a s .c o r r e io s n e t . in t /p o p u l i s / r h 2 4 h / r h 2 4 h - c u r r ic u Iu m -e c t - f o rm - s u b m it .d o 2 4 /0 7 /2 0 I 7

http://rh24horas.correiosnet.int/populis/rh24h/rh24h-curricu
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Ofício nO /2019

IImo(a). Senhoria) Presidente:'

Rádio Comunitária ALTERNATIVA FM

Associação do Movimento de Radiodifusão Alternativa de Giruá - RS.

CNPJ 05.467.547./0001-15 - Insc. Municipal nO 5822/2013.

Eu, é\.

brasile iro (a), estado civ il: '. , inscrito (a) no CPF sob o na

650 6jO. Q.?O - 31j , res iden le e dom ic iliado na )lu lÁ ?ÍX wn Ú!;}j'j}

;_ ..-.-

~~8) 19'2CJ

~,:..

situada no endereço: 8ub C~uJ] ~ J.g [4~rmo;JQl

sirvo-me do presente para ind icar à Vossa Senhoria , como legítim o representante da

nossa entidade no Conse lho Comunitá rio da Rádio Comunitá ria 98.7FM , ora)
Senhoria ):

sob na

na

L im itado ao exposto"fique Com meus votos de estim a e consideração.

/.2019

[88550454/0001-871

ACPM INST~EST. DE

EDUCJOAO XXIII
qUA ARTHUR FERRAZ DE

ALMEIDA CAMPOS 999 JL I çp 98.870.000 GjruálRS
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Companhia Riograndense de Sal18"rnAnlo

CNP.I 92.80?.784/0()(]1-80

U.S.:94 ..GIRlJA

RUA BENTO (,ONCALVES, 999

Dúvidas ou 1nfonllações sobre a faturou:

0800 646 6444

AG~~GS - 0ô0ÇJ 979 0066
Faltm.l rie ::;er;iços -I gua e/ou Esgoto

N° 0000100015857891201908 Mês/Ano 08/2019

I
ih;lr"líin

ANA lÜU fi MUtilA

Ruo F[RN/IN[)O SOARE~ OA SILVA, 9a - 988/0-000

---.--Código do Imóvel LOO'l!izaÇ<;o Código Débito em Conla Convênio
15857891 22/1380 00015857891 CORSAN

I
I-lislórir.o de C{W~lJmos em Melros Cúbicos (m

3
)

~~r'~fAno U?/201~ I 3b/~U19 í6/2319 ~4i22IY g3/201~ 9212819

Con<:umo 7 li 9 6 8 8

r: Dados do Consumo do Mês

I-hdrbmr!lrn._ " l.eltura Lcilum I Consumo Dias de Média
I f.\nlNlor Alual (m 3

) Consumo.- Mensal

AllX036",~, 1235 1242 7 29 8

Composição nos Serviços

~ [1;0.1'/)1'\ ... ECO.i)!',I)!Q . CO!l3OO SEH'IIc<l iASlc<l .

RB I ~ 7 Rl26,6~

Vi\l.OR it,(~.. _._~B.\Il$-

RI 39,27 RI B.0~

-- '.'_._.~_.. _ .._._----
SUBTOTAL OE SERVIÇOS PRESTAOOS

----~.__ .- --,.-- -- --------- ._--_ ..-._-------5ERVIÇO
Descriçã? dos 1l€)ll5 Faturados VALOR

5UBTOTAL DE SERVIÇOS PRESTADOS .
SC - Re-oviso de Debito (Oivel'
FA 1.'u1 tu de t,lut"O ~512019

FA - JlJI'U~ de Mcwo 0SIL019

RI 6\,~J
RlIB,31
~£ ! ,65
RI 1.16

Pagamenlo após o vencimento incidirá multa de 2%, juros de 1% B.m., mais correção monetária.

Após 10 dias, por exigência da lei 11.445/2007, art. 40, S 2". haverâ emissao de aviso de débito

com previsao de suspensao do abastecimento e custo previsto na Tabela Tarifária vigente.

MANTENHA. O-S£U-CADASTRO-SH1PRE-A, TUAtIZAOcr:-t:Ql.1PAREÇA-A-UNA

UNIDADE DE ATENOH1ENTO CORSAN, PORTANDO UI.l DOCUI.1ENlO (01-1 FOTO E

fONFIRI.l[ SlUS DADOS.

1~i~b~ã~t'rns
I~O~

Clm,) liL'I~~~5idl>il
Col ifút,n,'': Ti"l.-~ I:;

E5.:h~dà.\.i. .:-,,1j

]J~f\?il1rrQualidado
~ a 1\ UH
a,2g a 5,~B m9/L

At::.F,t~ ~ 10[j,.l
A,J5f-,;I~ ~" IOãl.L

l~:i'üt
2UH
Q.1B rrl9/L
~u5er!l€'
i\l;5i.'r,b;,

OPCAO' DEB. CONTA .PElO-(OrHGO 0001585 7891_{'{)INF.NIG-CORSAN ---''---I

liC3 II :;94-CilRUA I
1,[::':1 .' .
• ,~,." 1" ~ ----.----

""./i~."H !l~h..,,~

! """"'1~001S8:;-?8.9XZ\jl!l03 I l}U~~ó.ail~ I R$T"'~\!'0'~

~-.32630000000:5-79000793000:r01000153578:4 .91201908000=7

111111 \11111 1\1 \ \ \\\1 li \\i\\ I\\\!\\IIIII \\1\ \1\\1\\ il!l! \111\ 1\ 1\1111111
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22/0712019 Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURíDICA

TITULO 00 ESTABELECIMENTO {NOM E DE FANTASIA)

RADIO COMUNITARIA ALTERNATIVA FM

D A T A D E A B E R T U R A

07/01/2003

I COMPLEMENTO

DATA DA SITUAÇAo CADASTRAL

0 7 / 0 1 1 2 0 0 3

DATA DA SITUAÇAO ESPECIAL

TELEFONE

( 5 5 ) 9 9 4 1 - 2 7 7 5 / ( 5 5 ) 3 3 6 1 - 2 2 9 6

I MUNIC(PIO

G1RUA

COMPROVANTE DE INSCRiÇÃO E DE SITUAÇÃO

CADASTRAL

I I BAIRRO/DISTRITO

CENTRO

CÓDIGO E DESCRlçAo DA ATIVIDADE ECQNÓMICA PRINCIPAL

94.30-8.00 - Atividades de associações de defesa de direitos sociais

NUMERO DE INSCRiÇÃO

0 5 . 4 6 7 . 5 4 7 / 0 0 0 1 - 1 5

MATRIZ

NUME EMPRESARIAL

ASSOCIACAO 00 MOVIMENTO DE RADIDDIFUSAO ALTERNATIVA DE GIRUA

I M011VO OE SITOAÇÃO CAOASTRAl

I ;~~~~:~o ESPECIAL

COOIGO E DESCRIÇAO DAS ATIVIDADES ECON6MICAS SECUNDÁRIAS

94.93.6-00 • Atividades de organizações associativas ligadas â cultura e à arte

94.99.5-00 • Atividades associativas não especificadas anteriormente

CÓDIGO E DESCRIÇAO DA NATUREZA JURJOICA

399.9 . Associação Privada

I
LOGRADOURO

. R AIMORE

ENDEREÇO ElETRONICO

e d e g a r b e l m o n t e @ h o t m a i l . c o m

I ;:::; FEDERATIVO RESPONSÁVel (EFR)

I
SITUAÇÃO CADASTRAL

. ATIVA

I CEP
9 8 . 8 7 0 - 0 0 0

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n' 1.863. de 27 de dezembro de 2018.

Em itido no dia 22/07/2019 as 14:57:53 (data e hora de Brasília). Pagina: 1/1
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~'l A ssoc iação do M ov im en to de R ad io~ ifu são A lte rn a tiv a d e G iruú

I~ " R úd io C om un itá ria A LTERNA T IVA FM

I" ~ CN PJ: 05 .467 .547 /0001 -15 - In sC rição M un ic ip a l: 5 822

R ua A im o ré n ° 600 , B a irro C en tro - G iru á - R S - C EP : 98 .870 DOO

R ad io a lte rn a tiv a fm 987@ gm ail.com - fone - 55 -3361 -1293

EDITAL DE CONVOCAÇÃO
ASSEMBLÉIA GERAL EXTRAORDINÁRIA

o p res id en te d a A SSO C IA ÇÃO DO M OV IM EN TO DE

RAD IOD IFU SÃO ALTERNAT IVA D E G IRUÁ , aqu i rep re sen tad a pe lo

p res id en te JO SÉ O L IM P IO CARDO SO D E O L IV E IRA rep resen tando toda

d ire to ria ex ecu tiv a , no u so de su as a trib u içõ es leg a is com base no es ta tu to d a

asso c iação , em seu a rt. 1 1 ° , S 1 ° , S 2 ° , S 3 ° , CONVOCA todo s o s asso c iado s que

es te jam lega lm en te con stitu íd ,? s d en tro d a p rev isão es ta tu tá ria d a asso c iação

pa ra p a rtic ip a rem da assem b le ia g e ra l ex trao rd in á ria a se r rea lizad a no d ia 24 de

ago sto do ano de 20 I 9 , n a sed e da asso c iação , s itu ad a R ua A im o ré , n ° 600 ,

B a irro C en tro , G iru á , R S , com in íc io às 14 ho ras , em p rim e ira ch am ada devendo

esta r p re sen te s m e tad e , m a is um dos asso c iado s , em segunda e ú ltim a cham ada

as 14 .30 ho ras , com qua lque r nú ,ile ro d e asso c iado s , p a ra d e lib e ra r sob re o s

segu in te s assun to s :

a ) A dequação da asso c iação a le i 9 .612 /98 , d ec re to le i 2 .615 /98 e po rta ria

19Ó 9 II 8 '
b ) V acânc ia d e ca rgo s pa ra adequação da leg is lação

c) A lte ração es ta tu tá ria ;

d ) E le ição e po sse do con se lho fisca l;

e ) A tu a lização e hom o logação do con se lho com un itá rio ;

G iru á , R S , 21 de ju lho de 2019 .

A sso c iação do M ov im en to de R ad iod ifu são A lte rn a tiv a d e G iru á

P res id en te Jo sé O lím p io C ardo so de O liv e íra

(lU; '1.' (>-..{) •.h~-'J'~ f, c . ,,;.[ t '0 '0 c LI (J<u....:,..:,..

mailto:Radioalternativafm987@gmail.com


Assoc;iação do M ovim ento de Radiodifusão A lternati\'a de C iiruú

Rádio Comunitária ALTERNATIVA FM

CNPJ: 05.467.547/0001-15 -Inscrição M unicipal: 5822

Rua A imoré nO600, Bairro Centro - G iruá - RS - CEP: 98.870 000

Radioalternativafm 987@ gmail.com - fone - 55-3361-1293

A ta n° 03 do ano 2019 - A ssembleia G eral Extraordinária _

Aos vinte e quatro dias do m ês de agosto do ano de dois m il e dezenove. reuniram -se os

associados da A ssociação do M ovim ento de Radiodifusão A lternativa de G iruá - inscrita no

CNPJ sob n° 05.467.547/0001-15 em sua sede na Rua A imore, n° 600, Bairro centro , nesta

cidade G iruá - RS, conform e edital de convocação expedido no dia vinte e um de julho do ano

de dois m il e dezenove, o associado José O lím pio Cardoso de O liveira representando toda a

diretoria da associação, que convocaram a presente assem bléia conform e consta o edital, dá as

boas vindas a todos e todas, e solicita aos presentes seja escolhido um ou urna associado

dentre os presentes para presid ir esta assen,b léia geral extraordinária e da m esm a fôrm a um

ou urna associado para secretariar os trabalhos, apresentou-se o Sr. R afael 8elm onte para

presid ir os trabalhos e Srta. Eduarda Panzenhagem Com im para secretariar esta assem bléia,

por aclam ação os nom es dos volul1 tários foram aprovado pelos presentes. A ssum indo os

trabalhos, exatam ente as 14 horas, o Sr. R afael Belm onte, saudou a todos e a todas, agradeceu

a confiança recebida para conduzir 'os trabalhos e de im ediato solicitou a secretária Srta.

'Eduarda Panzenhagem Com im para que faça a leitura do edital de convocação em voz alta e

bom tom , com a palavra a 'secretária que <la m esm a form a saudou a todos e todas. agradeccu a

confiança recebida em secretariar os trabalhos da presente assem bléia, executou o m ando do

presidente em fazer a leitura do edital de convocação, o presidente ~gradeceu a leitura e lez a

conferência da presença de quórum da convocação e para deliberar em prim eira cham ada,

conferindo lista de sócios fundadores averbada no O ficio de Registros Públicos de G iruá, RS .

tam bém no ..li¥ro atas de diretoria onde se registra a inclusão de novos associados com a

devida idérítT ficação de cinquenta e aois associados, m as presentes apenas vinte e dois

associados, observou não haver quórum necessário para in iciar esta assem hleia em prim eira

cham ada, o presidente solicita a s~H (O (<<Filtbsdevidos registros de conferência e inform a a

todos aguardar até as quatorze horas e trin ta m inutos para fazer segunda cham ada, com

qualquer núm ero de presentes,. R eaberto os trabalhos exatam ente as quatorze horas e trin ta

m inutos, o presidente dá abertura da presente ass~mbleia, em atendim ento ao estatu to , da

form a de segunda cham ada, com qualquer núm ero tle presenças de associados, inform ando a

todos que se encontram no plenários vinte e dois associados, e as deliberações serão tom adas

por dois terços dos votos concordes, passando assim a deliberar; o presidente coloea em

discussão e votação ô edital de convocação desta assem bléia e os itens a deliberar, .José

O lim pio Cardoso de O liveira que solicita questão de ordem de prioridade e aprcsenta para

assem bléia cal1a. de renúncia do cargo de presidente da associação e inform ou que por

orientação da A ssociação Gaucha de Radiodifusão Comunitária - ABRAÇO-RS, nossa

associação deve se adequar a lei 9 .612/98, decreto 2.615/98 e portaria 1909/18, e Código

C ivil B rasileiro , e se faz necessário atender aos dem ais itens do edital, atendeu a perguntas de

esclarecim entos dos presentes, inform ando tam bém por que a diretoria inclu iu na pauta li

item "b" do estatu to , justam ente por saber da legislação, som ente apresentando a renúncia na

data de hoje nesta assem bleia para que pudesse conduzir associação em nada prejudicar;

so licita tam bém questão de ordem de prioridade tam bém com a palavra o Sr. Edegar do

Amaral Belm onte que tam bém apresenta carta de renúncia pelos m esmo motivos já citados

, por José O lim pio; tam bém solicita questão de ordem e prioridade com aJ~~Lavra.C~cilia M aria

'.- Toniolo que inform a aos presentes tam bém conhecer esta legislação já citado por .José

O lim pio o 'e pélo Sr. Edegar e como era m embro da diretoria tam bém apresenta carta de

renúncia pois já estava na diretoria a m ais de dois m andatos e isto pela legislação não é

possível; sem mais inscritos o presidente desta assem bléia coloca em votação as cartas de

renúncias apresentadas dos cargos de diretoria, esclarecendo a todos que os m esmo continuam

assoC iados da associação, apenas renunciam cargos de diretoria para atender legislação

pertinente, aprovado por unanim idade dos presentes; após atendida as questões de ordem e

prioridade já aprovada por esta assem bléia, e sem mais inscrições o presidente coloca em

,

',"

. -
~l/ .

f,'.,
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Associação do Movimento de Radio~ifusão A lternativa de G iruú

Rádio Comunitária AL TEIl.J\1ATIV A fM

CNPJ: 05.467.547/0001-15 -Ins'crição Municipal: 5822

Rua A imoré nO600, Bairro Centro - G iruá - RS - CEP: 98.870000

Radioalternativafm987@gmail.com - fone - 55-3361-1293

discussão e votação o edital de convocação, aprovado por unanim idade dos pr~sentes; alO

contínuo novamente o presidente solicita a secretária para que refaça a leitura do itcm " a " do

edital com a palavra a secretária que assim o faz, "adequação da associação a lei 9.612/98.

decreto lei 2.615/98 e portaria 1909/18, o presidente abriu a palavra aos prescntes para

manifestações, o associado Edegar do Amaral Belmonte informa aos presentes que esteve

representando nossa associação no encontro estadual de radiodifusão comunitária promovido

na cidade de Santo ' Angelo, pela Associação Gaúcha de Rádios Comunitárias -ABRAÇO-RS,

e lá palestraram representantes do M inistério Das Comunicações, ANA TEL, Tribunal de

Contas RS e Jurídico da ABRAÇO-RS, recebeu informações claras e precisas neste encontro

e hoje relata também com explicações claras e precisas de toda Icgislação quc a nos",

associação precisa se adequar para ter a oportunidade de continuidade do funcionamcnto da

rádio comunitária, relata também dajmportância para o município de G iruá em ter este mcio

de comunicação comunitária falada, dando direito de vez e voz a todos os munícipes cm

participar, seria um grande prejuízó social o fechamento da rádio comunitária de nosso

município, a adequação da diretoria e alteração estatutária é prioridade desta assembléia, bem

como os itens seguintes, haja visto o pooer de decisão, até sobre lacunas que a assembléia

geral tem , sem mais inscritos o president~ desta assembleia coloca em votação o item "a" d"

edital, aprovado por unanim idade dos presentes, ato contínuo o presidente solicita a secretária

que refaça a leitura do item " b " do ~dital, a secretária assim o faz; "vacância de cargos para

adequação a legislação", o presidente coloca em discussão o item "b" do cdital, com a palavra

o Sr. Edegar do Amaral Belmonte faz explicações necessárias pois é exigido nomes para

compor a"t!Frêtoria que ainda não tenham assum ido por duas vezes, deve haver nomes LJU~

atendam as normas estatutárias e a legislação em .,vigor, em especial a portaria 1909/18 e Ici

9.6J 2/98 e decreto lei 2.615/98, o presidente confere a legislação citada c e IC tua in r(lnl1açÔ~s

complementares, citando que a últim a eleição e posse ocorreu conforme registro em ata, livro

de assembleias gerais, foi no dia dezesseis de janeiro do ano de dois m il e dezenove, portando

com mandato até o dia dezesseis de janeiro do ano de dois m il e vinte e dois, conforme artigo

doze do estatuto desta associação, o presidente solicita a secretária que refaça a leitura dos

termos de renúncia protocolados na data de hoje jUnto a secretária, diretamente na assembléia.

renunciaram aos cargos de diretoria nos termos do artigo doze do estatuto, mas continuam

associados da associação, os Srs. José O limpio Cardoso de O liveira, deixando vago o carg ')

de presidente, Edegar do Amaral Belmonte, deixando vago o cargo de tesourciro c a Sra .

.Cecilia M aria Toniolo, deixando vago o cargo de segunda secretária, o presideme coloca cm

discussão a vacância dos cargos e a inclusão de novos nomes na data de hoje, em respeito ao

artigo vinte do estatuto, as referidas renúncias foram apresentadas diretamente par;]

assembleia geral, portanto não levadas para decisão de diretoria, devido ao 'podcr dc ckcisã(l

de casos om issos, úta assembleia poderá definir a vacância, o presidente s(llicila aU lori/aç:lo

desta assembleia para que três nomes sejam oferecidos dentre os associados aqui pr~s~l,t~ , "

após seja levados a votação por aclamação a diretoria que terá a função de term inar o mandat"

até dia, dezesseis de janeiro do ano de dois m il e vinte e dois, aprovado por unanim idade dos

presentes seja escolhido três nomes para suprir a vacância, os componentes desta assemblcia

indicam os Sr. Rafael Belmonte, Adalberto Figueiredo da Silva, M anoel G ilmar do Amaral

,. Belmonte, consultados se aceitam que esta assembleia os coloque nos c:!rgos d1:vacâncias, os

mesmo concórdaram em voz alta e bom tom que sim , o presidente suspende a reunião. rclo

tempo necessário para que seja decidido os nomes para os respectivos cargos. A to continu().

reaberto os trabalhos, o presidente solicita a secretária que faça a leitura em voz alta e bom

tom , dos nomes e respectivos cargos sugeridos por esta assembleia para que se leve a

discussão e votação ficando assim constituído a nova composição da diretoria da associação

do Movimento de radiodifusão alternativa de G iruá, presidente Rafael Bclmonte, brasileiro.

maior, radiodifusor 'comunitário, portador da carteira de identidade civil n" I I (J.J54<i922.
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exped ia p e la S JS -D l-R S , titu lo d e e le ito r nO 096369660434 /R S , re s id en te c dom ic iliado na

T rav essa Jo sé A zze , nO 37 , B a irro C en tro , m un ic íp io d e G iru á ,R S , v ic~ -p re s id en te E dga r

L u is Ju ren ick , b ra s ile iro , m a io r, co s tu re iro , po rtado r d a ca rte ira d e id en tid ad e c iv il n °

7038890534 , exped ia p e la S JS -D l-R S , títu lo d e e le ito r nO 034516580418 /R S , re s id en te c

dom ic iliado na R ua G uaran i, nO 918 , B a irro S an ta R ita S ege r, m un ic ip io d e G iru á ,R S ,

sec re tá ria E dua rd a P anzenhagem C om im , b ra s ile ira , m a io r, b a lcon is ta , p o rtado r d a ca rte ira

d e id en tid ad e c iv il nO 2115493716 , exped ia p e la SSP -D I-R S , títu lo d e e le ito r nO

I 143044 I 0469 /R S , re s id en te e dom ic iliado na R ua A rthu r C o rrea d a L uz , n ° 42 , B a irro S an ta

F é , m un ic íp io d e G iru á , R S , segundo sec re tá rio M anoe l G ilm ar do Am ara l B e lm on te

b ra s ile iro , m a io r, rad iod ifu so r com un itá rio , p o rtado r d a ca rte ira d e id en tid ad e c iv il n "

1047849326 , exped ia p e la SSS -D l-R S , títu lo d e e le ito r nO 053228320442 /R S . re s id en te e

dom ic iliado na R ua F ran c isco S ilv e rio R enz , n ° 169 , B a irro M ucha , m un ic íp io d e G iru à , R S ,

te sou re iro A da lb e rto F igu c redo da S ilv a , b ra s ile iro , m a io r, fu n c ion á rio púb lico m un ic ip a l,

p o rtado r d a ca rte ira d e id en tid ad e c iv il n ° 8039755981 , exped ia p e la S JS -D I-R S , títu lo d c

e le ito r nO034495060418 /R S , re s id en te e dom ic iliado na R ua S an ta R o sa , nO384 , B a irro S an ta

R ita , m un ic íp io d e G iru á ,R S , segundo -t~ sou re iro S an to F e rn andes D om ingo s , b ra s ile iro .

m a io r, apo sen tado , po rtado r d a ca rte ira d e , id en tid ad e c iv il n ° 10 16165423 , exped ia p e la SSP -

D I-R S , títu lo d e e le ito r n ° 007046270485 /R S , re s id en te e dom ic iliado na R ua A rthu r F e rraz

d e A lm e id a C am pos , nO 1331 , B a irro M ucha , ,m un ic íp io d e G iru á ,R S , com a pa lav ra o

p re s id e l1 te e sc la rece ao s p re sen te s qúe o s nom es que com põe a d ire to ria ap re sen tad a tem ()

m anda to d e con tin u id ad e a e le ição oco rrid a em dezesse is d e jan e iro do ano de do is m il c

d ezenove ,~ an to con fo rm e p rev isão ~ sta tu tá ria em seu a rtig o doze , p e río do de trê s ano s , o

m anda to d es ta d ire to ria v en ce rá em dezesse is d e jan e iro do ano de do is m il e v in te e do is . o

p re~ i.f!~ n te d e ix a a p a lav ra ab e rta , sem in sc riçõ es ' e sem d iscu ssõ es o p re s id en te co lo ca em

vo tação po r ac lam ação , ap rovado po r unan im id ade do s p re sen te s , com va lo s conco rd es

supe rio r a do is te rço s ex ig ido s es ta tu ta riam en te , d ec la rando e le ito s e em po ssado s a nova

d ire to ria d a A sso c iação do M ov im en to de R ad iod ifu são A lte rn a tiv a G iru á . A to con tin uo o

p res id en te so lic ita a sec re tá ria qu e re faça a le itu ra ;do item " c " do ed ita l, q u e ass im o faz .

"a lte ração es ta tu tá ria " ab e rta p a lav ra ao s p re sen te s , se in sc rev e a S ra . C ec ilia M aria T on io lo

que e log ia as in fo rm ações traz id as n es ta a ssem b le ia p e lo S r. E dega r, p a rab en izando a

d ire to ria qu e ho je assum e , tam bém elog ia o s co leg as d e renúnc ia s que en tende ram o bem

m aio r que es tão p rom ovendo em p rio riza r a leg a lid ad e em bene tlc io d a asso c iação , C om a

pa lav ra o S r. E dega r, q u e m a is um a vez d iz a n ecess id ad e de adequação a leg is lação das

RADCOM , adequa r o a tu a l e s ta tu to com a p ropo sta d e a lte ração pa ra se ad equa r a s no rm as do

C ód igo C iv il B ras ile iro , tam bém a le i 9 .612 /98 , d ec re to -le i 2 .6 15 /98 , po rta ria 1909 /18 do

M in is té rio C iên c ia T ecno log ia Inovação C om un icação , c itando a lgun s ex em p lo s que devam

se r a lte rado s , já com estudo p rév io e traz id as p a ra es ta a ssem b le ia ap rec ia r. e s tu d ado s c

ad equado s p e lo B e l. D ire ito , advogado D r. M arco s Jo a re s A gu ia r S chu tz O A B /R S n° 63 .681 .

qu e ob rig a to riam en te d evem se r subm e tido s a ap rec iação des ta a ssem b le ia . sem m ais

in sc riçõ es p a ra u so da pa lav ra o p re s id en te co lo ca em vo tação a le itu ra d e a rtig o po r a rtig o do

es ta tu to do p rim e iro ao ú ltim o , a se r lid o em voz a lta e d e bom tom pe la sec rc tá ria d es ta

a ssem b lé ia sendo que em todo s o s a rtig o s que m erecem a lte raçõ es d evam se r d ig itado s p a ra

" ap rovação e ao fin a l . se po ssa en cam inha r p a ra av e rb ação da a lte ração jU llto "ao ca rtó rio

R eg is tro s E spec ia is d e P esso as Ju ríd ica s d e G iru á , R S . A p rovado po r unan im id ade do s

p re sen te s . A to con tín uo , o p re s id en te su sp ende a assem b lé ia p e lo tem po necessá rio p a ra

le itu ra ad equação e d ig itação de . tex to s do es ta tu to d a A sso c iação do M ov im en to de

R ad iod ifu são A lte rn a tiv a d e G iru á . R eabe rto o s trab a lho s , apó s longo es tudo e adequação de

a rtig o po r a rtig o , o p re s id en te d es ta a ssem b lé ia p ede a com p reen são de todo s p e lo longo

ad ian tado da ho ra , m as se faz n ecessá rio a le itu ra d e todo s o s a rtig o s do p resen te es ta tu to já

com as a lte raçõ es p a ra d e lib e ração e ap rovação já com as co rreçõ es , so lic ita a sec re tá ria d es ta
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~
assem bléia que proceda a leitura e eventual d iscussão ainda persista , pela secretária passa a

leitura, alteração do estatu to da A ssociação M ovim ento de Radiodifusão , após lido e feito

discussões' e adequações finais, o presidente da assem bléia, considerando não h",er

d iscussões ao ler artigo por artigo do estatu to da A ssociação do M ovim ento de Radiodifusão

A lternativa de G iruá coloca em votação as alterações estatu tárias apresentadas na leitura

proposta, aprovado por unanim idade dos presentes, superando quórum m ínim o exigido de

dois terços dos associados presentes, ficando assim declarado aprovado alteração estatu tária

por esta assem bléia para que surta os efeitos legais o estatu to desta associação , atualizada na

data de hoje, entrando em vigor tam bém na data de hoje, d ia vin te e quatro de agosto do ano

de dois m il e dezenove. A to contínuo, o presidente solicita a secretária que refàça a leitura do

item " d " do edital, que assim o faz, "eleição e posse do Conselho F iscal" com a palavra o

presidente inform a não haver chapas inscritas para eleição do conselho fiscal, isto se ![IZ

necessário para atender o estatu to ora aprovado, o presidente solicita autori7 .ação desta

assem bleia, pelo seu poder soberano em casos om issos do estatu to , para que três nom es sejam

oferecidos dentre os associados aqui presentes e após seja levados a votação pur aclanla,à ,) a

escolha do conselho fiscal que terá a função de term inar o m andato igual da diretoria , ou seja,

até dia dezesseis de janeiro do ano de doi,s m il e vin te e dois, aprovado por unanim idade dos

presentes seja escolh ido três nom es par~ assum ir o conselho fiscal, os componentes desta

assem bleia indicam os Sr. 'Edio João. Leite de A}m eida, C arlos s,in tos de A ssun,ão e Luiz

Carlos ~a Luz B raz consultados se aceitam que esta assem bleia os coloque nos cargos do

conselho fiscal, os m esm o concordaram em voz alta e bom tom que sim . o presidente

suspende < teunião , pelo tem po necessário para que seja decid ido os nom es para os

respectivos cargos do conselho fiscal. A to cO l)tínuo, reaberto os trabalhos, o presidente

solicita a secretária que faça a leitura em voz alta e bom tom , dos nom es e respectivos cargos

sugeridos por esta assem bleia para que se leve a discussão e votação ficando assi m

constitu ído a composição do Conselho F iscal da associação do M ovim ento de radiodifusào

alternativa de G iruá, presidente do conselho fiscal Edio João Leite de A lm eida, brasileiro .

m aior, em presário , portador da carteira de identidade civ il nO8076921603. cxpedida pcL t S .lS -

D l-RS , títu lo de elcitor n° 061094830485/RS , residente e dom iciliado na RS 3-1-1 .K i'v1(,2 . n"

1014, m unicíp io de G iruá, RS , secretário do conselho fiscal C arlns Santns de A ssunçàn.

brasileiro , m aior, advogado, portador da carteira de identidade civ il n° 9051530112, expedida

pela SJS-D I-RS , títu lo de eleitor nO 061090900450/RS , residente e dom iciliado na Rua João

. Reinaldo Ruchel,333 n° , B airro M ucha , m unicíp io de G iruá, RS e componente do conselho

fiscal Luiz Carlos da Luz' B raz, brasileiro , m aior, ealeeteiro , portador da carteira de

identidade civ il nO 1051531869, expedida pela SSP-D I-RS , títu lo de deitur ,,0

0543022 I 0485/RS , residente e dom iciliado na Rua São José, nO 33, )3airro São José,

m unicíp io de G iniá, RS em discussão , não havendo inscritos, o presidente coloca em votação

por aclam ação a nom inata apresentada para o conselho fiscal, aprovado por unanim idade dos

presentes. superando os votos concordes de dois terços exig idos estatu tariam entc. deelarando

desde a data de hoje, eleitos e em possados para o desem penho das funções estatu tárias

pertinentes. A to contínuo o presidente solicita a secretária que refaça a leitura do item " c .. du

edital, que assim o faz, "atualização e homologação do conselho comunitúrio". palavra aherw .

,. novam ente o Sr.' José O lim pio , ex presidente relata que ao final. ct~ 'sua ' adm i nistraçã(l,

inform óiJ ao ' conselho comunitário a legislação já citada aqui por diversos anteeessorcs que

usaram a palavra, estes hoje aqui são representados pelo Sra. D ilene Teresinha D all'Lago

M entges representante da A ssociação Com ereial, Industrial, A gropecuária e Serviços de

G irua, e afirm a do brilhante trabalho do conselho comunitário através das cntidades

participantes e os m embros indicados, todos de alto estim a e valor social. agradeceu li

eolaboração quando do tem po de sua adm inistração .
,
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C om a palav ra a S ra . D ilene Teresinha D ali' L ago M entges, m em bro do conselho

com unitário , rep resen tando os dem ais conselheiros traz ao conhecim en to desta assem bléia . a

nom encla tu ra das en tidades que nesta data com põem o Conselho Com unitário da A ssociação

do M ovim en to de R ad iod ifusão A lternativa de G iruá , tam bém em ato próprio e aL lltlJlO lllll

a tualizaram as en tidades rep resen ta tivas e os m em bros ind icados em atend im en to a leg islação

pertinen te , e legendo tam bém o conselheiro presiden te e conselheiro secre tário , bem com o

dem ais com ponen tes, e so lic ita hom ologação desta assem bléia , a segu ir re lac ionados sendo

elas: A ssociação Com ercia l, Industria l, A gropecuária e Serv iços de G iruá en tidade portadora

do CNPJ nO 89 .501 .845 /0001-74 com sede na Rua R au l P ila , s/no , B airro C en tro . G iruá . RS .

rep resen tado pelo S ra . D ilene Teresinha D all'L ago M entges. portador da carte ira de

iden tidade civ il n° 1036942439 exped ida pela SS I'-D I-RS , C adastro Pessoa F ísica - C I'I: - 11"

455 .273 .180 /72 , casado , em presária ,' esco lh ida com o conselheira p residen te ; S ind icato dos

Serv idores m unic ipais de G iruá , portadora do CNPJ n° 89 .972 .053 /0001-88 , com sua sede Ila

R ua C ristiano S tumm , nO 135 , B airro C errtro , G iruá , RS - rep resen tado pela S ra . D alva I\b ria

L eite de M oura , portador da C arte ira pe iden tidade civ il n° 1018681138 exped ida pela

SSP ,D I,RS , C adastro Pessoa F ísica - CPF - nO 234 .701 .600 /82 , d ivorc iada , p ro fcsso ra .

esco lh ida com o conselheira secre tária ; A ssociação Ecobu tia ,' po rtadora do C~ 1 '.1 ,,0
29 .305 .680 /0001 -33 , com sua sede na Rua Par~ná, nO 1197 , B airro San ta Fé, G iruú . RS -

rep resen tad~el0 S r. Fab io D en is M ayer M ach t, po rtador da C arte ira de iden tidadc civ il ,,0
208 I6567ôÍ exped ida pela SSP ,D I,RS , C adastro Pessoa F ísica - CPF - nO 967934 .490 /87 ,

casado , p in to r, esco lh ido ' com o conselheiro m em bro ; A ssociação Com unitária D os M oradorcs

do-B airro C anova CNPJ nO94 .449 .915 /000 I -22 , c~m sua sede na Rua Borges de M cdeiros, n"

557 , B airro C anova, M unicíp io de G iruá , RS represen tado pelo S I'. M aurilio B orgcs d t,

M atos, portador da carte ira de iden tidade civ il n° 5022030026 cxped ida pela SS f'-IJI.J{S .

C adastro Pessoa F ísica - CPF - n° 220 .653 .340 /53 , casado , aposen tado , csco lh ido CO IllO

conselheiro m em bro ; A ssociação do C ircu lo de ;Pais e m estres do Institu to E stadual de

Educação JOÃO XX III, CNPJ nO 885504540001 /87 , com sua sede na Rua A rthur Ferraz

de A lm eida C am pos nO 999 , B airro C en tro , G iruá , RS , rep resen tado pelo S ra . A lU I Lueia

M ucha, portadora da carte ira de iden tidade civ il n° 3049365905 exped ido pela SSP -D I-RS ,

C adastro Pessoa F ísica - CPF- nO 882 .228 .880 /72 , D ivorciada , C ozinheira ; esco lh ida CO IllO

. conselheira m em bro do conselho com unitário ; não havendo m ais i"scriç(ks para US,) da

palav ra , o presiden te co loca em discussão a proposição , esc larecendo aos presen tes 4ue a

esco lha do Conselho Com unitário é ex igência da le i v igen te para rád ios com unitárias. c as

en tidades rep resen ta tivas tem a soberan ia de ind icar os rep resen tan tes, bem com o a retirada

dos m esm os ..po r von tades próprias, a inda , a esco lha dos cargos in ter;lo s do Conselho

Com unitário é ato privativo do Conselho que se faz em reg istro de liv ro próprio com no

m ín im o um conselheiro presiden te e um conselheiro secre tário , já rea lizado eon lt)J 'm e ala em

liv ro próprio . com a palav ra o S I'. V o lm ir R ibeiro do Am aral Jaz co locações da im portá lK ia da

A ssociação do M ovim en to de R ad iod ifusão A lternativa de G iruá con tar com estas b rilhan tes

e litidades para com posição do Conselho Com unitário , ressa lta a inda da seriedade e

"~o com petência dos rep resen tan tes destas en tidades co-irm ãs, som en te vai" '\la lo ritar os trabalhos

de noss 'a associação em con jun to com o conselho fisca l, o p residen te da assem bléia co loca em

votação a hom ologação das en tidades re lac ionadas com seus dev idos rep resen tan tes, ap rovado

por unan im idade dos presen tes, superando quórum m ín im o ex ig ido de do is te l,\'o s dos vo tos

concordes dos associados presen tes, declarando desde já cm possad lls as L 'n lidadcs

com ponen tes e seus rep resen tan tes para que surta os efe itos legais. N ada m ais havcndo a

tra tar, o S r. R afael B elm onte que presid iu os trabalhos agradece a presença dos associados

partic ipan tes que reS istiram todos até o final, tam bém a represen tan te do conselho com unitú rio
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Sra. D ilene Teresinha D ali 'Lago M entges, e declara encerrado os trabalhos dcsta assem blcia

geral extraordinária, eu, Eduarda Panzenhagem Com im que secretariei ,e lavrei a rresenle ata

que vai assinada por m im e pelos dem ais presentes,

D eclaro sob as penas da lei, que a presente ata é cópia fiel, extraida do livro de alas

das assem bléias gerais extraordinárias da A ssociação do M ovim ento de Radiodifusão

~'" A lternativa de G iruá. ~I;qo

~ 40(ú r1 ~ (£10"_

CI'l~1V4ro ~ ~ ' cl'lu:f,'ro~
:.f ~. \ tvt et::"G ~

Ra' el m onte

. residente. .
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Dlglhllllç'o: RS tI,40 (O 111~4.00221S = : RS 1,40)
Proc •••• m.nto alatr c. $ 90 .01.11100004,00226
= = RS 1,'0) .•

OFIcIO DOS REG1STr:OS PÚBI ..ICOS
l i • • • _ - ,

Bel. FERtlANDO GERALDO DA ROSA lVIJ.•M l.3 '! r : .O
Or:ICl.!\L

iela. AP..L-"..NI K/i.:.,J1EN SOA.RES
ROSíN;\RA RA1I.WS DA :~rLVA

"'T';""- - -
B E L JE.A.~ F . F . D A NATIVIDADE

SU~~SliTUTO

B~ a. ,1\ . L : . t : .

ESCREVENTE AUTORIZADA
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. A ssocjação do M ovim ento de Radi(ldifusão A lternativa de G iruá

. Rádio Com unitária A LTERN A TIV A FM

CN PJ: 05.467.547/0001-15 - hlscrição M unicipal: 5822

Rua A im oré nO600, Bairro Centro - G iruá - RS - CEP: 98.870000

Radioalternativafm 987@ gm ail.com - fone - 55-3361-1293

A L T E R A Ç Ã O N ° 6 D O E S T A T U T O D A A S S O C I A Ç Ã O D O

M O V I M E N T O D E R A D I O D I F U S Ã O A L T E R N A T I V A D E cmuÁ

C A P Í T U L O I

D A C O N S T I T U I Ç Ã O , D E N O M I N A Ç Ã O , S E D E E O B J E T I V O S .

A r ! . 1 " - A SSO CIA ÇÃ O D O M O V IM EN TO D E RA D IO D IFU SÃ O A LTERN A TIV A D E

G IRU Á , fundada em 23 de novem b;o de 2002, e registrada no Registro de Pessoas Jurídica>

do M unicípio de G iruá, tendo seu registro de estatuto cons.titutivo no Livro "A-3", folhas 075

sob núm ero de ordem 189, em 04 de dezem bro do ano de 2002, com sede e foro na cidade de

G iruá, Estado do Rio G rande do Sul, estabelecida na Rua A im oré, nO 600, Bairro Centro,

CEP: 98.870-000 é um a entidade civil, de direito privado, sem fins lucrativos. de dura,à"
~

indeterm inada, de caráter cultural e social, de gestão com unitária com posta por núm ero

ilim itado de associados e constituída pelá união de m oradores e representantes de entidades da
. ,

com unidade atendida para fins não "econôm icoS; do m unicípio de G iruá, do Estado do Rio

G rande D o Sul.
...,..;:::;;..

P a r á g r a f o Ú nic.!! - A A ssociação do M ovim ento de Radiodifusão A lternativa de
.,

G iX \!á. utilizará, com o denom inação fantasia, o nom e de R á d i o C o m u n i t : í l ' i a A l t e r n a t i v a

F M e reger-se-á pelas disposições deste estatuto, com total independência de subordinaçào .

em relação a partidos políticos, credos religiosos, a? Estado e ao poder econôm ico, bem com o
I

o dom ínio de propriedade privada de pessoa particular ou grupo.

A r t . 2" - A A ssociação do M ovim ento de Radiodifusão A lternativa de G iruá tem C0l110

. finalidades e princípios beneficiar a com unidade com vistas a:

I) Executar o exercício de rádio difusão com unitária de acordo com a legislação vigente;

11) D ar oportunidade à difusão de ideias, elem entos de cultura, tradições e hábitos sociais

da com unidade;

I1I) O ferecer m ecanism os à form ação e integração da com unidade, estim ulando o lazer, a

cultura e o convívio social;

- IV )Prestar serviços de utilidade pública, integrando-se aos serviços de defesa civil.

sem pre que necessário;

V ) Contribuir para o aperfeiçoam ento profissional nas áreas de atuação dos jornalistas e

radialistas, de éonform idade com a legislação profissional vigente;
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~.

V I) Perm itir a capacitação dos cidadãos no exerc íc io do d ire ito de expressão da fo rm a

m ais acessíve l possíve l;

V II) D ar p referência a fina lidades educativas, artís ticas, cu ltu ra is e in fo rm ativas em

benefic io do desenvo lv im en to gera l da com unidade;

V III) P rom oção das ativ idades artís ticas e jo rnalísticas na com unidade e da in teg ração

dos m em bros da com unidade atend ida;

IX ) R espeito aos valo res é ticos e socia is da pessoa e da fam ília , favorecendo a

in teg ração dos m em bros d~ com unidade atend ida;

X ) N ão d iscrim inação de r~ça , re lig ião , sexo , p referências seXU aiS , conv icções

po lítico -ideo lóg ico -partidárias e cond ição socia l nas re lações com unitárias.

S 1° É vedado o prose litism o de q \ja lquer natu reza na program ação das em isso ras de

rad iod ifusão com unitária . ..

S 2° A > .p rogram ações op inativa e in fo rm ativa . observarão os p rinc íp ios da p lu ra lidade.-- ,

de op in ião e de versão sim ultâneas em m atérias po lêm icas, d ivu lgando , sem pre , as d iferen tes
"

in terp re tações re la tivas aos fa tos no tic iados.

S 3° Q ualquer c idadão da com unidade benefic iada terá d ire ito a em itir op in iões sobre

•
quaisquer assun tos abordados na program ação da ' em isso ra , bem com o m anifestar idé ias,

p ropostas, sugestões, rec lam ações ou re iv ind icações, devendo observar apenas o m om ento

adequado da program ação para fazê-lo , m ed ian te ped ido encam inhado à D ireção responsável

pela R ád io C om unitária .

CAPITULO 11

DO PATRIMONIO, RECEITAS E DESPESAS

Art. 3° - Para a rea lização dos seus ob je tivos, a A ssociação con tará com receita e patrim ôn io

constitu ído de:

C ,. a) B ens m oveis e im óveis ex isten tes ou que venham a ser adqu iridos;
. - ,..-"""... ~

b) D oações e legados, bem com o subvenções ou aux ílio s, p roven ien tes de en tidades

púb licas ou privadas;

c) C on tribu ições espon tâneas ou m ensais de associados;
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d ) C a m p a n h a s e o u tra s a tiv id a d e s d e se n v o lv id a s p a ra e s te f im , p a tro c ín io s so b a

fo rm a d e a p o io s c u ltu ra is e p a rc e ria s .

~ } O _ N ã o se rã o a c e ita s d o a ç õ e s d e o rig e m d u v id o sa o u d e fo n te ile g a l, o u q u c

c o n fig u re m su b o rd in a ç ã o q u e c o m p ro m e ta m , d e fo rm a d ire ta o u in d ire ta m e n te , o s o b je tiv o s

d a A sso c ia ç ã o .

~ 2"- T o d a d e sp e sa se rá a p ro v a d a p e lo p re s id e n te e te so u re iro , se n d o e la b o ra d o ,

p e rio d ic a m e n te , b a la n c e te d e m o n s tra n d o a s re c e ita s e d e sp e sa s à d ire to ria , q u e tic a rá a

d isp o s iç ã o d o c o n se lh o fisc a l;

a ) D e sp e sa s d e c o rre n te s d e d e s lo c a m e n to s , d iá r ia s , d e m e m b ro s d a d ire to ria a se rv iç o

d a a sso c ia ç ã o , d e v e rá se r c o m p ro v a d a a tra v é s d e p re s ta ç ã o d e c o n ta s

in d iv id u a liz a d a ; '"o

b ) D e sp e sa s d e c o rre n te s d a m a n iÍ te n ç ã o d a se d e , e q u ip a m e n to s , a sse sso n a té c n ic a ,

c o m p ra d e se rV iç o s te rc e ir iz a d o s , p ro je to s o u a tiv id a d ~ s c o m fin s c o m u n itá r io s ,

a d m issã o o u d e m issã o d e fu n c io n á rio s , d e v e rá te r a u to riz a ç ã o d a m a io ria a b so lu ta
~ ;..

d o s c o m p o n e J .lte s d a d ire to ria e x e c u tiv a ;

~ 3 °_ A re c e ita d a A sso c ia ç ã o se rá iitiliz a d a , ú n ic a e e x c lu s iv a m e n te , p a ra a

c o n se c u ç ã o d a s su a s a tiv id a d e s in s titu c io n a is e n ã o se rá a d m itid a a re m u n e ra ç ã o d e se u s

d ir ig e n te s p e lo e x e rc íc io d e su a s fu n ç õ e s , b e m c o m o a d is tr ib u iç ã o d e so b ra s , d iv id e n d o s ,

•
v a n ta g e n s o u b o n if ic a ç õ e s a q u a lq u e r d o s se u s a ssd c ia d o s o u d ir ig e n te s , e x c e to a s c ita d a s n o S

2°, alínea "a".

~ 4 ° - O s d ir ig e n te s e a sso c ia d o s n ã o re sp o n d e rã o p o r se u s b e n s , n e m m e sm o

. su b s id ia r ia m e n te , p e la s o b rig a ç õ e s c o n tra íd a s p e la e n tid a d e .

~ 5 °_ E m c a so d e d isso lu ç ã o d a A sso c ia ç ã o , o s v a lo re s e o s b e n s d e q u a lq u e r n a tu re z a

se rã o re v e rtid o s a e n tid a d e (s ) c o n g ê n e re (s ) , se m fin s lu c ra tiv o s o u e c o n ô m ic o s d e fin id a (s )

p e la A sse m b le ia G e ra l d e d isso lu ç ã o d a A sso c ia ç ã o , c o m a p re se n ç a m ín im a d a m a io ria

a b so lu ta d o s a sso c ia d o s c o m d ire ito a v o to .

CAPITULO III

DO QUADRO S O C IA L

A rt. 4 ° - O q u a d ro d e a sso c ia d o s é ilim ita d o , p o d e n d o in te g ra -lo p e sso a s t1 s ic a s e ju ríd ic a s , d e

a m b o s o s se x o s , d o m ié ilia d o s n a lo c a lid a d e , n a fo rm a e s ta b e le c id a n o a rt. 5 ° , se n d o q u e

n e n h u m a sso c ia d o p o d e rá se r im p e d id o d e e x e rc e r d ire ito o u fu n ç ã o q u e lh e te n h a

le g itim id a d e c o n fe rjd a , a n ã o se r n o s c a so s e p e la fo rm a p re v is ta e m I e s ta tu to .
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.:..-

Art. 5 ° - O s asso c iado s con stitu em vária s ca tego ria s , sendo a qua lid ade de asso c iado

in tran sm iss ív e is .

a ) A ssoc iado s F undado res , são aque le s que ass in a ram a a ta d e fundação da A ssoc iação

do M ov im en to de R ad iod ifu são A lte rn a tiv a de G iru á ,

b ) A ssoc iado s C on tribu in te s , são as p esso as fís ica s ou ju ríd icas , sem fin s lu c ra tiv o s , qu e

fazem doação espon tân ea e pe riód icas , a sso c iado s re s id en te s ou sed iad as n a á rea de

a tu ação da R ád io C om un itá ria A lte rn a tiv a FM ;

c ) A ssoc iado s vo lun tá rio s , são t(ldo s aque le s que doam seu tem po na fo rm a de trab a lho e

não con tribu em fin ance iram en te .

~ l<> -É assegu rado o ing resso g ra tu ito , com o asso c iado , d e todo e qua lque r c id adão ou

pesso a ju ríd ica , dom ic iliado ou sed iado Il'a á rea de a tu ação da R ád io C om un itá ria A lte rn a tiv a

FM , a en tid ade pode rá reque re r do in te r~ ssado o p reench im en to de fo rm u lá rio p róp rio , p a ra

fin s d e reg is tro cadas tra l, d úde que isso não con stitu a re s tríção ao i~ g resso do asso c iado .

~ 2<> -O va lo r d as con tribu içõ es do s asso c iado s se rá regu lado pe la A ssem b le ia G era l, q u e
.-::::.:.-

tam bém poderá isen ta r ll1 ed ian te com p rovação e ju s tif ica tiv a da necess íd ade .

,_~ "- A exc lu são de asso c iado só é adm iss ív e l'h av endo ju s ta cau sa , a ss im , reconhec id a em

p roced im en to que assegu re d ire ito do con trad itó rio e am p la de fesa .

a ) S ão pass iv e is d e pun ição tem po rá ria ou de exc lu são de fin itiv a do quad ro so c ia l, o s

•
asso c iado s que in fring irem este E sta tu to , d esd e que sua tran sg ressão se ja d enunc iad a II

d ire to ria que , fren te á p ro cedênc ia d a sc{ lic ítação deve rá subm ete -Ia II A ssem h le ia

G era l, convocada esp ec ia lm en te p a ra es te fim .

~ 4<> -O s A ssoc iado s V o lun tá rio s p a rtic ip a rão das A ssem b le ia s G era is , tcndo d ire ilo

som en te d e voz .

CAPITULO IV

DOS DIREITOS E DEVERES DOS ASSOCIADOS

I-DOS DIREITOS

Ar!. 6" - S ão d ire ito s do s asso c iado s a qua lque r tem po :

a ) . F reque ritã r a s d ependênc ia s d a A ssoc iação , obedec ido s o s seu s lfeg im ên to s ;

b ) P a rtic ip a r d as A ssem b le ia s G era is , com garan tia do d ire ito d e voz e \0 10 . 11< '"

in s tân c ia s d e lib é ra tiv as ex is ten te s , sob re a v id a so c ia l d a en tid ade . seu s ob je tiv o s e

fin a lid ades .
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'":,,

c) R ep resen ta r a A sso c iação d e R ad io d ifu são em assu n to s d e seu in te resse , q u an d o

d ev id am en te cred en c iad o s;

d ) P artic ip ar d e trab a lh o s, reu n iõ es, p a lestras , co n feren c ias e en co n tro s o rg an izad o s p e la

A sso c iação d e R ad io d ifu são ;

e ) A p resen ta r su g estõ es q u e este jam d e aco rd o co m o s o b je tiv o s d a en tid ad e :

f) O s asso c iad o s p esso as fís icas tem a g aran tia d o d ire ito a v o ta r e ser v o tad o s p ara

carg o s d a d ireção e as p esso as ju ríd icas tem a g aran tia d o d ire ito d e v o ta rem p ara o s

carg o s d ire tiv o s, sem d ire ito ~ serem v o tad as.

g ) Q u alq u er asso c iad o p o d erá s~ d eslig ar d a A sso c iação d o M o v im en to d e R ad io d i fu são

A lte rn a tiv a d e G iru á , m ed ian te d e req u erim en to ex p resso à D ire to ria .

11 - DOS DEVERES

Ar!. 7 ° - S ão d ev eres d o s asso c iad o s,.em q u alq u eJ tem p o :

a) C u m p rir to d as as d e te rm in açõ es E sta tu tá rias , reg u lam en tares , reg im en ta is e cu m p rir as
-:;:::;;..

o b rig açõ es d eco rren tes d e d ec isõ es d e ó rg ão s ad m in istra tiv o s;

,.h) S atisfazer, n as ép o cas fix ad as, ao s en carg o s e co n trib u içõ es ju n to à A sso c iaçào d o

M o v im en to d e R ad io d ifu são A lte rn a tiv a d e G iru á

c) Z e la r p e lo p a trim ô n io e p e lo b o m co n ce ito d a A sso c iação .

III- DAS PÉNALIDADES

Art. 8 ° - O s asso c iad o s q u e in frin g irem as d isp o siçõ es d esd e E sta tu to , d o R eg im en to In te rn o

e , o u leg is lação v ig en tes so b re R A D C O M , serão p assiv e is d e :

a ) A d v ertên c ia ;

b ) S u sp en são , n esta co n d ição o asso c iad o n ão p o d erá ex ercer n en h u m a ativ id ad e n a

A sso c iação ;

c ) E x c lu são será d eco rren te d o resp ec tiv o p ro cesso ad m in istra tiv o , se co n firm ad a a

resp o n sab ilid ad e d o d en u n c iad o em trân sito e ju lg ad o ad m in istra tiv o .

Parágrafo. Úriiéo ...:A s p en a lid ad es p rev is tas n este artig o serãb ãp lica 'd a~ , ap ó s esta r

asseg u rad o o d ire ito d o co n trad itó rio e am p la d efesa ao asso c iad o in fra to r a trav és d e d efesa c

recu rso ad m in istra tiv o e se rão ap licad as p e la D ire to ria , p o r d ec isão d a A sscm b lc ia G era l

E x trao rd in ária , q u e as co m u n icará d e fo rm a ex p ressa .
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C A P I T U L O V

D O S Ó R G Ã O S E S E U F U N C I O N A M E N T O

A r ! . 9 ° - S ão ó rg ã o s d a A sso c ia ç ã o d o M o v im e n to d e R a d io d ifu sã o A lte rn a tiv a d e G iru á :

1 ) A sse m b le ia G e ra l;

1 1 ) D ire to r ia e x e c u tiv a ;

1 1 1 )C o n se lh o F isc a l;

IV )C o n se lh o C o m u n itá r io .

1 - D A A S S E M B L É I A G E R A L

A r t . 1 0 - A A sse m b le ia G e ra l é o ó rg ã o m á x im o e so b e ra n o d e m a n ife s ta ç ã o d a v o n ta d e d o

.-::::,;..

q u a d ro so c ia l, se n d o c o m p o s ta p o r ' to d o s o s a sso c ia d o s q u e e s te ja m q u ite s c o m su a s

o b ú g ílç õ e s e á e la c o m p e te :

P a r á g r a f o ú n i c o : P riv a tiv a m e n te e m a sse m b le ia e sp e c ia lm e n te c o n v o c a d a p a ra c s te lim .

d e s titu ir a d m in is tra d o re s e , o u , a lte ra r e s ta tu to d a e n tid a d e c o m v o to s c o n c o rd e s d e 2 /3 ( d o is

te rç o s ) d o s p re se n te s , o b e d e c e n d o q u ó ru m p a ra d e lib e ra r , e m p rim e ira c h a m a d a c o m p re se n ç a

m ín im a d e 2 /3 (d o is te rç o s ) d o s a sso c ia d o s , e m se g u n d a e ú ltim a c h a m a d a . a p ó s 3 0 (tr in ta )

m in u to , c o m q u a lq u e r n ú m e ro d e a sso c ia d o s c o m d ire ito a v o to . N o c a so d e d e s titu iç ã o d a

D ire to r ia E x e c u tiv a , a A sse m b le ia G e ra l E x tra o rd in á ria c o n v o c a rá u m a n o v a e le iç ã o e m 3 0

(tr in ta ) d ia s e n o m e a rá u m a c o m issã o d e trê s m e m b ro s , n o m ín im o , p a ra re sp o n d e r

in te r in a m e n te p o r e s ta E n tid a d e , d u ra n te o p e río d o e n tre a d e s titu iç ã o e a p o sse d a n o v a

D ire to r ia E x e c u tiv a .

I - R e u n id a O rd in a ria m e n te :

a ) P ro m o v e r d isc u ssã o e a p ro v a ç ã o d e p la n o s , c o n ta s e p ro je to s e a ssu n to s g e ra is d a

'~..

."A sso c iá ç ã o ; ,,- '" • .

b ) A p re se n ta r e ju lg a r a g e s tã o d a D ire to r ia e d o C o n se lh o F isc a l, so b re a s a tiv id a d e s

so c ia is e f in a n c e ira s d o e x e rc íc io F isc a l, c o n s id e ra d o o p e río d o d e 1 0 d e ja n c iro a 3 \

d e d e z e m b ro d e c a d a a n o , e b a la n ç o e s ta b e le c id o s n e s te E s ta tu to .
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c ) P a ra d e lib e ra r o teo r d o E d ita l, em p rim e ira ch am ad a co m p resen ça m ín im a d e 2 /3

(d o is te rço s) d o s asso c iad o s , em seg u n d a e ú ltim a ch am ad a , ap ó s ' 3 0 (tr in ta ) m in u to ,

co m q u a lq u e r n ú m ero d e asso c iad o s co m d ire ito a v o t

11- R eu n id a ex trao rd in a riam en te :

a ) D e lib e ra r so b re a d isso lu ção o u ex tin ção d a en tid ad e e d es tin a r seu p a trim ô n io

seg u n d o as d isp o s içõ es d es te E sta tu to ;

b ) D isp o r so b re a re fo rm a d o E sta tu to d a E n tid ad e ;

c ) D isp o r so b re a d es titu ição d e ad m in is trad o re s ;
•

d ) R ea liza r e le içõ es p a ra d ire to r!a ex ecu tiv a e co n se lh o fisca l; co m p o d e re s d e su b s titu ir

n o to d o o u em p arte o s co m p o n en te s .

e ) A p rec ia r p ro p o s ta d e aq u is ição , d ilação o u lo cação d e b en s im ó v e is ;

f) H o m o lo g ação d o C o n se lh o C o m u iJ itá rio ;

g ) D irim ir o u tro s a ssú n to s q u e a D ire to ria h p u v e r p o r b em su b m e te r à su a ap rec iação o u

q u e se jam o m isso s n es te E sta tu to ;

.-:;::> , '
h ) P a ra d e lib e ra r, e~ p rim e ira co n v o cação , co m a p resen ça m ín im a d e 2 /3 (d o is te rço s)

d o s asso c iad o s e , em seg u n d a e ú ltim a"co n v o cação m e ia h o ra ap ó s co m q u a lq u e r

n ú m ero d e asso c iad o s p re sen te s , sen d o q u e as d ec isõ es d ev em se r ap ro v ad as co m 2 /3

d e v o to s co n co rd es d o s asso c iad o s p re sen te s n a assem b le ia .

i) D a A ssem b le ia G era l se rá red ig id a a ta . em ~ u e co n s ta rão to d o s o s assu n to s e ev en tu a is

d ec isõ es to m ad as a re sp e ito ;

j) In s ta lad a a A ssem b le ia G era l, o P re s id en te so lic ita rá a q u e o s asso c iad o s p re sen tc s

in d iq u em d o is a sso c iad o s p a ra p re s id ir e sec re ta ria r o ev en to .

Art. 11 - A co n v o cação d a A ssem b le ia G era l é co m p e tên c ia d a D ire to ria , a trav és d e ed ita l a

se r a fix ad o n a sed e d a A sso c iação e p u b licad o s n o s v e ícu lo s d e co m u n icação esc rita

d isp o n ív e is n a co m u n id ad e , co m a an teced ên c ia d e 0 8 (o ito ) d ia s ;

Art. 12 - E x cep c io n a lm en te , a A ssem b le ia G era l p o d e rá se r co n v o cad a p o r n o m ín im o 1 /5

(u m q !J in to ) d é asso c iad o s , a trav és d e co n sen tim en to ex p re sso n o "€ d ita i it s6 r a fix ad o n o

sag u ão d a sed e asso c iação e p u b licad o n o s m e io s d e co m u n icação esc rita d isp o n ív e is n a

co m u n id ad e , co m an tecéd ên c ia m ín im a d e 0 8 (o ito ) d ia s .

11- DA DIRETORIA
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,A sso c iação d o M o v im en to d e R ad io ~ ifu são A lte rn a tiv a d e G iru á

R ád io C o m u n itá ria A L T E R N A T IV A F M

C N P J: 0 5 .4 6 7 .5 4 7 /0 0 0 1 -1 5 - In sC rição M u n ic ip a l: 5 8 2 2

R u a A im o ré n ° 6 0 0 , B a irro C en tro - G iru á - R S - C E P : 9 8 .8 7 0 0 0 0

R ad io aIte rn a tiv a fm 9 8 7 @ g m aiI.co m - fo n e - 5 5 -3 3 6 1 -1 2 9 3

(J!JJ . 1\)

~.

Ar!. 13 - A D ire to ria d a A sso c iação d o M o v im en to d e R ad io d ifu são A lte rn a tiv a d e G iru ú é o

ó rg ão ex ecu tiv o e ad m in is tra tiv o , e le ita p e lo s asso c iad o s co m d ire ito a v o to , em assem b le ia

g era l, co m m an d a to d e 3 (três) an o s, ad m itid a u m a reco n d u ção e se rá co m p o sta d a seg u in te

fo rm a:

a ) P resid en te ;

b ) V ice - P resid en te ;

c ) S ecre tá rio ;

d ) 1° sec re tá rio

e ) T eso u re iro ;

f) 2 ° T eso u re iro .

•..-

Parágrafo Ú n ico - S o m en te p o d erãó faze r p arte d a d ire to ria , b ras ile iro s n a to s o u

n a tu ra lizad o s a m ais d e 1 0 (d ez) an o s, m aio res d ~ 1 8 (d ezo ito ) an o s, o u em an c ip ad o s, cu ja as

res id ên c ias se jam situ ad as n o m u n ic íp io d e G iru á - R S .
.-:;::::;..

Ar!. 14 - S ão a trib u içõ es d a D ire to ria :
,-'~.'

a) E x ecu ta r as a tiv id ad es n ecessá ria s à o b ten ção d as fin a lid ad es e o b je tiv o s d a

A sso c iação ;

b ) A p rec ia r o s p ed id o s d e ad m issão d e n o v o s ! 'sso c iad o s;

c ) P ro p o r em en d as ao E sta tu to , ad o ção d e re 'g im en to e reg u lam en to s q u e d isc ip lin em o

u so e a freq u ên c ia d a sed e e o u tras d ep en d ên c ias d a en tid ad e ;

d ) C u m p rir e faze r cu m p rir o p resen te E sta tu to b em co m o su as d ec isõ es e a d o C o n se lh o

F isca l e d a A ssem b le ia G era l, ze lan d o p e lo b o m n o m e, p e lo p a trim ô n io c p c la o rd cm

d a E n tid ad e ;

e ) F ix a ras d ire trizes d a ad m in is tração , o s p lan o s d e d esen v o lv im en io d a asso c iação e

e lab o ra r o rçam en to an u a l d e rece ita e d esp esa ;

f) C o n v o car o rd in á ria o u ex trao rd in a riam en te a assem b le ia g era l;

g ) S u b m ete r à ap rec iação d o C o n se lh o F isca l, re la tó rio s an u a is aco m p an h ad o s d o s

'''I.
. b a lan ce tes o rg an izad o s p e lo teso u re iro ;.

h ) C o n tra ta r o u d em itir fu n c io n ário s o u p ro g ram ad o res/

i) O u tras fu n çõ es au to rizad as n este esta tu to

. .
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,A s s o c ia ç ã o d o M o v im e n to d e R a d io ~ ifu s ã o A lte rn a tiv a d e G iru á

R á d io C o m u n itá r ia A L T E R N A T IV A F M

C N P J : 0 5 .4 6 7 .5 4 7 /0 0 0 1 -1 5 - In s c r iç ã o M u n ic ip a l: 5 8 2 2

R u a A im o ré n a 6 0 0 , B a ir ro C e n tro - G iru á - R S - C E P : 9 8 .8 7 0 0 0 0

R a d io a lte rn a tiv a fm 9 8 7 @ g m a iI .c o m - fo n e - 5 5 -3 3 6 1 - I 2 9 3

Ar!. 15 - A d ire to r ia re u n ir - s e -á , c o m m a io r ia s im p le s d e s e u s m e m b ro s , d e lib e ra n d o p e lo

v o to d a m e ta d e m a is u m d o s p re s e n te s , n ã s e g u in te s c o n d iç õ e s :

a ) O rd in a r ia m e n te , u m a v e z a c a d a trê s m e s e s ;

b ) E x tra o rd in a r ia m e n te , s e m p re q u e h o u v e r n e c e s s id a d e .

Art.16 - P e rd e rá o m a n d a to o m e m b ro q u e fa lta r a trê s re u n iõ e s c o n s e c u tiv a s , o u C Il1 C O

a lte rn a d a s , s e m ju s tif ic a t iv a a c e ita p e la D ire to r ia , o u q u a n d o o m e m b ro p e rd e r a c o n d iç ã o d e

a s s o c ia d o .

Art. 17 - C o m p e te a o P re s id e n te :

a ) P re s id ir a s re u n iõ e s d e d ire to r ia ;

b ) R e p re s e n ta r a A s s o c ia ç ã o , a t iv a e )J a s s iv a m e n te , e m ju íz o o u fo ra d e le ;

c ) A lie n a r , m e d ia n te p re v ia a n u ê n é ia d a A s s e m b le ia G e ra l , b e n s o b s o le to s o u s e m

u ti l id a d e p a ra a A s s o c ia ç ã o ; - ~

d ) R e a liz a r , m e d ia n te a p ro v a ç ã o d a A s s e m b le ia G e ra l , a c o n tra ta ç ã o d e e m p ré s tim o s e

..,;:::.::..

o u tra s o b r ig a ç õ e ~ p e c u n iá r ia s ; '

._ .ç ) A s s in a r c o m o te s o u re iro , b a la n c e te s m e n s a is e b a la n ç o s a n u a is ;

f ) M o v im e n ta r c o n ta s b a n c a r ia s e e m itir c h e q u e s , c o n ju n ta m e n te c o m o te s o u re iro

Art. 18 - C o m p e te a o V ic e - P re s id e n te :

a ) S u b s ti tu ir o P re s id e n te n a s s u a s a u s ê n c ia s o u im p e d im e n to s ;

b ) A u x il ia r o s d e m a is m e m b ro s d a D ire to r ia , n a s a tiv id a d e s d a A s s o c ia ç ã o .

Art.19 - C o m p e te a o S e c re tá r io :

a ) A u x il ia r o P re s id e n te , z e la n d o p e lo e x p e d ie n te d a A s s o c ia ç ã o , m a n te n d o s o b rc a s u a

g u a rd a ;

b ) S e c re ta r ia r a s re u n iõ e s d a D ire to r ia , re d ig in d o a s re s p e c ti v a s a ta s ;

c ) O b s e rv a r a o rd e m e o s p ra z o s p a ra a s ta re fa s d a s e c re ta r ia ;

d ) R e g is tra r a p re s e n ç a d o s m e m b ro s d a d ire to r ia n a s re u n iõ e s p e r t in e n te s p a ra q u e s e

.. fa ç a c u m p r ir a s d is p o s iç õ e s e s ta tu tá r ia s , b e m c o m o e x e c u ta r" á 'S " ta re f t ls 'q u e lh e fo re m

a tr ib u íd a s .

Art.20 - C o m p e te a o s e g u n d o S e c re tá r io :

a ) S u b s ti tu ir o s e c re tá r io n a s s u a s a u s ê n c ia s o u . im p e d im e n to s ;

b ) A u x il ia r o S ,d e m a is m e m b ro s d a D ire to r ia , n a s a tiv id a d e s d a

9 /1 3 M a rc o

mailto:Radioalternativafm987@gmaiI.com


, A sso c ia ç ã o d o M o v im e n to d e R a d io q ifu sã o A lte rn a tiv a d e G iru á

R á d io C o m u n itá r ia A L T E R N A T IV A F M

C N P J : 0 5 .4 6 7 .5 4 7 /0 0 0 1 -1 5 -In sc r iç ã o M u n ic ip a l: 5 8 2 2

R u a A im o ré n ° 6 0 0 , B a irro C e n tro - G iru á - R S - C E P : 9 8 .8 7 0 0 0 0

R a d io a lte rn a tiv a fm 9 8 7 @ g m a il.c o m - fo n e - 5 5 -3 3 6 1 -1 2 9 3

';,.

Art.21 - C o m p e te a o T e so u re iro :

a ) P ro c e d e r a a rre c a d a ç ã o e o d e p ó s ito , e m c o n ta b a n c á r ia , d a s re c e ita s d a A sso c ia ç ã o ;

b ) E fe tu a r p a g a m e n to s , c o m a a u to r iz a ç ã o d o P re s id e n te , o b e d e c id o s o s p re se n te s

E s ta tu to s ;

c ) M a n te r e m o rd e m e so b su a g u a rd a a e sc r itu ra ç ã o d a te so u ra r ia d a A sso c ia ç ã o ;

d ) P re p a ra r b a la n c e te s e o b a la n ç o a n u a l d a A sso c ia ç ã o p a ra se r a p re c ia d o p e la D ire to r ia

e A sse m b le ia G e ra l.

Art.22 - C o m p e te a o S e g u n d o T e so u re iro

a ) S u b s titu ir o te so u re iro n a s su a s a u 's ê n c ia s o u im p e d im e n to s ;

b ) A u x ilia r o s d e m a is rp e m b ro s d a D ire to r ia , n a s a tiv id a d e s d a A sso c ia ç ã o ;

111- DO CONSELHO FISCAL
.-:::::;;..

A ~ J :J3- O C o n se lh o F isc a l se rá c o m p o s to p o r t'tês m e m b ro s e fe tiv o s e le ito s e m A sse m b le ia

g e ra l e x tra o rd in á r ia , d e n tre o s a s so c ia d o s c o n tr ib u in te s , q u ite s c o m su a s o b r ig a ç õ e s

E s ta tu tá r ia s .

Parágrafo Único - D e n tre o s m e m b ro s d o C d n se lh o F isc a l, u m e x e rc e rá a fu n ç ã o e le

P re s id e n te e o u tro d e se c re tá r io ;

. Art.24 - C o m p e te a o C o n se lh o F isc a l:

a ) Z e la r p e la f ie l o b se rv â n c ia d e s te e s ta tu to , d a s re so lu ç õ e s d a e lire to r ia , d c re g im e n to

in te rn o d a a sso c ia ç ã o ;

b ) E x a m in a r e e m itir p a re c e r so b re o re la tó r io a n u a l e la d ire to r ia e b a la n ç o e lo e x e rc ic io

F isc a l, a o s q u a is d a rá a p ro v a ç ã o o u re je iç ã o n o p ra z o m á x im o d e tr in ta d ia s , c o n ta d o s

d o re c e b im e n to d a d o c u m e n ta ç ã o ;

c ) S o lic ita r , à d ire to r ia , a s in fo rm a ç õ e s q u e ju lg a r n e c e ssá r ia s .

Art.25 - S e rá d e q u a tro a n o s o m a n d a to d o s c o n se lh e iro s f is c a is , c o in c id e n te c o m o d a

d ire to r ia , p e rm itid a u m a 're c o n d u ç ã o .

~ l" - O c o n se lh o f isc a l re u n ir-se -á , p e lo m e n o s , se m e s tra lm e n te . o u se m p re q u e a

n e c e ss id a d e o e x ig i; ,
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,A ssociação do M ovim ento de R adioqifusão A lternativa de G iruá

R ádio C om unitária A LTER N A TIV A FM

C N PJ: 05.467.547/0001-15 -lns~rição M unicipal: 5822

R ua A im oré n° 600, B airro C entro - G iruá . R S . C EP: 98.870000

R adioalternativafm 987@ gm ail.com - fone. 55-3361-1293

''to

~zo - Perderá o m andato o m em bro que faltar a três reuniões consecutivas ou cinco

alternadas, ,sem justificativa aceita pelo ' conselho fiscal ou quando O' m em bro perder a

condição de associado.

A rt. 26 - Por falta de ação do cum prim ento das obrigações estatutárias que lhe são atribuídas,

poderá o conselho fiscal ser destituído em assem bleia geral extraordinária, convocada pela

diretoria.

IV - C O N SELH O C O M U N IT Á R JO

A rt. 27 - O conselho com unitário é órgão autônom o de fiscalização e encarregado de zelar

pelo cum prim ento das finalidades' e pnncípios do serviço de rádiodifusão com unitária,

estabelecidos nos artigos 3°(terceiro) e 4° (quarto~ da lei nO9612 de '1998, e será com posto por

no m ínim o cinco representantes de entidades legalm ente instituidas, que poderão indicar

representárífe; para com por o conselho com unitário, possibilitando ser dentre outras, as

entidades benem éritas, entidades religiosas, rep 'tesentativas de categorias de classe ou de
.-..,._ .'

m oradores, excluída a própria executora do serviço e a adm inistração pública direta e indireta.

~Io - O conselho com unitário tem por objetivo fiscalizar e acom panhar a program ação da

R ádio C om unitária A lternativa FM , segundo o inte;esse com unitário e a legislação inerente.

~ZO - O conselho com unitário reunir-se-á; ordinariam ente, um a vez por ano e,

extraordinariam ente, sem pre que houver necessidade, para análise da dinâm ica e perfil das

. atividades im plem entadas pela diretoria, verificando a sua adequação às m etas estabelecidas e

aprovação da program ação da em issora, devendo escolher internam ente no m ínim o um

conselheiro presidente e um conselheiro secretário.

~3°- C ada entidade que tenha intenção de indicar com ponente para o conselho

com unitário, poderá apresentar apenas um representante, ressalvada a hipótese de inexistir um

núm ero m ínim o de entidades que queiram ou possam participar do conselho, neste caso um a

m esm a entidade pode apresentar 2 (dois) representantes, até totalizar núm ero de 5 (cinco).

A rt.28- C om pete ao conselho com unitário, no exercício das suas funções:

a) Fiscalizar a program ação da em issora;
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. A ssociação do M ovim ento de R adiodjfusão A lternativa de G iruá

R ádio C om unitária A L T E R N A T I V A FM

C N PJ: 05 .467 .547/0001-15 - Inscrição M unicipal: 5822

R ua A im oré n° 600, B airro C entro - G iruá - R S - C E P: 98 .870 000

R adioalternativafm 987@ gm ail.com - fone - 55-3361-1293
--

b) Solicitar a d iretoria executiva da A ssociação do M ovim ento de R adiodifusão

A lternativa de G iruá, in form ações e esclarecim entos concernentes à gestão das

ativ idades, área editorial, d ireção de program ação , dentre outros;

c) Fazer recom endações a diretoria;

d) R ealizar pesquisa de satisfação ou opin ião junto à com unidade atendida;

e) R eceber sugestões, reclam ações, denúncias e elogios sobre a program ação da

em issora;

f) Subm eter ao M inistério da C i~ncia, T ecnologia, Inovações e C om unições e a diretoria

da entidade relatório circunstll!1ciado acerca da program ação .

v - D A S E L 'E IÇ Õ E S

A rt. 29 - A eleição da diretoria executiva, do conselho fiscal e hom ologação das entidades

representan tes do conselho com unitário bem seus representan tes com o m cm bros. scrão !C itos
~ ..;..

em assem bleia geral conyocada para esta finalidade;

"

A rt.30 - A s eleições e posse da diretoria executiva e do conselho fiscal serão realizadas na

prim eira quinzena do m ês de janeiro , de três em tres anos.

A rt.3 ! - A s eleições e apuração dos votos serão realizadas durante acontecim ento da

assem bleia geral, m edian te fiscalização do presidente, secretário da assem bleia , bem com o

- 02(dois) representan tes de cada chapa inscrita , em caso de chapa única, poderá ser votado por

aclam ação . O respectivo E dital, deverá conter:

a) D ata, horário e local da realização da assem bleia geral;

b ) D ivulgação dos nom es da com issão eleito ral

c) D eterm inar prazo inscrições das chapas;

d) D eterm inar prazo para im pugnações

. 'V I- D A S D ISPO SIÇ Õ E S G E R A IS E T R A N SIT Ó m i\S •

A rt.32 - O presente E statu to poderá ser reform ulado , em qualquer tem po, por decisão da

A ssem bléia G eral E xtraord inária .
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.; I . A s s o c ia ç ã o d o M o v im e n to d e R a d io q ifu s ã o A lte rn a tiv a d e G iru á

R á d io C o m u n itá r ia A L T E R N A T IV A F M

C N P J : 0 5 .4 6 7 .5 4 7 /0 0 0 1 -1 5 -In s c r iç ã o M u n ic ip a l: 5 8 2 2

R u a A im o ré n O 6 0 0 , B a ir ro C e n tro - G iru á - R S - C E P : 9 8 .8 7 0 0 0 0

R a d io a lte rn a tiv a fm 9 8 7 @ g m a iL c o m - fo n e - 5 5 -3 3 6 1 -1 2 9 3

A rt.3 3 - A A s s o c ia ç ã o n ã o d is tr ib u irá e n tre s e u s a s s o c ia d o s , c o n s e lh e iro s , d ire to rc s ,

e m p re g a d o s o u c o la b o ra d o re s , q u a lq u e r 'v a lo r re la t iv o a e v e n tu a is e x c e d e n te s o p e ra c io n a is .

d iv id e n d o s , b o n if ic a ç õ e s , p a r t ic ip a ç õ e s o u p a rc e la s d o s e u p a tr im ô n io , a u fe r id a s m e d ia n te a o

e x e rc íc io d e s u a s a tiv id a d e s .

A r t .3 4 - C o n s ta ta d a q u a lq u e r ir re g u la r id a d e d e p ro c e d im e n to d a d ire to r ia , p o d e rá , n o m ín im o

1 /5 d o s a s s o c ia d o s c o n s id e ra - Ia im p e d id a , c o n v o c a n d o d e im e d ia to , m e d ia n te p re v ia

d iv u lg a ç ã o a to d o s o s a s s o c ia d o s , a a s s e m b le ia g e ra l e x tra o rd in á r ia , p a ra d e c id ir s o b re a

ir re g u la r id a d e c o n s ta ta d a .

P a rá g ra fo Ú n ic o - C o n s id e ra d a im p e d id a a d ire to r ia e p a ra q u e s e re a liz e a

ín s ta la ç ã o d a a s s e m b le ia g e ra l , a s s u m irá a p re s id ê n c ia d o e v e n to , q u a lq u e r d o s a s s o c ia d o s

p re s e n te s .

A r t .3 5 - O s te rm o s d o a r tig o 3 4 e s e u p á rá g ra fo ú n ic o , p o d e rã o s e r a p lic a d o s , e m id ê n tic a s

c irc u n s tâ n c ia s , a o im p e d im e n to o u d e s ti tu iç ã o d o ,C o n s e lh o F is c a L '
- -

A rt.3 6 - A d is s o lu ç ã o d a A s s o c ia ç ã o d o M o v im e n to d e R a d io d ifu s ã o A lte rn a tiv a d e G iru á

o c o rre rá ~ Í \d o d e c is ã o d e A s s e m b lé ia G e ra l , e o - re m a n e s c e n te d e s e u p a tr im ô n io liq u id o ,

s e rá d e s tin a d o a e n tid a d e d e f in s n ã o e c o n ô m ic o s c o n g ê n e re , d e f in id a n a A s s e m b lé ia ..,
A rl3 7 - O s re la tô r io s a n u a is d a g e s tã o d a d ire to r ia e d o c o n s e lh o f is c a l s e rã o a f ix a d a s e m

lo c a l p ró p r io e d iv u lg a d a s c ó p ia s p a ra c o n h e c im e n to d e to d o s o s a s s o c ia d o s .

A r t .3 8 - O p re s e n te e s ta tu to e n tra rá e m v ig o r a p ó s s u a a p ro v a ç ã o e m a s s e m b le ia g e ra l
I

e x tra o rd in á r ia , f ic a m re v o g a d a s a s d is p o s iç õ e s a n te r io re s c o n trá r ia s a e s te .

A r t .3 9 ~ F ic a e le ito o fo ro d e s ta C o m a rc a p a ra d ir im ir q u a is q u e r a ç õ e s fu n d a d a s n e s te

E s ta tu to .

S e c re tá r ia

A b e m 'd a v e rd a d e e p a ra o s d e v id o s f in s , d e c la ro q u e o p re s e n te e s ta tu to ,

d o c u m e n to d ig ita d o e m 1 3 ( tre z e ) fo lh a s , c o n s ti tu i o in te iro te o r d o E s t: l tu to d a

A s s o c ia ç ã o d o M o v im e n to d e R a d io d ifu s ã o A lte rn a tiv a d e G iru á , a p ro v a d o e m

a s s e m b le ia g e ra l e x tra o rd in á r ia re a liz a d a n a c id a d e d e G iru á fR S , e m 2 4 d e a g o s to d e

2 0 1 9 .

~ G iru á , R S , 2 4 d e a g o s to ~ ,: ,) ( )1 9 .
~ J:qQ • ~ '''lJtOo

. ~:::OI';4r._ _ ~ll/lJ~1t>~
-U4-~ ." ~

~~

1 3 /l3
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CAIXA
C A IX A ECO NOM IC A FED ER A L

Certificado de Regularidade

do FGTS-CRF

Inscrição: 05.467.547/0001-15

Razão S oc ia l:A S SO C IAC AO DO M O V IM EN TO D E R AD A LTERN AT IV A D E G IR U A

Endereço: RU A FER ANDO SO AR ES D A S ILV A 98 / M U CH A / G IR U A / R S / 98870-

000

A C a ixa E conôm ca F ede ra l, n o u so da a tr ib u içã o que lh e con fe re o A rt.

7 , d a Le i 8 .0 3 6 , d e 11 de m a io de 1990 , ce rtif ic a q ue , n e s ta d a ta , a

e rrp re sa a c im a id e n tif ic a d a en con tra -se em s itu a ção re gu la r p e ra n te o

F undo de G a ra n tia d o T e rrp o de S e rv ico - FG TS .

o p re sen te C e rtif ic a d o não se rv irá d e p ro va con tra co b ra n ça de

qua isq ue r d éb ito s re fe re n te s a con tr ib u içõ e s e /o u en ca rg o s de v id o s ,

d e co rre n te s da s ob rig a çõe s com o FG TS.
.. . ' " . ' .

Validade:13/10/2019 a 11 /1 1 /2 0 19
. . .

Certificação Número: 2019101306212236398875

In fo rrra çã o ob tid a em 14 /1 0 /2 0 1910 :2 6 :5 6

'_ .;:, .'

Ã .....G tiliZ iiç ã o de s te ' C e rtif ic a d o ' p a ra o s fin s p re v i!;tb ;; em ' L e i' e s ta "

co nd ic io n ada .á ve rif ic a çã o de au te n tic id a de no s ite d a C a ixa :

www.caixa.gov.br

., ;

http://www.caixa.gov.br


Pági.n~ 1 d i ? 1

Consolidação das Leis do

de 7 de julho de 2011, e

do Tribunal Superior do

P O D E R , . l " U D I C I 1 B I O

,JUSTIÇh DO TRl',BALHO

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: ASSOCIACAO DO MOVIMENTO DE RADIODIFUSAO ALTERNATIVA DE GIRUA

(MATRIZ E FILIAIS)

CNPJ: 05.467.547/0001-15

Certidão nO: 186293961/2019

Expedição: 14/10/2019, às 10:25:21

Validade: 10/04/2020 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data

de sua expedição.

Certifica-se que A S S O C I A C A O D O M O V I M E N T O D E R A D I O D I F U S A O A L T E R N A T I V A D E

G I R U A (M A T R I Z E F I L I A I S ) , inscrito(a) no CNPJ sob o n°

0 5 . 4 6 7 . 5 4 7 / 0 0 0 1 - 1 5 , N Ã O C O N S T A do Banco Nacional de Devedores

Trabalhistas.

Certidão emitida com base no art. 642-A da

Trabalho, acrescentado pela Lei nO 12.440,

na Resolução Administrativa nO 1470/2011

Trabalho, de 24 de agosto de 2011.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2...(dois) dias

anteriores à data da sua expedição.

No caso de pessoa juridica, a Certidão atesta a empresa. em're'iãção

a~toaos os ~e~s:~stabelecimentos, agências ou filiais.

A'.::à'ceitaç."i6.de'sta'"certidão condiciona-se à verificação de sua

aut'enticidade 'no portal do Tribunal Superior do Trabalho na

Internet. (http://www.tst.jus.br)

Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE

Do':Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam ,:os:"ciádôs

necessários à. identificação das pessoas, naturais. e '.juridicas

inadimplerl.tês-perante a Justiça do Trabalho .quanto às obrigações

estabelecidas.em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos' judiciais trabalhistas, inclusive no. con'cernente.aos

recolhimentos previdenciários, a honorários, a. custas, ..a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de. acordos firmados perante o Ministério Público do

Trabalho ou Comissão de Concili~ção Prévia.

. :.) -' ....'.. ~

'.' .

., .~..; .::.::~.~':.• ',' ' ..'
.....

http://www.tst.jus.br


MINISTÉRIO DA FAZENDA

Secretaria da Receita Federal do Brasil

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DíVIDA ATIVA DA

UNIÃO

Nome: ASSOCIACAO DO MOVIMENTO DE RADIODIFUSAO ALTERNATIVA DE GIRUA

CNPJ: 05.467.547/0001-15

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrel.er quaisquer di'.ldas de responsabilidade do

sujeito passi\O acima identificado que '.lerem a ser apuradas, é certificado que não constam

pendências em seu nome, relativas a créditos tributários adm inistrados pela Secretaria da Receita

Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dí'.lda Ativa da União (DAU) junto à Pracuradoria-Geral da

Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é -.álida para o estabelecimento matriz e suas filia is e, no caso de ente federati\O , para

todos os órgãos e fundos públicos da adm inistração direta a ele '.lnculados. Refere-se à situação do

sujeito passi\O no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusil.e as contribuições sociais pre'.lstas

nas alfneas 'a ' a 'd ' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidâo está condicionada à l.erificação de sua autenticidade na Intemet, nos

endereços <hltp://rfb.gol£br>. ou <hltp://wv..w .pgfn.gol£br>.

certidão em itida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN nO1.751, de 2/10/2014.

Em itida às 10:22:57 do dia 14/10/2019 <hora e data de Brasnia>.

Válida até 11/04/2020.

Código de controle da certidão: 1F11.FB02.8793.2DBC

Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento .

. :,.:: ~::.'.

", ' .. ~:~
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8.."'.:'.,''~.~ESTADO DO R IO GRANDE DO SUL

: " , , '; S ECRETAR IA DA FAZENDA

':~~" _: l>' RECE ITA ESTADUAL
o" -,. . ~~-;l

Certidãode SituaçãoFiscalnO 0014012015

Identificaçãodo titular da certidão:

Nome:

Endereço:

CNPJ:

Assoe DO MOVIMENTO DE RADIODIFUSAO ALTERN

RUA AIMORE, 600
CENTRO, G1RUA • RS

05.467.547/0001.15

Certificam os que . aos 14 d ias do m ês de OUTUBRO do ano de 2019 , revendo os bancos de dados da Sec re ta ria da Fazenda , o

titu la r ac im a enquad ra -se na segu in te s itu ação :

CERl1DAO NEGATIVA

Desc rição dos D éb ito s /P endênc ias :

. , , ,"

! .':~':',1'. :: , _ .•..• ' o.,

'.' -'o '.

". ';::'.' :
. ., ,7 ••.• - -.
• ~ ••• ~.'. ~., '. '", <-

é;;ii."e~iiidãb'Nt:O{VÁLIDA para comprovar;
a) a quitação de tributos devidos mensalmente e declarados na Declaração Anual de Simples Nacional (DASN) e no
.Programa Gêi'ad6(do Documento de Arrecadação do Simples Nacional (PGDAS-D) pelos contribuintes' óptantês'pelo'"
';iímplesNacional;'.:,' ..:'.. ..... . . ". .....•............... 000

b) em procedimento judicial e extrajudicial de inventário,de arrolamento, de separação, de divórcio e de dissolução de
união estável, a quitação de ITCD, Taxa Judiciária e ITBI, nas hipóteses em que este imposto seja de competência
estadual (Lei n" 7.608181l.
No caso de doação, a Certidão de Quitação do ITCD deve acompanhar a Certidão de Situação Fiscal.

Esta certidão constitui-se em meio de prova de existência ou não, em nome do interessado. de débitos ou pendências
relacionados na Instrução Normativa n" 45198,Titulo IV. Capitulo V, 1.1.

A presente certidão não elide o direito de a Fazenda do Estado do Rio Grande do Sul proceder a posteriores
verificações e vir a cobrar. a qualquer tempo, crédito que seja assim apurado.

Esta certidão é válida até 12/12/2019.

Certidão expedida gratuitamente e com base na INIDRP n" 45198,Titulo IV, Capitulo V.

Autenticação: 0023704181
A autenticidade deste documento de,:era ser confirmada em https://www.sefaz.rs.gov.br .

.....;'...< : ",~<./.-:: "
_ ' c:~.::~ ' . '~: .
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B O A N O IT E

Ede ar do Amaral Belmonte

S is te m a s

I n t e r a t iv o s

B O L E T O » » Nada Consta I m e n u a ju d a

ANATEi

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DE RECEITAS ADMINISTRADAS

PELA ANATEL

N om e :

C N P l :

A S S O C IA C A O D O M O V IM E N T O D E R A D IO D IF U S A O A L T E R N A T IV O D E

G IR U A

O S .4 6 7 .5 4 7 /0 0 0 1 - 1 5

C e r t i f i c a m o s q u e n ã o c o n s ta m , a té e s t a d a ta , p e n d ê n c ia s e m s e u n o m e , re la t iv a s à s re c e ita s

a dm in is tra d a s p e la A n a te l, re s s a lv a d o o d ire ito d e s ta a g ê n c ia d e c o b ra r q u a is q u e r d ív id a s d e re s p o n s a b il id a d e

d o c o n tr ib u in te a c im a q u e v ie re m a s e r a p u ra d a s .

E s ta c e r t id ã o re fe re -s e e x c lu s iv a m e n te à s itu a ç ã o d o c o n tr ib u In te n o âm b ito d e s ta a g ê n c ia , n ã o

c o n s t itu in d o , p o r c c ,s e g u in te , p r o v 1 c '~ ire x is tê n c ia d e d é b ito s in s c r ito s em D iv id a A t iv a d a U n iã o ,

a dm in is tra d o s p e la P ro c u ra d o r ia G e ra l d a F a z e n d a N a c io n a l.

E m it id a à s 1 8 :3 0 :0 2 d o d ia 1 4 /1 0 /2 0 1 9 (h o ra e d a ta d e B ra s í l ia ) .

V á lid a a té 1 3 /1 1 /2 0 1 9 .

C e r t id ã o e x p e d id a g ra tu ita m e n te .

h ttp s : f ls is te m a s .a n a te l.g o v .b r /b o le to , 'N a d a C o n s ta /c e r t id a O .a s p
1 /2
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16 /10 /2019

Exerc íc io : 2019

N° Certidão : 7928 /2019

Porta l do C idadão

G1RUÁ . RS

SECRETAR IA MUN IC IPAL DE ADM IN ISTRAÇÃO E FAZENDA

SETOR DE TR IBUTAÇÃO E ARRECADAÇÃO

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉB ITOS MUN IC IPA IS

Razão Socia l: ASSOC IAÇÃO DO MOV IMENTO DE RAD IOFUSÃO ALTERNATIVA DE G IRUA

CPF /CNPJ:

Endereço :

Munic íp io :

05 .467 .547 /0001-15

RUA A IMORE . 600

G IRUA . RS

Ressa lvando do D ire ito da Fazenda M un ic ipa l de cobra r as d iv idas que venham a ser apuradas, de responsab ilidade do

con tribu in te ac im a iden tificado e tendo o presen te requerim en to por e le subscrito . CERT IF ICO que em nome do requeren te a te a

presen te da ta não ex is te em aberto DEB ITOS DE TR IBUTOS MUN IC IPA IS . A presen te certidão tem va lidade de (90) noven ta d ias

de o decre to n° 013/97.

Finalidade: Cadastro

Data da Em issão : 16 /10 /2019

Va lidade : 14 /01 /2020

Verifica r Au ten tic idade

Em itida às 10 :32 do d ia 16 /10 /2019

Cód igo de Contro le : N77Q .2ZCB .EOGB .UGVF

h ttp ://po rta ldoc idadao .g irua .rs .gov.b r/va l ida r -ce rtidao

G IRUÃ - RS

16/10 /2019

po rta ldoc ida dao .g iru a . rS.g ovobr/p rintview 111

http://portaldocidadao.girua.rs.gov.br/val
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização

Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

Serviço de Análise de Renovação de Rádio Comunitária

 

DESPACHO

 

Protocolo nº: 01250.054023/2019-73 .

Entidade: Associação do Movimento de Radiodifusão Alternativa de Giruá.

Assunto: Instauração de Processo de Renovação da Outorga.

 

1.         A Associação do Movimento de Radiodifusão Alterna5va de Giruá, cuja outorga se expira em 30/06/2020, solicitou a

renovação da outorga para o serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Giruá / RS, por meio do documento (4766002).

 

2.         Assim, proceda-se à instauração do processo de renovação da outorga.

 

Documento assinado eletronicamente por Natalia Froemming, Analista, em 25/10/2019, às 09:33 (horário oficial de Brasília),

com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código

verificador 4775176 e o código CRC 17DA77B8.

 

Minutas e Anexos
 

Não Possui.

Referência: Proces s o nº 01250.054023/2019-73 SEI  nº 4775176

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
https://super.mcom.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0&cv=4775176&crc=17DA77B8


MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária
Coordenação de Processos de Rádio Comunitária

Divisão de Processos de Rádio Comunitária
Serviço de Análise de Renovação de Rádio Comunitária

 

OFÍCIO Nº 451/2020/MC

Brasília, 30 de junho de 2020.

 

 

 

 

 

Ao(À) Senhor(a)

REPRESENTANTE LEGAL

Associação do Movimento de Radiodifusão Alternativa de Giruá (CNPJ nº 05.467.547/0001-15)

Rua Arthur Ferraz de Almeida Campos, nº 1170 - Mucha

98.870-000 Giruá / RS

 

Assunto: Requerimento de Renovação. Funcionamento em caráter precário até decisão defini*va do Ministério da Ciência,
Tecnologia, Inovações e  Comunicações. Processo nº 01250.054023/2019-73.

 

Senhor(a) Representante Legal,

 

1.            Informo que consta nesta Coordenação-Geral o pedido de renovação de outorga, referente ao período de 30/06/2010 a
30/06/2020, protocolizado sob o nº 01250.054023/2019-73, e que o assunto se encontra em análise.

 

2.             Esclareço que, mesmo diante de outorga vencida, a EnAdade poderá executar o serviço de radiodifusão comunitária, em
caráter precário, até decisão final deste Ministério, conforme previsão do § 1º do art. 6º-A da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de
1998, com redação dada pela Lei nº 13.424, de 28 de março de 2017.

 

3.               Solicito, ainda, que o endereço de correspondência esteja sempre atualizado neste Ministério.

 

4.           Por fim, esclareço que qualquer dúvida sobre este Processo ou demais assuntos poderá ser sanada por meio do envio de
correspondência eletrônica (e-mail) para duvidasradcom@mctic.gov.br.

 

Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Natalia Froemming, Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, Substituta,
em 08/07/2020, às 09:48 (horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de
2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código
verificador 5631499 e o código CRC 186020D6.

mailto:duvidasradcom@comunicacoes.gov.br
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
https://super.mcom.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0&cv=5631499&crc=186020D6


Em caso de resposta a este Ofício, fazer referência expressa a: Ofício nº 451/2020/MC -  Processo nº 01250.054023/2019-73 - Nº SEI: 5631499
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Geral s/n, Rio Cunha, no município de Rio dos Cedros -SC, por estar
sendo comercializado com registro vencido, não cumprir as Boas
Práticas de Fabricação e não possuir Alvará Sanitário.

Art. 3° Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

DIRCEU BRÁS APARECIDO BARBANO

DESPACHOS DO DIRETOR-PRESIDENTE
Em 6 de janeiro de 2009

Nº 1 - O Diretor-Presidente Substituto da Agência Nacional de Vi-
gilância Sanitária, no uso das atribuições que lhe conferem o Decreto
de nomeação de 10 de outubro de 2008 do Presidente da República e
a Portaria GM/MS n° 3.177, de 29 de dezembro de 2008, os incisos
X e XI do art. 13 do Regulamento da ANVISA aprovado pelo
Decreto n.º 3.029, de 16 de abril de 1999 e, com fundamento no
inciso IX do art. 16 da Lei n.º 9.782, de 26 de janeiro de 1999, e no
parágrafo único do art. 61 da Lei n.º 9.784, de 29 de janeiro de 1999,
aliado ao disposto no inciso VI do art. 54 do Regimento Interno
aprovado nos termos do Anexo I da Portaria n.º 354 da ANVISA, de
11 de agosto de 2006, republicada no DOU de 21 de agosto de 2006,
e em conformidade com a Resolução RDC n.º 25, de 4 de abril de
2008, conhece e confere efeito suspensivo aos recursos a seguir es-
pecificados, determinando o normal prosseguimento da análise para
posterior julgamento do mérito pela Diretoria Colegiada.

ANEXO

EMPRESA: Antibióticos do Brasil Ltda.
CNPJ: 05.439.635/0001-03
PROCESSO: 25351.006812/2004-41
EXPEDIENTE: 4888538/08-4
EMPRESA: Daiichi Sankyo Brasil Farmacêutica Ltda.
CNPJ: 60.874.187/0001-84
PROCESSO: 25000.019430/93-62
EXPEDIENTE: 965250/08-7
EMPRESA: EMS S/A
CNPJ: 57.507.378/0001-01
PROCESSO: 25351.023143/00-69
EXPEDIENTE: 967189/08-7
EMPRESA: Hypofarma Instituto de Hypoderma e Farmácia Ltda
CNPJ: 17.174.657/0001-78
PROCESSO: 25000.035895/97-21
EXPEDIENTE: 202052/08-1

Nº 2 - O Diretor-Presidente Substituto da Agência Nacional de Vi-
gilância Sanitária, no uso das atribuições que lhe conferem o Decreto
de nomeação de 10 de outubro de 2008 do Presidente da República e
a Portaria GM/MS n° 3.177, de 29 de dezembro de 2008, os incisos
X e XI do art. 13 do Regulamento da ANVISA aprovado pelo
Decreto n.º 3.029, de 16 de abril de 1999 e, com fundamento no
inciso IX do art. 16 da Lei n.º 9.782, de 26 de janeiro de 1999, no art.
52 e no art. 63 da Lei n.º 9.784, de 29 de janeiro de 1999, aliado ao
disposto no inciso VI do art. 54 do Regimento Interno aprovado nos
termos do Anexo I da Portaria n.º 354 da ANVISA, de 11 de agosto
de 2006, republicada no DOU de 21 de agosto de 2006, e em con-
formidade com a Resolução RDC n.º 25, de 4 de abril de 2008, Não
Conhece Dos Recursos A Seguir Especificados, Determinando A Ex-
tinção Do Recurso, Sem Julgamento Do Mérito, Mantendo Os Ter-
mos Da Decisão Recorrida.

ANEXO

EMPRESA: Germed Farmacêutica Ltda.
CNPJ: 45.992.062/0001-65
PROCESSO: 25001.001971/83
EXPEDIENTE: 956702/08-0
EMPRESA: Laboratório Vitalab Ltda.
CNPJ: 56.646.953/0001-86
PROCESSO: 25351.206847/2002-17
EXPEDIENTE: 082626/08-0
EMPRESA: Novartis Biociências S.A.
CNPJ: 56.994.502/0001-30
PROCESSO: 25351.009004/01-11
EXPEDIENTE: 877518/08-4

Nº 3 - A Diretor-Presidente Substituto da Agência Nacional de Vi-
gilância Sanitária, no uso das atribuições que lhe conferem o Decreto
de nomeação de 10 de outubro de 2008 do Presidente da República e
a Portaria GM/MS n° 3.177, de 29 de dezembro de 2008, os incisos
X e XI do art. 13 do Regulamento da ANVISA aprovado pelo
Decreto n.º 3.029, de 16 de abril de 1999 e, com fundamento no
inciso IX do art. 16 da Lei n.º 9.782, de 26 de janeiro de 1999,
combinado com o art. 61 da Lei n.º 9.784, de 29 de janeiro de 1999,
e com o art. 7º da Lei nº 6.360, de 23 de setembro de 1976, aliado ao

disposto no § 2º do art. 11 e inciso VI do art. 54 do Regimento
Interno aprovado nos termos do Anexo I da Portaria n.º 354 da
ANVISA, de 11 de agosto de 2006, republicada no DOU de 21 de
agosto de 2006, e em conformidade com a Resolução RDC n.º 25, de
4 de abril de 2008, conhece e não confere efeito suspensivo aos
recursos a seguir especificados, determinando o normal prossegui-
mento da análise para posterior julgamento do mérito pela Diretoria
Colegiada.

DIRCEU BRÁS APARECIDO BARBANO
Substituto

ANEXO

EMPRESA: Belfar Ltda.
CNPJ: 18.324.343/0001-77
PROCESSO: 25351.035418/01-33
EXPEDIENTE: 967422/08-5
PROCESSO: 25001.008745/79
EXPEDIENTE: 910935/08-8
EMPRESA: Biolab Sanus Farmacêutica Ltda.
CNPJ: 49.475.833/0001-06
PROCESSO: 25351.018475/01-21
EXPEDIENTE: 149378/08-7
PROCESSO: 25000.020930/99-88
EXPEDIENTE: 997140/08-8
EMPRESA: Bunker Indústria Farmacêutica Ltda
CNPJ: 47.100.862/0001-81
PROCESSO: 25992.020567/72
EXPEDIENTE: 775465/08-5
EMPRESA: Cellofarm Ltda.
CNPJ: 02.433.631/0001-20
PROCESSO: 25351.026301/00-14
EXPEDIENTE: 930875/08-0
EMPRESA: Germed Farmacêutica Ltda.
CNPJ: 45.992.062/0001-65
PROCESSO: 25351.211228/2002-44
EXPEDIENTE: 966898/08-5
EMPRESA: Glenmark Farmacêutica Ltda.
CNPJ: 44.363.661/0001-57
PROCESSO: 25351.411743/2008-18
EXPEDIENTE: 248954/08-6
EMPRESA: Greenpharma Química e Farmacêutica Ltda
CNPJ: 33.408.105/0001-33
PROCESSO: 25000.035168/96-55
EXPEDIENTE: 962138/08-5
EMPRESA: INFAN - Indústria Química Farmacêutica Nacional
S/A.
CNPJ: 08.939.548/0001-03
PROCESSO: 25351.166803/2002-47
EXPEDIENTE: 963159/08-3
EMPRESA: Medquímica Indústria Farmacêutica Ltda
CNPJ: 17.875.154/0001-20
PROCESSO: 25992.023098/75
EXPEDIENTE: 767727/08-8
EMPRESA: Merck Sharp e Dohme Farmacêutica Ltda.
CNPJ: 45.987.013/0001-34
PROCESSO: 25351.027516/01-05
EXPEDIENTE: 934521/08-3
EMPRESA: Prodotti Laboratórios Farmacêutico Ltda.
CNPJ: 51.603.488/0001-82
PROCESSO: 25000.029256/96-36
EXPEDIENTE: 488682/08-8
PROCESSO: 25000.027349/96-44
EXPEDIENTE: 488695/08-0
EMPRESA: Produtos Farmacêuticos Millet Roux Ltda.
CNPJ: 33.388.182/0001-79
N° PROCESSO: 25992.003094/38
Nº EXPEDIENTE: 965235/08-3
EMPRESA: União Química Farmacêutica Nacional S.A.
CNPJ: 60.665.981/0001-18
PROCESSO: 25000.013889/95-32
EXPEDIENTE: 966849/08-7
PROCESSO: 25351.035358/2003-55
EXPEDIENTE: 994121/08-5

SECRETARIA DE ATENÇÃO À SAÚDE

RETIFICAÇÃO

No artigo 3º, da Portaria SAS/MS nº 595, de 7 de outubro de
2008, publicada no Diário Oficial da União nº.195, de 8 de outubro
de 2008, Seção 1, página 37:

GABINETE DO MINISTRO

PORTARIA Nº 717, DE 14 DE NOVEMBRO DE 2008

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no
uso de suas atribuições, e tendo em vista o que consta dos Processos
nº 53000.028049/2003, resolve:

Autorizar a RÁDIO DIFUSORA INDUSTRIAL DE NOVA
SERRANALTDA., concessionária do Serviço de Radiodifusão Sonora em
Onda Média, no município de Nova Serrana, Estado de Minas Gerais, fre-
qüência 910 kHz, classe C, a executar o Serviço Auxiliar de Radiodifusão
de Ligação para Transmissão de Programas (LINK), nomunicípio de Nova
Serrana, Estado de Minas Gerais, e aprovar seus locais de instalação.

HÉLIO COSTA

(21.876.495/0001-97 - R$ 121,48 - Pago em 18-12-2008)

PORTARIA Nº 735, DE 14 DE NOVEMBRO DE 2008

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no
uso de suas atribuições, e tendo em vista o que consta dos Processos
nº 53000.012708/2006, resolve:

Autorizar a FUNDAÇÃO JOSÉ RESENDE VARGAS DE RÁDIO,
permissionária do Serviço de Radiodifusão Sonora em Ondas Médias, no mu-
nicípiodeRioParanaíba,EstadodeMinasGerais,aexecutaroServiçoAuxiliarde
Radiodifusão de Ligação para Transmissão de Programas (LINK), nomunicípio
deRio Paranaíba, Estado deMinasGerais, e aprovar seus locais de instalação.

HÉLIO COSTA

(20.726.071/0001-83 - R$ 121,48 - Pago em 22-12-2008)

PORTARIA Nº 746, DE 14 DE NOVEMBRO DE 2008

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no
uso de suas atribuições, e tendo em vista o que consta dos Processos
nº 53000.010189/2007, resolve:

Autorizar a CARDOSO & FERNANDES LTDA, permis-
sionária do Serviço de Radiodifusão Sonora em Freqüência Modu-
lada, no município de São Miguel do Guaporé, Estado de Rondônia,
canal 259, classe B2, a executar o Serviço Auxiliar de Radiodifusão
de Ligação para Transmissão de Programas (LINK), no referido mu-
nicípio, e aprovar seus locais de instalação.

HÉLIO COSTA

(02.384.613/0001-03 - Valor de R$ 121,48 - Pago em 12-12-2008)

PORTARIA Nº 939, DE 22 DE DEZEMBRO DE 2008

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no
uso das atribuições, conformidade com art. 13, §1º, do Regulamento
dos Serviços de Radiodifusão, aprovada pelo Decreto nº 52.795, de
31 de outubro de 1963, com a redação que lhe foi dada pelo Decreto
nº 2.108, de 24 de dezembro de 1996, e tendo em vista o que consta
do Processo Administrativo n° 53000.054819/2004-95, e do PARE-
CER/MC/CONJUR/MGT/N° 2822 - 1.07/2008, resolve:

Art. 1o Outorgar, permissão à FUNDAÇÃO EDUCACINAL
DE FERNANDÓPOLIS para executar, pelo prazo de dez anos, sem
direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão sonora em fre-
qüência modulada, com fins exclusivamente educativos, no Município
de Fernandópolis, Estado de São Paulo.

Parágrafo único. A permissão ora outorgada reger-se-á pelo
Código Brasileiro de Telecomunicações, leis subseqüentes, regula-
mentos e obrigações assumidas pela outorgada em suas propostas.

Art.2º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do §3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

HÉLIO COSTA

Ministerio das Comunicaçoes
.

PORTARIAS DE 23 DE DEZEMBRO DE 2008

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, considerando
o disposto no inciso II do art. 9º e art. 19 do Regulamento do Serviço de Radiodifusão Comunitária,
aprovado pelo Decreto n.º 2.615, de 3 de junho de 1998, na Lei n.º 9.612, de 19 de fevereiro de 1998,
resolve outorgar autorização as entidades abaixo relacionadas a executar, pelo prazo de dez anos, sem
direito de exclusividade, serviço de radiodifusão comunitária. Os atos de outorga somente produzirão
efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional, nos termos do § 3º do artigo 223 da Constituição.

Nº da
Portaria

Nº do Processo Nome da Entidade Localidade/UF

1037 53770.001407/00 Rádio Comunitária Cultura FM de Cachoeiras de Macacu Cachoeiras de Macacu/RJ

1038 53740.002252/99 Associação de Moradores do Jardim Maluche e Parte do Bairro Souza
Cruz

Brusque/SC

1039 53000.055031/06 Associação de Desenvolvimento Cultural e Artístico Orla Marítima de
Aracruz

Aracruz/ES

1040 53000.027988/03 Associação Radiofônica Beneficente Grande Cobilândia Vila Velha - ES Vila Velha/ES
1041 53000.007160/04 Associação Comunitária de Comunicação de Tunápolis Tunápolis/SC
1042 53000.007627/02 Associação dos Moradores do Bairro Agrovila - Santa Maria da Boa Vista

- PE - ASSMOBAG
Santa Maria da Boa Vis-
ta/PE

1043 53100.000117/04 Sociedade Assistencial Social e Cultural Vida Feliz Fraiburgo/SC
1044 53100.000820/04 Associação de Comunicação Comunitária do Distrito de Montevidéo Conceição/PB
1045 53000.004172/06 Associação Comunitária Pontal do Sul e Norte de Itapitanga - AS-

COMP
Itapitanga/BA

1046 53000.049291/05 Associação Comunitária da Estância Hidromineral de Águas da Prata -
SP

Águas da Prata/ SP

ONDE SE LÊ:

Laboratório Central de Saúde Pú-
blica de Santa Catarina - LACEN
SC - Quantificação do

82.951.245/0007-54 315237

RNA do HIV-1 e Contagem de
Linfócitos CD4+/CD8+

LEIA-SE:

Laboratório Central de Saúde Pú-
blica de Santa Catarina -

82.951.245/0007-54 3157237

LACEN SC - Quantificação do
RNA do HIV-1 e Contagem de
Linfócitos CD4+/CD8+
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1047 53000.066182/05 Associação Comunitária Cordeirense São José dos Cordeiros/PB
1048 53000.035542/07 Associação Rádio Cultural Kanhru - ARCK Ipuaçú/SC
1049 53000.057392/06 Associação Comunitária dos Amigos de Difusão, Ética e Moral Campos dos Goytaca-

zes/RJ
1050 53000.021084/04 Associação Comunitária Cultural e de Comunicação de São José de Ubá

- RJ
São José de Ubá/ RJ

1051 53000.022533/03 Associação de Desenvolvimento Social e Comunicação Comunitária de
Caiçara Distrito de Cruz

Cruz - Vila Caiçara/CE

1052 53000.055184/06 Sociedade de Radiodifusão de Mambucaba FM Estéreo Angra dos Reis/ RJ
1053 53000.008572/08 Associação Rádio Comunitária Corupá Corupá/SC
1054 53000.062706/05 Associação Comunitária de Radiodifusão de Quatis Quatis/RJ
1055 53000.056369/05 Associação Comunitária de Radiodifusão de Goianésia do Pará Goianésia do Pará/ PA
1056 53670.002273/01 Associação Comunitária Amigos de Palmelo - ACAP Palmelo/GO
1057 53000.064369/05 Associação Comunitária Cultural Maisa - ACCM Mossoró/RN
1058 53000.055207/06 Associação Cultural do Bairro do Jeremias Campina Grande/ PB
1059 53000.059354/06 Associação Comunitária Um Novo Amanhã Natal/RN
1060 53000.013412/04 Agência de Desenvolvimento de Messias Targino - ADMT Messias Targino/RN
1061 53000.019788/04 Associação de Comunicação Comunitária São José Anguera/BA
1062 53000.015648/04 Associação Comunitária de Comunicação e Cultura de Morpará -

ACOM
Morpará/BA

1063 53000.054974/04 Associação Comunitária Rádio Gêneses FM de Campos dos Goytacazes Campos dos Goytaca-
zes/RJ

1065 53770.000973/02 Associação Comunitária Novo Rio Rio das Ostras/RJ
1066 53000.059814/05 Associação Comunitária do Bairro Arthur Cataldi Barra do Pirai/RJ
1067 53000.012451/04 Associação Comunitária de Rádio de Souto Soares Souto Soares/BA
1070 53100.000438/04 Associação Sanraimundense de Comunicação São Raimundo Nonato/PI
1071 53000.007098/08 Associação Comunitária Cultural e Desenvolvimento Social de Nova Al-

vorada - ACODESNA
Nova Alvorada/RS

1072 53000.003090/06 Organização Não Governamental Poeta Leone Aratuipe/BA
1073 53000.027353/05 Associação de Radiodifusão Comunitária de Tapiramutá - ARCOMUT Tapiramutá/BA
1074 53000.065571/05 Conselho Cultural e Artístico Pedras Brancas Guaíba/RS
1075 53000.064854/05 Associação de Radiodifusão Comunitária Libedade FM de Catuípe Catuípe/RS
1076 53000.010442/04 Associação de Radiodifusão Comunitária Pampeana do Bairro Martinica Viamão/RS
1077 53000.040604/03 Associação Cerrograndense de Cultura e Comunicação Cerro Grande/RS
1078 53000.028245/05 Associação Comunitária de Comunicação de Nova Petrópolis (ACINO-

VA)
Nova Petrópolis/ RS

1079 53100.000821/04 Associação Sinimbuense para o Desenvolvimento Cultural - ASSIN-
DESC

Sinimbu/RS

1080 53830.001660/02 Associação do Movimento de Radiocomunicação da Cidade de Avanhan-
dava

Avanhandava/SP

1081 53000.011918/04 Associação Comunitária de Comunicação e Cultura de Carlos Barbosa Carlos Barbosa/RS
1082 53650.001206/99 Associação Comunitária Vale do Acarape Acarape/CE
1083 53100.000840/04 Associação Comunitária Junco - ASCOMJU Granjeiro/CE
1084 53000.058260/06 Associação Cultural e Sonora Novarrussense Nova Russas/CE
1085 53000.042166/04 Associação Comunitária do Passo da Caveira Vila Neiva Gravataí/RS
1086 53790.001105/02 Associação do Movimento de Radiodifusão Alternativa de Horizontina Horizontina/RS
1088 53000.065569/05 Associação Guaibense de Apoio Cultural e Comunitário - AGACC Guaíba/RS
1089 53000.048102/04 Associação do Movimento de Radiodifusão de São Valério do Sul São Valério do Sul/ RS
1090 53000.049797/04 Fundação Paulo Bezerra de Sousa São José do Piauí/ PI
1091 53100.000016/04 Associação Comunitária com Ações Participantes Jucas/CE
1092 53000.019951/05 Associação Pró- Cidadania - Associação de Voluntários no Desenvol-

vimento Humano e Difusão Cultural de Cidade OCidental
Cidade Ocidental/ GO

1093 53670.002386/01 Associação Cultural Comunitária Família de Jataí Jataí/GO
1094 53000.030100/03 Associação de Radiodifusão Comunitária de Alegria - RS Alegria/RS
1095 53000.055789/06 Centro Comunitário Nossa Senhora de Fátima Pelotas/RS
1097 53000.029690/05 Associação dos Moradores de São Miguel do Passa Quatro São Miguel do Passa Qua-

tro/GO
1098 53000.037515/07 Associação Rádio Cidade FM Caldas Novas/GO
1099 53000.043938/05 Associação de Difusão Comunitária de Novo Destino Santa Rita do Novo Desti-

no/GO
1100 53000.018132/04 TV e Rádio Cidade FM Ceres/GO
1101 53000.035793/05 Associação Cultural de Radiodifusão Comunitária de Mimoso de Goiás -

GO
Mimoso de Goiás/GO

1102 53000.003952/02 Associação Comunitária de Radiodifusão do Bairro de Ipanema (RVS
FM)

Valparaíso de Goiás/GO

1103 53000.003269/04 Associação de Desenvolvimento Comunitário e Cultural de Bragança -
ASDEGAB

Bragança/PA

1104 53720.000070/99 Associação Rádio Comunitária de Alenquer Alenquer/PA
1105 53000.004543/06 Associação Social e Beneficente Distrital Ananindeua/PA
1106 53000.008412/03 Associação "Josefa de Medeiros Lira" Cruzeta/RN
1107 53790.001147/01 Associação Comunitária de Boa Vista do Incra - ICBVI Boa Vista do Incra/ RS
1108 53000.002414/06 Associação Comunitária Rádio Momento FM Osório/RS
1109 53000.064834/05 Associação de Radiodifusão Comunitária Ferraria Campo Largo/PR
1110 53000.085384/06 Associação dos Moradores do Bairro Pedra Negra Ijaci/MG
1111 53000.044774/03 Associação Cultural de Difusão Comunitária FM Cabana 103,3 Ananindeua/PA
1112 53000.054597/06 Associação Comunitária Trabalho e Cidadania do Município de Maxa-

ranguape
Maxaranguape/RN

1113 53000.003204/03 Associação do Movimento de Radiodifusão Alternativa de Giruá Giruá/RS
1114 53000.040007/05 Associação Rádio Comunitária de Taquari Taquari/RS
1115 53000.055088/04 ADCX- Associação de Difusão Comunitária de Xerém Duque Caxias/RJ
1116 53790.001314/01 Associação Rádio Comunitária Coronel Bicaco Coronel Bicaco/RS
1117 53100.000120/04 Clube do Livro Amigos da Leitura Três de Maio/RS
1118 53000.001342/05 Associação de Radiodifusão e Desenvolvimento Comunitária de Salvador

das Missões
Salvador das Missões/RS

1119 53000.028207/05 Associação Comunitária Teutônia Teutônia/RS
1120 53000.036927/07 Associação Comunitária São Francisco de Assis Abelardo Luz/SC
1121 53000.063968/06 Associação Comunitária Beneficente de Radiodifusão de Inimutaba Inimutaba/MG
1122 53000.0049124/05 Associação Miguelina de Rádio Difusão Comunitária São Miguel das Mis-

sões/RS
1123 53000.015132/03 Associação Comunitária de Desenvolvimento Cultural e Artístico de Ma-

riana Pimentel
Mariana Pimentel/RS

1124 53000.017564/05 Associação Comunitária de Selbach Selbach/RS
1125 53000.064612/05 Associação Comunitária de Comunitária e Cultura de Paverama Paverama/RS
1126 53000.043623/03 Associação de Proteção à Maternidade e Infância de Governador Man-

gabeira
Governador Mangabei-
ra/BA

1127 53100.000771/04 União Comunitária Ativa Única Paulista/PB
1128 53000.028376/04 Associação Beneficente e de Comunicação de Santa Terezinha Santa Terezinha/MT
1129 53000.028556/05 Associação Passofundense de Radiodifusão Comunitária Passo Fundo/RS
1130 53640.001384/98 Associação dos Moradores do Mimoso do Oeste Luiz Eduardo Maga-

lhães/BA
1131 53000.045946/06 Associação Arte e Cultura de Maiquinique Maiquinique/BA
1132 53100.000783/04 Associação Cultural e Difusão Comunitária Matina/BA
1133 53000.013085/03 Associação Comunitária São Dominguense de Comunicação e Lazer -

ACSDCL
São Domingos/BA

1134 53000.047922/05 Associação de Difusão Comunitária Portal do Araguaia Nova Crixás/GO
1135 53000.062154/05 Associação Comunitária de Comunicação São Domingos São Domingos/BA
1136 53000.056083/06 Associação Comunitária Amigos de Caravelas Caravelas/BA
1137 53100.000299/04 Associação de Radiodifusão Comunitária Voz Livre São Ludgero/SC
1138 53000.020894/05 Associação de Desenvolvimento Cultural e Comunitário de Matriz - Dis-

trito de Ipueiras
Ipueiras/CE

1139 53000.037423/07 Associação de Radiodifusão Comunitária Lagartense Lagarto/SE
1140 53100.000719/04 Associação Radiodifusão Comunitária de Campo Belo do Sul Campo Belo do Sul/SC

1141 53660.000078/00 Associação Beneficente Cristã Vila Velha/ES
1142 53000.030988/05 Associação Cultural e Educativa de Sussuapara Sussuapara/PI
1143 53000.047263/04 Associação Comunitária Canabravense de Desenvolvimento Sócio Cul-

tural - ACCADESC
São João da Canabrava/PI

1144 53790.001302/01 Associação Comunitária Cultural Mostardense Mostardas/RS
1145 53100.000807/04 Associação de Radiodifusão Comunitária de Magalhães Barata - AS-

DERACOMAB
Magalhães Barata/ PA

1146 53640.000643/01 Associação dos Moradores Deputado Luís Eduardo Maron de Magalhães
- ALEM

Salvador/BA

1147 53000.032937/05 Associação Comunitária de Radiodifusão de Dezesseis de Novembro -
RS

Dezesseis de Novem-
bro/RS

1148 53100.000213/04 Associação Cultural Nely Andrade Salvaterra/PA
1149 53000.057418/06 Associação Comunitária Cultural e Recreativa de Marapanim - ASC-

CREM
Marapanim/PA

1150 53000.012527/06 Associação Cultural e Comunitária de Eldorado dos Carajás Eldorado dos Carajás/PA
1151 53000.047649/07 Associação de Radiodifusão Comunitária Imigrantes Criciúma/SC
1152 53000.007537/08 Associação de Comunicação e Cultura de Cerro Negro Cerro Negro//SC
1153 53720.000349/99 Fundalivre - Fundação Comunitária Antena Livre Uruará/PA
1154 53528.000475/99 Associação Comunitária Solidariedade Novo Hamburgo/RS
1155 53000.053532/04 Associação Rádio Comunitária de Getúlio Vargas - RS Getúlio Vargas/RS
1156 53000.010922/04 Fundação Fronteiras Fronteiras/PI
1157 53000.005321/08 Associação Comunitária de Vila Soares - ASCOVIS Apuiarés/CE
1158 53000.007770/06 Associação dos Moradores do Alto da Gangorra Iguatú/CE
1159 53100.000893/04 Associação Comunitária Gregório de Souza Mororó - Bairro Acampa-

mento
Varjota/CE

1160 53000.019810/04 Associação São Vicente de Paula Farias Brito/CE
1161 53100.000788/04 Associação Comunitária e Cultural Nova Era David Canabarro/ RS
1162 53000.032226/07 Associação Matocastelhanense de Radiodifusão Comunitária Mato Castelhano/ RS
1163 53000.018313/04 Associação Comunitária de Desenvolvimento Artístico e Cultural do Oia-

poque - ASCOQUE
Oiapoque/AP

1164 53000.054259/06 Associação de Comunicação Social e Cultural do Baixo Tocantins Barcarena/PA
1165 53000.090291/06 Associação Cultural Comunitária Douradoquarense - ACCD Douradoquara/MG
1166 53710.000616/01 Associação Cultural e Artística Dr. Juca Ribeiro Sacramento/MG

HELIO COSTA

PORTARIAS DE 30 DE DEZEMBRO DE 2008

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, consi-
derando o disposto no inciso II do art. 9º e art. 19 do Regulamento do Serviço de Radiodifusão
Comunitária, aprovado pelo Decreto n.º 2.615, de 3 de junho de 1998, na Lei n.º 9.612, de 19 de
fevereiro de 1998, resolve outorgar autorização as entidades abaixo relacionadas a executar, pelo prazo
de dez anos, sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusão comunitária. Os atos de outorga
somente produzirão efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional, nos termos do § 3º do artigo
223 da Constituição.

Nº da
Portaria

Nº do Processo Nome da Entidade Localidade/UF

1176 53000.054634/06 Associação Comunitária Querência - ACQUER Querência/MT
1177 53830.001698/98 Obra Social e Cultural Santo Antônio Caçapava/SP
1178 53000.018245/05 Instituto de Comunicação Popular a Voz do Rincão Bonito/MS
1179 53000.008208/08 Associação de Comunicação e Cultura de Rio do Oes-

te
Rio do Oeste/SC

1180 53000.004821/06 Associação Comunitária de Radiodifusão Gentilense -
ASCARGE

Gentil/RS

1181 53000.012203/04 Associação dos Moradores do Bairro da Muritiba Nazaré/BA
1182 53000.043269/05 Associação dos Moradores da Vila Amorim (AMVA) Corumbaíba/GO
1183 53000.019851/04 Associação Comunitária de Comunicação e Cultura de

Alcântara
Alcântara/MA

1205 53000.070702/06 Fundação Camachense de Apoio a Cultura - FUCAC Camacho/MG
1206 53000.054734/06 ACCLTP - Associação de Comunicação Comunitária

Liberdade de Três Palmeiras/RS
Três Palmeiras/RS

1207 53000.048617/06 Associação de Moradores e Amigos do Jardim Lagoa
Nova

Limeira/SP

1210 53100.000404/04 Associação Comunitária de Rádio Capitão Gervásio
Oliveira - ACRACGEO

Capitão Gervásio
Oliveira/PI

1211 53000.003823/06 Associação Comunitária de Desenvolvimento Artístico
e Cultural de Ladário - ACOLA

Ladário/MS

1213 53100.000879/04 Fundação Valter Evaristo São Miguel do Ta-
puio/PI

1214 53000.064666/06 Associação de Amigos de Apiacás Apiacás/MT
1215 53000.028041/04 Associação Comunitária Cultural e Folclórica de Feliz

Natal
Feliz Natal/MT

1216 53000.006970/04 Associação de Vaqueiros de Cristalândia do Piauí Cristalândia do
Piauí/ PI

1217 53000.018314/04 Associação Comunitária dos Moradores e Amigos do
Oiapoque

Oiapoque/AP

1218 53100.000530/04 Associação Cultural de Difusão Comunitária Bela-
quense

Belagua/MA

1219 53100.000161/04 Associação Bacuriense de Radiodifusão Comunitária Bacuri/MA
1220 53000.030076/05 Associação Anajatubense - Anajá Anajatuba/MA
1221 53000.011589/04 MEAC - Movimento Esportivo Amador Coquense Vitória do Mearim/

MA
1222 53000.000318/02 Associação Comunitária de Comunicação, Cultura e

Meio Ambiente do Planalto "Zé Gomes", Brejo, Es-
tado do Maranhão

Brejo/MA

1223 53720.000506/02 Associação Comunitária e Cultural do Bairro do Ria-
cho

Barreirinhas/MA

1224 53720.000428/99 Movimento Jovem de Pio XII - MOJOP Pio XII/MA
1225 53700.000306/99 Associação Comunitária, Cultural e Beneficente "Ca-

misão"
Jardim/MS

1226 53690.000250/02 Associação Comunitária de Comunicação Vale do
Xingu

Gaúcha do Nor-
te/MT

HELIO COSTA

PORTARIAS DE 31 DE DEZEMBRO DE 2008

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, consi-
derando o disposto no inciso II do art. 9º e art. 19 do Regulamento do Serviço de Radiodifusão
Comunitária, aprovado pelo Decreto n.º 2.615, de 3 de junho de 1998, na Lei n.º 9.612, de 19 de
fevereiro de 1998, resolve outorgar autorização as entidades abaixo relacionadas a executar, pelo prazo
de dez anos, sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusão comunitária. Os atos de outorga
somente produzirão efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional, nos termos do § 3º do artigo
223 da Constituição.

Nº da
Portaria

Nº do Processo Nome da Entidade Localidade/UF

1239 53770.000147/02 Centro Comunitário de Pinheiral Pinheiral/RJ
1241 53000.013771/04 Associação Cultural de Santa Cruz da Baixa Verde Santa Cruz da Bai-

xa Verde/PE
1242 53000.054727/06 Associação Pró-Desenvolvimento Cultural de Pinhal

Rádio Comunitária Alegria - FM
Pinhal/RS

HELIO COSTA
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DECRETO LEGISLATIVO
No
- 384, DE 2010

Aprova o ato que outorga autorização à
ASSOCIAÇÃO PATROCINENSE DE CO-
MUNICAÇÃO COMUNITÁRIA para exe-
cutar serviço de radiodifusão comunitária
na cidade de Patrocínio Paulista, Estado de
São Paulo.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere a Portaria nº 78,

de 7 de março de 2008, que outorga autorização à Associação Pa-
trocinense de Comunicação Comunitária para executar, por 10 (dez)
anos, sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusão comu-
nitária na cidade de Patrocínio Paulista, Estado de São Paulo.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de
sua publicação.

Senado Federal, em 29 de junho de 2010.
Senador JOSÉ SARNEY

Presidente do Senado Federal

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, José
Sarney, Presidente do Senado Federal, nos termos do parágrafo único
do art. 52 do Regimento Comum e do inciso XXVIII do art. 48 do
Regimento Interno do Senado Federal, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO
No
- 385, DE 2010

Aprova o ato que renova a concessão ou-
torgada à RÁDIO E TELEVISÃO RIO
NEGRO LTDA. para explorar serviço de
radiodifusão de sons e imagens na cidade
de Manaus, Estado do Amazonas.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere o Decreto s/nº, de

27 de novembro de 2008, que renova por 15 (quinze) anos, a partir de
1º de dezembro de 2003, a concessão outorgada à Rádio e Televisão
Rio Negro Ltda. para explorar, sem direito de exclusividade, serviço
de radiodifusão de sons e imagens na cidade de Manaus, Estado do
Amazonas.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de
sua publicação.

Senado Federal, em 29 de junho de 2010.
Senador JOSÉ SARNEY

Presidente do Senado Federal

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, José
Sarney, Presidente do Senado Federal, nos termos do parágrafo único
do art. 52 do Regimento Comum e do inciso XXVIII do art. 48 do
Regimento Interno do Senado Federal, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO
No
- 386, DE 2010

Aprova o ato que outorga autorização à
ACCLTP - ASSOCIAÇÃO DE COMUNI-
CAÇÃO COMUNITÁRIA LIBERDADE
DE TRÊS PALMEIRAS/RS para executar
serviço de radiodifusão comunitária na ci-
dade de Três Palmeiras, Estado do Rio
Grande do Sul.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere a Portaria nº

1.206, de 30 de dezembro de 2008, que outorga autorização à AC-
CLTP - Associação de Comunicação Comunitária Liberdade de Três
Palmeiras/RS para executar, por 10 (dez) anos, sem direito de ex-
clusividade, serviço de radiodifusão comunitária na cidade de Três
Palmeiras, Estado do Rio Grande do Sul.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de
sua publicação.

Senado Federal, em 29 de junho de 2010.
Senador JOSÉ SARNEY

Presidente do Senado Federal

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, José
Sarney, Presidente do Senado Federal, nos termos do parágrafo único
do art. 52 do Regimento Comum e do inciso XXVIII do art. 48 do
Regimento Interno do Senado Federal, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO
No
- 387, DE 2010

Aprova o ato que outorga autorização à
ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA GRE-
GÓRIO DE SOUZA MORORÓ - BAIRRO
ACAMPAMENTO para executar serviço
de radiodifusão comunitária na cidade de
Varjota, Estado do Ceará.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere a Portaria nº

1.159, de 23 de dezembro de 2008, que outorga autorização à As-
sociação Comunitária Gregório de Souza Mororó - Bairro Acam-

pamento para executar, por 10 (dez) anos, sem direito de exclu-
sividade, serviço de radiodifusão comunitária na cidade de Varjota,
Estado do Ceará.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de
sua publicação.

Senado Federal, em 29 de junho de 2010.
Senador JOSÉ SARNEY

Presidente do Senado Federal

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, José
Sarney, Presidente do Senado Federal, nos termos do parágrafo único
do art. 52 do Regimento Comum e do inciso XXVIII do art. 48 do
Regimento Interno do Senado Federal, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO
No
- 388, DE 2010

Aprova o ato que outorga autorização à
ASSOCIAÇÃO CULTURAL E COMUNI-
TÁRIA DE ELDORADO DOS CARAJÁS
para executar serviço de radiodifusão co-
munitária na cidade de Eldorado do Ca-
rajás, Estado do Pará.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere a Portaria nº

1.150, de 23 de dezembro de 2008, que outorga autorização à As-
sociação Cultural e Comunitária de Eldorado dos Carajás para exe-
cutar, por 10 (dez) anos, sem direito de exclusividade, serviço de
radiodifusão comunitária na cidade de Eldorado do Carajás, Estado
do Pará.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de
sua publicação.

Senado Federal, em 29 de junho de 2010.
Senador JOSÉ SARNEY

Presidente do Senado Federal

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, José
Sarney, Presidente do Senado Federal, nos termos do parágrafo único
do art. 52 do Regimento Comum e do inciso XXVIII do art. 48 do
Regimento Interno do Senado Federal, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO
No
- 389, DE 2010

Aprova o ato que outorga autorização à
ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE DOS
MORADORES DE JACUMÃ para execu-
tar serviço de radiodifusão comunitária na
cidade de Conde, Estado da Paraíba.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere a Portaria nº 207,

de 22 de abril de 2009, que outorga autorização à Associação Be-
neficente dos Moradores de Jacumã para executar, por 10 (dez) anos,
sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusão comunitária na
cidade de Conde, Estado da Paraíba.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de
sua publicação.

Senado Federal, em 29 de junho de 2010.
Senador JOSÉ SARNEY

Presidente do Senado Federal

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, José
Sarney, Presidente do Senado Federal, nos termos do parágrafo único
do art. 52 do Regimento Comum e do inciso XXVIII do art. 48 do
Regimento Interno do Senado Federal, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO
No
- 390, DE 2010

Aprova o ato que outorga autorização à
ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE DE-
SENVOLVIMENTO CULTURAL E AR-
TÍSTICO SANTIAGO para executar ser-
viço de radiodifusão comunitária na cidade
de Santiago do Sul, Estado de Santa Ca-
tarina.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere a Portaria nº 324,

de 28 de maio de 2009, que outorga autorização à Associação Co-
munitária de Desenvolvimento Cultural e Artístico Santiago para exe-
cutar, por 10 (dez) anos, sem direito de exclusividade, serviço de
radiodifusão comunitária na cidade de Santiago do Sul, Estado de
Santa Catarina.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de
sua publicação.

Senado Federal, em 29 de junho de 2010.
Senador JOSÉ SARNEY

Presidente do Senado Federal

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, José
Sarney, Presidente do Senado Federal, nos termos do parágrafo único
do art. 52 do Regimento Comum e do inciso XXVIII do art. 48 do
Regimento Interno do Senado Federal, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO
No
- 391, DE 2010

Aprova o ato que outorga autorização à
ASSOCIAÇÃO DO MOVIMENTO DE
RADIODIFUSÃO ALTERNATIVA DE
GIRUÁ para executar serviço de radiodi-
fusão comunitária na cidade de Giruá, Es-
tado do Rio Grande do Sul.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere a Portaria nº

1.113, de 23 de dezembro de 2008, que outorga autorização à As-
sociação do Movimento de Radiodifusão Alternativa de Giruá para
executar, por 10 (dez) anos, sem direito de exclusividade, serviço de
radiodifusão comunitária na cidade de Giruá, Estado do Rio Grande
do Sul.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de
sua publicação.

Senado Federal, em 29 de junho de 2010.
Senador JOSÉ SARNEY

Presidente do Senado Federal

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, José
Sarney, Presidente do Senado Federal, nos termos do parágrafo único
do art. 52 do Regimento Comum e do inciso XXVIII do art. 48 do
Regimento Interno do Senado Federal, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO
No
- 392, DE 2010

Aprova o ato que outorga autorização à
AGÊNCIA DE DESENVOLVIMENTO
DE MESSIAS TARGINO - RN - ADMT
para executar serviço de radiodifusão co-
munitária na cidade de Messias Targino,
Estado do Rio Grande do Norte.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere a Portaria nº

1.060, de 23 de dezembro de 2008, que outorga autorização à Agên-
cia de Desenvolvimento de Messias Targino - RN - ADMT para
executar, por 10 (dez) anos, sem direito de exclusividade, serviço de
radiodifusão comunitária na cidade de Messias Targino, Estado do
Rio Grande do Norte.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de
sua publicação.

Senado Federal, em 29 de junho de 2010.
Senador JOSÉ SARNEY

Presidente do Senado Federal

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, José
Sarney, Presidente do Senado Federal, nos termos do parágrafo único
do art. 52 do Regimento Comum e do inciso XXVIII do art. 48 do
Regimento Interno do Senado Federal, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO
No
- 393, DE 2010

Aprova o ato que outorga autorização à
ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE
SELBACH para executar serviço de radio-
difusão comunitária na cidade de Selbach,
Estado do Rio Grande do Sul.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere a Portaria nº

1.124, de 23 de dezembro de 2008, que outorga autorização à As-
sociação Comunitária de Selbach para executar, por 10 (dez) anos,
sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusão comunitária na
cidade de Selbach, Estado do Rio Grande do Sul.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de
sua publicação.

Senado Federal, em 29 de junho de 2010.
Senador JOSÉ SARNEY

Presidente do Senado Federal

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, José
Sarney, Presidente do Senado Federal, nos termos do parágrafo único
do art. 52 do Regimento Comum e do inciso XXVIII do art. 48 do
Regimento Interno do Senado Federal, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO
No
- 394, DE 2010

Aprova o ato que outorga autorização à AS-
SOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE DESEN-
VOLVIMENTO CULTURAL E ARTÍSTI-
CO DE CARIACICA para executar serviço
de radiodifusão comunitária na cidade de
Cariacica, Estado do Espírito Santo.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere a Portaria nº 211,

de 22 de abril de 2009, que outorga autorização à Associação Co-
munitária de Desenvolvimento Cultural e Artístico de Cariacica para
executar, por 10 (dez) anos, sem direito de exclusividade, serviço de
radiodifusão comunitária na cidade de Cariacica, Estado do Espírito
Santo.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de
sua publicação.

Senado Federal, em 29 de junho de 2010.
Senador JOSÉ SARNEY

Presidente do Senado Federal



REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

NÚMERO DE INSCRIÇÃO

05.467.547/0001-15
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA

07/01/2003

NOME EMPRESARIAL

ASSOCIACAO DO MOVIMENTO DE RADIODIFUSAO ALTERNATIVA DE GIRUA

TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)

RADIO COMUNITARIA ALTERNATIVA FM
PORTE

DEMAIS

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL

94.30-8-00 - Atividades de associações de defesa de direitos sociais

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS

94.93-6-00 - Atividades de organizações associativas ligadas à cultura e à arte
94.99-5-00 - Atividades associativas não especificadas anteriormente

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA

399-9 - Associação Privada

LOGRADOURO

R AIMORE
NÚMERO

600
COMPLEMENTO

********

CEP

98.870-000
BAIRRO/DISTRITO

CENTRO
MUNICÍPIO

GIRUA
UF

RS

ENDEREÇO ELETRÔNICO

RADIOALTERNATIVAFM987@GMAIL.COM
TELEFONE

(55) 3361-1293/ (55) 8449-0882

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)

*****

SITUAÇÃO CADASTRAL

ATIVA
DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL

07/01/2003

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

SITUAÇÃO ESPECIAL

********
DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL

********

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 1.863, de 27 de dezembro de 2018.

Emitido no dia 07/02/2023 às 14:40:36 (data e hora de Brasília). Página: 1/1
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DE RECEITAS ADMINISTRADAS
PELA ANATEL

Nome: ASSOCIACAO DO MOVIMENTO DE RADIODIFUSAO ALTERNATIVO DE GIRUA

CNPJ: 05.467.547/0001-15

         Certificamos que não constam, até esta data, pendências em seu nome, relativas às receitas
administradas pela Anatel, ressalvado o direito desta agência de cobrar quaisquer dívidas de responsabilidade
do contribuinte acima que vierem a ser apuradas.

         Esta certidão refere-se exclusivamente à situação do contribuinte no âmbito desta agência, não
constituindo, por conseguinte, prova de inexistência de débitos inscritos em Dívida Ativa da União,
administrados pela Procuradoria Geral da Fazenda Nacional.

         Emitida às 14:38:59 do dia 07/02/2023 (hora e data de Brasília).

         Válida até 09/03/2023.

         Certidão expedida gratuitamente.

Certidão Negativa de Débitos de Receitas Administradas pela Anatel http://sistemasnet/sigec/ConsultasGerais/NadaConsta/certidao.asp?C...
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Certificado de Regularidade

do FGTS - CRF

Inscrição: 05.467.547/0001-15

Razão
Social:

ASSOCIACAO DO MOVIMENTO DE RAD ALTERNATIVA DE GIRUA

Endereço: RUA FERANDO SOARES DA SILVA 98 / MUCHA / GIRUA / RS / 98870-000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O  presente  Certificado  não  servirá  de  prova  contra  cobrança  de
quaisquer  débitos  referentes  a  contribuições  e/ou  encargos  devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:05/02/2023 a 06/03/2023

Certificação Número: 2023020500331953334320

Informação obtida em 07/02/2023 14:38:20

A  utilização  deste  Certificado  para  os  fins  previstos  em  Lei  esta
condicionada  a  verificação  de  autenticidade  no  site  da  Caixa:
www.caixa.gov.br

Voltar Imprimir

Consulta Regularidade do Empregador https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregador.jsf
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA

ATIVA DA UNIÃO

Nome: ASSOCIACAO DO MOVIMENTO DE RADIODIFUSAO ALTERNATIVA DE GIRUA
CNPJ: 05.467.547/0001-15

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de

responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que

não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria

da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para

todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do

sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas

nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n
o
8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos

endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n
o
1.751, de 2/10/2014.

Emitida às 14:39:24 do dia 07/02/2023 <hora e data de Brasília>.

Válida até 06/08/2023.

Código de controle da certidão: C89B.D9D6.2299.6249

Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.



CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS
 

Nome: ASSOCIACAO DO MOVIMENTO DE RADIODIFUSAO ALTERNATIVA DE GIRUA

(MATRIZ E FILIAIS)

CNPJ: 05.467.547/0001-15

Certidão nº: 5524499/2023

Expedição: 07/02/2023, às 14:40:04

Validade: 06/08/2023 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data

de sua expedição.

Certifica-se que ASSOCIACAO DO MOVIMENTO DE RADIODIFUSAO ALTERNATIVA DE

GIRUA (MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o nº

05.467.547/0001-15, NÃO CONSTA como inadimplente no Banco Nacional de

Devedores Trabalhistas.

Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação

das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e

13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho.

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na

Internet (http://www.tst.jus.br).

Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do

Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por

disposição legal, contiver força executiva.

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO
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Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br



Correspondência Eletrônica - 10683133

Data de Envio: 
  07/02/2023 14:59:23

De: 
  MCOM/Coordenação de Renovação de Outorga de Radiodifusão Educativa e Comunitária <coroc@mcom.gov.br>

Para:
    cgfm@mcom.gov.br
    andre.paula@mcom.gov.br

Assunto: 
  Informação sobre entidade comunitária - Processo nº 01250.054023/2019-73

Mensagem: 
  Prezados senhores,

1. Cumprimentando-os, cordialmente, e visando instruir processo de renovação de autorização do serviço de radiodifusão comunitária em trâmite nesta
coordenação, solicito à gentileza de nos informar quanto à existência de:

1.1 condenação de revogação da autorização associada à Associação do Movimento de Radiodifusão Alternativa de Giruá, inscrita no CNPJ nº
05.467.547/0001-15, que executa o serviço de radiodifusão comunitária no município de Giruá, no estado do Rio Grande do Sul;

1.2 processo(s) de apuração de infração em trâmite que possa(m) resultar na aplicação de sanção de revogação da Autorização em relação a
interessada indicada acima;

1.3 processo de apuração de infração, com decisão administrativa transitada em julgado, cujo objeto verse sobre operação clandestina de serviço de
radiodifusão e esteja relacionado à referida interessada; e,

1.4 . processo(s) de apuração de infração em trâmite relacionado(s) à vinculo político-partidário, religioso ou familiar nos termos do art. 11 da Lei nº
9.612, de 19 de fevereiro de 1998, que possa(m) resultar na aplicação de sanção em relação a interessada indicada acima.

2. Ademais, peço-lhes que a resposta seja encaminhada para os seguintes e-mails:

2.1 natalia.froemming@mcom.gov.br associado à servidora Natália Froemming

2.2 andre.paula@mcom.gov.br associado ao servidor Andre Saraiva de Paula

3. Desde já agradeço a ajuda e, colocamo-nos à disposição.

Atenciosamente,

Natália Froemming

Ramal: 6981 e/ou celular (61) 98575-6899

Coordenação de Pós Outorga e Renovação dos Serviços de Radiodifusão Pública e Comunitária - COPEC



RE: Informação sobre entidade comunitária - Processo nº 01250.054023/2019-73

Inez Joffily França <inez.franca@mcom.gov.br>
Ter, 07/02/2023 16:14

Para: coroc <coroc@mcom.gov.br>

Cc: Natália Froemming <natalia.froemming@mcom.gov.br>;André Saraiva de Paula

<andre.paula@mcom.gov.br>;Rubens Gonçalves dos Reis Junior <rubens.reis@mcom.gov.br>

Prezado(a),

Informo que não consta nesta Coordenação eventual registro de processo de apuração de infração, rela�vo à

emissora  Associação  do  Movimento  de  Radiodifusão  Alterna�va  de  Giruá,  inscrita  no  CNPJ  nº

05.467.547/0001-15, que executa o serviço de radiodifusão comunitária no município de Giruá, no estado do

Rio Grande do Sul; que:  

• tenha culminado ou possa redundar na aplicação da sanção de revogação da autorização;

• trate de operação clandes�na de serviço de radiodifusão; ou

• verse sobre vinculo polí�co-par�dário, religioso ou familiar.

At.te,

De: MCOM/Coordenação de Renovação de Outorga de Radiodifusão Educa�va e Comunitária

<coroc@mcom.gov.br>

Enviado: terça-feira, 7 de fevereiro de 2023 14:59

Para: cgfm <cgfm@mcom.gov.br>; André Saraiva de Paula <andre.paula@mcom.gov.br>

Assunto: Informação sobre en�dade comunitária - Processo nº 01250.054023/2019-73

 
Prezados senhores,

1. Cumprimentando-os, cordialmente, e visando instruir processo de renovação de autorização do

serviço de radiodifusão comunitária em trâmite nesta coordenação, solicito à gentileza de nos

informar quanto à existência de:

1.1 condenação de revogação da autorização associada à Associação do Movimento de Radiodifusão

Alternativa de Giruá, inscrita no CNPJ nº 05.467.547/0001-15, que executa o serviço de radiodifusão

comunitária no município de Giruá, no estado do Rio Grande do Sul;

1.2 processo(s) de apuração de infração em trâmite que possa(m) resultar na aplicação de sanção de

revogação da Autorização em relação a interessada indicada acima;

Firefox https://outlook.office.com/mail/inbox/id/AAQkADhiYWE0ZmE3L...
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1.3 processo de apuração de infração, com decisão administrativa transitada em julgado, cujo objeto

verse sobre operação clandestina de serviço de radiodifusão e esteja relacionado à referida

interessada; e,

1.4 . processo(s) de apuração de infração em trâmite relacionado(s) à vinculo político-partidário,

religioso ou familiar nos termos do art. 11 da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, que possa(m)

resultar na aplicação de sanção em relação a interessada indicada acima.

2. Ademais, peço-lhes que a resposta seja encaminhada para os seguintes e-mails:

2.1 natalia.froemming@mcom.gov.br associado à servidora Natália Froemming

2.2 andre.paula@mcom.gov.br associado ao servidor Andre Saraiva de Paula

3. Desde já agradeço a ajuda e, colocamo-nos à disposição.

Atenciosamente,

Natália Froemming

Ramal: 6981 e/ou celular (61) 98575-6899

Coordenação de Pós Outorga e Renovação dos Serviços de Radiodifusão Pública e Comunitária -

COPEC
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Dados da consulta Consulta

Consulta Participação da Entidade nas Empresas
Tipo de Consulta: CNPJ

CNPJ: 05.467.547/0001-15

.

Não foi encontrado dados com essa informação

Usuário: natalia.mc - Natalia Froemming Data: 07/02/2023 Hora: 18:40:38

BOA NOITE

Natalia Froemming

SIACCO :: Sistema de Acompanhamento de Controle Societário internet teia menu ajuda

SIACCO - SISTEMA DE ACOMPANHAMENTO DE CONTROLE ... http://sistemasnet/siacco/_Novo_Siacco/Relatorios/ConsolidadoParticip...
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Dados da consulta Consulta

Consulta Participação da Entidade nas Empresas
Tipo de Consulta: CPF

CPF: 009.199.120-01

.

Não foi encontrado dados com essa informação

Usuário: natalia.mc - Natalia Froemming Data: 07/02/2023 Hora: 18:41:42

BOA NOITE

Natalia Froemming

SIACCO :: Sistema de Acompanhamento de Controle Societário internet teia menu ajuda

SIACCO - SISTEMA DE ACOMPANHAMENTO DE CONTROLE ... http://sistemasnet/siacco/_Novo_Siacco/Relatorios/ConsolidadoParticip...
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Dados da consulta Consulta

Consulta Participação da Entidade nas Empresas
Tipo de Consulta: CPF

CPF: 420.579.300-68

.

Não foi encontrado dados com essa informação

Usuário: natalia.mc - Natalia Froemming Data: 07/02/2023 Hora: 18:42:05

BOA NOITE

Natalia Froemming

SIACCO :: Sistema de Acompanhamento de Controle Societário internet teia menu ajuda

SIACCO - SISTEMA DE ACOMPANHAMENTO DE CONTROLE ... http://sistemasnet/siacco/_Novo_Siacco/Relatorios/ConsolidadoParticip...
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Dados da consulta Consulta

Consulta Participação da Entidade nas Empresas
Tipo de Consulta: CPF

CPF: 486.262.280-15

.

Não foi encontrado dados com essa informação

Usuário: natalia.mc - Natalia Froemming Data: 07/02/2023 Hora: 18:42:29

BOA NOITE

Natalia Froemming

SIACCO :: Sistema de Acompanhamento de Controle Societário internet teia menu ajuda

SIACCO - SISTEMA DE ACOMPANHAMENTO DE CONTROLE ... http://sistemasnet/siacco/_Novo_Siacco/Relatorios/ConsolidadoParticip...
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Dados da consulta Consulta

Consulta Participação da Entidade nas Empresas
Tipo de Consulta: CPF

CPF: 923.069.340-53

.

Não foi encontrado dados com essa informação

Usuário: natalia.mc - Natalia Froemming Data: 07/02/2023 Hora: 18:42:50

BOA NOITE

Natalia Froemming

SIACCO :: Sistema de Acompanhamento de Controle Societário internet teia menu ajuda

SIACCO - SISTEMA DE ACOMPANHAMENTO DE CONTROLE ... http://sistemasnet/siacco/_Novo_Siacco/Relatorios/ConsolidadoParticip...
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Dados da consulta Consulta

Consulta Participação da Entidade nas Empresas
Tipo de Consulta: CPF

CPF: 043.005.470-09

.

Não foi encontrado dados com essa informação

Usuário: natalia.mc - Natalia Froemming Data: 07/02/2023 Hora: 18:43:18

BOA NOITE

Natalia Froemming

SIACCO :: Sistema de Acompanhamento de Controle Societário internet teia menu ajuda

SIACCO - SISTEMA DE ACOMPANHAMENTO DE CONTROLE ... http://sistemasnet/siacco/_Novo_Siacco/Relatorios/ConsolidadoParticip...
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Dados da consulta Consulta

Consulta Participação da Entidade nas Empresas
Tipo de Consulta: CPF

CPF: 521.179.950-04

.

Não foi encontrado dados com essa informação

Usuário: natalia.mc - Natalia Froemming Data: 07/02/2023 Hora: 18:43:39

BOA NOITE

Natalia Froemming

SIACCO :: Sistema de Acompanhamento de Controle Societário internet teia menu ajuda

SIACCO - SISTEMA DE ACOMPANHAMENTO DE CONTROLE ... http://sistemasnet/siacco/_Novo_Siacco/Relatorios/ConsolidadoParticip...
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JUSTIÇA ELEITORAL

Sistema de Gerenciamento de Informações Partidárias - SGIP

CERTIDÃO

CERTIFICO que não consta anotado o nome de ADALBERTO FIGUEREDO DA SILVA , Título
Eleitoral: 0344 9506 0418, CPF: 486.262.280-15 , como membro de órgão partidário, na base
de dados do Sistema de Gerenciamento de Inormações Partidárias (SGIP).

Código de Validação aGMYMX5ddx1mYbYdH902JRRS/tg=
Certidão emitida em 07/02/2023 17:18:40

O Sistema de Gerenciamento de Inormações Partidárias (SGIP) passou a ser de uso obrigatório pela Justiça Eleitoral e
pelos partidos políticos, a partir de 3 de outubro de 2009 (Art. 14 da Resolução-TSE nº 23.093, de 4 de agosto de 2009).
Esta certidão é expedida gratuitamente. Sua autenticidade poderá ser confrmada na página do Tribunal Superior Eleitoral
na Internet, no endereço: http://www.tse.jus.br/partidos/partidos-politicos/modulo-consulta-sgip3.
As informações constantes desta certidão retratam o conteúdo dos assentamentos da Justiça Eleitoral na data e hora
de sua emissão, o que não impede a ocorrência de alterações futuras nessas informações.
O gerenciamento de dados partidários de abrangência nacional é de responsabilidade do TSE e o de abrangência
regional/municipal é de responsabilidade dos respectivos tribunais regionais.
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JUSTIÇA ELEITORAL

Sistema de Gerenciamento de Informações Partidárias - SGIP

CERTIDÃO

CERTIFICO que não consta anotado o nome de EDGAR LUIS JURENICK , Título Eleitoral:
0345 1658 0418 , CPF: 420.579.300-68 , como membro de órgão partidário, na base de
dados do Sistema de Gerenciamento de Inormações Partidárias (SGIP).

Código de Validação uDYuAHNUN2aDIMlns5AgBMRXmKc=
Certidão emitida em 07/02/2023 16:54:25

O Sistema de Gerenciamento de Inormações Partidárias (SGIP) passou a ser de uso obrigatório pela Justiça Eleitoral e
pelos partidos políticos, a partir de 3 de outubro de 2009 (Art. 14 da Resolução-TSE nº 23.093, de 4 de agosto de 2009).
Esta certidão é expedida gratuitamente. Sua autenticidade poderá ser confrmada na página do Tribunal Superior Eleitoral
na Internet, no endereço: http://www.tse.jus.br/partidos/partidos-politicos/modulo-consulta-sgip3.
As informações constantes desta certidão retratam o conteúdo dos assentamentos da Justiça Eleitoral na data e hora
de sua emissão, o que não impede a ocorrência de alterações futuras nessas informações.
O gerenciamento de dados partidários de abrangência nacional é de responsabilidade do TSE e o de abrangência
regional/municipal é de responsabilidade dos respectivos tribunais regionais.
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JUSTIÇA ELEITORAL

Sistema de Gerenciamento de Informações Partidárias - SGIP

CERTIDÃO

CERTIFICO que não consta anotado o nome de EDUARDA PANZENHAGEM COMIM , Título
Eleitoral: 1143 0441 0469, CPF: 043.005.470-09 , como membro de órgão partidário, na base
de dados do Sistema de Gerenciamento de Inormações Partidárias (SGIP).

Código de Validação 8Nmw7am0s9ro05Zp9quozLHbaUM=
Certidão emitida em 07/02/2023 17:01:11

O Sistema de Gerenciamento de Inormações Partidárias (SGIP) passou a ser de uso obrigatório pela Justiça Eleitoral e
pelos partidos políticos, a partir de 3 de outubro de 2009 (Art. 14 da Resolução-TSE nº 23.093, de 4 de agosto de 2009).
Esta certidão é expedida gratuitamente. Sua autenticidade poderá ser confrmada na página do Tribunal Superior Eleitoral
na Internet, no endereço: http://www.tse.jus.br/partidos/partidos-politicos/modulo-consulta-sgip3.
As informações constantes desta certidão retratam o conteúdo dos assentamentos da Justiça Eleitoral na data e hora
de sua emissão, o que não impede a ocorrência de alterações futuras nessas informações.
O gerenciamento de dados partidários de abrangência nacional é de responsabilidade do TSE e o de abrangência
regional/municipal é de responsabilidade dos respectivos tribunais regionais.
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JUSTIÇA ELEITORAL

Sistema de Gerenciamento de Informações Partidárias - SGIP

CERTIDÃO

CERTIFICO que não consta anotado o nome de MANOEL GILMAR DO AMARAL BELMONTE,
Título Eleitoral: 0532 2832 0442 , CPF: 521.179.950-04 , como membro de órgão partidário,
na base de dados do Sistema de Gerenciamento de Inormações Partidárias (SGIP).

Código de Validação jETSSBAxKFruQ9vqyUUbC43Txk4=
Certidão emitida em 07/02/2023 17:20:12

O Sistema de Gerenciamento de Inormações Partidárias (SGIP) passou a ser de uso obrigatório pela Justiça Eleitoral e
pelos partidos políticos, a partir de 3 de outubro de 2009 (Art. 14 da Resolução-TSE nº 23.093, de 4 de agosto de 2009).
Esta certidão é expedida gratuitamente. Sua autenticidade poderá ser confrmada na página do Tribunal Superior Eleitoral
na Internet, no endereço: http://www.tse.jus.br/partidos/partidos-politicos/modulo-consulta-sgip3.
As informações constantes desta certidão retratam o conteúdo dos assentamentos da Justiça Eleitoral na data e hora
de sua emissão, o que não impede a ocorrência de alterações futuras nessas informações.
O gerenciamento de dados partidários de abrangência nacional é de responsabilidade do TSE e o de abrangência
regional/municipal é de responsabilidade dos respectivos tribunais regionais.
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JUSTIÇA ELEITORAL

Sistema de Gerenciamento de Informações Partidárias - SGIP

CERTIDÃO

CERTIFICO que consta anotado na base de dados do Sistema de Gerenciamento de
Inormações Partidárias (SGIP) o nome de RAFAEL BELMONTE , Título Eleitoral: 0963 6966
0434, CPF: 009.199.120-01, como membro do(a):

ÓRGÃO DEFINITIVO de abrangência MUNICIPAL do PARTIDO DOS TRABALHADORES(
PT) de GIRUÁ/RS, com exercício no periodo de 24/06/2017 a 25/10/2019 (
SECRETÁRIO (A) DE ORGANIZAÇÃO).

ÓRGÃO DEFINITIVO de abrangência MUNICIPAL do PARTIDO DOS TRABALHADORES(
PT) de GIRUÁ/RS, com exercício no periodo de 09/12/2013 a 23/06/2017 (Secretário
Geral).

Código de Validação TzYNHLcRHC8Quwt+lW3djsDd680=
Certidão emitida em 07/02/2023 17:17:39

O Sistema de Gerenciamento de Inormações Partidárias (SGIP) passou a ser de uso obrigatório pela Justiça Eleitoral e
pelos partidos políticos, a partir de 3 de outubro de 2009 (Art. 14 da Resolução-TSE nº 23.093, de 4 de agosto de 2009).
Esta certidão é expedida gratuitamente. Sua autenticidade poderá ser confrmada na página do Tribunal Superior Eleitoral
na Internet, no endereço: http://www.tse.jus.br/partidos/partidos-politicos/modulo-consulta-sgip3.
As informações constantes desta certidão retratam o conteúdo dos assentamentos da Justiça Eleitoral na data e hora
de sua emissão, o que não impede a ocorrência de alterações futuras nessas informações.
O gerenciamento de dados partidários de abrangência nacional é de responsabilidade do TSE e o de abrangência
regional/municipal é de responsabilidade dos respectivos tribunais regionais.
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JUSTIÇA ELEITORAL

Sistema de Gerenciamento de Inormações Partidárias - SGIP

CERTIDÃO

CERTIFICO que não consta anotado o nome de VANUSA SILVA DA SILVA , Título Eleitoral:
0685 4547 0493 , CPF: 923.069.340-53 , como membro de órgão partidário, na base de
dados do Sistema de Gerenciamento de Inormações Partidárias (SGIP).

Código de Validação luwKj8h9faBIr6iXFTBJzv2LAg=
Certidão emitida em 07/02/2023 17:19:23

O Sistema de Gerenciamento de Inormações Partidárias (SGIP) passou a ser de uso obrigatório pela Justiça Eleitoral e
pelos partidos políticos, a partir de 3 de outubro de 2009 (Art. 14 da Resolução-TSE nº 23.093, de 4 de agosto de 2009).
Esta certidão é expedida gratuitamente. Sua autenticidade poderá ser confrmada na página do Tribunal Superior Eleitoral
na Internet, no endereço: http://www.tse.jus.br/partidos/partidos-politicos/modulo-consulta-sgip3.
As inormações constantes desta certidão retratam o conteúdo dos assentamentos da Justiça Eleitoral na data e hora
de sua emissão, o que não impede a ocorrência de alterações uturas nessas inormações.
O gerenciamento de dados partidários de abrangência nacional é de responsabilidade do TSE e o de abrangência
regional/municipal é de responsabilidade dos respectivos tribunais regionais.

1 de 1



 

 

CHECKLIST DE VERIFICAÇÃO DE DOCUMENTOS

 

RENOVAÇÃO DE OUTORGA RÁDIO COMUNITÁRIA
(Pessoas Jurídicas de Direito Privado - Associação ou Fundação de Direito Privado)

 

 

Processo nº: 01250.054023/2019-73
Interessada/Outorgada: ASSOCIAÇÃO DO MOVIMENTO DE RADIODIFUSÃO ALTERNATIVA DE GIRUÁ
CNPJ nº: 05.467.547/0001-15
Município: GIRUÁ
Estado: RIO GRANDE DO SUL
Data do protocolo do pedido de renovação de outorga: 21/10/2019

 

Período da outorga a ser renovado: 30 de junho de 2020 a 30 de junho de 2030.

 

Tipo de outorga a ser renovada:

(X) Radiodifusão Comunitária (RADCOM)

( ) Radiodifusão de Sons e Imagens (TV), em caráter educativo.

( ) Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada (FM), em caráter educativo.

( ) Radiodifusão Sonora em Onda Média (OM), em caráter educativo.

 

 

Documentos Conformidade SEI nº Base Legal Observações

1. Formulário de requerimento de
renovação de outorga

(X) Sim
( ) Não
( ) Não se aplica

4766002 (Fls. 1 a 3)
- Art. 6º-A da Lei nº
9.612/1998

OK

1.1) requerimento de renovação de
outorga assinado por todos os
dirigentes

( ) Sim
(X) Não
( ) Não se aplica

4766002 (Fls. 1 a 3)

- Art. 130, §1º, inciso
I da Portaria nº
4.334/2015, alterada
pela Portaria nº
1.909/2018
* Modelo de
referência no Anexo
5 da Portaria nº
4.334/2015

O requerimento do Anexo
V que foi apresentado
está preenchido e
assinado pela antiga
Diretoria, cujo mandato
se expirou em
16/01/2022. Será
solicitado requerimento
da diretoria em exercício.
 
Em relação aos atuais
dirigentes, foi
apresentado o
requerimento do Anexo
VII (Alteração Simples -
SEI 10683705 - Fls. 1 a 5), o
que não cumpre a
exigência, visto que
deverá ser apresentado o
requerimento do Anexo V
(Renovação), preenchido
e assinado pelos atuais
dirigentes.

2. Estatuto social devidamente
registrado

(X) Sim
( ) Não
( ) Não se aplica

4766002 (Fls. 101 a
114)

- Art. 9º, §2º, inciso I
da Lei nº 9.612/1998
 
- Art. 130, §2º da
Portaria nº
4.334/2015, alterada
pela Portaria nº
1.909/2018

OK



2.1) Estatuto social atende ao art.
40, inciso I da Portaria nº
4.334/2015, alterada pela Portaria nº
1.909/2018 (Contém indicação da
finalidade de executar o Serviço de
Radiodifusão)?

(X) Sim
( ) Não
( ) Não se aplica

4766002 (Fls. 101 a
114)

- Art. 130, §1º, inciso
II c/c art. 40, inciso I
da Portaria nº
4.334/2015, alterada
pela Portaria nº
1.909/2018

OK, Art. 2º, I

2.2) Estatuto social atende ao art.
40, inciso II da Portaria nº
4.334/2015, alterada pela Portaria nº
1.909/2018 ( Contém garantia de
ingresso gratuito)

(X) Sim
( ) Não
( ) Não se aplica

4766002 (Fls. 101 a
114)

- Art. 130, §1º, inciso
II c/c art. 40, inciso II
da Portaria nº
4.334/2015, alterada
pela Portaria nº
1.909/2018

OK, Art. 5º, §1º

2.3) Estatuto social atende ao art.
40, inciso III da Portaria nº
4.334/2015, alterada pela Portaria nº
1.909/2018 ( Contém garantia do
direito de voz e voto nas instâncias
deliberativas)

(X) Sim
( ) Não
( ) Não se aplica

4766002 (Fls. 101 a
114)

- Art. 130, §1º, inciso
II c/c art. 40, inciso
III da Portaria nº
4.334/2015, alterada
pela Portaria nº
1.909/2018

OK, Art. 6º, "b"

2.4) Estatuto social atende ao art.
40, inciso IV da Portaria nº
4.334/2015, alterada pela Portaria nº
1.909/2018 ( Contém garantia do
direito a voto (pessoas físicas e
jurídicas) e, de ser votado (pessoas
físicas) para os caros dos órgãos
deliberativos)

(X) Sim
( ) Não
( ) Não se aplica

4766002 (Fls. 101 a
114)

- Art. 130, §1º, inciso
II c/c art. 40, inciso
IV da Portaria nº
4.334/2015, alterada
pela Portaria nº
1.909/2018

OK, Art. 6º, "f"

2.5) Estatuto social atende ao art.
40, inciso V da Portaria nº
4.334/2015, alterada pela Portaria nº
1.909/2018 ( Contém especificação
do órgão administrativo da
entidade e do Conselho
Comunitário, bem como o modo de
funcionamento

(X) Sim
( ) Não
( ) Não se aplica

4766002 (Fls. 101 a
114)

- Art. 130, §1º, inciso
II c/c art. 40, inciso V
da Portaria nº
4.334/2015, alterada
pela Portaria nº
1.909/2018

OK, Artigos 13 e 27

2.6) Estatuto social atende ao art.
40, inciso V, alínea "a" da Portaria nº
4.334/2015, alterada pela Portaria nº
1.909/2018 ( Contém especificação
dos cargos do órgão administrativo
da entidade e suas respectivas
atribuições)

(X) Sim
( ) Não
( ) Não se aplica

4766002 (Fls. 101 a
114)

- Art. 130, §1º, inciso
II c/c art. 40, inciso
V, alínea "a" da
Portaria nº
4.334/2015, alterada
pela Portaria nº
1.909/2018

OK, Artigos 13 e 17 a 22

2.7) Estatuto social atende ao art.
40, inciso V, alínea "b" da Portaria nº
4.334/2015, alterada pela Portaria nº
1.909/2018 (Contém especificação
do tempo de mandato dos
dirigentes limitado a 4 anos,
permitida uma única recondução)

(X) Sim
( ) Não
( ) Não se aplica

4766002 (Fls. 101 a
114)

- Art. 130, §1º, inciso
II c/c art. 40,
inciso V, alínea "b"
da Portaria nº
4.334/2015, alterada
pela Portaria nº
1.909/2018

OK, Art. 13 (3 anos)

2.8) Estatuto social atende ao art.
40, inciso V, alínea "a" da Portaria nº
4.334/2015, alterada pela Portaria nº
1.909/2018 ( Contém especificação
do Conselho Comunitário e suas
respectivas atribuições

(X) Sim
( ) Não
( ) Não se aplica

4766002 (Fls. 101 a
114)

- Art. 130, §1º, inciso
II c/c art. 40,
inciso V, alínea "a"
da Portaria nº
4.334/2015, alterada
pela Portaria nº
1.909/2018

OK, Art. 27 e 28



2.9) Estatuto social atende ao art.
40, §2º da Portaria nº 4.334/2015,
alterada pela Portaria nº 1.909/2018
(Contém cláusula de que a
entidade, por qualquer meio,
realiza ou realizará proselitismo

(X) Sim
( ) Não
( ) Não se aplica

4766002 (Fls. 101 a
114)

- Art. 130, §1º, inciso
II c/c art. 40, §2º da
Portaria nº
4.334/2015, alterada
pela Portaria nº
1.909/2018

 
OK, Art. 2º, §1º

 
Independentemente de

cláusula expressa no
estatuto relativa

ao proselitismo, aplica-
se a ADI 2.566/DF, que

declara a
inconstitucionalidade
do § 1º do art. 4º da Lei

9.612/1998, publicada no
Diário Oficial da União no

dia 7 de novembro de
2018.

      (SEI 10364858)

3. Ata de Eleição dos seus dirigentes
devidamente registrada

(X) Sim
( ) Não
( ) Não se aplica

10683705 (Fls. 6 a 9)
 

Duração do
Mandato:

14/01/2022 até
14/01/2025

- Art. 9º, §2º, inciso
II da Lei nº
9.612/1998
- Art. 130, §1º, inciso
III c/c §2º da Portaria
nº 4.334/2015,
alterada pela
Portaria nº
1.909/2018

OK

4. Comprovação da condição de
brasileiro nato ou naturalizado há
mais de dez anos, feita por meio da
apresentação de:
(i) certidão de nascimento ou
casamento; (ii) certidão de
reservista; (iii) cédula de
identidade; (iv) certificado de
naturalização expedido há mais de
dez anos; (v) carteira profissional;
(vi) Carteira de Trabalho e
Previdência Social - CTPS; ou (vii)
passaporte.

Obs: A Carteira Nacional de
Habilitação - CNH e o Cadastro de
Pessoas Físicas - CPF não serão
aceitos para comprovar a
nacionalidade.

(X) Sim
( ) Não
( ) Não se aplica

10683705 (Fls. 10,
11, 15, 16, 21, 25, 29

e 34)

- Art. 222, § 1º, da
Constituição
Federal
 
- Art. 9º, §2º, inciso
III da Lei nº
9.612/1998

OK

4.1) prova de maioridade e o
comprovante de inscrição no CPF,
de todos os dirigentes

(X) Sim
( ) Não
( ) Não se aplica

10683705 (Fls. 10,
11, 15, 16, 21, 25, 29

e 34)

- Art. 9º, §2º, inciso
IV da Lei nº
9.612/1998
 
- Art. 130, §1º, inciso
IV da Portaria nº
4.334/2015, alterada
pela Portaria nº
1.909/2018

OK

5. Declaração assinada de cada
diretor, comprometendo-se ao fiel
cumprimento das normas
estabelecidas para o serviço

( ) Sim
( ) Não
(X) Não se aplica

 

- Art. 9º, §2º, inciso
V da Lei nº
9.612/1998
- item VIII do
Modelo de
referência no Anexo
5 da Portaria nº
4.334/2015

O requerimento de
renovação apresentado
está assinado pelos
antigos dirigentes. Será
solicitado Formulário do
Anexo V, devidamente
preenchido e assinado
pela Diretoria em
exercício.



5.1) A pessoa jurídica possui
recursos financeiros para o
empreendimento pleiteado (ou
similar ao item I do Modelo de
referência no Anexo 5 da Portaria nº
4.334/2015)

( ) Sim
(X) Não
( ) Não se aplica

 

- item I do Modelo
de referência no
Anexo 5 da Portaria
nº 4.334/2015

O requerimento de
renovação apresentado
está assinado pelos
antigos dirigentes. Será
solicitado Formulário do
Anexo V, devidamente
preenchido e assinado
pela Diretoria em
exercício.

5.2) A pessoa jurídica não está
impedida de transacionar com a
administração pública federal,
direta ou indireta (ou similar ao
item II do Modelo de referência no
Anexo 5 da Portaria nº 4.334/2015)

( ) Sim
(X) Não
( ) Não se aplica

 

- item II do Modelo
de referência no
Anexo 5 da Portaria
nº 4.334/2015

O requerimento de
renovação apresentado
está assinado pelos
antigos dirigentes. Será
solicitado Formulário do
Anexo V, devidamente
preenchido e assinado
pela Diretoria em
exercício.

5.3) A pessoa jurídica cumpre o
disposto no art. 7º, caput, inciso
XXXIII, da Constituição:
(ou similar ao item III do Modelo de
referência no Anexo 5 da Portaria nº
4.334/2015)

( ) Sim
(X) Não
( ) Não se aplica

 

- item III do Modelo
de referência no
Anexo 5 da Portaria
nº 4.334/2015

O requerimento de
renovação apresentado
está assinado pelos
antigos dirigentes. Será
solicitado Formulário do
Anexo V, devidamente
preenchido e assinado
pela Diretoria em
exercício.

5.4) Pessoa jurídica não executa
serviços de radiodifusão sem
outorga (ou similar ao item IV do
Modelo de referência no Anexo 5
da Portaria nº 4.334/2015)

( ) Sim
(X) Não
( ) Não se aplica

 

- item IV do Modelo
de referência no
Anexo 5 da Portaria
nº 4.334/2015

O requerimento de
renovação apresentado
está assinado pelos
antigos dirigentes. Será
solicitado Formulário do
Anexo V, devidamente
preenchido e assinado
pela Diretoria em
exercício.

5.5) Pessoa jurídica não mantém
vínculos, inclusive por meio de seus
dirigentes, que a subordinem ou a
sujeitem à gerência, à
administração, ao domínio, ao
comando ou à orientação de
qualquer outra entidade, mediante
compromissos ou relações
financeiras, religiosas, familiares,
político​partidárias ou comerciais
(ou similar ao item V do Modelo de
referência no Anexo 5 da Portaria nº
4.334/2015)

( ) Sim
(X) Não
( ) Não se aplica

 

- item V do Modelo
de referência no
Anexo 5 da Portaria
nº 4.334/2015

O requerimento de
renovação apresentado
está assinado pelos
antigos dirigentes. Será
solicitado Formulário do
Anexo V, devidamente
preenchido e assinado
pela Diretoria em
exercício.

5.6) Responsabilidade editorial e as
atividades de seleção e direção da
programação veiculada são
privativas de brasileiros natos ou
naturalizados há mais de dez anos.

( ) Sim
(X) Não
( ) Não se aplica

 

- item VI do Modelo
de referência no
Anexo 5 da Portaria
nº 4.334/2015

O requerimento de
renovação apresentado
está assinado pelos
antigos dirigentes. Será
solicitado Formulário do
Anexo V, devidamente
preenchido e assinado
pela Diretoria em
exercício.

5.7) Nenhum dos dirigentes está no
exercício de mandato eletivo que
lhes assegure imunidade
parlamentar ou de cargos ou
funções dos quais decorra foro
especial (ou similar ao item VII do
Modelo de referência no Anexo 5
da Portaria nº 4.334/2015)

( ) Sim
(X) Não
( ) Não se aplica

 

- item VII do
Modelo de
referência no Anexo
5 da Portaria nº
4.334/2015

O requerimento de
renovação apresentado
está assinado pelos
antigos dirigentes. Será
solicitado Formulário do
Anexo V, devidamente
preenchido e assinado
pela Diretoria em
exercício.



5.8) Todos os dirigentes da entidade
residem dentro da área pretendida
para prestação do serviço, que
corresponde à área limitada por um
raio igual ou inferior a quatro mil
metros a partir da antena
transmissora (ou similar ao item IX
do Modelo de referência no Anexo
5 da Portaria nº 4.334/2015)

( ) Sim
(X) Não
( ) Não se aplica

 

- item IX do Modelo
de referência no
Anexo 5 da Portaria
nº 4.334/2015

O requerimento de
renovação apresentado
está assinado pelos
antigos dirigentes. Será
solicitado Formulário do
Anexo V, devidamente
preenchido e assinado
pela Diretoria em
exercício.

5.9) Todos os dirigentes da entidade
têm bons antecedentes, não tendo
sido condenados, em decisão
transitada em julgado ou proferida
por órgão judicial colegiado, por
qualquer infração de natureza penal
ou em qualquer dos ilícitos
referidos  no art. 1º, caput, inciso I,
alíneas “b”, “c”, “d”, “e”, “f”, “g”,
“h”, “i”, “j”, “k”, “l”, “m”, “n”, “o”,
“p” e “q” da Lei Complementar nº
64, de 18 de maio de 1990 (ou
similar ao  item X do Modelo de
referência no Anexo 5 da Portaria nº
4.334/2015)

( ) Sim
(X) Não
( ) Não se aplica

 

- Art. 132, inciso III
da Portaria nº
4.334/2015, alterada
pela Portaria nº
1.909/2018
- item X do Modelo
de referência no
Anexo 5 da Portaria
nº 4.334/2015

O requerimento de
renovação apresentado
está assinado pelos
antigos dirigentes. Será
solicitado Formulário do
Anexo V, devidamente
preenchido e assinado
pela Diretoria em
exercício.

5.10) Emissora encontra-se com
suas instalações e equipamentos
em conformidade com a última
autorização do Ministério das
Comunicações, de acordo com os
parâmetros técnicos previstos na
regulamentação vigente,
constantes da respectiva licença de
funcionamento, assinado pelo
representante legal da entidade (ou
similar ao item XI do Modelo de
referência no Anexo 5 da Portaria nº
4.334/2015)

( ) Sim
(X) Não
( ) Não se aplica

 

- Art. 130, §1º, inciso
VI da Portaria nº
4.334/2015, alterada
pela Portaria nº
1.909/2018
 
- item XI do Modelo
de referência no
Anexo 5 da Portaria
nº 4.334/2015

O requerimento de
renovação apresentado
está assinado pelos
antigos dirigentes. Será
solicitado Formulário do
Anexo V, devidamente
preenchido e assinado
pela Diretoria em
exercício.

6. Relatório do Conselho
Comunitário, observado o disposto
no art. 116 da Portaria nº
4.334/2015, alterada pela Portaria nº
1.909/2018 (assinado por todos os
conselheiros comunitários)

(X) Sim
( ) Não
( ) Não se aplica

4766002 (Fls. 45 a
77)

- Art. 130, §1º, inciso
V da Portaria nº
4.334/2015, alterada
pela Portaria nº
1.909/2018

OK

 
 

 

 

Documentos Conformidade SEI nº Base Legal Observações

7. Comprovante de inscrição no Cadastro Nacional de
Pessoa Jurídica - CNPJ

(X) Sim
( ) Não
( ) Não se aplica

SEI 10683104
 

Emitido em
07/02/2023

- Art. 130, §6º,
inciso III da
Portaria nº
4.334/2015,
alterada pela
Portaria nº
1.909/2018

OK

8. Certidão negativa de débitos de receitas
administradas pela ANATEL

(X) Sim
( ) Não
( ) Não se aplica

SEI 10683106
 

Válida até
09/03/2023

- Art. 130, §6º,
inciso IV da
Portaria nº
4.334/2015,
alterada pela
Portaria nº
1.909/2018

OK



9. certidão que comprove a regularidade da entidade
com a Seguridade Social e com o Fundo de Garantia do
Tempo de Serviço – FGTS.

(X) Sim
( ) Não
( ) Não se aplica

SEI 10683109
 

Válida até
06/03/2023

- Art. 130, §6º,
inciso V da
Portaria nº
4.334/2015,
alterada pela
Portaria nº
1.909/2018

OK

10. certidão conjunta negativa de débitos da entidade,
relativa aos tributos federais e à dívida ativa da União,
expedida pela Receita Federal, que comprove a
regularidade perante a Fazenda federal

(X) Sim
( ) Não
( ) Não se aplica

 
SEI 10683116

 
Válida até
06/08/2023

- Art. 130, §6º,
inciso VI da
Portaria nº
4.334/2015,
alterada pela
Portaria nº
1.909/2018

OK

11. Prova de inexistência de débitos inadimplidos
perante a Justiça do Trabalho, por meio da
apresentação de certidão negativa, nos termos do
disposto no Título VII-A do Decreto-Lei nº 5.452, de
1º de maio de 1943 - Consolidação das Leis do Trabalho

(X) Sim
( ) Não
( ) Não se aplica

SEI 10683124
 

Válida até
06/08/2023

- Art. 130, §6º,
inciso VII da
Portaria nº
4.334/2015,
alterada pela
Portaria nº
1.909/2018

OK

 

Documentos Conformidade SEI nº Base Legal Observações

14. Portaria de autorização (referente ao período
de vigência da outorga anterior) e demais
documentos cadastrais

(X) Sim
( ) Não
( ) Não se
aplica

 
SEI 10683094

 
Portaria nº 1113 de

23/12/2008
publicado no DOU

em 07/01/2009

- Art. 130, §6º, inciso I
da Portaria nº
4.334/2015, alterada
pela Portaria nº
1.909/2018

OK

14.1) Decreto Legislativo (referente ao período
de vigência da outorga anterior)

(X) Sim
( ) Não
( ) Não se
aplica

SEI 10683098
 

Decreto Legislativo
nº 391, de 2010

publicado no DOU
em 30/06/2010

- Art. 130, §6º, inciso I
da Portaria nº
4.334/2015, alterada
pela Portaria nº
1.909/2018

OK

15. relatório de apuração de infrações, referente
ao período de vigência da outorga (anterior)

(X) Sim
( ) Não
( ) Não se
aplica

SEI 10683604

- Art. 130, §6º, inciso II
da Portaria nº
4.334/2015, alterada
pela Portaria nº
1.909/2018

OK

15.1) Houve condenação de revogação da
autorização associada à entidade?

( ) Sim
(X) Não
( ) Não se
aplica

SEI 10683604

- Art. 130, §6º, inciso II
da Portaria nº
4.334/2015, alterada
pela Portaria nº
1.909/2018

OK

15.2) Há processo de apuração de infração, com
decisão administrativa transitada em julgado,
cujo objeto verse sobre operação clandestina de
serviço de radiodifusão e esteja relacionado à
referida interessada?

( ) Sim
(X) Não
( ) Não se
aplica

SEI 10683604

- Art. 130, §6º, inciso II
da Portaria nº
4.334/2015, alterada
pela Portaria nº
1.909/2018

OK



15.3) Há processo(s) de apuração de infração em
trâmite que possa(m) resultar na aplicação de
sanção de revogação da Autorização em relação
a interessada?

( ) Sim
(X) Não
( ) Não se
aplica

SEI 10683604

- Art. 130, §6º, inciso II
da Portaria nº
4.334/2015, alterada
pela Portaria nº
1.909/2018

OK

15.4) Há processo(s) de apuração de infração em
trâmite relacionado(s) à vinculo político-
partidário, religioso ou familiar nos termos do
art. 11 da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de
1998, que possa(m) resultar na aplicação de
sanção em relação a interessada?

( ) Sim
(X) Não
( ) Não se
aplica

SEI 10683604

- Art. 130, §6º, inciso II
da Portaria nº
4.334/2015, alterada
pela Portaria nº
1.909/2018

OK

 
 
 

Documentos Conformidade SEI nº Base Legal Observações

16. Vínculo Político-Partidário

( ) Sim
( ) Não
(X) Não se
aplica

4766002 (Fls. 1 a
3)

- Art. 11 da Lei nº
9.612/1998
 
- Art. 7º, inciso III,
alínea "a", número 1,
2, 3 e 4 da Portaria nº
4.334/2015, alterada
pela Portaria nº
1.909/2018

O
requerimento
de renovação
apresentado
está assinado
pelos antigos
dirigentes.
Será
solicitado
Formulário do
Anexo V,
devidamente
preenchido e
assinado pela
Diretoria em
exercício.

16.1) Certidão de Informações Partidárias
(ocupação de cargo de direção em partido
político) dos dirigentes/diretores da
associação ou fundação

( ) Sim
(X) Não
( ) Não se
aplica

SEI 10683766

- Art. 11 da Lei nº
9.612/1998
 
- Art. 7º, inciso III,
alínea "a", número 1,
2, 3 e 4 da Portaria nº
4.334/2015, alterada
pela Portaria nº
1.909/2018

OK

17. Vínculo Familiar

( ) Sim
(X) Não
( ) Não se
aplica

10683705 (Fls. 10,
11, 15, 16, 21, 25,

29 e 34)

- Art. 11 da Lei nº
9.612/1998
 
- Art. 7º, inciso III,
alínea "b" da Portaria
nº 4.334/2015, alterada
pela Portaria nº
1.909/2018

Pelos
documentos

de
identificação

não há
indícios de

existência de
vínculo

familiar entre
os dirigentes
da entidade.

18. Vínculo Religioso

( ) Sim
( ) Não
(X) Não se
aplica

4766002 (Fls. 1 a
3)

- Art. 11 da Lei nº
9.612/1998
 
- Art. 7º, inciso III,
alínea "a", número 6 e
7 da Portaria nº
4.334/2015, alterada
pela Portaria nº
1.909/2018

O
requerimento
de renovação
apresentado
está assinado
pelos antigos
dirigentes.
Será
solicitado
Formulário do
Anexo V,
devidamente
preenchido e
assinado pela
Diretoria em
exercício.



19. Vínculo Comercial

( ) Sim
( ) Não
(X) Não se
aplica

4766002 (Fls. 1 a
3)

- Art. 11 da Lei nº
9.612/1998
 
- Art. 7º, inciso III,
alínea "a", número 5
da Portaria nº
4.334/2015, alterada
pela Portaria nº
1.909/2018

O
requerimento
de renovação
apresentado
está assinado
pelos antigos
dirigentes.
Será
solicitado
Formulário do
Anexo V,
devidamente
preenchido e
assinado pela
Diretoria em
exercício.

20. Outro tipo de Vínculo?

( ) Sim
(X) Não
( ) Não se
aplica

SEI 10683764

- Art. 11 da Lei nº
9.612/1998
 
- Art. 7º, inciso III,
alínea "c" da Portaria
nº 4.334/2015, alterada
pela Portaria nº
1.909/2018

Não há
indícios de

existência de
outro tipo de

vínculo.

 
 
 
 

Observações Adicionais
 
Não há.
  

 
 
 

Conclusão

A documentação apresentada não está em conformidade com o disposto na legislação, sendo necessário o cumprimento de
exigências documentais, para saneamento do processo.      

 

 
 

Analisado por:  Data:

Nome: Natália Froemming
Cargo: Assessor Técnico Especializado

07 de fevereiro de 2023

Documento assinado eletronicamente por Natalia Froemming, Assessor Técnico Especializado, em 13/02/2023, às 14:07
(horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código
verificador 10683140 e o código CRC AAFAC4EC.

Referência: Proces s o nº 01250.054023/2019-73 SEI  nº 10683140

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://super.mcom.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0&cv=10683140&crc=AAFAC4EC


MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Outorga e Pós-Outorga
Coordenação-Geral de Pós-Outorgas

Coordenação de Renovação de Outorga de Radiodifusão Educativa e Comunitária

 

OFÍCIO Nº 3410/2023/MCOM

Brasília, 07 de fevereiro de 2023.

 

 

Ao(À) Senhor(a)

Representante Legal da ASSOCIAÇÃO DO MOVIMENTO DE RADIODIFUSÃO ALTERNATIVA DE GIRUÁ

Inscrição no CNPJ nº 05.467.547/0001-15

Rua Aimoré, nº 600 - Centro

CEP: 98.870-000 / Giruá – RS

 

Assunto: Solicitação para apresentação de documentos relacionados ao processo de renovação.

 

   Senhor(a) Representante Legal,

 

1. Cumprimento cordialmente com as considerações de es@lo para informar que houve análise do pedido de renovação
da outorga de serviço de radiodifusão comunitária acostado nos autos em questão conforme Checklist (SEI 10683140).

 

2. Para prosseguirmos com a avaliação e, principalmente, ser possível o deferimento (aprovação) do pedido, é
necessário que seja a apresentado(s) o(s) seguinte(s) documento(s):

 

I - Requerimento (conforme Anexo), nos termos do art. 130, § 1º, inciso I da Portaria nº 4334/2015.

O requerimento precisa estar assinado pelos atuais dirigentes da en@dade. O requerimento
apresentado foi assinado pela Diretoria cujo mandato se expirou em 16/01/2022.

Em relação aos atuais dirigentes, foi apresentado o requerimento do Anexo VII (Alteração Simples -
Protocolo nº 53115.003503/2023-19 - Fls. 1 a 5), o que não cumpre a exigência, visto que deverá ser
apresentado o requerimento do Anexo V (Renovação), conforme modelo anexo, que deverá estar
devidamente preenchido e assinado pelos atuais dirigentes.

 

3. A documentação deverá ser encaminhada exclusivamente por intermédio do Sistema de Protocolo Digital do
Ministério das Comunicações, acessível a partir do hiperlink abaixo:

Protocolo Digital do MCom (https://www.gov.br/pt-br/servicos/protocolar-documentos-junto-ao-ministerio-das-comunicacoes).
 

4. Para u@lizá-lo, é necessário a realização de cadastro no portal gov.br. Caso não possua o referido cadastro, é possível
solicitá-lo por meio do seguinte endereço: https://acesso.gov.br/.

 

6 .                      No expediente da resposta deverá ser mencionado o número deste O1cio e do Processo em referência
(01250.054023/2019-73), condição para que o pleito seja analisado. Na hipótese de não ser possível a apresentação de toda a
documentação indicada acima no item 2 deste OKcio, conforme a hipótese, poderá ocorrer no@ficações posteriores para
atendimento de exigência (apresentação de documentação parcial/faltante).

 

7 .                       Estabeleço o prazo de 30 (trinta) dias, contados a par@r da data de recebimento ou da ciência desta no@ficação. Se
esta en@dade entender necessário prorrogar o prazo, deverá apresentar pedido fundamentado dentro do referido prazo. O não

https://www.gov.br/pt-br/servicos/protocolar-documentos-junto-ao-ministerio-das-comunicacoes
https://www.gov.br/pt-br/servicos/protocolar-documentos-junto-ao-ministerio-das-comunicacoes).
https://acesso.gov.br/


atendimento poderá resultar no arquivamento do pedido de renovação, além de outras implicações legais.

 

8.                        Por fim, coloco-me à disposição para quaisquer esclarecimentos que se fizeram necessários.

 

   Atenciosamente,

 

Documento assinado eletronicamente por Andre Saraiva de Paula, Coordenador de Pós-Outorga e Renovação dos Serviços
de Radiodifusão Pública e Comunitária, em 15/02/2023, às 15:42 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do
art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código
verificador 10683613 e o código CRC 1DBA283F.

Documentos a serem enviados no anexo(s) do e-mail de notificação, ou então, impressos juntamente com o Ofício pela via Postal (Correios):
 
Anexo - Checklist de avaliação - SEI 10683140; e
 
Anexo - Modelo de Requerimento de Renovação do Anexo 5 da Portaria nº 4334/2015 - SEI 8330584.
 
 
____________________________
Documento assinado por delegação da Secretaria de Radiodifusão, na forma da Portaria n.º 6.686, de 8 de setembro de 2022, publicada no
D.O.U. de 9 de setembro de 2022.

 

 
 
 
 

Em caso de resposta a este Ofício, fazer referência expressa a: Ofício nº 3410/2023/MCOM -  Processo nº 01250.054023/2019-73 - Nº SEI: 10683613

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://super.mcom.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0&cv=10683613&crc=1DBA283F
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Correspondência Eletrônica - 10792113

Data de Envio: 
  20/03/2023 09:02:58

De: 
  MCOM/Coordenação de Renovação de Outorga de Radiodifusão Educativa e Comunitária <coroc@mcom.gov.br>

Para:
    cgfm@mcom.gov.br
    andre.paula@mcom.gov.br

Assunto: 
  Informação sobre entidade comunitária - Processo nº 01250.054023/2019-73

Mensagem: 
  Prezados senhores,

1. Cumprimentando-os, cordialmente, e visando instruir processo de renovação de autorização do serviço de radiodifusão comunitária em trâmite nesta
coordenação, solicito à gentileza de nos informar quanto à existência de:

1.1 condenação de revogação da autorização associada à Associação do Movimento de Radiodifusão Alternativa de Giruá, inscrita no CNPJ nº
05.467.547/0001-15, que executa o serviço de radiodifusão comunitária no município de Giruá, no estado do Rio Grande do Sul;

1.2 processo(s) de apuração de infração em trâmite que possa(m) resultar na aplicação de sanção de revogação da Autorização em relação a
interessada indicada acima;

1.3 processo de apuração de infração, com decisão administrativa transitada em julgado, cujo objeto verse sobre operação clandestina de serviço de
radiodifusão e esteja relacionado à referida interessada; e,

1.4 . processo(s) de apuração de infração em trâmite relacionado(s) à vinculo político-partidário, religioso ou familiar nos termos do art. 11 da Lei nº
9.612, de 19 de fevereiro de 1998, que possa(m) resultar na aplicação de sanção em relação a interessada indicada acima.

2. Ademais, peço-lhes que a resposta seja encaminhada para os seguintes e-mails:

2.1 natalia.froemming@mcom.gov.br associado à servidora Natália Froemming

2.2 andre.paula@mcom.gov.br associado ao servidor Andre Saraiva de Paula

3. Desde já agradeço a ajuda e, colocamo-nos à disposição.

Atenciosamente,

Natália Froemming

Ramal: 6981 e/ou celular (61) 98575-6899

Coordenação de Pós Outorga e Renovação dos Serviços de Radiodifusão Pública e Comunitária - COPEC



CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DE RECEITAS ADMINISTRADAS
PELA ANATEL

Nome: ASSOCIACAO DO MOVIMENTO DE RADIODIFUSAO ALTERNATIVO DE GIRUA

CNPJ: 05.467.547/0001-15

Certificamos que não constam, até esta data, pendências em seu nome, relativas às receitas
administradas pela Anatel, ressalvado o direito desta agência de cobrar quaisquer dívidas de responsabilidade
do contribuinte acima que vierem a ser apuradas.

Esta certidão refere-se exclusivamente à situação do contribuinte no âmbito desta agência, não
constituindo, por conseguinte, prova de inexistência de débitos inscritos em Dívida Ativa da União,
administrados pela Procuradoria Geral da Fazenda Nacional.

Emitida às 08:31:37 do dia 20/03/2023 (hora e data de Brasília).

Válida até 19/04/2023.

Certidão expedida gratuitamente.

Certidão Negativa de Débitos de Receitas Administradas pela Anatel http://sistemasnet/sigec/ConsultasGerais/NadaConsta/certidao.asp?C...

1 of 2 20/03/2023, 08:34



Certidão Negativa de Débitos de Receitas Administradas pela Anatel http://sistemasnet/sigec/ConsultasGerais/NadaConsta/certidao.asp?C...
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

NÚMERO DE INSCRIÇÃO

05.467.547/0001-15
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATADE ABERTURA

07/01/2003

NOME EMPRESARIAL

ASSOCIACAO DO MOVIMENTO DE RADIODIFUSAO ALTERNATIVA DE GIRUA

TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)

RADIO COMUNITARIA ALTERNATIVA FM
PORTE

DEMAIS

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAATIVIDADE ECONÔMICAPRINCIPAL

94.30-8-00 - Atividades de associações de defesa de direitos sociais

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS

94.93-6-00 - Atividades de organizações associativas ligadas à cultura e à arte
94.99-5-00 - Atividades associativas não especificadas anteriormente

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DANATUREZAJURÍDICA

399-9 - Associação Privada

LOGRADOURO

R AIMORE
NÚMERO

600
COMPLEMENTO

********

CEP

98.870-000
BAIRRO/DISTRITO

CENTRO
MUNICÍPIO

GIRUA
UF

RS

ENDEREÇO ELETRÔNICO

RADIOALTERNATIVAFM987@GMAIL.COM
TELEFONE

(55) 3361-1293/ (55) 8449-0882

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)

*****

SITUAÇÃO CADASTRAL

ATIVA
DATADASITUAÇÃO CADASTRAL

07/01/2003

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

SITUAÇÃO ESPECIAL

********
DATADASITUAÇÃO ESPECIAL

********

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 1.863, de 27 de dezembro de 2018.

Emitido no dia 20/03/2023 às 08:59:30 (data e hora de Brasília). Página: 1/1

Firefox https://solucoes.receita.fazenda.gov.br/Servicos/cnpjreva/Cnpjreva_Co...
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Certificado de Regularidade

do FGTS - CRF

Inscrição: 05.467.547/0001-15

Razão
Social:

ASSOCIACAO DO MOVIMENTO DE RAD ALTERNATIVA DE GIRUA

Endereço: RUA FERANDO SOARES DA SILVA 98 / MUCHA / GIRUA / RS / 98870-000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:15/03/2023 a 13/04/2023

Certificação Número: 2023031500555421126140

Informação obtida em 20/03/2023 08:34:41

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

Voltar Imprimir

Consulta Regularidade do Empregador https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregador.jsf
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA

ATIVA DA UNIÃO

Nome: ASSOCIACAO DO MOVIMENTO DE RADIODIFUSAO ALTERNATIVA DE GIRUA
CNPJ: 05.467.547/0001-15

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de

responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que

não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria

da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para

todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do

sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas

nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n
o
8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos

endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n
o
1.751, de 2/10/2014.

Emitida às 08:57:18 do dia 20/03/2023 <hora e data de Brasília>.

Válida até 16/09/2023.

Código de controle da certidão: 23D4.1257.A0C8.15A6

Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.



CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: ASSOCIACAO DO MOVIMENTO DE RADIODIFUSAO ALTERNATIVA DE GIRUA

(MATRIZ E FILIAIS)

CNPJ: 05.467.547/0001-15

Certidão nº: 11664985/2023

Expedição: 20/03/2023, às 08:56:41

Validade: 16/09/2023 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data

de sua expedição.

Certifica-se que ASSOCIACAO DO MOVIMENTO DE RADIODIFUSAO ALTERNATIVA DE

GIRUA (MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o nº

05.467.547/0001-15, NÃO CONSTA como inadimplente no Banco Nacional de

Devedores Trabalhistas.

Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação

das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e

13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho.

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na

Internet (http://www.tst.jus.br).

Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do

Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por

disposição legal, contiver força executiva.

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

Página 1 de 1

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br



RE: Informação sobre entidade comunitária - Processo nº 01250.054023/2019-73

Inez Joffily França <inez.franca@mcom.gov.br>
Seg, 20/03/2023 10:16

Para: coroc <coroc@mcom.gov.br>

Cc: Natália Froemming <natalia.froemming@mcom.gov.br>;André Saraiva de Paula

<andre.paula@mcom.gov.br>;Rubens Gonçalves dos Reis Junior <rubens.reis@mcom.gov.br>

Prezado(a),

Informo que não consta nesta Coordenação eventual registro de processo de apuração de infração, rela�vo à

emissora  Associação  do  Movimento  de  Radiodifusão  Alterna�va  de  Giruá,  inscrita  no  CNPJ  nº

05.467.547/0001-15, que executa o serviço de radiodifusão comunitária no município de Giruá, no estado do

Rio Grande do Sul; que:  

• tenha culminado ou possa redundar na aplicação da sanção de revogação da autorização;

• trate de operação clandes�na de serviço de radiodifusão; ou

• verse sobre vinculo polí�co-par�dário, religioso ou familiar.

At.te,

De: MCOM/Coordenação de Renovação de Outorga de Radiodifusão Educa�va e Comunitária

<coroc@mcom.gov.br>

Enviado: segunda-feira, 20 de março de 2023 09:02

Para: cgfm <cgfm@mcom.gov.br>; André Saraiva de Paula <andre.paula@mcom.gov.br>

Assunto: Informação sobre en�dade comunitária - Processo nº 01250.054023/2019-73

 
Prezados senhores,

1. Cumprimentando-os, cordialmente, e visando instruir processo de renovação de autorização do

serviço de radiodifusão comunitária em trâmite nesta coordenação, solicito à gentileza de nos

informar quanto à existência de:

1.1 condenação de revogação da autorização associada à Associação do Movimento de Radiodifusão

Alternativa de Giruá, inscrita no CNPJ nº 05.467.547/0001-15, que executa o serviço de radiodifusão

comunitária no município de Giruá, no estado do Rio Grande do Sul;

1.2 processo(s) de apuração de infração em trâmite que possa(m) resultar na aplicação de sanção de

revogação da Autorização em relação a interessada indicada acima;

Firefox https://outlook.office.com/mail/inbox/id/AAQkADhiYWE0ZmE3L...
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1.3 processo de apuração de infração, com decisão administrativa transitada em julgado, cujo objeto

verse sobre operação clandestina de serviço de radiodifusão e esteja relacionado à referida

interessada; e,

1.4 . processo(s) de apuração de infração em trâmite relacionado(s) à vinculo político-partidário,

religioso ou familiar nos termos do art. 11 da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, que possa(m)

resultar na aplicação de sanção em relação a interessada indicada acima.

2. Ademais, peço-lhes que a resposta seja encaminhada para os seguintes e-mails:

2.1 natalia.froemming@mcom.gov.br associado à servidora Natália Froemming

2.2 andre.paula@mcom.gov.br associado ao servidor Andre Saraiva de Paula

3. Desde já agradeço a ajuda e, colocamo-nos à disposição.

Atenciosamente,

Natália Froemming

Ramal: 6981 e/ou celular (61) 98575-6899

Coordenação de Pós Outorga e Renovação dos Serviços de Radiodifusão Pública e Comunitária -

COPEC

Firefox https://outlook.office.com/mail/inbox/id/AAQkADhiYWE0ZmE3L...
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CHECKLIST DE VERIFICAÇÃO DE DOCUMENTOS

 

RENOVAÇÃO DE OUTORGA RÁDIO COMUNITÁRIA
(Pessoas Jurídicas de Direito Privado - Associação ou Fundação de Direito Privado)

 

 

Processo nº: 01250.054023/2019-73
Interessada/Outorgada: ASSOCIAÇÃO DO MOVIMENTO DE RADIODIFUSÃO ALTERNATIVA DE GIRUÁ
CNPJ nº: 05.467.547/0001-15
Município: GIRUÁ
Estado: RIO GRANDE DO SUL
Data do protocolo do pedido de renovação de outorga: 21/10/2019

 

Período da outorga a ser renovado: 30 de junho de 2020 a 30 de junho de 2030.

 

Tipo de outorga a ser renovada:

(X) Radiodifusão Comunitária (RADCOM)

( ) Radiodifusão de Sons e Imagens (TV), em caráter educativo.

( ) Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada (FM), em caráter educativo.

( ) Radiodifusão Sonora em Onda Média (OM), em caráter educativo.

 

 

Documentos Conformidade SEI nº Base Legal Observações

1. Formulário de requerimento de
renovação de outorga

(X) Sim
( ) Não
( ) Não se aplica

4766002 (Fls. 1 a 3)
- Art. 6º-A da Lei nº
9.612/1998

OK

1.1) requerimento de renovação de
outorga assinado por todos os
dirigentes

(X) Sim
( ) Não
( ) Não se aplica

10782929, 10782930
e 10782932

- Art. 130, §1º, inciso
I da Portaria nº
4.334/2015, alterada
pela Portaria nº
1.909/2018
* Modelo de
referência no Anexo
5 da Portaria nº
4.334/2015

 
OK

 

2. Estatuto social devidamente
registrado

(X) Sim
( ) Não
( ) Não se aplica

4766002 (Fls. 101 a
114)

- Art. 9º, §2º, inciso I
da Lei nº 9.612/1998
 
- Art. 130, §2º da
Portaria nº
4.334/2015, alterada
pela Portaria nº
1.909/2018

OK

2.1) Estatuto social atende ao art.
40, inciso I da Portaria nº
4.334/2015, alterada pela Portaria nº
1.909/2018 (Contém indicação da
finalidade de executar o Serviço de
Radiodifusão)?

(X) Sim
( ) Não
( ) Não se aplica

4766002 (Fls. 101 a
114)

- Art. 130, §1º, inciso
II c/c art. 40, inciso I
da Portaria nº
4.334/2015, alterada
pela Portaria nº
1.909/2018

OK, Art. 2º, I

2.2) Estatuto social atende ao art.
40, inciso II da Portaria nº
4.334/2015, alterada pela Portaria nº
1.909/2018 ( Contém garantia de
ingresso gratuito)

(X) Sim
( ) Não
( ) Não se aplica

4766002 (Fls. 101 a
114)

- Art. 130, §1º, inciso
II c/c art. 40, inciso II
da Portaria nº
4.334/2015, alterada
pela Portaria nº
1.909/2018

OK, Art. 5º, §1º



2.3) Estatuto social atende ao art.
40, inciso III da Portaria nº
4.334/2015, alterada pela Portaria nº
1.909/2018 ( Contém garantia do
direito de voz e voto nas instâncias
deliberativas)

(X) Sim
( ) Não
( ) Não se aplica

4766002 (Fls. 101 a
114)

- Art. 130, §1º, inciso
II c/c art. 40, inciso
III da Portaria nº
4.334/2015, alterada
pela Portaria nº
1.909/2018

OK, Art. 6º, "b"

2.4) Estatuto social atende ao art.
40, inciso IV da Portaria nº
4.334/2015, alterada pela Portaria nº
1.909/2018 ( Contém garantia do
direito a voto (pessoas físicas e
jurídicas) e, de ser votado (pessoas
físicas) para os caros dos órgãos
deliberativos)

(X) Sim
( ) Não
( ) Não se aplica

4766002 (Fls. 101 a
114)

- Art. 130, §1º, inciso
II c/c art. 40, inciso
IV da Portaria nº
4.334/2015, alterada
pela Portaria nº
1.909/2018

OK, Art. 6º, "f"

2.5) Estatuto social atende ao art.
40, inciso V da Portaria nº
4.334/2015, alterada pela Portaria nº
1.909/2018 ( Contém especificação
do órgão administrativo da
entidade e do Conselho
Comunitário, bem como o modo de
funcionamento

(X) Sim
( ) Não
( ) Não se aplica

4766002 (Fls. 101 a
114)

- Art. 130, §1º, inciso
II c/c art. 40, inciso V
da Portaria nº
4.334/2015, alterada
pela Portaria nº
1.909/2018

OK, Artigos 13 e 27

2.6) Estatuto social atende ao art.
40, inciso V, alínea "a" da Portaria nº
4.334/2015, alterada pela Portaria nº
1.909/2018 ( Contém especificação
dos cargos do órgão administrativo
da entidade e suas respectivas
atribuições)

(X) Sim
( ) Não
( ) Não se aplica

4766002 (Fls. 101 a
114)

- Art. 130, §1º, inciso
II c/c art. 40, inciso
V, alínea "a" da
Portaria nº
4.334/2015, alterada
pela Portaria nº
1.909/2018

OK, Artigos 13 e 17 a 22

2.7) Estatuto social atende ao art.
40, inciso V, alínea "b" da Portaria nº
4.334/2015, alterada pela Portaria nº
1.909/2018 (Contém especificação
do tempo de mandato dos
dirigentes limitado a 4 anos,
permitida uma única recondução)

(X) Sim
( ) Não
( ) Não se aplica

4766002 (Fls. 101 a
114)

- Art. 130, §1º, inciso
II c/c art. 40,
inciso V, alínea "b"
da Portaria nº
4.334/2015, alterada
pela Portaria nº
1.909/2018

OK, Art. 13 (3 anos)

2.8) Estatuto social atende ao art.
40, inciso V, alínea "a" da Portaria nº
4.334/2015, alterada pela Portaria nº
1.909/2018 ( Contém especificação
do Conselho Comunitário e suas
respectivas atribuições

(X) Sim
( ) Não
( ) Não se aplica

4766002 (Fls. 101 a
114)

- Art. 130, §1º, inciso
II c/c art. 40,
inciso V, alínea "a"
da Portaria nº
4.334/2015, alterada
pela Portaria nº
1.909/2018

OK, Art. 27 e 28

2.9) Estatuto social atende ao art.
40, §2º da Portaria nº 4.334/2015,
alterada pela Portaria nº 1.909/2018
(Contém cláusula de que a
entidade, por qualquer meio,
realiza ou realizará proselitismo

(X) Sim
( ) Não
( ) Não se aplica

4766002 (Fls. 101 a
114)

- Art. 130, §1º, inciso
II c/c art. 40, §2º da
Portaria nº
4.334/2015, alterada
pela Portaria nº
1.909/2018

 
OK, Art. 2º, §1º

 
Independentemente de

cláusula expressa no
estatuto relativa

ao proselitismo, aplica-
se a ADI 2.566/DF, que

declara a
inconstitucionalidade
do § 1º do art. 4º da Lei

9.612/1998, publicada no
Diário Oficial da União no

dia 7 de novembro de
2018.

      (SEI 10364858)

3. Ata de Eleição dos seus dirigentes
devidamente registrada

(X) Sim
( ) Não
( ) Não se aplica

10683705 (Fls. 6 a 9)
 

Duração do
Mandato:

14/01/2022 até
14/01/2025

- Art. 9º, §2º, inciso
II da Lei nº
9.612/1998
- Art. 130, §1º, inciso
III c/c §2º da Portaria
nº 4.334/2015,
alterada pela
Portaria nº
1.909/2018

OK



4. Comprovação da condição de
brasileiro nato ou naturalizado há
mais de dez anos, feita por meio da
apresentação de:
(i) certidão de nascimento ou
casamento; (ii) certidão de
reservista; (iii) cédula de
identidade; (iv) certificado de
naturalização expedido há mais de
dez anos; (v) carteira profissional;
(vi) Carteira de Trabalho e
Previdência Social - CTPS; ou (vii)
passaporte.

Obs: A Carteira Nacional de
Habilitação - CNH e o Cadastro de
Pessoas Físicas - CPF não serão
aceitos para comprovar a
nacionalidade.

(X) Sim
( ) Não
( ) Não se aplica

10683705 (Fls. 10,
11, 15, 16, 21, 25, 29

e 34)

- Art. 222, § 1º, da
Constituição
Federal
 
- Art. 9º, §2º, inciso
III da Lei nº
9.612/1998

OK

4.1) prova de maioridade e o
comprovante de inscrição no CPF,
de todos os dirigentes

(X) Sim
( ) Não
( ) Não se aplica

10683705 (Fls. 10,
11, 15, 16, 21, 25, 29

e 34)

- Art. 9º, §2º, inciso
IV da Lei nº
9.612/1998
 
- Art. 130, §1º, inciso
IV da Portaria nº
4.334/2015, alterada
pela Portaria nº
1.909/2018

OK

5. Declaração assinada de cada
diretor, comprometendo-se ao fiel
cumprimento das normas
estabelecidas para o serviço

(X) Sim
( ) Não
( ) Não se aplica

10782929, 10782930
e 10782932

- Art. 9º, §2º, inciso
V da Lei nº
9.612/1998
- item VIII do
Modelo de
referência no Anexo
5 da Portaria nº
4.334/2015

OK

5.1) A pessoa jurídica possui
recursos financeiros para o
empreendimento pleiteado (ou
similar ao item I do Modelo de
referência no Anexo 5 da Portaria nº
4.334/2015)

(X) Sim
( ) Não
( ) Não se aplica

10782929, 10782930
e 10782932

- item I do Modelo
de referência no
Anexo 5 da Portaria
nº 4.334/2015

OK

5.2) A pessoa jurídica não está
impedida de transacionar com a
administração pública federal,
direta ou indireta (ou similar ao
item II do Modelo de referência no
Anexo 5 da Portaria nº 4.334/2015)

(X) Sim
( ) Não
( ) Não se aplica

10782929, 10782930
e 10782932

- item II do Modelo
de referência no
Anexo 5 da Portaria
nº 4.334/2015

OK

5.3) A pessoa jurídica cumpre o
disposto no art. 7º, caput, inciso
XXXIII, da Constituição:
(ou similar ao item III do Modelo de
referência no Anexo 5 da Portaria nº
4.334/2015)

(X) Sim
( ) Não
( ) Não se aplica

10782929, 10782930
e 10782932

- item III do Modelo
de referência no
Anexo 5 da Portaria
nº 4.334/2015

OK

5.4) Pessoa jurídica não executa
serviços de radiodifusão sem
outorga (ou similar ao item IV do
Modelo de referência no Anexo 5
da Portaria nº 4.334/2015)

(X) Sim
( ) Não
( ) Não se aplica

10782929, 10782930
e 10782932

- item IV do Modelo
de referência no
Anexo 5 da Portaria
nº 4.334/2015

OK



5.5) Pessoa jurídica não mantém
vínculos, inclusive por meio de seus
dirigentes, que a subordinem ou a
sujeitem à gerência, à
administração, ao domínio, ao
comando ou à orientação de
qualquer outra entidade, mediante
compromissos ou relações
financeiras, religiosas, familiares,
político​partidárias ou comerciais
(ou similar ao item V do Modelo de
referência no Anexo 5 da Portaria nº
4.334/2015)

(X) Sim
( ) Não
( ) Não se aplica

10782929, 10782930
e 10782932

- item V do Modelo
de referência no
Anexo 5 da Portaria
nº 4.334/2015

OK

5.6) Responsabilidade editorial e as
atividades de seleção e direção da
programação veiculada são
privativas de brasileiros natos ou
naturalizados há mais de dez anos.

(X) Sim
( ) Não
( ) Não se aplica

10782929, 10782930
e 10782932

- item VI do Modelo
de referência no
Anexo 5 da Portaria
nº 4.334/2015

OK

5.7) Nenhum dos dirigentes está no
exercício de mandato eletivo que
lhes assegure imunidade
parlamentar ou de cargos ou
funções dos quais decorra foro
especial (ou similar ao item VII do
Modelo de referência no Anexo 5
da Portaria nº 4.334/2015)

(X) Sim
( ) Não
( ) Não se aplica

10782929, 10782930
e 10782932

- item VII do
Modelo de
referência no Anexo
5 da Portaria nº
4.334/2015

OK

5.8) Todos os dirigentes da entidade
residem dentro da área pretendida
para prestação do serviço, que
corresponde à área limitada por um
raio igual ou inferior a quatro mil
metros a partir da antena
transmissora (ou similar ao item IX
do Modelo de referência no Anexo
5 da Portaria nº 4.334/2015)

(X) Sim
( ) Não
( ) Não se aplica

10782929, 10782930
e 10782932

- item IX do Modelo
de referência no
Anexo 5 da Portaria
nº 4.334/2015

OK

5.9) Todos os dirigentes da entidade
têm bons antecedentes, não tendo
sido condenados, em decisão
transitada em julgado ou proferida
por órgão judicial colegiado, por
qualquer infração de natureza penal
ou em qualquer dos ilícitos
referidos  no art. 1º, caput, inciso I,
alíneas “b”, “c”, “d”, “e”, “f”, “g”,
“h”, “i”, “j”, “k”, “l”, “m”, “n”, “o”,
“p” e “q” da Lei Complementar nº
64, de 18 de maio de 1990 (ou
similar ao  item X do Modelo de
referência no Anexo 5 da Portaria nº
4.334/2015)

(X) Sim
( ) Não
( ) Não se aplica

10782929, 10782930
e 10782932

- Art. 132, inciso III
da Portaria nº
4.334/2015, alterada
pela Portaria nº
1.909/2018
- item X do Modelo
de referência no
Anexo 5 da Portaria
nº 4.334/2015

OK

5.10) Emissora encontra-se com
suas instalações e equipamentos
em conformidade com a última
autorização do Ministério das
Comunicações, de acordo com os
parâmetros técnicos previstos na
regulamentação vigente,
constantes da respectiva licença de
funcionamento, assinado pelo
representante legal da entidade (ou
similar ao item XI do Modelo de
referência no Anexo 5 da Portaria nº
4.334/2015)

(X) Sim
( ) Não
( ) Não se aplica

10782929, 10782930
e 10782932

- Art. 130, §1º, inciso
VI da Portaria nº
4.334/2015, alterada
pela Portaria nº
1.909/2018
 
- item XI do Modelo
de referência no
Anexo 5 da Portaria
nº 4.334/2015

OK

6. Relatório do Conselho
Comunitário, observado o disposto
no art. 116 da Portaria nº
4.334/2015, alterada pela Portaria nº
1.909/2018 (assinado por todos os
conselheiros comunitários)

(X) Sim
( ) Não
( ) Não se aplica

4766002 (Fls. 45 a
77)

- Art. 130, §1º, inciso
V da Portaria nº
4.334/2015, alterada
pela Portaria nº
1.909/2018

OK

 
 



 

 

Documentos Conformidade SEI nº Base Legal Observações

7. Comprovante de inscrição no Cadastro Nacional de
Pessoa Jurídica - CNPJ

(X) Sim
( ) Não
( ) Não se aplica

SEI 10792133
(Fl. 3)

 
Emitido em
20/03/2023

- Art. 130, §6º,
inciso III da
Portaria nº
4.334/2015,
alterada pela
Portaria nº
1.909/2018

OK

8. Certidão negativa de débitos de receitas
administradas pela ANATEL

(X) Sim
( ) Não
( ) Não se aplica

SEI 10792133
(Fl. 1)

 
Válida até
19/04/2023

- Art. 130, §6º,
inciso IV da
Portaria nº
4.334/2015,
alterada pela
Portaria nº
1.909/2018

OK

9. certidão que comprove a regularidade da entidade
com a Seguridade Social e com o Fundo de Garantia do
Tempo de Serviço – FGTS.

(X) Sim
( ) Não
( ) Não se aplica

SEI 10792133
(Fl. 4)

 
Válida até
13/04/2023

- Art. 130, §6º,
inciso V da
Portaria nº
4.334/2015,
alterada pela
Portaria nº
1.909/2018

OK

10. certidão conjunta negativa de débitos da entidade,
relativa aos tributos federais e à dívida ativa da União,
expedida pela Receita Federal, que comprove a
regularidade perante a Fazenda federal

(X) Sim
( ) Não
( ) Não se aplica

 
SEI 10792133

(Fl. 5)
 

Válida até
16/09/2023

- Art. 130, §6º,
inciso VI da
Portaria nº
4.334/2015,
alterada pela
Portaria nº
1.909/2018

OK

11. Prova de inexistência de débitos inadimplidos
perante a Justiça do Trabalho, por meio da
apresentação de certidão negativa, nos termos do
disposto no Título VII-A do Decreto-Lei nº 5.452, de
1º de maio de 1943 - Consolidação das Leis do Trabalho

(X) Sim
( ) Não
( ) Não se aplica

SEI 10792133
(Fl. 6)

 
Válida até
16/09/2023

- Art. 130, §6º,
inciso VII da
Portaria nº
4.334/2015,
alterada pela
Portaria nº
1.909/2018

OK

 

Documentos Conformidade SEI nº Base Legal Observações

14. Portaria de autorização (referente ao período
de vigência da outorga anterior) e demais
documentos cadastrais

(X) Sim
( ) Não
( ) Não se
aplica

 
SEI 10683094

 
Portaria nº 1113 de

23/12/2008
publicado no DOU

em 07/01/2009

- Art. 130, §6º, inciso I
da Portaria nº
4.334/2015, alterada
pela Portaria nº
1.909/2018

OK

14.1) Decreto Legislativo (referente ao período
de vigência da outorga anterior)

(X) Sim
( ) Não
( ) Não se
aplica

SEI 10683098
 

Decreto Legislativo
nº 391, de 2010

publicado no DOU
em 30/06/2010

- Art. 130, §6º, inciso I
da Portaria nº
4.334/2015, alterada
pela Portaria nº
1.909/2018

OK



15. relatório de apuração de infrações, referente
ao período de vigência da outorga (anterior)

(X) Sim
( ) Não
( ) Não se
aplica

SEI 10792601

- Art. 130, §6º, inciso II
da Portaria nº
4.334/2015, alterada
pela Portaria nº
1.909/2018

OK

15.1) Houve condenação de revogação da
autorização associada à entidade?

( ) Sim
(X) Não
( ) Não se
aplica

SEI 10792601

- Art. 130, §6º, inciso II
da Portaria nº
4.334/2015, alterada
pela Portaria nº
1.909/2018

OK

15.2) Há processo de apuração de infração, com
decisão administrativa transitada em julgado,
cujo objeto verse sobre operação clandestina de
serviço de radiodifusão e esteja relacionado à
referida interessada?

( ) Sim
(X) Não
( ) Não se
aplica

SEI 10792601

- Art. 130, §6º, inciso II
da Portaria nº
4.334/2015, alterada
pela Portaria nº
1.909/2018

OK

15.3) Há processo(s) de apuração de infração em
trâmite que possa(m) resultar na aplicação de
sanção de revogação da Autorização em relação
a interessada?

( ) Sim
(X) Não
( ) Não se
aplica

SEI 10792601

- Art. 130, §6º, inciso II
da Portaria nº
4.334/2015, alterada
pela Portaria nº
1.909/2018

OK

15.4) Há processo(s) de apuração de infração em
trâmite relacionado(s) à vinculo político-
partidário, religioso ou familiar nos termos do
art. 11 da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de
1998, que possa(m) resultar na aplicação de
sanção em relação a interessada?

( ) Sim
(X) Não
( ) Não se
aplica

SEI 10792601

- Art. 130, §6º, inciso II
da Portaria nº
4.334/2015, alterada
pela Portaria nº
1.909/2018

OK

 
 
 

Documentos Conformidade SEI nº Base Legal Observações

16. Vínculo Político-Partidário

( ) Sim
(X) Não
( ) Não se
aplica

10782929,
10782930 e
10782932

- Art. 11 da Lei nº
9.612/1998
 
- Art. 7º, inciso III,
alínea "a", número 1, 2,
3 e 4 da Portaria nº
4.334/2015, alterada
pela Portaria nº
1.909/2018

Há
declaração

expressa da
inexistência
de vínculo
político-

partidário.

16.1) Certidão de Informações Partidárias
(ocupação de cargo de direção em partido
político) dos dirigentes/diretores da associação
ou fundação

(X) Sim
( ) Não
( ) Não se
aplica

SEI 10683766

- Art. 11 da Lei nº
9.612/1998
 
- Art. 7º, inciso III,
alínea "a", número 1, 2,
3 e 4 da Portaria nº
4.334/2015, alterada
pela Portaria nº
1.909/2018

OK

17. Vínculo Familiar

( ) Sim
(X) Não
( ) Não se
aplica

10683705 (Fls. 10,
11, 15, 16, 21, 25,

29 e 34)

- Art. 11 da Lei nº
9.612/1998
 
- Art. 7º, inciso III,
alínea "b" da Portaria
nº 4.334/2015, alterada
pela Portaria nº
1.909/2018

Pelos
documentos

de
identificação

não há
indícios de
existência
de vínculo

familiar
entre os

dirigentes
da entidade.

18. Vínculo Religioso

( ) Sim
(X) Não
( ) Não se
aplica

10782929,
10782930 e
10782932

- Art. 11 da Lei nº
9.612/1998
 
- Art. 7º, inciso III,
alínea "a", número 6 e
7 da Portaria nº
4.334/2015, alterada
pela Portaria nº
1.909/2018

Há
declaração

expressa da
inexistência
de vínculo
religioso.



19. Vínculo Comercial

( ) Sim
(X) Não
( ) Não se
aplica

10782929,
10782930 e
10782932

- Art. 11 da Lei nº
9.612/1998
 
- Art. 7º, inciso III,
alínea "a", número 5 da
Portaria nº 4.334/2015,
alterada pela Portaria
nº 1.909/2018

Há
declaração

expressa da
inexistência
de vínculo
comercial.

20. Outro tipo de Vínculo?

( ) Sim
(X) Não
( ) Não se
aplica

SEI 10683764

- Art. 11 da Lei nº
9.612/1998
 
- Art. 7º, inciso III,
alínea "c" da Portaria
nº 4.334/2015, alterada
pela Portaria nº
1.909/2018

Não há
indícios de
existência
de outro
tipo de
vínculo.

 
 
 
 

Observações Adicionais
 
Não há.
  

 
 
 

Conclusão

A documentação apresentada está em conformidade com o disposto na legislação, sendo possível a proposição do
deferimento.
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Comunicação Social Eletrônica
Departamento de Radiodifusão Pública, Comunitária e Estatal
Coordenação-Geral de Assuntos Jurídicos de Radiodifusão Pública, Comunitária e Estatal
Coordenação de Pós-Outorga e Renovação dos Serviços de Radiodifusão Pública e Comunitária

NOTA TÉCNICA Nº 4251/2023/SEI-MCOM

PROCESSO Nº 01250.054023/2019-73

INTERESSADA: ASSOCIAÇÃO DO MOVIMENTO DE RADIODIFUSÃO ALTERNATIVA DE GIRUÁ.

ASSUNTO: SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO SONORA. OUTORGA COMUNITÁRIA. RENOVAÇÃO. VIABILIDADE. ENVIO DOS AUTOS AO
GABINETE DO MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES.

 

SUMÁRIO EXECUTIVO

1. Trata-se de processo administrativo instaurado para apreciar o pedido formulado pela ASSOCIAÇÃO DO MOVIMENTO
DE RADIODIFUSÃO ALTERNATIVA DE GIRUÁ, inscrita no CNPJ nº 05.467.547/0001-15, obje,vando a renovação de outorga para a
exploração do serviço de radiodifusão comunitária, no município de GIRUÁ, estado do RIO GRANDE DO SUL, referente ao período de
30 de junho de 2020 até 30 de junho de 2030.

 

2. Em 21 de outubro de 2019, foi protocolado o pedido de renovação de outorga encaminhado pela Radiodifusora (SEI
4766002).

 

3. Durante a instrução do processo, o Poder Público encaminhou no,ficação à Associação do Movimento de
Radiodifusão Alterna,va de Giruá, com vistas à complementação documental do pleito (SEI 10683613). Em atendimento, enviou-se a
documentação constante nos protocolos nº 53115.003503/2023-19 e 53115.006596/2023-25, o que permi,u a con,nuidade do
exame dos demais elementos que compõem o procedimento de renovação da outorga do serviço de radiodifusão.

 

4. Por fim, após envio de documentos e emissão de cer,dões por parte deste Ministério, o processo foi instruído,
conforme Checklist 10792135, que concluiu que a documentação apresentada está em conformidade com o disposto na legislação,
sendo possível a proposição de deferimento da renovação para o período de 30 de junho de 2020 até 30 de junho de 2030.

 

5. Eis a síntese dos principais acontecimentos processuais.

                                            
 

ANÁLISE

6. É cediço que o prazo da autorização para execução do serviço de radiodifusão comunitária pode ser renovado, por
períodos sucessivos de 10 (dez) anos, mediante publicação pelo Ministério das Comunicações de portaria. Esta, posteriormente,
será enviada ao Congresso Nacional, por meio de mensagem da Presidência da República, para fins de deliberação sobre o assunto,
na forma do art. 223, caput, e § 3º da Cons,tuição Federal e do art. 6º, parágrafo único, da Lei nº 9.612/1998, bem como do art. 129
da Portaria nº 4.3334/2015, de 17 de setembro de 2015.

 

7. A viabilidade da renovação da outorga do serviço de radiodifusão comunitária está condicionada ao preenchimento
dos requisitos consubstanciados, em especial, na mencionada Lei nº 9.612/1998, no Decreto nº 2.615/1998 e na Portaria nº
4.334/2015/SEI-MC. De acordo com o art. 6º-A da citada Lei nº 9.612/1998, com redação dada pela Lei nº 13.424/2017, as entidades
interessadas na renovação da outorga deverão observar os prazos para apresentação do respec,vo requerimento administra,vo, a
saber: 

 

A rt. 6º-A . en�dade autorizada a prestar serviços de radiodifusão comunitária que desejar a renovação da outorga deverá dirigir requerimento

para tal finalidade ao Poder Concedente entre os doze e os dois meses anteriores ao término da vigência da outorga.

 

8.    Segundo o art. 130 da referida Portaria nº 4.334/2015/SEI-MC, o exame dos pedidos de renovação de outorga levará
em consideração, entre outros elementos, a presença nos autos da seguinte documentação:

Art. 130. A en,dade autorizada a prestar serviços  de radiodifusão comunitária que desejar a renovação da outorga deverá dirigir
requerimento para ao Ministério da Ciência, Tecnologia, I novações e Comunicações entre os  doze e os  dois  meses anteriores  ao término da
vigência da outorga.

§ 1º A entidade interessada na renovação deverá instruir o requerimento de renovação com os seguintes  documentos:

I - requerimento de renovação (Anexo 5), ass inado por todos os  dirigentes;

II - estatuto social  atual izado, nos termos do art. 40;

III - ata de eleição da diretoria em exercício;

IV - prova de maioridade, nacional idade e o comprovante de inscrição no CPF, de todos os  dirigentes;



V - último relatório do Conselho Comunitário, observado o disposto no art. 116; e

VI  - declaração, ass inada pelo representante legal  da en,dade, atestando que a emissora encontra-se com suas instalações e
equipamentos em conformidade com a última autorização do Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, de acordo com
os parâmetros técnicos  previstos  na regulamentação vigente, constantes  da respectiva l icença de funcionamento.

§ 2º O estatuto social  e a ata de eleição da diretoria deverão estar registrados no Cartório de Registro Civi l  de Pessoas Jurídicas.

§ 3º A interessada será no,ficada para suprir, no prazo de trinta dias , eventuais  omissões ou i rregularidades constatadas na
documentação apresentada.

§ 4º O  disposto no § 3º está l imitado ao máximo de três  no,ficações, sob pena de indeferimento do pedido, excetuados os  casos do art. 7º-
A, que seguirão as  suas próprias  disposições.

§ 5º Em caso de indeferimento do pedido, a en,dade poderá apresentar um único recurso, que será dirigido à autoridade que proferiu a
decisão, a qual , se não a reconsiderar, o encaminhará à autoridade superior.

§ 6º O Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações instruirá o processo de renovação com os seguintes  documentos:

I - portaria de autorização da entidade e demais  documentos cadastrais ;

II - relatório de apuração de infrações, referente ao período de vigência da outorga;

III - comprovante de inscrição no CNPJ;

IV - certidão negativa de débitos  de receitas  administradas pela ANATEL;

V - certidão que comprove a regularidade da entidade com a Seguridade Social  e com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço- FGTS;

VI  - cer,dão conjunta nega,va de débitos  da en,dade, rela,va aos tributos federais  e à dívida a,va da União, expedida pela Receita
Federal , que comprove a regularidade perante a Fazenda federal ; e

VI I  - cer,dão que prove a inexistência de débitos  inadimpl idos da en,dade perante a Jus,ça do Trabalho, por meio da apresentação de
cer,dão nega,va, nos termos do disposto no Título VI I -A do Decreto-Lei  nº 5.452, de 1º de maio de 1943 - Consol idação das Leis  do
Trabalho.

§ 7º Poderá ser sol ici tada à en,dade a apresentação dos documentos referidos nos incisos  I I I , I V, V, VI  e VI I  do § 6º na impossibi l idade de
obtê-los  diretamente pela Internet.

§ 8º O  Ministério da Ciência, Tecnologia, I novações e Comunicações poderá, ainda, fazer ou determinar di l igências , sol ici tar outros
documentos bem como esclarecimentos, quando imprescindível  ao regular cumprimento das  disposições norma,vas que regem o Serviço
de Radiodifusão Comunitária.

 

9. No caso em apreço, a outorga do serviço de radiodifusão comunitária, na referida localidade, foi conferida à
Associação do Movimento de Radiodifusão Alterna,va de Giruá por meio da Portaria nº 1113, publicada no Diário Oficial da União
do dia 07 de janeiro de 2009, e do Decreto Legisla,vo nº 391, de 2010, publicado no Diário Oficial da União do dia 30 de junho de
2010 (SEI 10683094 e SEI 10683098). Oportuno registrar que a data da publicação da manifestação do Congresso Nacional é
u,lizada para fins de aferição do início do prazo de execução do serviço de radiodifusão. Infere-se, portanto, que a outorga conferida
à mencionada pessoa jurídica se encontra vencida desde 30 de junho de 2020.

 

10. Em relação à tempes,vidade do pleito, observa-se que, em 21 de outubro de 2019, a en,dade apresentou perante o
Ministério das Comunicações manifestação de interesse na con,nuidade da execução do serviço, por novo período (Protocolo nº
01250.054023/2019-73, contendo a pe,ção SEI 4766002), ou seja, entre os doze e os dois meses anteriores ao término da vigência
da outorga, conforme redação do art. 130 da Portaria nº 4.334, de 17 de setembro de 2015. Ressalta-se, ainda, que a protocolização
do pedido de renovação de outorga está em conformidade com as disposições do art. 6º-A, caput, da Lei nº 9.612/1998.

 

11. A documentação apresentada pela en,dade está em conformidade com a legislação que rege o serviço de
radiodifusão comunitária, conforme lista de verificação de documentos colacionada aos autos (SEI 10792135). Os documentos foram
conhecidos, para fins de instrução processual, levando-se em consideração a sua validade por ocasião da protocolização. Este
posicionamento se coaduna com a racionalização dos atos e procedimentos administra,vos prevista na Lei nº 13.726, de 08 de
outubro de 2018 (especialmente o art. 3º, caput, e §§ 1º, 2º e 3º). Ele também evita reiteradas solicitações de documentos, muitas
vezes ob,dos de forma onerosa às en,dades, e que perdem sua validade no curso do procedimento, em decorrência de atraso ou
mora na tramitação processual. Veja-se:

 

Art. 3º Na relação dos órgãos e en,dades dos Poderes da União, dos Estados, do Distri to Federal  e dos Municípios  com o cidadão, é
dispensada a exigência de:

(...)

§ 1º É vedada a exigência de prova relativa a fato que já houver s ido comprovado pela apresentação de outro documento vál ido.

§ 2º Q uando, por mo,vo não imputável  ao sol ici tante, não for poss ível  obter diretamente do órgão ou en,dade responsável  documento
comprobatório de regularidade, os  fatos  poderão ser comprovados mediante declaração escrita e ass inada pelo cidadão, que, em caso de
declaração falsa, ficará sujeito às  sanções administrativas, civis  e penais  apl icáveis .

§ 3º O s órgãos e en,dades integrantes  de Poder da União, de Estado, do Distri to Federal  ou de Município não poderão exigir do cidadão a
apresentação de certidão ou documento expedido por outro órgão ou entidade do mesmo Poder, ressalvadas as  seguintes  hipóteses:

I - certidão de antecedentes criminais ;

II - informações sobre pessoa jurídica;

III - outras  expressamente previstas  em lei .

 

12. Em especial, a referida pessoa jurídica colacionou aos autos o seu requerimento administra,vo, assinado por todos os
dirigentes (SEI 10782929, 10782930 e 10782932). Carreou-se, ainda, o seu estatuto social, devidamente arquivado no respec,vo
órgão cartorial, com observância das disposições constantes no art. 40 da Portaria nº 4.334, de 17 de setembro de 2015 (SEI
4766002 - Fls. 101 a 114) . Juntou-se, também, a ata de eleição da diretoria em exercício (SEI 10683705 - Fls. 6 a 9).

 



13. Acostou-se, ademais, os comprovantes de maioridade, de nacionalidade e de inscrição no Cadastro de Pessoa Física
(CPF) de todos os dirigentes (SEI 10683705 - Fls. 10, 11, 15, 16, 21, 25, 29 e 34). Inseriu-se, outrossim, o úl,mo relatório do Conselho
Comunitário, com observância das disposições do art. 116 da supramencionada Portaria nº 4.334, de 17 de setembro de 2015 (SEI
4766002 - Fls. 45 a 77), bem como a declaração devidamente firmada pelo seu representante legal, atestando que a emissora se
encontra com suas instalações e equipamentos em conformidade com a úl,ma autorização dada pelo Ministério das Comunicações
e de acordo com os parâmetros técnicos previstos na regulamentação vigente (SEI 10782929, 10782930 e 10782932).

 

14. Pela análise das informações constantes nos autos, não se vislumbrou, de forma clara e obje,va, a presença nos
autos de qualquer estabelecimento ou manutenção de vínculos que subordine ou sujeite a pessoa jurídica detentora da outorga do
serviço de radiodifusão comunitária à gerência, à administração, ao domínio, ao comando ou à orientação de qualquer outra
en,dade, mediante compromissos ou relações financeiras, religiosas, familiares, polí,co-par,dárias ou comerciais, em desacordo
com o art. 11 da Lei nº 9.612/1998. Tal constatação levou em consideração especificamente o que consta nos autos, bem como as
ferramentas e as pesquisas realizadas aos sistemas oficiais que estão atualmente disponíveis à Secretaria de Comunicação Social
Eletrônica, e conforme lista de verificação de documentos colacionada aos autos (SEI 10683766).

 

15. O relatório de apurações de infrações, referente ao período de vigência da outorga, foi solicitado à Coordenação-
Geral de Fiscalização, Monitoramento e Apuração de Infrações (CGFM), que respondeu no sen,do de que não houve a aplicação, em
defini,va, de penalidade de revogação da autorização dada pelo Ministério das Comunicações. Portanto, entende-se que não há
óbice para o prosseguimento da renovação da outorga (SEI 10792601).

 

16. Sabe-se que, por intermédio do Parecer Referencial nº 001/2022/CONJUR-MCOM/CGU/AGU (SEI 10792265), a
Consultoria Jurídica junto ao Ministério das Comunicações dispensou a análise jurídica individualizada dos Processos
Administra,vos cujo objeto diga respeito à renovação da outorga dos serviços de radiodifusão comunitária, desde que observadas
as condições previstas na legislação, a saber:

 

III  – CONCLUSÃO

33. Sendo ass im e considerando os  argumentos acima ar,culados, recomenda-se, no aspecto jurídico-formal , que sejam observadas as
seguintes  orientações: i ) recomenda-se a adoção deste PAREC ER REFERENC I AL como parâmetro para a anál ise dos processos
administrativos  que tratam do pedido administrativos  de renovação de autorização para execução do serviço de radiodifusão comunitária
em que a anál ise técnico-administra,va, real izada pela Secretaria de Radiodifusão - SERAD, não iden,ficou a existência de óbice para o
deferimento da renovação da autorização anteriormente concedida; i i ) a  SERAD deverá atestar, de forma expressa, que o caso concreto se
amolda aos termos da presente manifestação, juntando-se em cada processo cópia do presente parecer referencial , antes  do
encaminhamento dos autos do P rocesso Administra,vo ao Gabinete do Ministro, sendo dispensado o prévio envio a esta Consultoria
Jurídica, conforme os  termos da O rientação Norma,va nº 55, da Advocacia-Geral  da União - AGU, salvo na hipótese de exis,r dúvida
jurídica; i i i ) caso haja ques,onamento jurídico sobre a adequação da s i tuação fá,ca ou caso sejam constatadas pecul iaridades não
albergadas na manifestação jurídica referencial , os  autos do processo administra,vo devem ser encaminhados a esta Consultoria
Jurídica, para anál ise e emissão de manifestação jurídica; iv) é atribuição do Ministro de Estado desta Pasta, como representante do Poder
Concedente e autoridade máxima do Ministério das  Comunicações, editar a portaria de renovação de autorização para execução do
serviço de radiodifusão comunitária, sem prejuízo das  adoção das medidas necessárias  para o posterior encaminhamento ao Congresso
Nacional , para anál ise e decisão; [...] ; vi ) o PAREC ER REFERENC I AL em epígrafe não se apl ica as  hipóteses em que houver manifestação
técnica desfavorável  a renovação da autorização ou em casos concretos em que houver a interposição de recurso administra,vo de
decisão administra,va desfavorável  à renovação da autorização; vi i ) em razão da edição de PAREC ER REFERENC I AL atual izado sobre a
matéria, tem-se a revogação do PAREC ER n. 01578/2016/CO NJUR M C TI C/CGU/AGU, emi,do à época pela Consultoria Jurídica junto ao
Ministério da Ciência, Tecnologia, I novações e Comunicações - CO NJUR/M C TI C, razão pela qual  o mencionado PAREC ER não deve ser
uti l izado como manifestação referencial  para os  casos concretos que tratem do assunto em questão.

 

17. Entende-se, portanto, que é dispensável o envio dos autos à referida unidade consul,va para fins de análise jurídica
individualizada, uma vez que o caso concreto se amolda ao citado Parecer Referencial nº 001/2022/CONJUR-MCOM/CGU/AGU
(SEI 10792265).

 

18. Sendo assim, esta Secretaria de Comunicação Social Eletrônica assenta o entendimento pela viabilidade do
deferimento do pedido de renovação da outorga do serviço de radiodifusão comunitária, no município de GIRUÁ, estado do RIO
GRANDE DO SUL.

CONCLUSÃO

19. Diante do exposto, recomenda-se o encaminhamento dos autos ao Gabinete do Secretário de Comunicação Social
Eletrônica, com vistas à adoção das seguintes providências, em caso de aprovação desta manifestação:

a) envio dos autos ao Gabinete do Ministro de Estado das Comunicações, para apreciação das minutas de
Portaria e Exposição de Mo,vos colacionadas abaixo e posterior deliberação, nos termos do art. 6º, parágrafo
único da Lei nº 9.612/1998; e

b) em caso de posicionamento favorável ao deferimento do pedido de renovação de outorga, remessa dos autos à
Casa Civil da Presidência da República, para que sejam adotadas as medidas necessárias para o posterior
encaminhamento ao Congresso Nacional para análise e decisão na forma do art. 223, § 3º, da Constituição Federal.

 

20. Pede-se, ainda, o encaminhamento dos autos à Coordenação de Sistemas, Dados e Documentação de
Radiodifusão, para fins de registro e atualização dos respectivos sistemas. 

 



21. Após, arquivem-se os autos nesta unidade administraCva , até que ocorra a devida no,ficação a este Ministério das
Comunicações acerca da deliberação do Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Cons,tuição Federal de 1988,
devendo ser enviados posteriormente os autos ao setor responsável pelos atos relacionados ao licenciamento das estações.

 

À Consideração Superior.

 

Documento assinado eletronicamente por Natalia Froemming, Assessor Técnico Especializado, em 20/03/2023, às 13:31
(horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Monica Cabral de Sousa, Assistente Técnico, em 20/03/2023, às 14:52 (horário
oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Andre Saraiva de Paula, Coordenador de Pós-Outorga e Renovação dos Serviços
de Radiodifusão Pública e Comunitária, em 22/03/2023, às 16:09 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do
art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Alexandre Miranda Freire de Oliveira Barros, Coordenador-Geral de Assuntos
Jurídicos de Radiodifusão Pública, Comunitária e Estatal, em 23/03/2023, às 12:33 (horário oficial de Brasília), com
fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código
verificador 10792301 e o código CRC 50E763B9.

Minutas e Anexos

Referência: Proces s o nº 01250.054023/2019-73 Documento nº 10792301
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES

Secretaria de Comunicação Social Eletrônica

Departamento de Radiodifusão Pública, Comunitária e Estatal

Coordenação-Geral de Assuntos Jurídicos de Radiodifusão Pública, Comunitária e Estatal

Coordenação de Pós-Outorga e Renovação dos Serviços de Radiodifusão Pública e Comunitária

 

MINUTA

 
PORTARIA Nº                      DE              DE                             DE 2023.

 
 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso da atribuição que lhe confere o art. 87, parágrafo único,
inciso IV, da Cons.tuição Federal, considerando o disposto no art. 6º, parágrafo único, da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e
tendo em vista o que consta do processo nº 01250.054023/2019-73, invocando as razões presentes na Nota Técnica nº
4251/2023/SEI-MCOM, com aplicação do Parecer Referencial nº 001/2022/CONJUR-MCOM/CGU/AGU (SEI nº 10792265), emi.do
pela Consultoria Jurídica deste Órgão, resolve:            

 

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a par.r de 30 de junho de 2020, a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO DO
MOVIMENTO DE RADIODIFUSÃO ALTERNATIVA DE GIRUÁ, inscrita no CNPJ nº 05.467.547/0001-15, para executar, sem direito de
exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária no município de GIRUÁ, estado do RIO GRANDE DO SUL.

 

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus
regulamentos e normas complementares.

 

Art. 2º  Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art.
223 da Constituição Federal.

 

Art. 3º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

JUSCELINO FILHO
Ministro de Estado das Comunicações

 

 

AVISO:
O presente documento é uma minuta e não possui validade jurídica.

A assinatura abaixo é de autoria da unidade geradora desta minuta.

Os efeitos de seu teor só terão validade quando sua versão definitiva for assinada pela autoridade competente.

 

Documento assinado eletronicamente por Natalia Froemming, Assessor Técnico Especializado, em 20/03/2023, às 15:33
(horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Monica Cabral de Sousa, Assistente Técnico, em 20/03/2023, às 15:33 (horário
oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Andre Saraiva de Paula, Coordenador de Pós-Outorga e Renovação dos Serviços
de Radiodifusão Pública e Comunitária, em 22/03/2023, às 16:09 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do
art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Alexandre Miranda Freire de Oliveira Barros, Coordenador-Geral de Assuntos
Jurídicos de Radiodifusão Pública, Comunitária e Estatal, em 23/03/2023, às 12:33 (horário oficial de Brasília), com
fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Daniela Naufel Schettino, Diretora do Departamento de Radiodifusão Pública,
Comunitária e Estatal, em 06/06/2023, às 11:19 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº
10.543, de 13 de novembro de 2020.
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A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código
verificador 10792656 e o código CRC F7F5EE71.

Referência: Proces s o nº 01250.054023/2019-73 Documento nº 10792656

https://super.mcom.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0&cv=10792656&crc=F7F5EE71


MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES

Secretaria de Comunicação Social Eletrônica

Departamento de Radiodifusão Pública, Comunitária e Estatal

Coordenação-Geral de Assuntos Jurídicos de Radiodifusão Pública, Comunitária e Estatal

Coordenação de Pós-Outorga e Renovação dos Serviços de Radiodifusão Pública e Comunitária

 

MINUTA DE EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS

 

EM nº        /        /MCOM

Brasília,           de                    de 2023.

 

 

 Senhor Presidente da República,

 

1. Submeto à sua apreciação o Processo Administra2vo nº 01250.054023/2019-73, invocando as razões presentes na
Nota Técnica nº 4251/2023/SEI-MCOM, com aplicação do Parecer Referencial nº 001/2022/CONJUR-MCOM/CGU/AGU (SEI nº
10792265), emi2do pela Consultoria Jurídica deste Órgão, acompanhado da Portaria nº ___________, publicada em ___________,
que renova a outorga da ASSOCIAÇÃO DO MOVIMENTO DE RADIODIFUSÃO ALTERNATIVA DE GIRUÁ (CNPJ nº 05.467.547/0001-15),
executante do serviço de radiodifusão comunitária, no município de GIRUÁ, estado do RIO GRANDE DO SUL.

 

2. Diante do exposto, e em observância ao que dispõe o § 3º do art. 223 da Cons2tuição Federal, seja encaminhada
mensagem ao Congresso Nacional, para apreciação, já que a renovação da outorga da autorização, objeto deste Processo, passará a
produzir efeitos legais somente após deliberação do Congresso Nacional.

 

Respeitosamente,

 

JUSCELINO FILHO
Ministro de Estado das Comunicações

 

AVISO:
O presente documento é uma minuta e não possui validade jurídica.

A assinatura abaixo é de autoria da unidade geradora desta minuta.

Os efeitos de seu teor só terão validade quando sua versão definitiva for assinada pela autoridade competente.

 

Documento assinado eletronicamente por Natalia Froemming, Assessor Técnico Especializado, em 20/03/2023, às 13:32
(horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Monica Cabral de Sousa, Assistente Técnico, em 20/03/2023, às 14:52 (horário
oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Andre Saraiva de Paula, Coordenador de Pós-Outorga e Renovação dos Serviços
de Radiodifusão Pública e Comunitária, em 22/03/2023, às 16:09 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do
art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Alexandre Miranda Freire de Oliveira Barros, Coordenador-Geral de Assuntos
Jurídicos de Radiodifusão Pública, Comunitária e Estatal, em 23/03/2023, às 12:33 (horário oficial de Brasília), com
fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Daniela Naufel Schettino, Diretora do Departamento de Radiodifusão Pública,
Comunitária e Estatal, em 06/06/2023, às 11:19 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº
10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código
verificador 10792667 e o código CRC F5E45E30.
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Referência: Proces s o nº 01250.054023/2019-73 Documento nº 10792667



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Comunicação Social Eletrônica

Departamento de Radiodifusão Pública, Comunitária e Estatal

 

DESPACHO

Processo nº: 01250.054023/2019-73

Interessado: Associação do Movimento de Radiodifusão Alternativa de Giruá - RS

Assunto: SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO SONORA. OUTORGA COMUNITÁRIA. RENOVAÇÃO. VIABILIDADE. ENVIO DOS AUTOS AO
GABINETE DO MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES.
 

Ao GACSE,

 

Em consonância com a Nota Técnica 4251 (10792301), este Departamento de Radiodifusão Pública, Comunitária e

Estatal opina pela viabilidade do deferimento do pedido de renovação da outorga do serviço de radiodifusão comunitária formulado

pela ASSOCIAÇÃO DO MOVIMENTO DE RADIODIFUSÃO ALTERNATIVA DE GIRUÁ, no município de Giruá, estado do Rio Grande do

Sul.

Em tempo, encaminha-se os autos ao Gabinete do Ministro de Estado das Comunicações, para apreciação das

minutas de Portaria (10792656) e Exposição de Mo9vos (10792667) e, em caso de posicionamento favorável ao deferimento do

pedido de renovação de outorga, sugere a remessa à Casa Civil da Presidência da República, para que sejam adotadas as medidas

necessárias para o posterior encaminhamento ao Congresso Nacional, para análise e decisão na forma do art. 223, § 3º, da

Constituição Federal.

Recomenda-se, ainda, o encaminhamento dos autos à Coordenação de Sistemas, Dados e Documentação de
Radiodifusão, para fins de registro e atualização dos respectivos sistemas.

Após, arquivem-se os autos nesta unidade administra9va, até que ocorra a devida no9ficação a este Ministério das

Comunicações acerca da deliberação do Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Cons9tuição Federal de 1988,

devendo ser enviados posteriormente os autos ao setor responsável pelos atos relacionados ao licenciamento das estações.

 

Brasília, na data da assinatura.

 

Documento assinado eletronicamente por Daniela Naufel Schettino, Diretora do Departamento de Radiodifusão Pública,
Comunitária e Estatal, em 06/06/2023, às 14:45 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº

10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código

verificador 10804148 e o código CRC C9CB38FE.

 

Minutas e Anexos
Minutas de Portaria (10792656) e Exposição de Motivos (10792667)

Referência: Proces s o nº 01250.054023/2019-73 Documento nº 10804148
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
GABINETE DO MINISTRO​

PORTARIA Nº 9721, DE 07 DE JUNHO DE 2023

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso da atribuição que lhe confere o art. 87, parágrafo único,
inciso IV, da Cons0tuição Federal, considerando o disposto no art. 6º, parágrafo único, da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e
tendo em vista o que consta do processo nº  01250.054023/2019-73, invocando as razões presentes na Nota Técnica nº
4251/2023/SEI-MCOM, com aplicação do Parecer Referencial nº 001/2022/CONJUR-MCOM/CGU/AGU, emi0do pela Consultoria
Jurídica deste Órgão, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a par0r de 30 de junho de 2020, a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO DO
MOVIMENTO DE RADIODIFUSÃO ALTERNATIVA DE GIRUÁ, inscrita no CNPJ nº 05.467.547/0001-15, para executar, sem direito de
exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária no município de GIRUÁ, estado do RIO GRANDE DO SUL.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus
regulamentos e normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art.
223 da Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

JUSCELINO FILHO
Ministro de Estado das Comunicações

Documento assinado eletronicamente por José Juscelino dos Santos Rezende Filho, Ministro de Estado das Comunicações,
em 22/06/2023, às 16:16 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de
novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código
verificador 10946512 e o código CRC 31B6F961.

Referência: Proces s o nº 01250.054023/2019-73 Documento nº 10946512

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
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EM nº        /MCTIC/2023
 

Brasília, 07 de junho de 2023.

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,

 

Submeto à sua apreciação o Processo Administra'vo nº 01250.054023/2019-73, invocando as razões presentes na
Nota Técnica nº 4251/2023/SEI-MCOM, com aplicação do Parecer Referencial nº 001/2022/CONJUR-MCOM/CGU/AGU, emi'do pela
Consultoria Jurídica deste Órgão, acompanhado da Portaria nº 9721, 07 de Junho de 2023, publicada em ___________, que renova a
outorga da ASSOCIAÇÃO DO MOVIMENTO DE RADIODIFUSÃO ALTERNATIVA DE GIRUÁ (CNPJ nº 05.467.547/0001-15), executante do
serviço de radiodifusão comunitária, no município de GIRUÁ, estado do RIO GRANDE DO SUL.

Diante do exposto, e em observância ao que dispõe o § 3º do art. 223 da Cons'tuição Federal, seja encaminhada
mensagem ao Congresso Nacional, para apreciação, já que a renovação da outorga da autorização, objeto deste Processo, passará a
produzir efeitos legais somente após deliberação do Congresso Nacional.

 

Respeitosamente,

 

JUSCELINO FILHO
Ministro de Estado das Comunicações

Documento assinado eletronicamente por José Juscelino dos Santos Rezende Filho, Ministro de Estado das Comunicações,
em 22/06/2023, às 16:16 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de
novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código
verificador 10946522 e o código CRC A81ED1E5.

Referência: Processo nº 01250.054023/2019-73 Documento nº 10946522
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Comunicação Social Eletrônica
Gabinete da Secretaria de Comunicação Social Eletrônica

 

 

Ofício Interno nº 37140/2023/MCOM

Brasília, na data da assinatura

 

Ao Senhor
Braunner Fassheber
Chefe de Gabinete do Ministro
Ministério das Comunicações

 

Assunto: Encaminha a Portaria nº 9721/2023/MCOM (10946512) e Exposição de Motivos (10946522)

 

Senhor Chefe de Gabinete,

De acordo com o disposto na Nota Técnica nº 4251/2023/MCOM (10792301), encaminho a Portaria nº
9721/2023/MCOM (10946512) e Exposição de Motivos (10946522), para apreciação e as providências subsequentes.

Atenciosamente,

Wilson Diniz Wellisch

Secretário de Comunicação Social Eletrônica

Documento assinado eletronicamente por Wilson Diniz Wellisch, Secretário de Comunicação Social Eletrônica, em

20/06/2023, às 18:24 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de

novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código

verificador 10946533 e o código CRC C355A546.

Referência: Proces s o nº 01250.054023/2019-73 Documento nº 10946533

 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://super.mcom.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0&cv=10946533&crc=C355A546
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DIÁRIO OFICIAL DA UNIÃO
Publicado em: 26/06/2023 | Edição: 119 | Seção: 1 | Página: 16

Órgão: Ministério das Comunicações/Gabinete do Ministro

PORTARIA Nº 9.721, DE 7 DE JUNHO DE 2023

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso da atribuição que lhe confere o art. 87,
parágrafo único, inciso IV, da Constituição Federal, considerando o disposto no art. 6º, parágrafo único, da
Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta do processo nº
01250.054023/2019-73, invocando as razões presentes na Nota Técnica nº 4251/2023/SEI-MCOM, com
aplicação do Parecer Referencial nº 001/2022/CONJUR-MCOM/CGU/AGU, emitido pela Consultoria
Jurídica deste Órgão, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 30 de junho de 2020, a autorização
outorgada à ASSOCIAÇÃO DO MOVIMENTO DE RADIODIFUSÃO ALTERNATIVA DE GIRUÁ, inscrita no CNPJ
nº 05.467.547/0001-15, para executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária
no município de GIRUÁ, estado do RIO GRANDE DO SUL.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, leis
subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional, nos
termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

JUSCELINO FILHO

Este conteúdo não substitui o publicado na versão certificada.



Consulta Geral - RADCOM
Identificação do Pedido RADCOM

UF: RS Distrito:
Município: Giruá Sub Distrito:

Canal: 254 Local Especifico:
Fase: 3

Dados da Entidade
Entidade: ASSOCIAÇÃO DO MOVIMENTO DE RADIODIFUSÃO ALTERNATIVA DE GIRUÁ CNPJ: 05.467.547/0001-15

Nome Fantasia: RÁDIO COMUNITÁRIA ALTERNATIVA FM Bairro: -
Logradouro: RUA FERNANDO SOARES SILVA Número: 98

Telefone: (61) 0000000000 Fax: Não Informado
Situação: Entidade não possui débitos

  Dados da Outorga 

Dados da Entidade

CNPJ: 05467547000115 Pesquisar

Razão Social: ASSOCIAÇÃO DO MOVIMENTO DE RADIODIFUSÃO ALTERNATIVA DE GIRUÁ 
Tipo de Usuário: Integral

Endereço Sede
País:

Número do CEP: Logradouro:
Número: Complemento: Bairro: Estado:

Município: Distrito: SubDistrito:
Telefone: 61 0000000000 Fax:

Endereço de Correspondência
País: Brasil

Número do CEP: 98870000 Logradouro: RUA ARTHUR F. A. 
Número: 1170 Complemento: Bairro: - Estado: RS

Município: Giruá Distrito: SubDistrito:

Telefone: Fax: E-mail:

Dados da Outorga
Data Publicação 

Contrato/Convênio: 30/06/2010 Data Limite Instalação: 30/12/2010

Número do Processo: 530000032042003 Fistel: 50405721153

Caixa: Sequência:

  Documentos Emitidos 
 Atualização de Documentos

 Protocolo Doc. SEI  Nº Ato Tipo do documento  Órgão  Data Ato  Data DOU Razão Natureza

1113 PortariaPortaria  MCMC  23/12/2008 07/01/2009 Outorga Jur.Jur. 

1274 ATOATO  CMPRLCMPRL  24/02/2010 25/02/2010

Autoriza o Uso 
de 
Radiofreqüência 
de RADCOM

Téc.Téc. 

391 Decreto LegislativoDecreto Legislativo  CNCN  29/06/2010 30/06/2010 Deliber. do C. 
Nacional Jur.Jur. 

5605 ATOATO  CMPRLCMPRL  01/09/2010 02/09/2010

Autoriza o Uso 
de 
Radiofreqüência 
de RADCOM

Téc.Téc. 

9721 PortariaPortaria  MCMC  07/06/2023 26/06/2023 Renovação Jur.Jur. 
  Característica da Estação Instalada 

BOM DIA 
Adauto Soares de Brito Neto

SRD »» RADCOM »» Consultas »» Geral internet teia menu  ajuda 
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  Dados do Licenciamento 

Dados da Estação

Entidade: ASSOCIAÇÃO DO MOVIMENTO DE RADIODIFUSÃO ALTERNATIVA DE GIRUÁ -
CNPJ/CPF(05.467.547/0001-15) Situação: Entidade não possui 

débitos
Município/UF: GIRUÁ/RS Canal: 254

Indicativo: ZYU467
Dia Início Dia Fim Hora Início Hora Fim X

DomingoDomingo  SábadoSábado  06:0006:00  24:0024:00 
 Tela Inicial  Imprimir 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Comunicação Social Eletrônica
Gabinete da Secretaria de Comunicação Social Eletrônica

 

 

Ofício Interno nº 37871/2023/MCOM

Brasília, 26 de Junho de 2023

 

Ao Senhor
Ênio Soares Dias
Coordenador-Geral de Serviços do Gabinete
Ministério das Comunicações

 

 Assunto: Encaminha Exposição de Motivos (10946522)

 

Senhor Coordenador-Geral,

Tendo em vista a publicação da Portaria nº 9721/2023/SEI-MCOM (10971037), encaminho a Vossa Senhoria a

Exposição de Motivos (10946522), para conhecimento e providência subsequente.

Atenciosamente,

 

Documento assinado eletronicamente por Ana Maria dos Santos, Assistente, em 26/06/2023, às 12:34 (horário oficial de

Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código

verificador 10971661 e o código CRC 57568663.

Referência: Proces s o nº 01250.054023/2019-73 Documento nº 10971661

 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://super.mcom.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0&cv=10971661&crc=57568663


 

EM nº 00329/2023 MCOM 
  

Brasília, 29 de Junho de 2023 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

Submeto à sua apreciação o Processo Administrativo nº 01250.054023/2019-73, 
invocando as razões presentes na Nota Técnica nº 4251/2023/SEI-MCOM, com aplicação do Parecer 
Referencial nº 001/2022/CONJUR-MCOM/CGU/AGU, emitido pela Consultoria Jurídica deste 
Órgão, acompanhado da Portaria nº 9721, 07 de Junho de 2023, publicada em 26 de junho de 2023, 
que renova a outorga da ASSOCIAÇÃO DO MOVIMENTO DE RADIODIFUSÃO ALTERNATIVA 
DE GIRUÁ (CNPJ nº 05.467.547/0001-15), executante do serviço de radiodifusão comunitária, no 
município de GIRUÁ, estado do RIO GRANDE DO SUL. 

Diante do exposto, e em observância ao que dispõe o § 3º do art. 223 da Constituição 
Federal, seja encaminhada mensagem ao Congresso Nacional, para apreciação, já que a renovação da 
outorga da autorização, objeto deste Processo, passará a produzir efeitos legais somente após 
deliberação do Congresso Nacional. 

Respeitosamente, 

 
  
  

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
Assinado eletronicamente por: Sonia Faustino Mendes 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Gabinete do Ministro das Comunicações

Coordenação-Geral do Gabinete do Ministro
 

OFÍCIO Nº 18380/2023/MCOM

 

Ao Senhor
Subchefe de Análise e Acompanhamento de Políticas Governamentais - SAG
Casa Civil da Presidência da República
Brasília/DF

 

Assunto: Renovação de outorga de autorização de radiodifusão - Processo nº 01250.054023/2019-73.

 

Senhor Subchefe,

 

Encaminha-se o presente processo, para conhecimento e providências subsequentes, cuja exposição de mo6vos,
assinada pelo 6tular desta Pasta, encontra-se devidamente enviada a essa Presidência, pelo SIDOF, versando sobre renovação de
outorga de autorização de radiodifusão.

 

Atenciosamente,

 

ÊNIO SOARES DIAS
Coordenador-Geral do Gabinete do Ministro

Documento assinado eletronicamente por Ênio Soares Dias, Coordenador-Geral do Gabinete do Ministro, em 30/06/2023,
às 15:04 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código
verificador 10989828 e o código CRC EE92AF60.

 

Referência: Proces s o nº 01250.054023/2019-73 Documento nº 10989828

 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://super.mcom.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0&cv=10989828&crc=EE92AF60


EM nº 00329/2023 MCOM
 

Brasília, 29 de Junho de 2023

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,

Submeto  à  sua  apreciação  o  Processo  Administrativo  nº  01250.054023/2019-73, 
invocando  as  razões  presentes  na  Nota  Técnica  nº  4251/2023/SEI-MCOM,  com  aplicação  do 
Parecer Referencial nº 001/2022/CONJUR-MCOM/CGU/AGU, emitido pela Consultoria Jurídica 
deste Órgão, acompanhado da Portaria nº 9721, 07 de Junho de 2023, publicada em 26 de junho de 
2023,  que  renova  a  outorga  da  ASSOCIAÇÃO  DO  MOVIMENTO  DE  RADIODIFUSÃO 
ALTERNATIVA DE GIRUÁ (CNPJ nº 05.467.547/0001-15), executante do serviço de radiodifusão 
comunitária, no município de GIRUÁ, estado do RIO GRANDE DO SUL.

Diante do exposto, e em observância ao que dispõe o § 3º do art. 223 da Constituição 
Federal, seja encaminhada mensagem ao Congresso Nacional, para apreciação, já que a renovação 
da outorga da autorização, objeto deste Processo, passará a produzir efeitos legais somente após 
deliberação do Congresso Nacional.

Respeitosamente,

 

 

Assinado eletronicamente por: Sonia Faustino Mendes



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Comunicação Social Eletrônica
Departamento de Radiodifusão Pública, Comunitária e Estatal
Coordenação-Geral de Assuntos Jurídicos de Radiodifusão Pública, Comunitária e Estatal
Coordenação de Pós-Outorga e Renovação dos Serviços de Radiodifusão Pública e Comunitária

NOTA TÉCNICA Nº 4251/2023/SEI-MCOM

PROCESSO Nº 01250.054023/2019-73

INTERESSADA: ASSOCIAÇÃO DO MOVIMENTO DE RADIODIFUSÃO ALTERNATIVA DE
GIRUÁ.

ASSUNTO: SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO SONORA. OUTORGA
COMUNITÁRIA. RENOVAÇÃO. VIABILIDADE. ENVIO DOS AUTOS AO GABINETE DO
MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES.

 

SUMÁRIO EXECUTIVO

1. Trata-se de processo administrativo instaurado para apreciar o pedido formulado pela
ASSOCIAÇÃO DO MOVIMENTO DE RADIODIFUSÃO ALTERNATIVA DE GIRUÁ , inscrita no
CNPJ nº 05.467.547/0001-15, objetivando a renovação de outorga para a exploração do serviço de
radiodifusão comunitária, no município de GIRUÁ, estado do RIO GRANDE DO SUL, referente ao
período de 30 de junho de 2020 até 30 de junho de 2030.

 

2. Em 21 de outubro de 2019, foi protocolado o pedido de renovação de outorga encaminhado
pela Radiodifusora (SEI 4766002).

 

3. Durante a instrução do processo, o Poder Público encaminhou notificação à Associação do
Movimento de Radiodifusão Alternativa de Giruá, com vistas à complementação documental do pleito
( S E I 10683613). Em atendimento, enviou-se a documentação constante nos protocolos nº
53115.003503/2023-19 e 53115.006596/2023-25, o que permitiu a continuidade do exame dos demais
elementos que compõem o procedimento de renovação da outorga do serviço de radiodifusão.

 

4. Por fim, após envio de documentos e emissão de certidões por parte deste Ministério, o
processo foi instruído, conforme Checklist 10792135, que concluiu que a documentação apresentada está
em conformidade com o disposto na legislação, sendo possível a proposição de deferimento da renovação
para o período de 30 de junho de 2020 até 30 de junho de 2030.

 

5. Eis a síntese dos principais acontecimentos processuais.

                                            
 

ANÁLISE

6. É cediço que o prazo da autorização para execução do serviço de radiodifusão comunitária
pode ser renovado, por períodos sucessivos de 10 (dez) anos, mediante publicação pelo Ministério das
Comunicações de portaria. Esta, posteriormente, será enviada ao Congresso Nacional, por meio de
mensagem da Presidência da República, para fins de deliberação sobre o assunto, na forma do art. 223,
caput, e § 3º da Constituição Federal e do art. 6º, parágrafo único, da Lei nº 9.612/1998, bem como do art.
129 da Portaria nº 4.3334/2015, de 17 de setembro de 2015.

 

7. A viabilidade da renovação da outorga do serviço de radiodifusão comunitária está
condicionada ao preenchimento dos requisitos consubstanciados, em especial, na mencionada Lei nº
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9.612/1998, no Decreto nº 2.615/1998 e na Portaria nº 4.334/2015/SEI-MC. De acordo com o art. 6º-A da
citada Lei nº 9.612/1998, com redação dada pela Lei nº 13.424/2017, as entidades interessadas na
renovação da outorga deverão observar os prazos para apresentação do respectivo requerimento
administrativo, a saber: 

 

Art. 6º-A. entidade autorizada a prestar serviços de radiodifusão comunitária que desejar a renovação da

outorga deverá dirigir requerimento para tal finalidade ao Poder Concedente entre os doze e os dois meses

anteriores ao término da vigência da outorga.

 

8.    Segundo o art. 130 da referida Portaria nº 4.334/2015/SEI-MC, o exame dos pedidos de
renovação de outorga levará em consideração, entre outros elementos, a presença nos autos da seguinte
documentação:

Art. 130. A entidade autorizada a prestar serviços de radiodifusão comunitária que desejar a renovação da
outorga deverá dirigir requerimento para ao Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações
entre os doze e os dois meses anteriores ao término da vigência da outorga.

§ 1º A entidade interessada na renovação deverá instruir o requerimento de renovação com os seguintes
documentos:

I - requerimento de renovação (Anexo 5), assinado por todos os dirigentes;

II - estatuto social atualizado, nos termos do art. 40;

III - ata de eleição da diretoria em exercício;

IV - prova de maioridade, nacionalidade e o comprovante de inscrição no CPF, de todos os dirigentes;

V - último relatório do Conselho Comunitário, observado o disposto no art. 116; e

VI - declaração, assinada pelo representante legal da entidade, atestando que a emissora encontra-se com
suas instalações e equipamentos em conformidade com a última autorização do Ministério da Ciência,
Tecnologia, Inovações e Comunicações, de acordo com os parâmetros técnicos previstos na
regulamentação vigente, constantes da respectiva licença de funcionamento.

§ 2º O estatuto social e a ata de eleição da diretoria deverão estar registrados no Cartório de Registro Civil
de Pessoas Jurídicas.

§ 3º A interessada será notificada para suprir, no prazo de trinta dias, eventuais omissões ou irregularidades
constatadas na documentação apresentada.

§ 4º O disposto no § 3º está limitado ao máximo de três notificações, sob pena de indeferimento do pedido,
excetuados os casos do art. 7º-A, que seguirão as suas próprias disposições.

§ 5º Em caso de indeferimento do pedido, a entidade poderá apresentar um único recurso, que será dirigido
à autoridade que proferiu a decisão, a qual, se não a reconsiderar, o encaminhará à autoridade superior.

§ 6º O Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações instruirá o processo de renovação
com os seguintes documentos:

I - portaria de autorização da entidade e demais documentos cadastrais;

II - relatório de apuração de infrações, referente ao período de vigência da outorga;

III - comprovante de inscrição no CNPJ;

IV - certidão negativa de débitos de receitas administradas pela ANATEL;

V - certidão que comprove a regularidade da entidade com a Seguridade Social e com o Fundo de Garantia
do Tempo de Serviço- FGTS;

VI - certidão conjunta negativa de débitos da entidade, relativa aos tributos federais e à dívida ativa da
União, expedida pela Receita Federal, que comprove a regularidade perante a Fazenda federal; e

VII - certidão que prove a inexistência de débitos inadimplidos da entidade perante a Justiça do Trabalho,
por meio da apresentação de certidão negativa, nos termos do disposto no Título VII-A do Decreto-Lei nº
5.452, de 1º de maio de 1943 - Consolidação das Leis do Trabalho.

§ 7º Poderá ser solicitada à entidade a apresentação dos documentos referidos nos incisos III, IV, V, VI e
VII do § 6º na impossibilidade de obtê-los diretamente pela Internet.

§ 8º O Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações poderá, ainda, fazer ou determinar
diligências, solicitar outros documentos bem como esclarecimentos, quando imprescindível ao regular
cumprimento das disposições normativas que regem o Serviço de Radiodifusão Comunitária.

 

9. No caso em apreço, a outorga do serviço de radiodifusão comunitária, na referida
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localidade, foi conferida à Associação do Movimento de Radiodifusão Alternativa de Giruá por meio da
Portaria nº 1113, publicada no Diário Oficial da União do dia 07 de janeiro de 2009, e do Decreto
Legislativo nº 391, de 2010, publicado no Diário Oficial da União do dia 30 de junho de 2010 (SEI
10683094 e SEI 10683098). Oportuno registrar que a data da publicação da manifestação do Congresso
Nacional é utilizada para fins de aferição do início do prazo de execução do serviço de radiodifusão.
Infere-se, portanto, que a outorga conferida à mencionada pessoa jurídica se encontra vencida desde 30 de
junho de 2020.

 

10. Em relação à tempestividade do pleito, observa-se que, em 21 de outubro de 2019, a
entidade apresentou perante o Ministério das Comunicações manifestação de interesse na continuidade da
execução do serviço, por novo período (Protocolo nº 01250.054023/2019-73, contendo a petição SEI
4766002), ou seja, entre os doze e os dois meses anteriores ao término da vigência da outorga, conforme
redação do art. 130 da Portaria nº 4.334, de 17 de setembro de 2015. Ressalta-se, ainda, que a
protocolização do pedido de renovação de outorga está em conformidade com as disposições do art. 6º-A,
caput, da Lei nº 9.612/1998.

 

11. A documentação apresentada pela entidade está em conformidade com a legislação que rege
o serviço de radiodifusão comunitária, conforme lista de verificação de documentos colacionada aos autos
(SEI 10792135). Os documentos foram conhecidos, para fins de instrução processual, levando-se em
consideração a sua validade por ocasião da protocolização. Este posicionamento se coaduna com a
racionalização dos atos e procedimentos administrativos prevista na Lei nº 13.726, de 08 de outubro de
2018 (especialmente o art. 3º, caput, e §§ 1º, 2º e 3º). Ele também evita reiteradas solicitações de
documentos, muitas vezes obtidos de forma onerosa às entidades, e que perdem sua validade no curso do
procedimento, em decorrência de atraso ou mora na tramitação processual. Veja-se:

 

Art. 3º Na relação dos órgãos e entidades dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos
Municípios com o cidadão, é dispensada a exigência de:

(...)

§ 1º É vedada a exigência de prova relativa a fato que já houver sido comprovado pela apresentação de
outro documento válido.

§ 2º Quando, por motivo não imputável ao solicitante, não for possível obter diretamente do órgão ou
entidade responsável documento comprobatório de regularidade, os fatos poderão ser comprovados
mediante declaração escrita e assinada pelo cidadão, que, em caso de declaração falsa, ficará sujeito às
sanções administrativas, civis e penais aplicáveis.

§ 3º Os órgãos e entidades integrantes de Poder da União, de Estado, do Distrito Federal ou de Município
não poderão exigir do cidadão a apresentação de certidão ou documento expedido por outro órgão ou
entidade do mesmo Poder, ressalvadas as seguintes hipóteses:

I - certidão de antecedentes criminais;

II - informações sobre pessoa jurídica;

III - outras expressamente previstas em lei.

 

12. Em especial, a referida pessoa jurídica colacionou aos autos o seu requerimento
administrativo, assinado por todos os dirigentes (SEI 10782929, 10782930 e 10782932). Carreou-se,
ainda, o seu estatuto social, devidamente arquivado no respectivo órgão cartorial, com observância das
disposições constantes no art. 40 da Portaria nº 4.334, de 17 de setembro de 2015 (SEI 4766002 - Fls. 101
a 114) . Juntou-se, também, a ata de eleição da diretoria em exercício (SEI 10683705 - Fls. 6 a 9).

 

13. Acostou-se, ademais, os comprovantes de maioridade, de nacionalidade e de inscrição no
Cadastro de Pessoa Física (CPF) de todos os dirigentes (SEI 10683705 - Fls. 10, 11, 15, 16, 21, 25, 29 e
34). Inseriu-se, outrossim, o último relatório do Conselho Comunitário, com observância das disposições
do art. 116 da supramencionada Portaria nº 4.334, de 17 de setembro de 2015 (SEI 4766002 - Fls. 45 a
77), bem como a declaração devidamente firmada pelo seu representante legal, atestando que a emissora
se encontra com suas instalações e equipamentos em conformidade com a última autorização dada pelo
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Ministério das Comunicações e de acordo com os parâmetros técnicos previstos na regulamentação
vigente (SEI 10782929, 10782930 e 10782932).

 

14. Pela análise das informações constantes nos autos, não se vislumbrou, de forma clara e
objetiva, a presença nos autos de qualquer estabelecimento ou manutenção de vínculos que subordine ou
sujeite a pessoa jurídica detentora da outorga do serviço de radiodifusão comunitária à gerência, à
administração, ao domínio, ao comando ou à orientação de qualquer outra entidade, mediante
compromissos ou relações financeiras, religiosas, familiares, político-partidárias ou comerciais, em
desacordo com o art. 11 da Lei nº 9.612/1998. Tal constatação levou em consideração especificamente o
que consta nos autos, bem como as ferramentas e as pesquisas realizadas aos sistemas oficiais que estão
atualmente disponíveis à Secretaria de Comunicação Social Eletrônica, e conforme lista de verificação de
documentos colacionada aos autos (SEI 10683766).

 

15. O relatório de apurações de infrações, referente ao período de vigência da outorga, foi
solicitado à Coordenação-Geral de Fiscalização, Monitoramento e Apuração de Infrações (CGFM), que
respondeu no sentido de que não houve a aplicação, em definitiva, de penalidade de revogação da
autorização dada pelo Ministério das Comunicações. Portanto, entende-se que não há óbice para o
prosseguimento da renovação da outorga (SEI 10792601).

 

16. Sabe-se que, por intermédio do Parecer Referencial nº 001/2022/CONJUR-
MCOM/CGU/AGU (SEI 10792265), a Consultoria Jurídica junto ao Ministério das Comunicações
dispensou a análise jurídica individualizada dos Processos Administrativos cujo objeto diga respeito à
renovação da outorga dos serviços de radiodifusão comunitária, desde que observadas as condições
previstas na legislação, a saber:

 

III – CONCLUSÃO

33. Sendo assim e considerando os argumentos acima articulados, recomenda-se, no aspecto jurídico-
formal, que sejam observadas as seguintes orientações: i) recomenda-se a adoção deste PARECER
REFERENCIAL como parâmetro para a análise dos processos administrativos que tratam do pedido
administrativos de renovação de autorização para execução do serviço de radiodifusão comunitária em que
a análise técnico-administrativa, realizada pela Secretaria de Radiodifusão - SERAD, não identificou a
existência de óbice para o deferimento da renovação da autorização anteriormente concedida; ii) a SERAD
deverá atestar, de forma expressa, que o caso concreto se amolda aos termos da presente manifestação,
juntando-se em cada processo cópia do presente parecer referencial, antes do encaminhamento dos autos do
Processo Administrativo ao Gabinete do Ministro, sendo dispensado o prévio envio a esta Consultoria
Jurídica, conforme os termos da Orientação Normativa nº 55, da Advocacia-Geral da União - AGU, salvo
na hipótese de existir dúvida jurídica; iii) caso haja questionamento jurídico sobre a adequação da situação
fática ou caso sejam constatadas peculiaridades não albergadas na manifestação jurídica referencial, os
autos do processo administrativo devem ser encaminhados a esta Consultoria Jurídica, para análise e
emissão de manifestação jurídica; iv) é atribuição do Ministro de Estado desta Pasta, como representante do
Poder Concedente e autoridade máxima do Ministério das Comunicações, editar a portaria de renovação de
autorização para execução do serviço de radiodifusão comunitária, sem prejuízo das adoção das
medidas necessárias para o posterior encaminhamento ao Congresso Nacional, para análise e decisão; [...] ;
vi) o PARECER REFERENCIAL em epígrafe não se aplica as hipóteses em que houver manifestação
técnica desfavorável a renovação da autorização ou em casos concretos em que houver a interposição de
recurso administrativo de decisão administrativa desfavorável à renovação da autorização; vii) em razão da
edição de PARECER REFERENCIAL atualizado sobre a matéria, tem-se a revogação do PARECER n.
01578/2016/CONJUR MCTIC/CGU/AGU, emitido à época pela Consultoria Jurídica junto ao Ministério
da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações - CONJUR/MCTIC, razão pela qual o mencionado
PARECER não deve ser utilizado como manifestação referencial para os casos concretos que tratem do
assunto em questão.

 

17. Entende-se, portanto, que é dispensável o envio dos autos à referida unidade consultiva para
fins de análise jurídica individualizada, uma vez que o caso concreto se amolda ao citado Parecer
Referencial nº 001/2022/CONJUR-MCOM/CGU/AGU (SEI 10792265).
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18. Sendo assim, esta Secretaria de Comunicação Social Eletrônica assenta o entendimento pela
viabilidade do deferimento do pedido de renovação da outorga do serviço de radiodifusão comunitária, no
município de GIRUÁ, estado do RIO GRANDE DO SUL.

CONCLUSÃO

19. Diante do exposto, recomenda-se o encaminhamento dos autos ao Gabinete do Secretário
de Comunicação Social Eletrônica, com vistas à adoção das seguintes providências, em caso de aprovação
desta manifestação:

a) envio dos autos ao Gabinete do Ministro de Estado das Comunicações, para
apreciação das minutas de Portaria e Exposição de Motivos colacionadas abaixo e
posterior deliberação, nos termos do art. 6º, parágrafo único da Lei nº 9.612/1998; e

b) em caso de posicionamento favorável ao deferimento do pedido de renovação de
outorga, remessa dos autos à Casa Civil da Presidência da República, para que sejam
adotadas as medidas necessárias para o posterior encaminhamento ao Congresso
Nacional para análise e decisão na forma do art. 223, § 3º, da Constituição Federal.

 

20. Pede-se, ainda, o encaminhamento dos autos à Coordenação de Sistemas, Dados e
Documentação de Radiodifusão, para fins de registro e atualização dos respectivos sistemas. 

 

21. Após, arquivem-se os autos nesta unidade administrativa, até que ocorra a devida
notificação a este Ministério das Comunicações acerca da deliberação do Congresso Nacional, nos termos
do § 3º do art. 223 da Constituição Federal de 1988, devendo ser enviados posteriormente os autos ao setor
responsável pelos atos relacionados ao licenciamento das estações.

 

À Consideração Superior.

 

Documento assinado eletronicamente por Natalia Froemming, Assessor Técnico Especializado,
em 20/03/2023, às 13:31 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto
nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Monica Cabral de Sousa , Assistente Técnico, em
20/03/2023, às 14:52 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº
10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Andre Saraiva de Paula , Coordenador de Pós-Outorga
e Renovação dos Serviços de Radiodifusão Pública e Comunitária, em 22/03/2023, às 16:09
(horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de
novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Alexandre Miranda Freire de Oliveira Barros ,
Coordenador-Geral de Assuntos Jurídicos de Radiodifusão Pública, Comunitária e Estatal , em
23/03/2023, às 12:33 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº
10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica,
informando o código verificador 10792301 e o código CRC 50E763B9.

Minutas e Anexos

Referência: Processo nº 01250.054023/2019-73 Documento nº 10792301
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO

CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
COORDENAÇÃO-GERAL DE RADIODIFUSÃO E TELECOMUNICAÇÕES - CGRT

COORDENAÇÃO-GERAL DE RADIODIFUSÃO E TELECOMUNICAÇÕES - CGRT CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO 
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS, BLOCO R, ED. SEDE, SALA 915 CEP: 70044-900 

BRASÍLIA-DF FONE: (61) 2027-6119/6915

PARECER         REFERENCIAL         n.         00001/2022/CONJUR-  MCOM/CGU/AGU      

NUP: 01250.019109/2020-93

INTERESSADO: Secretaria de Radiodifusão – SERAD

ASSUNTO: Renovação de autorização para execução do serviço de radiodifusão comunitária

EMENTA:  Processo  Administrativo.  Secretaria  de  Radiodifusão  -  SERAD.  Execução  do  serviço  de 
radiodifusão comunitária. Renovação da autorização. Lei nº 9.612, de 1998. Decreto nº 2.615, de 1998. Portaria 
nº 4.334, de 2015, alterada pela Portaria MCOM nº 1.909, de 2018, e pela Portaria MCTIC nº 1.976,de 
2018. Elaboração de parecer referencial. Orientação Normativa AGU nº 55, de 2014. Enunciado nº 33 
do Manual de Boas Práticas Consultivas da AGU. Observância das recomendações apresentadas.

I – RELATÓRIO

1. Por meio do Ofício Interno nº 20899/2022/MCOM, a Secretaria de Radiodifusão do Ministério das Comunicações 
reencaminha a esta Consultoria Jurídica, para análise e manifestação, o Processo Administrativo nº 01250.019109/2020-93, cujo teor 
versa sobre a emissão de manifestação jurídica que abranja a análise de pedidos administrativos de renovação de autorização para 
execução do serviço de radiodifusão comunitária.

2. Compulsando os autos do Processo Administrativo em epígrafe, verifica-se, dentre outros acontecimentos fáticos, que 
a Secretaria de Radiodifusão - SERAD, por meio da NOTA TÉCNICA Nº 4480/2022/SEI-MCOM, solicitou análise jurídico-formal do 
pedido de renovação de autorização para execução do serviço de radiodifusão comunitária, apresentado pela Associação Comunitária e 
Cultural Nova Era (Doc. nº 9648195 -SEI).

3. Por  meio  da  NOTA n.  00255/2022/CONJUR-MCOM/CGU/AGU,  esta  Consultoria  Jurídica  restituiu  os  autos  do 
Processo Administrativo à SERAD, aduzindo o que se segue (Doc. nº 9883974 -SEI), in litteris:

1. Trata-se de processo de interesse da Associação Comunitária e Cultural Nova Era, autorizada a executar o 
serviço de radiodifusão comunitária na localidade de David Canabarro, Rio Grande do Sul, encontrando-se a 
outorga em fase de possível renovação.

2. Através da NOTA TÉCNICA Nº 4480/2022/SEI-MCOM (SEI 9648195),  a  Secretaria  de Radiodifusão - 
SERAD se posicionou pelo deferimento do pleito renovatório e solicitou a atualização do Parecer Referencial nº  
1578/2016/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU (SEI nº 9684818) ou a análise individualizada do caso:

(...)

3. A esse respeito, impende destacar que em 23 de maio de 2014, o Advogado-Geral da União, tendo por base o 
Parecer  nº  004/SMG/CGU/2014,  proferido  nos  autos  do  processo  nº  56377.000011/2009-12,  expediu  a 
Orientação Normativa nº 55:

(...)

4. Do enunciado transcrito é possível extrair as seguintes conclusões:

a) a manifestação jurídica referencial uniformiza a atuação do órgão jurídico em relação a matérias repetitivas  
(idênticas e recorrentes);

b) a  adoção  da  manifestação  jurídica  referencial  torna  desnecessária  a  análise  individualizada  de  casos 
envolvendo matérias repetitivas, na medida em que as orientações jurídicas contidas em um parecer irradiam 
para inúmeros processos administrativos;

c) a  dispensa  do  envio  de  processos  ao  órgão  jurídico  para  exame  individualizado  fica  condicionada  ao  
pronunciamento expresso, pela área técnica interessada, no sentido de que o caso concreto se amolda aos termos  
da manifestação jurídica referencial já exarada sobre o tema;
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d) a elaboração desse tipo de manifestação é admitida em situações específicas, devidamente justificadas, que se 
traduzem nos seguintes requisitos:

d.1) existência de impacto à atuação do órgão consultivo ou à celeridade dos serviços administrativos em função 
do volume de processos considerados repetitivos; e

d.2) a atividade jurídica se  caracterizar  basicamente pela  verificação do atendimento das exigências  legais  
incidentes no caso, mediante a conferência de documentos.

5. É certo que o esforço desta Consultoria Jurídica para atender demandas repetitivas e recorrentes, apenas para 
a conferência do cumprimento de exigências legais já fartamente conhecidas pelo órgão assessorado, a partir de  
reiteradas análises similares realizadas por este órgão consultivo, poderia muito bem ser aproveitado para o  
atendimento das demais demandas que exigem uma apreciação jurídica propriamente dita, especialmente porque 
atualmente esta Coordenação Jurídica conta com apenas 01 (um) Advogada da União.

6. Todavia, como os requisitos para emissão da manifestação também englobam a existência de um impacto à 
atuação deste órgão de assessoramento e do próprio corpo técnico envolvido, imperioso que, para atualização da 
citada manifestação referencial expedida em 2016, a Secretaria demandante informe se ainda existe quantitativo 
expressivo de processos que envolvam renovação de rádios comunitárias.

7. Assim,  diante  do  exposto,  restituam-se  os  autos  à  SERAD para  a  complementação  do  feito,  a  fim de 
possibilitar uma manifestação conclusiva desta Consultoria Jurídica.

4. Em resposta, a SERAD emitiu o DESPACHO e a NOTA INFORMATIVA Nº 673/2020/MCOM, apresentando os 
seguintes esclarecimentos (Doc. nº 9891687 -SEI), in verbis:

DESPACHO

1. Por meio da Nota Técnica nº 4480/2022/SEI-MCOM (9648195), encaminhou-se a proposição de deferimento 
do pedido de renovação da outorga do serviço de radiodifusão comunitária, no município de David 
Canabarro, estado de Rio Grande do Sul, condicionado à prévia manifestação da Consultoria Jurídica, por meio 
de  análise  jurídica  individualizada ou eventual  atualização do Parecer  Referencial  nº  1578/2016/CONJUR- 
MCTIC/CGU/AGU (SEI nº 9684818), aprovado em 30 de dezembro de 2016, devido a todas as alterações de 
redação que a  Portaria  nº  4.334/2015/SEI-MC sofreu em virtude da  edição da  Portaria  nº  1909/2018/SEI- 
MCTIC e da Portaria nº 1976/2018/SEI-MCTIC, publicadas, respectivamente, no Diário Oficial da União do dia 
09 de abril de 2018 e do dia 13 de abril de 2018.

2. No  âmbito  da  Consultoria  Jurídica,  foi  aprovada  a  Nota  nº  00255/2022/CONJUR-MCOM/CGU/AGU 
(9883974), que, após destacar o teor da Orientação Normativa nº 55 no seu item 3, solicitou no item 6 que a  
Secretaria de Radiodifusão informasse se "existe quantitativo expressivo de processos que envolvam renovação 
de rádios comunitárias":

6. Todavia, como os requisitos para emissão da manifestação também englobam a existência de um impacto à  
atuação deste órgão de assessoramento e do próprio corpo técnico envolvido, imperioso que, para atualização da 
citada manifestação referencial expedida em 2016, a Secretaria demandante informe se ainda existe quantitativo 
expressivo de processos que envolvam renovação de rádios comunitárias.

3. Dessa forma, solicita-se o envio dos quantitativos totais e, também, a comprovação por meio de planilha com 
a relação dos processos e outorgas com as seguintes informações/dados:

3.1 Informar o número total de processos do tipo "SERAD - Renovação de Outorga de Rádio Comunitária" e do 
tipo  "SERAD  -  Renovação  de  Outorga"  em  tramitação  nas  áreas  "COROC_MCOM", 
"COROC_MCOM_RADCOM" e "COROC_MCOM_DOC".

*Justifica-se  a  inclusão dos  processos  do tipo  "SERAD -  Renovação de  Outorga"  devido a  nem todos  os 
processos deste tipo associados ao serviço de radiodifusão comunitária terem sido ainda reclassificados para o  
tipo "SERAD - Renovação de Outorga de Rádio Comunitária"

3.2 Informar o número de outorgas associadas ao serviço de radiodifusão comunitária que vencerão neste ano de 
2022 e nos próximos 2 (dois) subsequentes, isto é, para os anos de 2023 e 2024, para demonstrar o quantitativo  
de novos processos que eventualmente poderão ser instaurados.

4. Diante do exposto, encaminhem-se os autos à Coordenação-Geral de Inovação, Regulamentação e Sistemas, 
para prestação das informações acima indicadas.

NOTA     INFORMATIVA     Nº     673/2022/MCOM      

1. Pela presente RETIFICAMOS o item 2 da Nota Informativa 673 ( SEI 9915841 ), que passa a vigor conforme 
segue:

2.O quantitativo de processos (NUP único) de renovação de outorga de rádio comunitária (item 3.1 do referido 
Despacho), data-base 17/maio/2022, cuja listagem se encontra na planilha SEI nº 9916090:

Tipo de Processo Quant.

SERAD - Renovação de Outorga 66

SERAD - Renovação de Outorga de Rádio Comunitária 3.056

https://sei.mctic.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=10547606&id_procedimento_atual=6145688&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110003124&infra_hash=fbb81d48e4273623523a7f63c8fba545cafc65128ea4b0a9323b5fd3cd48edea
https://sei.mctic.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=10827541&id_procedimento_atual=6145688&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110003124&infra_hash=eff62b273ce7d19bf1543c1f6696c46d6856a0f2c7256192823070dd220a6679
https://sei.mctic.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=10827277&id_procedimento_atual=6145688&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110003124&infra_hash=59545afeecdb3667e6a213fe6d104d86bb468b19dc512bb93bde73df043a3e92
https://sei.mctic.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=10793286&id_procedimento_atual=6145688&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110003124&infra_hash=5b3f52f54d957951a45fa3284f400d2c6162521568738f12b182f3016ffe57c2
https://sei.mctic.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=10586644&id_procedimento_atual=6145688&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110003124&infra_hash=9cfffd27d847ef3f2232fdbc4a78f7ec94feda7a7ef7d34ab5a10b74c948a26a
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TOTAL 3.122

(...)

5. Em breve síntese, esse é o resumo do caso em questão.

II – FUNDAMENTAÇÃO

II.1 - POSSIBILIDADE DE UTILIZAÇÃO DE PARECER REFERENCIAL

6. Como é consabido, o excessivo envio de diversas consultas repetitivas sobre assunto idêntico tem, indiscutivelmente, o 
efeito  reflexo de tumultuar  a  atuação das unidades de assessoramento jurídico da Administração Pública Federal,  dificultando o 
desempenho das suas atribuições institucionais.

7. Diante desse contexto, a Advocacia-Geral da União - AGU editou a Orientação Normativa nº 55, de 23 de maio de 
2014,  cujo  teor  versa  sobre  a  possibilidade  de  elaboração  de  única  manifestação  referencial  para  questões  jurídicas  envolvendo 
matérias idênticas e recorrentes, in verbis:

ORIENTAÇÃO NORMATIVA Nº 55, DE 23 DE MAIO DE 2014

O ADVOGADO-GERAL DA UNIÃO, no uso das atribuições que lhe conferem os incisos I, X, XI e XIII, do 
art. 4º da Lei Complementar nº 73, de 10 de fevereiro de 1993, considerando o que consta do Processo nº  
56377.000011/2009-12, resolve expedir a presente orientação normativa a todos os órgãos jurídicos enumerados 
nos arts. 2º e 17 da Lei Complementar nº 73, de 1993:

I -  Os processos que sejam objeto de manifestação jurídica referencial,  isto é,  aquela que analisa todas as 
questões jurídicas que envolvam matérias idênticas e recorrentes, estão dispensados de análise individualizada  
pelos órgãos consultivos, desde que a área técnica ateste, de forma expressa, que o caso concreto se amolda aos  
termos da citada manifestação

II - Para a elaboração de manifestação jurídica referencial devem ser observados os seguintes requisitos: a) o 
volume  de  processos  em  matérias  idênticas  e  recorrentes  impactar,  justificadamente,  a  atuação  do  órgão  
consultivo  ou  a  celeridade  dos  serviços  administrativos;  e  b)  a  atividade  jurídica  exercida  se  restringir  à 
verificação do atendimento das exigências legais a partir da simples conferência de documentos.

8. Pode-se afirmar que a manifestação jurídica referencial consiste em parecer jurídico destinado a balizar todos os casos 
concretos, cujos contornos se amoldem ao formato do caso abstratamente analisado. Com efeito, o parecer referencial coaduna-se 
perfeitamente  com o  princípio  constitucional  da  eficiência  (art.37,  caput,  da  Constituição  Federal),  na  medida  em que  evita  o 
encaminhamento desnecessário de diversos processos administrativos similares, que não possuem questão de natureza jurídica a ser 
enfrentada.

9. É  oportuno  consignar  que  o  Manual  de  Boas  Práticas  Consultivas  da  AGU recomenda  a  utilização  do  parecer 
referencial, como se constata da leitura do Enunciado nº 33, in litteris:

Como o Órgão Consultivo desempenha importante função de estímulo à padronização e à orientação geral em 
assuntos que suscitam dúvidas jurídicas, recomenda-se que a respeito elabore minutas-padrão de documentos  
administrativos e pareceres com orientações  in abstrato, realizando capacitação com gestores, a fim de evitar 
proliferação de manifestações repetitivas ou lançadas em situações de baixa complexidade jurídica. (Enunciado 
nº 33 do Manual de Boas Práticas da Advocacia-Geral da União)

10. O Tribunal de Contas da União - TCU, ao analisar o Orientação Normativa AGU nº 55, de 2014, manifestou-se de 
forma favorável a utilização de um mesmo parecer jurídico em que envolva matéria comprovadamente idêntica e que abranja todas as 
questões jurídicas pertinentes, in litteris:

Informativo TCU nº 218/20143. É possível a utilização, pelos órgãos e entidades da Administração Pública  
Federal,  de um mesmo parecer  jurídico em procedimentos licitatórios  diversos,  desde que envolva matéria 
comprovadamente idêntica e seja completo, amplo e abranja todas as questões jurídicas pertinentes. Embargos 
de Declaração opostos pela Advocacia-Geral da União (AGU), em face de determinação expedida pelo TCU à 
Comissão  Municipal  de  Licitação  de  Manaus  e  à  Secretaria  Municipal  de  Educação  de  Manaus,  alegara 
obscuridade na parte dispositiva da decisão e dúvida razoável quanto à interpretação a ser dada à determinação 
expedida. Em preliminar, após reconhecer a legitimidade da AGU para atuar nos autos, anotou o relator que o  
dispositivo questionado “envolve a necessidade de observância do entendimento jurisprudencial do TCU acerca  
da emissão de pareceres jurídicos para aprovação de editais licitatórios, aspecto que teria gerado dúvidas no 
âmbito da advocacia pública federal”. Segundo o relator, o cerne da questão “diz respeito à adequabilidade e à
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legalidade do conteúdo veiculado na Orientação Normativa AGU nº 55, de 2014, que autoriza a emissão de 
‘manifestação jurídica referencial,  a qual, diante do comando (...)  poderia não ser admitida”. Nesse campo, 
relembrou o relator que a orientação do TCU “tem sido no sentido da impossibilidade de os referidos pareceres  
serem  incompletos,  com  conteúdos  genéricos,  sem  evidenciação  da  análise  integral  dos  aspectos  legais  
pertinentes”,  posição  evidenciada  na  Proposta  de  Deliberação  que  fundamentou  a  decisão  recorrida.  Nada 
obstante, e “a despeito de não pairar obscuridade sobre o acórdão ora embargado”, sugeriu o relator fosse a  
AGU esclarecida de que esse entendimento do Tribunal não impede que o mesmo parecer jurídico seja utilizado  
em procedimentos licitatórios diversos, desde que trate da mesma matéria e aborde todas as questões jurídicas  
pertinentes.  Nesses  termos,  acolheu o  Plenário  a  proposta  do relator,  negando provimento  aos  embargos  e 
informando à AGU que “o entendimento do TCU quanto à emissão de pareceres jurídicos sobre as minutas de 
editais licitatórios e de outros documentos, nos termos do art. 38, parágrafo único, da Lei nº 8.666, de 1993, 
referenciado nos Acórdãos 748/2011 e 1.944/2014, ambos prolatados pelo Plenário, não impede a utilização,  
pelos órgãos e entidades da administração pública federal de um mesmo parecer jurídico em procedimentos 
licitatórios diversos, desde que envolva matéria comprovadamente idêntica e que seja completo, amplo e abranja 
todas as questões jurídicas pertinentes, cumprindo as exigências indicadas na Orientação Normativa AGU nº 
55,de 2014,  esclarecendo ainda,  de que a  presente  informação é  prestada diante  da estrita  análise  do caso  
concreto apreciado nestes autos, não se constituindo na efetiva apreciação da regularidade da aludida orientação  
normativa, em si mesma”. Acórdão 2674/2014 Plenário, TC 004.757/20149,relator Ministro Substituto André 
Luís de Carvalho, 8/10/2014

11. Logo, pode-se afirmar que a manifestação jurídica referencial uniformiza a atuação do órgão jurídico relativamente às 
consultas repetitivas, tornando desnecessária a análise individualizada de processos que versem sobre matéria que já tenha sido objeto 
de análise em abstrato, sendo certo que as orientações jurídicas ali veiculadas aplicar-se-ão a todo e qualquer processo com idêntica 
matéria.

12. Nos termos da Orientação Normativa AGU nº 55, de 2014, a elaboração de manifestação jurídica referencial depende 
da confluência de dois requisitos objetivos, a saber: i) a ocorrência de embaraço à atividade consultiva em razão da tramitação de 
elevado número de processos administrativos versando sobre matéria repetitiva e ii) a singeleza da atividade desempenhada pelo órgão 
jurídico, que se restringe a verificar o atendimento das exigências legais a partir da simples conferência de documentos. A dispensa do 
envio de processos ao órgão jurídico para exame individualizado fica condicionada ao pronunciamento expresso, pela área técnica 
interessada, no sentido de que o caso concreto se amolda aos termos da manifestação jurídica referencial já elaborada sobre a questão.

13. Em relação ao primeiro  requisito,  afigura-se  que o  encaminhamento de  um expressivo quantitativo de  processos 
administrativos superior a 3.000 processos (vide teor da NOTA INFORMATIVA Nº 673/2022/MCOM) tem o condão de impactar 
significativamente a prestação do assessoramento jurídico realizado por esta unidade da Advocacia-Geral da União - AGU, o que 
dificultaria a análise célere de diversos outros casos submetidos à apreciação da Consultoria Jurídica, assim como o desempenho das  
demais atribuições institucionais.

14. No que tange ao segundo requisito, tem-se que os pedidos administrativos de renovação de autorização para execução 
do serviço de radiodifusão comunitária  representam, via  de regra,  casos semelhantes,  demandando a apreciação documental  dos 
requisitos apresentados nas normas de regência, cuja atribuição de análise é realizada pela SERAD.

15. Ademais, é oportuno registrar que foi emitido o PARECER n. 01578/2016/CONJURMCTIC/CGU/AGU, à época pela 
Consultoria Jurídica junto ao Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações - CONJUR/MCTIC, cujo teor tratava de 
manifestação  jurídica  referencial  sobre  os  pedidos  administrativos  de  renovação  de  autorização  para  execução  do  serviço  de 
radiodifusão comunitária. Contudo, em razão do tempo transcorrido, afigura-se a necessidade de reavaliar o assunto, tendo em vista o  
tempo transcorrido e as alterações normativas ocorridas.

16. Por oportuno, vale lembrar que é imprescindível que a SERAD ateste, expressamente, que o caso concreto se amolda, 
perfeitamente, aos termos da manifestação referencial adotada. No entanto, como o parecer referencial não possui caráter vinculante,  
não existe vedação para que os autos do Processo Administrativo sejam encaminhados a esta Consultoria Jurídica para análise, no 
aspecto jurídico, caso existam dúvidas sobre a adequação da situação fática ou caso sejam constatadas peculiaridades não albergadas na 
manifestação jurídica referencial.

17. Deste modo, tem-se que não existe óbice legal para que haja a emissão de parecer referencial atualizado por esta 
Consultoria Jurídica, no que concerne à análise de pedidos administrativos de renovação de autorização para execução do serviço de  
radiodifusão comunitária.

II.2 - RENOVAÇÃO DE AUTORIZAÇÃO PARA EXECUÇÃO DO SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO 
COMUNITÁRIA

18. Antes de analisar o procedimento para analisar os pedidos administrativos de renovação de autorização para execução 
do serviço de radiodifusão comunitária, convém destacar que compete a esta Consultoria Jurídica, nos termos do art. 11 da Lei
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Complementar n° 73, de 1993, prestar consultoria sob o prisma estritamente jurídico, não lhe cabendo adentrar em aspectos relativos à 
conveniência e à oportunidade da prática dos atos administrativos,  que estão reservados à esfera discricionária do administrador 
público  legalmente  competente,  tampouco examinar  questões  de  natureza  eminentemente  técnica,  administrativa  e/ou  financeira, 
conforme dispõe o Enunciado nº 7 do Manual de Boas Práticas Consultivas da Advocacia-Geral da União - AGU (Disponível 
em: https://www.gov.br/agu/pt-br/assuntos-
1/Publicacoes/cartilhas/ManualdeBoasPraticasConsultivas4Edicaorevistaeampliadaversaopadrao.pdf.

19. A prestação do serviço de radiodifusão comunitária encontra-se disciplinada pela Lei nº 9.612, de 19 de Fevereiro de 
1998, pelo Decreto nº 2.615, de 3 de junho de 1998, e pela Portaria MCOM nº 4.334, de 21 de setembro de 2015 (DOU nº 180, de 21 
de setembro de 2015), alterada pela Portaria MCOM nº 1.909, de 05 de abril de 2018 (DOU nº 67, de 09 de abril de 2018), e pela  
Portaria MCTIC nº 1.976, de 12 de abril de 2018 (DOU nº 71, de 13 de abril de 2018).

20. A entidade autorizada a a prestar serviços de radiodifusão comunitária que pretender a renovação da outorga deverá 
dirigir requerimento para tal finalidade ao Poder Concedente (Ministério das Comunicações) entre os doze e os dois meses anteriores 
ao término da vigência da outorga, sendo certo que a renovação terá validade pelo prazo de dez anos, consoante os termos do art. 6º, 
Parágrafo único, e do art. 6º-A, ambos da Lei nº 9.612, de 1998.

21. A Portaria MCOM nº 4.334, de 2015, alterada pela Portaria MCOM nº 1.909, de 2018, e pela Portaria MCTIC nº 
1.976, de 2018, estabelece a observância de requisitos para que o pedido de renovação de autorização seja analisado e deferido, no  
âmbito do Ministério das Comunicações, in verbis:

DO PROCESSO DE RENOVAÇÃO

Art. 129. A outorga para execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária tem validade de dez anos e poderá 
ser renovada por igual período, desde que obedecida esta Portaria e as disposições legais vigentes.

Art.  130.  A entidade autorizada a prestar  serviços de radiodifusão comunitária que desejar  a renovação da  
outorga deverá dirigir requerimento para ao Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações entre 
os doze e os dois meses anteriores ao término da vigência da outorga.

§ 1º A entidade interessada na renovação deverá apresentar os seguintes documentos:

I - requerimento de renovação (Anexo 5), assinado por todos os dirigentes;

II - estatuto social atualizado, nos termos do art. 40;

III - ata de eleição da diretoria em exercício;

IV - prova de maioridade, nacionalidade e o comprovante de inscrição no CPF, de todos os dirigentes;

V - último relatório do Conselho Comunitário, observado o disposto no art. 116; e

VI - declaração, assinada pelo representante legal da entidade, atestando que a emissora encontra-se com suas  
instalações e equipamentos em conformidade com a última autorização do Ministério da Ciência, Tecnologia, 
Inovações  e  Comunicações,  de  acordo  com  os  parâmetros  técnicos  previstos  na  regulamentação  vigente, 
constantes da respectiva licença de funcionamento.

§ 2º O estatuto social e a ata de eleição da diretoria deverão estar registrados no Cartório de Registro Civil de 
Pessoas Jurídicas.

§ 3º A interessada será notificada para suprir, no prazo de trinta dias, eventuais omissões ou irregularidades  
constatadas na documentação apresentada.

§ 4º O disposto no § 3º está limitado ao máximo de três notificações, sob pena de indeferimento do pedido,  
excetuados os casos do art. 7º-A, que seguirão as suas próprias disposições.

§ 5º Em caso de indeferimento do pedido, a entidade poderá apresentar um único recurso, que será dirigido à  
autoridade que proferiu a decisão, a qual, se não a reconsiderar, o encaminhará à autoridade superior.

§ 6º O Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações instruirá o processo de renovação com os 
seguintes documentos:

I - portaria de autorização da entidade e demais documentos cadastrais;

II - relatório de apuração de infrações, referente ao período de vigência da outorga;

III - comprovante de inscrição no CNPJ;

IV - certidão negativa de débitos de receitas administradas pela ANATEL;

V - certidão que comprove a regularidade da entidade com a Seguridade Social e com o Fundo de Garantia do 
Tempo de Serviço – FGTS;

VI - certidão conjunta negativa de débitos da entidade, relativa aos tributos federais e à dívida ativa da União, 
expedida pela Receita Federal, que comprove a regularidade perante a Fazenda federal; e

VII - certidão que prove a inexistência de débitos inadimplidos da entidade perante a Justiça do Trabalho, por 
meio da apresentação de certidão negativa, nos termos do disposto no Título VII-A do Decreto-Lei nº 5.452, de  
1º de maio de 1943 - Consolidação das Leis do Trabalho.

§ 7º Poderá ser solicitada a apresentação dos documentos referidos nos incisos III, IV, V, VI e VII do § 6º na 
impossibilidade de obtê-los diretamente pela Internet.

http://www.gov.br/agu/pt-br/assuntos-
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§  8º  O  Ministério  da  Ciência,  Tecnologia,  Inovações  e  Comunicações  poderá,  ainda,  fazer  ou  determinar  
diligências,  solicitar  outros  documentos  bem  como  esclarecimentos,  quando  imprescindível  ao  regular 
cumprimento das disposições normativas que regem o Serviço de Radiodifusão Comunitária.

Art. 131. Caso não haja manifestação de interesse na renovação, até o prazo limite previsto no caput do art. 130, 
a entidade será notificada, a partir do penúltimo mês da vigência da outorga, para que se manifeste em tal  
sentido, sendo-lhe concedido o prazo de trinta dias para resposta.

§ 1º Na hipótese prevista no caput, em caso de resposta solicitando a renovação da outorga, a autorizada 
sujeitar- se-á à sanção de multa enquadrada como infração média, segundo disposições da legislação em vigor.

§ 2º A sanção prevista no § 1º não deixará de ser aplicada ainda que a autorizada apresente requerimento de 
renovação antes de receber a notificação de que trata o caput.

§ 3º Não havendo resposta à notificação de renovação da outorga, ou sendo ela intempestiva, o Ministério da  
Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações aplicará a perempção, nos termos da legislação vigente.

Art. 132. A renovação será indeferida, além das hipóteses previstas na legislação em vigor aplicáveis ao serviço  
de que trata essa norma, nos casos em que:

I - a entidade manifestar intempestivamente interesse na renovação;

II -  não tenham sido apresentados os documentos ou regularizadas as pendências,  conforme solicitação do  
Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações;

III - seja constatado o estabelecimento ou a manutenção de vínculo, ou que algum membro de órgão de direção  
da entidade, individualmente considerado, tenha sido condenado, em decisão transitada em julgado ou proferida 
por órgão judicial colegiado, por qualquer infração de natureza penal ou nos ilícitos previstos nas alíneas b, c, d,  
e, f, g, h, i, j, k, l, m, n, o, p e q do inciso I do art. 1º da Lei Complementar nº 64, de 18 de maio de 1990, 
observado o disposto no art. 7º-A; ou

V - aplicação de pena de revogação de autorização por decisão administrativa definitiva.

Parágrafo único. Na hipótese de existência de processos em curso, nos termos do inciso V, a decisão sobre a  
renovação de  outorga,  no  âmbito  do Ministério  da  Ciência,  Tecnologia,  Inovações  e  Comunicações,  ficará 
sobrestada até a conclusão dos referidos processos.

Art. 133. O processo de renovação será concluído mediante a edição de Decreto Legislativo pelo Congresso  
Nacional.

Art.  134.  Expirado  o  prazo  de  vigência  da  outorga,  as  entidades  poderão  manter  suas  emissoras  em  
funcionamento até a conclusão do processo de renovação.

(...) 

ANEXO 

5

MODELO DE REQUERIMENTO DE RENOVAÇÃO DE OUTORGA – RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA

(REDAÇÃO DADA PELA PORTARIA Nº 1.909, DE 05.04.2018)

Qualificação da 

Entidade Razão Social:

Nome Fantasia: CNPJ

Endereço de Sede:

Município: UF:

Nome do Representante legal:

Endereço Eletrônico (e-mail)

Endereço de Correspondência:

Município: UF:

LOCALIZAÇÃO PROPOSTA PARA INSTALAÇÃO DO SISTEMA IRRADIANTE

Endereço:

Município: UF:

Coordenadas do Sistema Irradiante (Padrão GPS-
WGS 84):

Latitude: * (N/S)* 

Longitude: º W "

Excelentíssimo Senhor Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, a entidade acima 
qualificada,  regularmente  autorizada a  prestar  o  Serviço de  Radiodifusão Comunitária  no Município  e  UF 
descritos, vem, através de seus dirigentes, abaixo identificados, solicitar a RENOVAÇÃO DA OUTORGA. 
Com vistas à instrução da presente proposta, encaminhamos a documentação necessária para a renovação e  
DECLARAMOS, para os devidos fins, que:
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I - a pessoa jurídica possui recursos financeiros para o empreendimento pleiteado;



06/07/2022 13:23 https://supersapiens.agu.gov.br/apps/processo/28620119/visualizar/1534557311-913722300

https://supersapiens.agu.gov.br/apps/processo/28620119/visualizar/1534557311-913722300 8 /
9

II - a pessoa jurídica não está impedida de transacionar com a administração pública federal, direta ou indireta;

III - a pessoa jurídica cumpre o disposto no art. 7º, caput, inciso XXXIII, da Constituição;

IV - a pessoa jurídica não executa serviços de radiodifusão sem outorga;

V - a pessoa jurídica não mantém vínculos,  inclusive por meio de seus dirigentes,  que a subordinem ou a 
sujeitem à gerência,  à administração, ao domínio, ao comando ou à orientação de qualquer outra entidade,  
mediante compromissos ou relações financeiras, religiosas, familiares, político-partidárias ou comerciais.

VI - a responsabilidade editorial e as atividades de seleção e direção da programação veiculada são privativas de 
brasileiros natos ou naturalizados há mais de dez anos.

VII - nenhum dos dirigentes da entidade está no exercício de mandato eletivo que lhes assegure imunidade 
parlamentar ou de cargos ou funções dos quais decorra foro especial;

VIII - todos os dirigentes da entidade se comprometem ao fiel cumprimento das normas aplicáveis ao Serviço 
de Radiodifusão Comunitária, em especial a Lei nº 9.612, de 1998, o Decreto nº 2.615, de 1998, e a legislação  
que dispõe sobre o serviço, no âmbito do Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações;

IX -  todos  os  dirigentes  da  entidade  residem  dentro  da  área  pretendida  para  prestação  do  serviço,  que 
corresponde à área limitada por um raio igual ou inferior a quatro mil metros a partir da antena transmissora;

X - todos os dirigentes da entidade têm bons antecedentes, não tendo sido condenados, em decisão transitada em 
julgado ou proferida por órgão judicial colegiado, por qualquer infração de natureza penal ou em qualquer dos 
ilícitos referidos no art. 1º, caput, inciso I, alíneas “b”, “c”, “d”, “e”, “f”, “g”, “h”, “i”, “j”, “k”, “l”, “m”, “n”,  
“o”, “p” e “q” da Lei Complementar nº 64, de 18 de maio de 1990; e

XI - a emissora encontra-se com suas instalações e equipamentos em conformidade com a última autorização do 
Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, de acordo com os parâmetros técnicos previstos  
na regulamentação vigente, constantes da respectiva licença de funcionamento.

Cientes de que a falsidade das informações aqui prestadas pode configurar infração penal e administrativa, 
sujeitando os responsáveis à aplicação das sanções cabíveis, é que os dirigentes, abaixo-assinados, firmam este  
Requerimento de Renovação de Outorga.

22. Conforme se depreende das normas acima mencionadas, a entidade que pretender renovar a autorização anteriormente 
concedida deve observar os seguintes requisitos: i) apresentar requerimento de renovação, nos termos do modelo do Anexo V, da 
Portaria ministerial, entre o período de doze e os dois meses anteriores ao término da vigência da outorga; ii) apresentar estatuto social 
atualizado e  ata  de eleição da diretoria  em exercício,  ambos registrados no Cartório de Registro Civil  de Pessoas Jurídicas;  iv)  
apresentar prova de maioridade, nacionalidade e o comprovante de inscrição no CPF de todos os dirigentes; v) apresentar último 
relatório do Conselho Comunitário,  contendo a grade de programação com a descrição e a avaliação dos programas veiculados, 
considerando as finalidades legais do serviço de radiodifusão comunitária; vi) apresentar declaração, assinada pelo representante legal 
da entidade, atestando que a emissora encontra-se com suas instalações e equipamento em conformidade com a última autorização 
ministerial,  de  acordo  com  os  parâmetros  técnicos  previstos  na  regulamentação  vigente,  constantes  da  respectiva  licença  de 
funcionamento.

23. Ademais,  o  pedido  renovação  de  autorização  deverá  ser  instruído  com os  seguintes  documentos:  i)  portaria  de 
autorização da entidade e demais documentos cadastrais; ii) relatório de apuração de infrações, referente ao período de vigência da 
outorga; iii) comprovante de inscrição no CNPJ; iv) certidão negativa de débitos de receitas administradas pela ANATEL; v) certidão 
que comprove a regularidade da entidade com a Seguridade Social e com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço – FGTS;
vi) certidão conjunta negativa de débitos da entidade, relativa aos tributos federais e à dívida ativa da União, expedida pela Receita 
Federal, que comprove a regularidade perante a Fazenda Federal; e vii) certidão que prove a inexistência de débitos inadimplidos da 
entidade perante a Justiça do Trabalho, por meio da apresentação de certidão negativa, nos termos do disposto no Título VII-A do 
Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943 - Consolidação das Leis do Trabalho.

24. Vale destacar que o Ministério das Comunicações (SERAD), caso seja necessário, poderá solicitar diretamente os 
referidos documentos à entidade que pretende renovar a autorização para execução do serviço de radiodifusão comunitária, assim como 
determinar  diligências,  solicitar  outros  documentos,  bem  como  requerer  esclarecimentos,  quando  imprescindível  ao  regular 
cumprimento das disposições normativas que regem o serviço de radiodifusão comunitária.

25. É imperioso lembrar que a SERAD deverá, no curso do processo de renovação de autorização, certificar a inexistência 
de vínculo vedado pelo art. 11 da Lei nº 9.612, de 1998, c/c o art. 43 do Decreto nº 2.615, de 1998.

26. É atribuição do Ministro de Estado desta Pasta, como representante do Poder Concedente e autoridade máxima do 
Ministério das Comunicações, editar a portaria de renovação da autorização para execução do serviço de radiodifusão comunitária, 
(vide art. 223 da Constituição Federal, art. 6º da da Lei nº 9.612, de 1998, c/c o art. 6º, § 2º, do Decreto nº 52.795, de 1963), sem 
prejuízo da adoção das medidas necessárias para o posterior encaminhamento ao Congresso Nacional, para análise e decisão (art. 223,
§ 1º, da Constituição Federal).

27. Destarte, a aplicação deste PARECER REFERENCIAL requer a adequação da legislação de regência, notadamente o 
preenchimento dos requisitos acima mencionados, cabendo à SERAD atestar, de forma expressa, que o caso concreto se amolda aos
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termos da presente manifestação jurídica.

28. Destaque-se,  ainda,  que o caso paradigma encaminhado pela  SERAD para apreciação desta  Consultoria  Jurídica, 
referente à renovação da autorização para execução do serviço de radiodifusão comunitária pela Associação Comunitária e Cultural 
Nova Era, na localidade de David Canabarro/RS, alusivo ao período de 30 de junho de 2020 até 30 de junho de 2030, está em 
consonância  com  os  requisitos  estabelecidos  nas  normas  aplicáveis  à  espécie,  consoante  os  termos  da  NOTA TÉCNICA Nº 
4480/2022/SEI-MCOM e do Checklist de verificação de documentos (Docs. nºs 9647261 e 9648195 -SEI).

29. No que concerne às minutas de portaria e de exposição de motivos, elaboradas pela SERAD e que estão anexas à 
NOTA TÉCNICA Nº 4480/2022/SEI-MCOM, afigura-se que estão em sintonia com as normas acima citadas (Doc. nº 9648195 - SEI).

30. Com efeito  e  em face  dos  termos  da  NOTA TÉCNICA Nº  4480/2022/SEI-MCOM,  é  forçoso  afirmar  que  este 
PARECER REFERENCIAL pode ser aplicado ao caso paradigma apresentado pela SERAD, que trata da renovação da autorização 
para execução do serviço de radiodifusão comunitária pela Associação Comunitária e Cultural Nova Era, na localidade de David 
Canabarro/RS.

31. Face ao exposto e considerando as recomendações deduzidas acima, notadamente nos itens 22, 23, 25, 26 e 27 deste  
PARECER  REFERENCIAL,  tem-se  que  a  Secretaria  de  Radiodifusão  deste  Ministério  deverá  observar  as  orientações  acima 
apresentadas, bem como o conjunto normativo aplicável à espécie (Lei nº 9.612, de 1998, pelo Decreto nº 2.615, de 1998, e pela 
Portaria nº 4.334, de 2015 (DOU nº 180, de 21 de setembro de 20115), alterada pela Portaria nº 1.909, de 2018 (DOU nº 67, de 09 de 
abril  de  2018),  e  pela  Portaria  MCTIC nº  1.976,  de  2018 (DOU nº  71,  de  13 de  abril  de  2018))  na  apreciação dos  processos  
administrativos relacionados a pedido de renovação de autorização para execução do serviço de radiodifusão comunitária em que a 
análise  técnico-administrativa,  realizada  pela  SERAD,  não  constatou  a  existência  de  óbice  para  o  deferimento  da  renovação  da 
autorização anteriormente concedida.

32. Por fim, é imperioso consignar que esta Consultoria Jurídica poderá se pronunciar,  de ofício ou por provocação, 
visando à retificação, complementação, aperfeiçoamento ou ampliação de posicionamento lançado na presente manifestação jurídica 
referencial, ou destinado a adaptá-la a inovação normativa, mutação jurisprudencial ou entendimento de órgão de direção superior da  
Advocacia-Geral da União - AGU.

III – CONCLUSÃO

33. Sendo assim e considerando os argumentos acima articulados, recomenda-se, no aspecto jurídico-formal, que sejam 
observadas as seguintes orientações: i) recomenda-se a adoção deste PARECER REFERENCIAL como parâmetro para a análise dos 
processos administrativos que tratam do pedido administrativos de renovação de autorização para execução do serviço de radiodifusão 
comunitária em que a análise técnico-administrativa, realizada pela Secretaria de Radiodifusão - SERAD, não identificou a existência 
de óbice para o deferimento da renovação da autorização anteriormente concedida; ii) a SERAD deverá atestar, de forma expressa, que 
o caso concreto se amolda aos termos da presente manifestação, juntando-se em cada processo cópia do presente parecer referencial, 
antes do encaminhamento dos autos do Processo Administrativo ao Gabinete do Ministro, sendo dispensado o prévio envio a esta 
Consultoria Jurídica, conforme os termos da Orientação Normativa nº 55, da Advocacia-Geral da União - AGU, salvo na hipótese de 
existir  dúvida  jurídica;  iii)  caso  haja  questionamento  jurídico  sobre  a  adequação  da  situação  fática  ou  caso  sejam  constatadas 
peculiaridades não albergadas na manifestação jurídica referencial, os autos do processo administrativo devem ser encaminhados a esta 
Consultoria  Jurídica,  para análise  e  emissão de manifestação jurídica;  iv)  é  atribuição do Ministro de Estado desta  Pasta,  como 
representante do Poder Concedente e autoridade máxima do Ministério das Comunicações, editar a portaria de renovação 
de  autorização  para  execução  do  serviço  de  radiodifusão  comunitária,  sem prejuízo  das  adoção  das  medidas  necessárias  para  o 
posterior encaminhamento ao Congresso Nacional, para análise e decisão; v) o PARECER REFERENCIAL em epígrafe pode ser 
aplicado ao caso paradigma apresentado pela SERAD, que trata da renovação da autorização para execução do serviço de radiodifusão 
comunitária pela Associação Comunitária e Cultural Nova Era, na localidade de David Canabarro/RS, referente ao período de 30 de 
junho de 2020 até 30 de junho de 2030, cabendo à mencionada Secretaria avaliar e certificar o cumprimento dos requisitos exigidos 
pelas normas aplicáveis à espécie; vi) o PARECER REFERENCIAL em epígrafe não se aplica as hipóteses em que  houver 
manifestação  técnica  desfavorável  a  renovação  da  autorização  ou  em casos  concretos  em que  houver  a  interposição  de  recurso  
administrativo  de  decisão  administrativa  desfavorável  à  renovação  da  autorização;  vii)  em  razão  da  edição  de  PARECER 
REFERENCIAL atualizado sobre a matéria, tem-se a revogação do PARECER n. 01578/2016/CONJURMCTIC/CGU/AGU, emitido à 
época pela Consultoria Jurídica junto ao Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações - CONJUR/MCTIC, razão pela 
qual o mencionado PARECER não deve ser utilizado como manifestação referencial para os casos concretos que tratem do assunto em 
questão.

34. O Apoio  Administrativo  desta  Consultoria  Jurídica  deve  cientificar,  por  meio  do  SAPIENS,  o  Departamento  de 
Informações  Jurídico-Estratégicas  da  Consultoria-Geral  da  União  sobre  a  emissão  do  referido  PARECER  REFERENCIAL n. 
00001/2022/CONJUR-MCOM/CGU/AGU.
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35. Encaminhem-se os autos do Processo Administrativo à Secretaria de Radiodifusão – SERAD para ciência e demais 
providências cabíveis.

À consideração superior. 

Brasília, 21 de junho de 2022.

assinado eletronicamente

JOÃO PAULO SANTOS BORBA

ADVOGADO DA UNIÃO

COORDENADOR-GERAL DE ASSUNTOS JURÍDICOS DE RADIODIFUSÃO E TELECOMUNICAÇÕES

Atenção, a consulta ao processo eletrônico está disponível em https://supersapiens.agu.gov.br mediante o fornecimento 
do Número Único de Protocolo (NUP) 01250019109202093 e da chave de acesso a97c32a0

Documento  assinado  eletronicamente  por  JOÃO PAULO SANTOS BORBA,  com certificado  A1  institucional 
(*.agu.gov.br), de acordo com os normativos legais aplicáveis. A conferência da autenticidade do documento está 
disponível com o código 913722300 e chave de acesso a97c32a0 no endereço eletrônico https://sapiens.agu.gov.br. 
Informações  adicionais:  Signatário  (a):  JOÃO  PAULO  SANTOS  BORBA,  com  certificado  A1  institucional 
(*.agu.gov.br).  Data e Hora: 21-06-2022 08:28. Número de Série: 77218269410488336199396275606. Emissor: 
Autoridade Certificadora do SERPRO SSLv1.
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO

CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
GABINETE - GAB

CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS, BLOCO R, ED. SEDE, SALA 915 CEP: 70044-900 BRASÍLIA-DF 

FONE: (61) 2027-6119/6915

DESPACHO     n.     01452/2022/CONJUR-  MCOM/CGU/AGU      

NUP: 01250.019109/2020-93

INTERESSADOS: ASSOCIACAO COMUNITARIA E CULTURAL NOVA ERA 

ASSUNTOS: RADIODIFUSÃO

1. Aprovo a manifestação jurídica pelos seus próprios fundamentos.

2. Encaminhe-se conforme sugerido.

Brasília, 21 de junho de 2022.

CAROLINA SCHERER BICCA

CONSULTORA JURÍDICA MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES

Atenção, a consulta ao processo eletrônico está disponível em http://sapiens.agu.gov.br mediante o fornecimento do 
Número Único de Protocolo (NUP) 01250019109202093 e da chave de acesso a97c32a0

Documento  assinado  eletronicamente  por  CAROLINA  SCHERER  BICCA,  de  acordo  com  os 
normativos legais  aplicáveis.  A conferência  da autenticidade do documento está  disponível  com o 
código  915788293  e  chave  de  acesso  a97c32a0  no  endereço  eletrônico  https://sapiens.agu.gov.br. 
Informações adicionais:  Signatário (a):  CAROLINA SCHERER BICCA. Data e Hora:  21-06-2022 
11:09. Número de Série: 1785584. Emissor: Autoridade Certificadora SERPRORFBv5.

http://sapiens.agu.gov.br/


26/06/2023, 10:08 PORTARIA Nº 9.721, DE 7 DE JUNHO DE 2023 - PORTARIA Nº 9.721, DE 7 DE JUNHO DE 2023 - DOU - Imprensa Nacional

DIÁRIO OFICIAL DA 

UNIÃO
Publicado em: 26/06/2023 | Edição: 119 | Seção: 1 | Página: 16

Órgão: Ministério das Comunicações/Gabinete do Ministro

PORTARIA Nº 9.721, DE 7 DE JUNHO DE 2023

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso da atribuição que lhe confere o art. 

87, parágrafo único, inciso IV, da Constituição Federal, considerando o disposto no art. 6º, parágrafo único,  

da  Lei  nº  9.612,  de  19  de  fevereiro  de  1998,  e  tendo  em  vista  o  que  consta  do  processo  nº 

01250.054023/2019-73, invocando as razões presentes na Nota Técnica nº 4251/2023/SEI-MCOM, com 

aplicação  do  Parecer  Referencial  nº  001/2022/CONJUR-MCOM/CGU/AGU,  emitido  pela  Consultoria 

Jurídica deste Órgão, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 30 de junho de 2020, a autorização outorgada 

à ASSOCIAÇÃO DO MOVIMENTO DE RADIODIFUSÃO ALTERNATIVA DE GIRUÁ, inscrita no CNPJ

nº 05.467.547/0001-15, para executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária 

no município de GIRUÁ, estado do RIO GRANDE DO SUL.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, leis 

subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional, nos 

termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

JUSCELINO FILHO

Este conteúdo não substitui o publicado na versão certificada.
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01250.054023/2019-73

 

PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA
Casa Civil

Secretaria-Executiva da Casa Civil
Secretaria de Administração

Diretoria de Recursos Logísticos
Coordenação de Documentação

Divisão de Publicação de Atos Oficiais

Brasília, 10 de novembro de 2023.

Aos Protocolo da SAJ, SAG e CC, e à CGINF

 

Assunto: RENOV/RADCOM - ASSOCIAÇÃO DO MOVIMENTO DE RADIODIFUSÃO ALTERNATIVA DE GIRUÁ - Localidade de
Giruá/RS.

 

1. Encaminho EXM 329 2023 MCOM, para análise e providências.

 

GISELE VEZÚ R. DORESTE

Divisão de Publicação de Atos Oficiais

Documento assinado eletronicamente por Gisele Vezú Ramos Doreste, Assessoria, em 10/11/2023, às 18:12, conforme horário
oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade do documento pode ser conferida informando o código verificador 4725916 e o código CRC A3354C85 no site: 

https://super.presidencia.gov.br/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0

Referência: Proces s o nº 01250.054023/2019-73 SUPER nº 4725916

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://super.presidencia.gov.br/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0


 01250.054023/2019-73
 

PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA
Casa Civil

Gabinete do Ministro
 
                   OFÍCIO Nº 4233/2023/GM/CC/PR

Brasília, na data da assinatura digital.

À Secretária-Executiva

Casa Civil da Presidência da República

Brasília/DF

 

Assunto: Encaminhamento da Exposição de Motivos nº 329/2023.

 

Senhora Secretária-Executiva, 

 

Encaminha-se a Exposição de Mo:vos nº 329/2023 (4725833), do Ministério das Comunicações, referente à
renovação da outorga da ASSOCIAÇÃO DO MOVIMENTO DE RADIODIFUSÃO ALTERNATIVA DE GIRUÁ (CNPJ nº 05.467.547/0001-15),
executante do serviço de radiodifusão comunitária, no município de GIRUÁ, estado do RIO GRANDE DO SUL.

 

Atenciosamente,

 
TALITA NOBRE PESSOA

Chefe de Gabinete

Documento assinado eletronicamente por Talita Nobre Pessoa, Chefe de Gabinete, em 13/11/2023, às 22:05, conforme horário
oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade do documento pode ser conferida informando o código verificador 4726749 e o código CRC 2B2971CA no site: 

https://super.presidencia.gov.br/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0

Referência: Caso responda este Ofício, indicar expressamente o Processo nº 01250.054023/2019-73 SUPER nº 4726749

Palácio do Planalto - 4º Andar - Sala: 426 - Telefone: 61-3411-1754

CEP 70150-900 - Brasília/DF - https://www.gov.br/planalto/pt-br
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01250.054023/2019-73

 

Presidência da República
Casa Civil

Secretaria-Executiva 

Brasília, na data da assinatura eletrônica.

 

Referência: Exposição de Motivos nº 329/2023 (4725833), do Ministério das Comunicações.

 

Assunto: Encaminhamento de Exposição de Motivos.

 

Trâmites do Processo:

Despacho DIPUBL/CODOC/DILOG/SA/SE/CC/PR (4725916), endereçado aos Protocolos da CC/PR, SAJ/CC/PR e SAG/CC/PR, e à
CGINF/SAINF/SAJ/CC/PR.

OFÍCIO Nº 4233/2023/GM/CC/PR (4726749), do Gabinete do Ministro da Casa Civil a esta Secretaria-Executiva. 

 

Arquivar o presente processo na SE/CC/PR temporariamente, tendo em vista que, após manifestação da SAJ/CC/PR e da SAG/CC/PR
– órgãos competentes para analisar o tema –, os autos deverão retornar a esta Secretaria-ExecuEva caso haja necessidade de
encaminhamento ao Congresso Nacional mediante expediente do Ministro de Estado da Casa Civil.

 

DUNCAN FRANK SEMPLE
Subsecretário de Gestão Interna

Documento assinado eletronicamente por Duncan Frank Semple, Subsecretário(a), em 14/11/2023, às 21:09, conforme horário
oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade do documento pode ser conferida informando o código verificador 4732416 e o código CRC F0FA832A no site: 

https://super.presidencia.gov.br/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0

Referência: Proces s o nº 01250.054023/2019-73 SUPER nº 4732416

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://super.presidencia.gov.br/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0


PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA

CASA CIVIL

SECRETARIA ESPECIAL PARA ASSUNTOS JURÍDICOS

 

                 01250.054023/2019-73   

 

Nota SAJ - Radiodifusão  nº 93 / 2024 / CGINF/SAINF/SAJ/CC/PR

 

 

Interessado:
ASSOCIAÇÃO DO MOVIMENTO DE RADIODIFUSÃO ALTERNATIVA DE GIRUÁ - RS

Assunto:

 Serviço de Radiodifusão.

 Renovação da outorga de rádio comunitária (RadCom).

 Encaminhamento da Mensagem ao Congresso Nacional (art. 223 da Constituição).

Processo nº:  01250.054023/2019-73

 

 

Senhor Secretário Especial Adjunto,

 

 

I -RELATÓRIO

1. Trata-se do processo nº 01250.054023/2019-73, que renova a autorização para execução do serviço de radiodifusão
comunitária, pelo prazo de dez anos, cujo interessada é a ASSOCIAÇÃO DO MOVIMENTO DE RADIODIFUSÃO ALTERNATIVA DE
GIRUÁ - RS, CNPJ nº 05.467.547/0001-15, no município de Giruá, estado do Rio Grande do Sul.

2. Os autos foram instruídos com os seguintes documentos:

 

Exposição de moGvos (4725833)- EM nº 00329/2023 M CO M  - exposição de moGvos ass inada eletronicamente pela Sra. Sonia
Faustino Mendes, Secretária Executiva do Ministério das  Comunicações (MCOM);

 

Parecer de Mérito (4725835) -  NOTA TÉC NI C A Nº 4251/2023/SEI -M CO M, emiGda pela  Coordenação-Geral  de Assuntos Jurídicos  de
Radiodifusão P úbl ica e Comunitária, por meio da qual  informa que a "Secretaria de Comunicação Social  Eletrônica assenta o
entendimento pela viabi l idade do deferimento do pedido de renovação da outorga do serviço de radiodifusão comunitária, no
município de GI RUÁ, estado do R I O  GRAND E D O  SUL". Além disso, declara "dispensável  o envio dos autos à referida unidade
consulGva para fins de anál ise jurídica individual izada, uma vez que o caso concreto se amolda ao citado Parecer Referencial  nº
001/2022/CONJUR-MCOM/CGU/AGU (SEI 10792265).".

 

Anexo I  (4725838) -  PARECER REFERENCIAL n. 00001/2022/CONJUR-MCOM/CGU/AGU, aprovado em caráter final

p e lo DESPACHO n. 01452/2022/CONJUR-MCOM/CGU/AGU, manifestação jurídica emiGda pela Consultoria

Jurídica que se apl ica aos processos administraGvos que tratam da renovação de autorização para prestação do serviço de
radiodifusão comunitária;

 

Anexo II (4725843) - Portaria nº 9.721, de 7 de junho de 2023, editada com fundamento no art. 6º, parágrafo único, da Lei  nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998.

 

 



3. Pela Lei nº 9.612/1998, denomina-se serviço de radiodifusão comunitária a radiodifusão sonora, em Freqüência
Modulada (FM), operada em baixa potência [1] e cobertura restrita, outorgada a fundações e associações comunitárias, sem fins
lucrativos, com sede na localidade de prestação do serviço.

4. Nos termos da ConsGtuição Federal, compete ao Poder ExecuGvo outorgar e renovar concessão, permissão e
autorização para o serviço de radiodifusão sonora e de sons e imagens, devendo observar-se, quando a outorga se refere à rádio
comunitária, o que dispõe a Lei nº 9.612/1998 e no Decreto nº 2.615/1998, bem como a legislação complementar a ser expedida
pelo Ministério das Comunicações - MCOM (conforme prevê o art. 9, inciso I, do Anexo ao Decreto nº 2.615/1998).

5. No exercício da competência que lhe confere o art. 6º da Lei nº 9.612/1998, o MCOM outorgou originalmente a
autorização, para que a rádio transmiGsse sua programação. Devido ao fim do prazo de validade de tal autorização, a interessada
pretende a renovação desta outorga, para continuar sua atividade de radiodifusão comunitária.

6. O MCOM é o órgão do Poder ExecuGvo com atribuição para renovar a outorga do serviço de radiodifusão, a ser
formalizada mediante portaria, contendo a denominação da enGdade, o objeto e o prazo de autorização, a área de cobertura da
emissora e o prazo a partir do qual encontra-se renovada a outorga do serviço.

7. Mencione-se que o art. 223 da ConsGtuição Federal prevê que a outorga concedida ou renovada pelo Poder ExecuGvo
só produzirá efeitos legais após a apreciação do ato pelo Congresso Nacional.

8. Nesse contexto, encontra-se a presente a Exposição de MoGvos submeGda à análise desta Secretaria Especial para
Assuntos Jurídicos da Casa Civil da Presidência da República, a fim de que, uma vez preenchidos os requisitos, o ato do Ministro das
Comunicações, que autoriza a renovação da outorga de radiodifusão comunitária, possa ser enviado ao Congresso Nacional,
mediante Mensagem a ser expedida pelo Chefe do Executivo.

 

 

II - ANÁLISE JURÍDICA

9. Como se verifica, encontra-se submeGdo à análise desta Secretaria Especial o ato do Ministro das Comunicações
que renova a outorga à entidade interessada autorização para exploração do Serviço de Radiodifusão Comunitária.

10. Conforme enuncia o art. 1º da citada Lei e o art. 11 do Anexo ao Decreto nº 2.615/1998, são competentes para
executar o serviço de radiodifusão comunitária as fundações e associações comunitárias, sem fins lucraGvos, desde que legalmente
insGtuídas e devidamente registradas, sediadas na área da comunidade para a qual pretendem prestar o Serviço, e sujos dirigentes
sejam brasileiros natos ou naturalizados há mais de dez anos.

11. A Lei nº 9.612/1998 estabelece que compete ao Poder Concedente outorgar à enGdade interessada autorização para
exploração do Serviço de Radiodifusão Comunitária, pelo prazo de 10 anos, e prevê a possibilidade de renovação desta autorização
por igual período, se cumpridas as exigências legais vigentes.

12. O direito à renovação decorre do cumprimento, pela outorgada, das exigências legais e das finalidades educaGvas e
culturais a que se obrigou, condicionado à manutenção da possibilidade técnica e do interesse público. O ato tem fundamento no
art. 223, § 1° da ConsGtuição Federal e encontra-se em consonância com a Lei nº 9.612/1998, com o Decreto nº 2.615/1998 e
legislação complementar. 

13. A enGdade que desejar a renovação da outorga deve dirigir requerimento para tal finalidade ao MCOM, entre os doze
e os dois meses anteriores ao término da vigência da outorga, de acordo com o art. 6º-A da Lei nº 9.612/1998. Aponta-se que, na
hipótese de o trâmite burocráGco do Poder Concedente demorar mais do que o previsto, o serviço poderá ser manGdo em
funcionamento em caráter precário enquanto não haja manifestação sobre o pedido de renovação, conforme previsto no § 1º do
mencionado disposiGvo legal. Em seguida, a Lei destaca que a autorizada com funcionamento precário mantém todos os seus
deveres e direitos decorrentes da prestação do serviço.

14. No que tange à competência, o Anexo ao Decreto nº 2.615/1998  (art. 9º, II), determina que a renovação da outorga
para a execução do serviço será expedida pelo Ministério, observados os requisitos da Lei n° 9.612/1998. O mesmo Decreto indica
que a outorga (e renovação) de serviços de radiodifusão comunitária será feita através de autorização.

15. De acordo com os autos do processo, a área técnica do Ministério competente manifestou-se pela possibilidade de
renovação. Do mesmo modo, a Consultoria Jurídica do MCOM atestou a viabilidade jurídica para a renovação outorga do serviço
de radiodifusão comunitária no caso em análise, por meio da apresentação do PARECER REFERENCIAL n.

00001/2022/CONJUR-MCOM/CGU/AGU, aprovado em caráter final pelo DESPACHO n. 01452/2022/CONJUR-MCOM/CGU/AGU, manifestação
jurídica emiGda pela Consultoria Jurídica que se aplica aos processos administraGvos que tratam da renovação de autorização para
prestação do serviço de radiodifusão comunitária.

16. Após a manifestação favorável das áreas técnicas, diante da prévia verificação dos documentos exigidos pela
legislação pertinente, o Ministro de Estado publicou a Portaria de renovação da outorga.

17. Contudo, uma vez que os serviços de radiodifusão sonora têm por objeto a comunicação social, cuja produção e a
programação deverão observar os princípios enunciados no art. 221 da ConsGtuição, os concernentes atos de renovação de
outorgas somente produzirão efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional.  Para que se forme essa deliberação, o
Regulamento dos Serviços de Radiodifusão - RSR (Decreto nº 52.795/1963) indica [2] a necessidade de envio da portaria do MCOM
ao Congresso Nacional, por meio de mensagem da Presidência da República, para deliberação.

18. Tal situação demonstra que, no tocante aos serviços de radiodifusão sonora, "o cons�tuinte deu feição de ato



administra�vo complexo à outorga, na medida em que vinculou a função execu�va, mediante o concurso do Ministério das

Comunicações e da Presidência da República, e a função legisla�va, por força da atuação do Congresso Nacional. Mesmo o Poder

Judiciário foi contemplado com um mister específico nesse processo, por efeito do art. 223, § 4°, CF-1988"[3]. O ato administraGvo
complexo resulta da manifestação de vontade de dois ou mais órgãos, sejam eles singulares ou colegiados, cuja vontade se funde
para formar um ato único. As vontades são homogêneas; resultam de vários órgãos de uma mesma pessoa, ou de enGdades
públicas distintas, que se fundem para em uma só vontade formar o ato; há identidade de conteúdo e de fins.

19. No caso sob análise, encontram-se presentes os requisitos técnicos e jurídicos, que permitem o envio do ato para o
Congresso Nacional, em atendimento ao que preconiza o art. 223, §§ 1º e 3º, da Carta.

20. Por fim, merece registro que eventuais alterações nos documentos e requisitos de habilitação do outorgado, que
ocorram durante a tramitação do processo e até que haja a deliberação final que precede a outorga, deverão ser dirimidas pelo
próprio Ministério, antes da assinatura do termo que permitirá a produção de efeitos da prestação do serviço de radiodifusão [4].

21. Caso contrário, a exigência de atualização de documentos e de renovação da comprovação dos requisitos de
habilitação, a cada fase de análise do processo de outorga, acabaria por penalizar o administrado, já considerado devidamente
habilitado durante a instrução processual no âmbito do Ministério das Comunicações.

22. Aponta-se ainda que eventuais complementações, desatualizações, dúvidas ou omissões porventura existentes
quanto à documentação apresentada pelo parGcular poderão ser dirimidas pelo próprio Ministério, até o momento da assinatura
da outorga (após a devida análise pelo Congresso Nacional). 

 

 

III - CONCLUSÃO

23. Do exposto, relacionado ao processo nº 01250.054023/2019-73, conclui-se que não há óbice jurídico para a
expedição da Mensagem ao Congresso Nacional, nos termos do art. 223 da Constituição Federal de 1988.

 

 

ANDRÉA DE FREITAS VARELA

Assessora da Secretaria Especial para Assuntos Jurídicos da Presidência da República

 

 

DE ACORDO.

DANIELA  FERREIRA MARQUES

Secretária Adjunta de Infraestrutura

 

 

APROVO.

MARCELO WEICK POGLIESE

Secretário Especial Adjunto para Assuntos Jurídicos da Presidência da República, Substituto

(conforme Portaria SAJ/CC/PR nº 6, de 16 de março de 2023)

 

 

 

 

[1] Entende-se por baixa potência o serviço de radiodifusão prestado a comunidade, com potência l imitada a um máximo de 25
wa[s ERP  e altura do s istema irradiante não superior a trinta metros. Ainda de acordo com a Lei  nº 9.612, de 19 de fevereiro de
1998, entende-se por cobertura restri ta aquela desGnada ao atendimento de determinada comunidade de um bairro e/ou vi la.
Entretanto, as  caracterísGcas  geográficas da local idade e existência ou inexistência de barreiras  (naturais  ou construídas) à
propagação das ondas pode aumentar ou diminuir a extensão da transmissão.

 

[2]  Vide art. 31 do Decreto nº 52.795/1963.

 

[3]  RO D RI GUES JUNI O R, O tavio Luiz. O  regime jurídico-cons�tucional da radiodifusão e das telecomunicações no Brasil em face do

conceito de atividades audiovisuais. Revista de Informação Legis lativa, v. 43, n. 170, p. 287-309, abr.⁄jun., 2006.

No mesmo sentido, STJ, no Recurso Especial  nº 1.536.976 - SP (2015/0088137-6). Rel . Min. Humberto Martins.

 



[4] Vide art. 31-A e art. 122, do Decreto nº 52.795/1963.
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 01250.054023/2019-73
 

PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA
CASA CIVIL

SECRETARIA ESPECIAL DE ANÁLISE GOVERNAMENTAL
 

                   Despacho SAG - Radiodifusão Nº 96/2024/RADIODIFUSÃO/SAREC/SAG/CC/PR

PROCESSO SEI Nº: 01250.054023/2019-73.

INTERESSADO: SAJ/CC/PR.

REFERÊNCIA:    Exposição de Motivos nº 00329/2023 MCOM, de 29 de junho 2023, do Ministério das Comunicações.

 

ASSUNTO: Renovação da outorga de autorização do serviço de radiodifusão comunitária na localidade de Giruá/RS.

 

1. Trata-se da análise de mérito da Exposição de Mo<vos nº 329/2023 MCOM (4725833), que submete à apreciação da
Presidência da República o Processo Administra<vo nº 01250.054023/2019-73, acompanhado da Portaria nº 9.721, de 07 de junho
de 2023, que renova a outorga de autorização do serviço de radiodifusão comunitária na localidade de Giruá/RS, pelo prazo de dez
anos, a partir de 30 de junho de 2020, para a Associação do Movimento de Radiodifusão Alternativa de Giruá, inscrita no CNPJ sob o
nº 05.467.547/0001-15, sem direito à exclusividade, de acordo com o disposto na Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e no

Regulamento do Serviço de Radiodifusão Comunitária[1].

2. O Ministério das Comunicações (MCOM), por meio da Nota Técnica nº 4251/2023/SEI-MCOM, de 20 de março de
2023 (4725835), da Secretaria de Comunicação Social Eletrônica - SECOE, se manifestou favoravelmente ao ato de renovação da
outorga, posicionando-se pelo deferimento do pedido de renovação de outorga na localidade de Giruá (RS), tendo em vista a
completa instrução processual. 

3. Por sua vez, o Parecer Jurídico Referencial nº 00001/2022/CONJUR-MCOM/CGU/AGU[2], de 21 de julho de 2022
(4725838), registra que é desnecessária a análise individualizada dos processos administra<vos rela<vos a matérias repe<<vas,

idên<cas e recorrentes em que a análise técnico-administra<va realizada pela então Secretaria de Radiodifusão (SERAD)[3] não
constatou a existência de óbices para o deferimento da renovação da outorga dos serviços de radiodifusão comunitária, e desde
que observadas as condições previstas na legislação e as orientações descritas abaixo:

i) recomenda-se a adoção deste PARECER REFERENCIAL como parâmetro para a análise dos processos

administra�vos que tratam do pedido administra�vo de renovação de autorização para execução do serviço

de radiodifusão comunitária em que a análise técnico-administra�va, realizada pela Secretaria de

Radiodifusão - SERAD, não iden�ficou a existência de óbice para o deferimento da renovação da autorização

anteriormente concedida;

ii) a SERAD deverá atestar, de forma expressa, que o caso concreto se amolda aos termos da presente

manifestação, juntando-se em cada processo cópia do presente parecer referencial, antes do

encaminhamento dos autos do Processo Administra�vo ao Gabinete do Ministro, sendo dispensado o prévio

envio a esta Consultoria Jurídica, conforme os termos da Orientação Norma�va nº 55, da Advocacia-Geral da

União - AGU, salvo na hipótese de existir dúvida jurídica;

iii) caso haja ques�onamento jurídico sobre a adequação da situação fá�ca ou caso sejam constatadas

peculiaridades não albergadas na manifestação jurídica referencial, os autos do processo administra�vo

devem ser encaminhados a esta Consultoria Jurídica, para análise e emissão de manifestação jurídica;

iv) é atribuição do Ministro de Estado desta Pasta, como representante do Poder Concedente e autoridade

máxima do Ministério das Comunicações, editar a portaria de renovação de autorização para execução do

serviço de radiodifusão comunitária, sem prejuízo da adoção das medidas necessárias para o posterior

encaminhamento ao Congresso Nacional, para análise e decisão; (.....);

vi) o PARECER REFERENCIAL em epígrafe não se aplica às hipóteses em que houver manifestação técnica

desfavorável à renovação da autorização ou em casos concretos em que houver a interposição de recurso

administrativo de decisão administrativa desfavorável à renovação da autorização; e (.....).

4. Consoante o disposto no item (ii), cumpre registrar que a Nota Técnica nº 4251/2023/SEI-MCOM (4725835) ressaltou

que "é dispensável o envio dos autos à referida unidade consul�va, para fins de análise jurídica individualizada, uma vez que o caso

concreto se amolda ao citado Parecer Referencial". Ou seja, o atual MCOM atestou, de forma expressa, que o caso concreto se
aplica à manifestação do mencionado parecer referencial, dispensando a análise jurídica individualizada.  

5. Os registros administra<vos de cadastro da Associação do Movimento de Radiodifusão Alterna<va de Giruá devem

ser man<dos pelo MCOM no  Sistema de Controle de Radiodifusão -SRD[4], cujos dados rela<vos ao serviço de radiodifusão
comunitária objeto de renovação de outorga constam na Consulta Geral de RadCom (4725713), com o registro da situação da

https://pesquisa.in.gov.br/imprensa/jsp/visualiza/index.jsp?data=26/06/2023&jornal=515&pagina=16&totalArquivos=237
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Leis/L9612.htm
https://sistemas.anatel.gov.br/srd/Consultas/ConsultaGeral/Tela.asp
https://sistemas.anatel.gov.br/SRD/Consultas/ConsultaGeral/Tela.asp


entidade.

6. A consulta ao Quadro de Sócios e Administradores - QSA constante da base de dados do CNPJ da Receita Federal do
Brasil traz a seguinte descrição:

7. Nesse sen<do, considerando (i) as manifestações dos órgãos técnico e jurídico do MCOM favoráveis ao processo de
renovação da outorga; (ii) a existência da Lista de Verificação de Documentos – Renovação de Outorga Rádio Comunitária
(4725701), de 20 de março de 2023, com o registro de que a documentação presente nos autos está em conformidade com o
disposto na legislação; (iii) a necessidade de reapresentação da documentação probatória da manutenção da regularidade da
en<dade por ocasião da assinatura do termo adi<vo ao contrato de autorização do serviço de radiodifusão comunitária; e (iv)
ponderando que a atualização dos registros administra<vos sob responsabilidade do MCOM não impede o prosseguimento do feito,
esta Secretaria Especial de Análise Governamental da Casa Civil da Presidência da República (SAG/CC/PR) não tem óbices ao

prosseguimento do feito, em conformidade com o Regulamento dos Serviços de Radiodifusão[5] .

8. Por fim, com o intuito de dar sequência ao fluxo previsto no § 3º do art. 223 da Cons<tuição Federal, sugere-se o
envio do presente processo à Secretaria Especial para Assuntos Jurídicos da Casa Civil da Presidência da República (SAJ/CC/PR),
para emi<r manifestação final sobre a cons<tucionalidade, a legalidade e a compa<bilidade com o ordenamento jurídico, nos
termos do art. 26 do Decreto nº 11.329, de 2023, c/c art. 25 do Decreto nº 9.191, de 2017.

 

À consideração superior.

Brasília, na data da assinatura.

 

LEILA PRZYTYK

Assessora

(SADJ-II/SAG/CC/PR)

 

De acordo. Encaminhe-se ao Secretário Especial de Análise Governamental.

Brasília, na data da assinatura.

 

BRUNO DE CARVALHO DUARTE

Secretário Adjunto de Infraestrutura e Regulação Econômica - SAREC

(SADJ-II/SAG/CC/PR)

 

 

Aprovo. Encaminhe-se à Secretaria Especial para Assuntos Jurídicos desta Casa Civil para a adoção das providências

cabíveis.

 

Brasília, na data da assinatura.

 

BRUNO MORETTI
Secretário Especial de Análise Governamental

(SAG/CC/PR)
 

____________________________

[1] Aprovado pelo Decreto nº 2.615, de 3 de junho de 1998.

[2] O Parecer Jurídico Referencial  é discipl inado pela Advocacia-Geral  da União - AGU, por meio da O rientação Norma<va nº 55, de 23 de maio de 2014,
que discipl ina a elaboração de manifestações jurídicas  referenciais  no âmbito dos órgãos consul<vos, dispensando a anál ise jurídica individual izada
para questões jurídicas  que envolvam matérias  idên<cas e recorrentes, devendo ser observados os  seguintes  requis i tos: a) o volume de processos em
matérias  idên<cas e recorrentes  impactar, jus<ficadamente, a atuação do órgão consul<vo ou a celeridade dos serviços  administra<vos; e b) a
atividade jurídica exercida se restringir à veri ficação do atendimento das exigências  legais  a partir da s imples  conferência de documentos.

https://solucoes.receita.fazenda.gov.br/Servicos/cnpjreva/Cnpjreva_qsa.asp
https://www.senado.leg.br/atividade/const/con1988/con1988_15.12.2016/art_223_.asp
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/decreto/D2615.htm
https://www.gov.br/agu/pt-br/composicao/cgu/cgu/onsagu


[3] Sucedida pela Secretaria de Comunicação Social  Eletrônica do Ministério das  Comunicações, conforme Decreto nº 11.335, de 1º de janeiro de 2023.

[4] O  Sistema de Controle de Radiodifusão (SRD) é u<l izado para manutenção de cadastros  de estações de radiodifusão. O s únicos  serviços  cuja
atual ização permanece ininterrupta pela ferramenta são Ondas Curtas  (OC), Ondas Tropicais  (OT) e Radiodifusão Comunitária (RADCOM).

[5] Aprovado pelo Decreto no 52.795, de 31 de outubro de 1963.

Documento assinado eletronicamente por Leila Przytyk, Assessor(a), em 16/04/2024, às 15:24, conforme horário oficial de
Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Bruno de Carvalho Duarte, Secretário(a) Adjunto(a), em 16/04/2024, às 15:43,
conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Bruno Moretti, Secretário(a) Especial, em 16/04/2024, às 18:02, conforme horário
oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.
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Referência: Caso responda este Ofício, indicar expressamente o Processo nº 01250.054023/2019-73 SUPER nº 5104196

Palácio do Planalto, 4º andar, Sala 414. –– Telefone: 61 3411.1958

CEP 70150-900 Brasília/DF - https://www.gov.br/planalto/pt-br

 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2023-2026/2023/decreto/D11335.htm
https://sistemas.anatel.gov.br/SRD/
http://legislacao.planalto.gov.br/legisla/legislacao.nsf/Viw_Identificacao/dec%2052.795-1963?OpenDocument
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://super.presidencia.gov.br/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0


A Sua Excelência o Senhor 

Deputado Luciano Bivar 

Primeiro Secretário 

Câmara dos Deputados – Edifício Principal 

70160-900 Brasília/DF 

 

 

 

Assunto: Radiodifusão. 

 

 

 

Senhora Primeira Secretária, 

 

Encaminho a essa Secretaria Mensagem do Senhor Presidente da República, na 

qual submete à apreciação do Congresso Nacional o ato constante da Portaria nº 9.721, de 7 de 

junho de 2023, publicada no Diário Oficial da União de 26 de junho de 2023, que renova, a partir 

de 30 de junho de 2020, a autorização outorgada à Associação do Movimento de Radiodifusão 

Alternativa de Giruá, para executar, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, serviço 

de radiodifusão comunitária, no Município de Giruá, Estado do Rio Grande do Sul. 

 

Atenciosamente, 

 

 

 

RUI COSTA 

Ministro de Estado 
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PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA
Casa Civil

Secretaria Especial para Assuntos Jurídicos
Secretário Especial Adjunto

Brasília, na data da assinatura.

 
Ao Senhor Ministro de Estado Chefe 
Casa Civil da Presidência da República
Dr. Rui Costa
 
 
 
 

Assunto: Encaminhamento de Mensagem nº XXX, de 7 de agosto de 2024, ao Congresso Nacional, referente ao ato
constante da Portaria nº 9.721, de 7 de junho de 2023, publicada no Diário Oficial da União de 26 de junho de 2023, que renova, a
par>r de 30 de junho de 2020, a autorização outorgada à Associação do Movimento de Radiodifusão Alterna>va de Giruá, para
executar, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusão comunitária, no Município de Giruá, Estado
do Rio Grande do Sul.

 

Senhor Ministro,

 

O processo está devidamente instruído. Nada a opor à assinatura do Ministro - Minuta do Ofício (5957910).

 

 

Encaminhe-se ao Secretário Especial Adjunto da Secretaria Especial para Assuntos Jurídicos da Casa Civil da Presidência da
República.

 

SÉRGIO VIANA CAVALCANTE

Secretário Adjunto de Assuntos Legislativos, substituto
Secretaria Especial para Assuntos Jurídicos

Casa Civil da Presidência da República

 

APROVO.

Encaminhe-se ao Ministro Chefe da Casa Civil da Presidência da República.

 

APROVO.

MARCOS ROGÉRIO DE SOUZA

Secretário Especial
Secretaria Especial para Assuntos Jurídicos

Casa Civil da Presidência da República

Referência: Proces s o nº 01250.054023/2019-73 SEI  nº 5957916
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